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M!NISTÉRIO DA GUERRA

1 DE DEZEMBRO DE 1925

ORDEM DO EXÉRCITO
(1." Série)

Pubuca-se ao exército o 8e>~ujnte!

lIinislério da Guerra - 1..:1. Direcção Geral- 5.& Rcp~rlição

Decreto n,O 11:292

Cousidorendo que ó indispensável actualizar os Códi-
gos d,) .Iustiçu ).[ilitar e Ih' Justice da Armada. alterar
»Ignrnes ài~posi\:i',,'s do Código do I'roeoeso Criminal
)Iilitar o reüni'r num ~6 diploma. comum ao oxércitc (1

?t armada, a ll'gislaç:io penal militar que obedece às exi-
gnnclas do nossa civilização;

Coneídernudc que de há muito se vem fazendo sentir
:r necessidade de »Iternr os limites das penas, por forma
n qae estas, sem pecarem por qualidntles de mínimn fra-
Cjllezu, também não possuam qualidudos de dura seve-
ridade;

Cousldcruudo ljl.lB não deve desurmer-sc o poder mili-
ter. quP tem por alta missão manter a disciplina das fôr-
çns armadas o ([00 Ó o sustentáculo da ordem interior
o da dofcea exterior do pais, nem tum pouco pr-otor-ir-se
ns busos fundamentais duma.lei justa, as quais' consistem
em respeitar o progresso, os costumes públicos c as leis
da humunidade ;
Considerando que é necessário osrebelecor uma pona

imcdiatumento superior fi de presidio militar, a cumprir
nas colónias, com c duração mínima de dois anos e má-
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ximu do oito auos. "PIII (1110 tcnhn nada Ih· comum com
a allli).'::1 ]h'IW do rr-cluxão, qUI' foi nhuliclu :

('()ll~id('I',IIH]1) que S(' ill1!,t',o a eliminação da 111'0n de
dr'port:I\:flo COlHO acr-ssór-iu p,lra () exét'citu, lwna que
nunun ('xi"tin paril a armada;

Ccusldor.mdo quo 6 jn-cciso prnvidenei.u' IJ:lr.'L quo
possa ~I'r \'x('lllií\"(l] a rHl1iU dr' mul t.r qUllIH!O Il(:Ulllld~\ll(L
com pUlla ccrrcccíonal ;

COIlsidl'l":\J1C11IiJnl~ Ó urg"nt(, nbvi.n- ."10S (',mflit\)~ do
jurisdi\,iio, ~l'mpro prt'judiciuis o tumultuários no ~~-
COI']"(:1' dum processo, sendo corto que nas justic.is mili-
lnrcs ('S"':"" conflitos revestem umn uminr grayidad(~, por-
q':c. cIltl".I\"flndu a rai'idH/. do julgalllento, cOlltrar~aHl a
condlçrto csscucíat da justi\,u militur-, quo é a ('el('nlla(~o;

Considcl'alHlo quo ostu con.Iição não deve irupedir,
longo di,,~f), as formas protectorns, devendo ser conce-
didns no a('llsa,lo todas as garnntia~ ,ln (Ief":-l:l; ,

Considerando f[U1', omborn pOHsa julgar-se atentatórI.O
da dignid,\(le do um PO\'O dcmocrético a criação de tn-
bunaie lIIilit:t]"(·~ cxtruordiuários em tompo do paz,. no
caso de susponsno di) garantiaíi eoustituniouais pnra J111-
gll.llH'nto de el'imes contra a s"gllr:III(:a do Estado l~ 011-
tro!'., Ü~S{);.! tribunais têm sido estabell'cido" ,j,-Iltro Jo
pai); qualldo 11 or<!o!ll públiea é g /l\'"rnonte alti'J'lub; •

ConsidenUldo (JlHl 6 mais jllSto ú pru!lento que a lei
rrgu!(' .'L lIIatéria do que em eflSOs anormaiR o po(le-
Executivo di'croto fi organizl1.(;ãO qUÍlsi sempre tUIll~lltuá-
ria dos pl'OCtlSSOS quo (levem ~er subm('tid~s 11 Jlll:;ar
mento do~ mesIIlos tribunais;

Considoran,lo que II. criaç1ío dêss(1s tribllnais coocar-
rl'rá pod('t'osanwnte para qlle tudo, em semelhante .m~"
téria, fiquo portencendo à lei (l cousa .alguma ao arbltnO
do 1'0,!Pt· l'~xecuti\'o;

Considerando que, não ton(}o ainda sido publicado o
diploma 11. que so l'efurI' o artigo 8,a do d('creto de 16
dI' Março de 1911, indispunsÍlv('l se torna rogulamentar
o prúsfln to Código:

Hei pur bom decretar, soh proposta do Prosidonte do
Ministé-rio o Ministro do Interior u dos Ministros das de-
mnis Ropal'tiç,'õcs, o soguinte: .

Artigo 1.0 E ap:'ovado, para ter oxecução no exérCIto
e na armndn, o CódigQ do Justiça lIilitul', que faz paft6
do prúsfmtt:l decreto.

Art. 2.° O Oov0rno fará publicar o novo regula.rn('uto
para a exocução do Código de Justiça Militar, devendo,
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cmqncnto C::;~1l publicação 80 não efectivar, continuar em
vigor, na par-to aplicável. os actllai~ rcgul.unoutos para
a rXi'ell(;flo do Código 110 Justiça Militar (' 110 Código de
JU8til:n d~l Armada.

Art. :1," Fica rcvogndu Ir ll'gisbç'ão mu ('lill tr ár-io.
O l're~idl'nt(l do J[inist,:'l'io e Ministro do Interior (3

os Ministros das d('Jlwj,.: Hejlartiçues as siur O r-nh.un
entendido e fuçaui executar. I'ur,:os do GO\('I'IlO Ila Iio-
pública, 26 do Novembro de 19:!5.-l\fANu:r., TEIXEIRA
GOMES - Domin,qos Leite Pereira ··-Au[lllsto ('asimiro
Ali'I"~ Jlonkl/'o-.ilntónlo All!(~l"toTõrre« Garcia-José
ESÜ!/H'S da Conceição JJ"I.~('(II·en'/()8-- Fernando Auyw:to
Pereira da Silw-- rasco BO/'ye;:;- Nano i~:illll)e.~-·Er-
nesto ,Maria Vieira da Rocha -- Joao Jose da, C071cei~·i'i.o
Cun!úe.~as ,,-- Francisco .Afbertu da CO<JtaCubrul-- J{a-
ncel G(/.~par de Lemos.

LIVRO I

Crimes e penas

'J'Í'lTLO I

Disposições gerais

CAPÍTULO I

Criminalidade e rnspunsabflldmle criminal

Artigo 1.0 O presente ródigo prevê:
1.o Os factos quc constituem crimes essencialmente

militares, por 'Violarem algum dever militar ou ofenderem
a segumuca I) a disciplina do exército 011 du nnuada ;

2.0 Os fados qUf', em ruzão da qualidade militar dos
dclinqnontes, do lugar Oll de outras circunstancias, to-
mam o cnrúctcr de crim..s ruilitnrr-s.
§ único. Silo considerados cri mos essencialmente mili-

tares os previstos no capítulo 1 do título 11 d(\st(J livro.
Art. 2." As acções ou omissões incriminadas lia lei mi-

litar reputem-se voluntárias, sulvo provI. em contrAl'i~.
Art. 3.0 As disposições da lei penal militar são upli-

cáveis quer os crimes sejam cometidos cm território por·
tuguõs, quer em pata estrangeiro. .

Art. 4.0 Aos crimes por violação da lei geral, cometi-
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dos 1'01' lIlilit;n'('-: ou ouu-as Ji(',;son~ ao s('ITi,o do \'xér-
vito 011 da nrumdn, são npli"IÍ\-"is :t~di-:p{)~i,:il"s '\0 C6-
digo Penal em tudo quanto a respeito a,~tais (Times lI;LO
fell' alter:\,{\o no presente cúdigo.
Art. 3." ~\ \-iul:u;uo rio leis "~jl('('i:li~ cometidos l'v''

militares ou outrns P"'-:S():lS ao s()j"\-i\,o do ('X(":'(~itn 011 da
armada Ó punidn nu eUllfllrwi,la(I,' d\.'ssas k-is, cm tLl,l"
quu não fCJ!' ult.-rndo jJlll' este dHligo.

Art. C." A~ infra(~t.:0('s (lo dC'n'r miiítal' n.iu -omprceu-
(lidas neste "f:,di~o (' as trall:-lg:I'('s~(j()S (l.~ polkia são pu-
llllla;; disciplinarmonto. ,* 1." S110 t.uubóm jillui(lns diseipliunnncnte Uf> nllla-
t;'l';I'S da lui gl:ral U de qualquer ki 1'''I,('\·i,\.1. quando o
tacto pruIbirlo )1:10 I',;toja \.'-:p!'l·ia]llll'llt,· previsto Ilu,;k
código (, úni\'a~l)o'lltr' IIw cOJ'r"-:]llJllda n l)('lW de 1Il1l1~:\

ou :1 d.' l"'i'l'I'CIlSflO. EX(,l']Jtllalll'~U :1~ \'iolaçÕl'~ (1:1skJS
rup1'('s,;i\-,,~ do ('ontrabauIlo o .lc'sc-aruinlro (' dn.s I"I':"::Ill:\-

rlorns da libordudo (I<: illl])j·CI1~'1..
~ 2." .A I'I:nõL ~orrid:t por t\',ul!.!:r('s~:'\Odos !'p;.::ulnul,'n-

tos rlbl'iplillill'I'S lLflo pl'l~illdi(~a () ('x\'r!"Íl·in tIa :W(;IT() IH'IW:
qniUldo postr'I'illl'lllI'llh: S(\ J"()('ollllt'(::l 1[11(' O Ltdo ;ltlU
motivon a ]Jl'lla, 0\1 ~I'0r si ou pelas ,,\Ias l'i]"(~\l1lsi[t1IL'I:;'"
tem o carúekr de (:I'il11('; llla~, I'!ll tal ea':\u, :t ]!\'ll<\ diS-
ciplinai' Hofl'illa den· S{'l' tOllliula um cOllsi,kl'w:.'ll) )ln
aplic:tl;ào da lH'nn definitiva. .

Art. 7," Os trihunais militares 11Il\'I'm o}):;I'1"\·a1'as (lt~-
posições gl'l'ais que "e CI)J\tl-'lll llll C{)(li;.::!)P,'nnl, l'ul:ttl-
\'11S aos crime:; um g(,1'111 o nos (TimiIHJSO-:, ~alnls a6 HlP-
d.ificaç(\e~ dUÍI'rlllilladas uC'ste cúdig-o. , . ,

Art. 8,') A tl'lltativil do e1'illl(J Pssi'lleialmonk mIlIt:ll"~
sempl'o punível, !j1l:tlqlH'l' qllt' sl'ja a pena llplicúv,.] :tO
crime consllmado. ,

Art. D." Nos erime-: ('H-:eneinlm0nti1 militares s,'nl
sempre r,on-:idürado c pllnido CUlllO ill~tig-:tllur () mi!it:u'
mais graduado ,do entre os qlln tomar~llll parto]lo crllU(),
Em. igualdade dI) graduação, ou quando lwnlllllll Il. t!'~hn:
aplIcar-se há ('sb disposil,'.lo ao mais alltigo cm S(lrVH:O,
e tendo bHlos igual tl.nti~uidadl1, ao mais ,,;dllo {~1Ilid[L(h'.
§ único, Quando na loi nilo e:-;tivor estabelecidn pena

oSlwcial para os instigadorei'l, fler-lhes h:'t agravada n pen:l
aplicável, na conformidallo das ri'gra:; gerais,

Art. 10,0 A coninral:ão }Jara o eOlllntimonto de qlla~-
quer dos crimos prm'istos nas flecçõcs I O 11 do ('apl-
tulo 1 do titulo II dêste livro é punida como crimo ft'tlS-
trado e a proposição como tentativa dêsHe crime.
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~ único, Existe [L eonjnJ":H:ilo quando duas 011 ma is
pl'ss()a~ S() couccrtam para a I'X(lt'UÇ1'l0 do erllllP o rcsol
vtuu comerc-Io. _Exisk ~1 p1"opo::<il::"'oquando um militar
jll'u]I(ÍI.' a outrcou a ('x"(~lI(:fll)do erill!e,
Arr. 11.0 ;\{js erilll<'~ Jll'l'\'ist()~ nesto eútlign uuncn Ú

cuusu justificutivn do f:ldo o ruêdu, aindu 'lU(: «('.ia insu-
1)(~l"1í,\cl, de UIIl urul i;.(ll~tl ou maior, iminun te ou em
~UHl(\'O de oxoom-ão.

Arr. 12.') Todo" crime cometido a bon1u di' navio
nprcsu.lo , ou por qualquer titule oncorporndo na nrmndu ,
(; consi.lcmdo I) II\1llido como ::<cf'-js~(:eomotido a borde
dp um navio do g-ll('rra,

Arr. 1;1." Al{~1l1das eircunstnucius narnvnutcs 111<'I1('io-
lladn~ na lei «eral. ";i"i.o t;IIIIOi:lll considerndas r-omu tais.
'lll todos os' crimes pru\"isto~ Ij{'~tr- ei,(ligu, quaudn n~~
houverem já sido espI'eialllH'nte atendidas na lei p;lr:c a
agra\":lçfio da pena, as ''I'guinte~:

1." O mau cotnportuun-uto militnr ;
'J" S,'r o ci-ime eomotido em tempo d.. guprra;
B." Ser o crinx- COIIWtil]O cm marcha, nuvcgnudo. cm

ado de serviço, om razno (lo :,;,.'n'ü;n ou c-ru proecnçn de
tr'lpa l'pülli(laj

-La S('r () 1q~('nt(' 010 ('rimo eonul.llllantn ou elll'fe do
pusto 011 (le Sl'I'\'Íçu quando o belu ,;(' relacilOno com o
t'xercício (k,;~a8 flllll;i"il'!-i:

r)." Ser (I erilll'; eOllldido em presença 11e ~,I;:uJ\l ~u-
perior, ou ::rnduil\,úo ni"lo illf(~rior li sal'~l<nto;

G." ;"el' o erinw c())lIPtido por llIuio da .imprPllsa ou
por ontro qualquer lIIeio dI) ]lublical;ão;

7," Ter () agente do crime fll;:illo, no decorror do pro-
{;esso, it 1l~1:(lltaou do local em que estaxa I'n'80,

Art, 14.(J São eon'lid(!l'ttdlOs:
1." Crillles I~onwtido~ em tenljJO eh ./jllel'ra os ]I{'rpetm-

Iloli estnndo a ll1t1~~àoem ;:uerr1L COIU ]lais (II! ]ltlísl'S ('s-
trang,:iros;

2." C'rillh's cometidos em frenft! do I/lili/lyo O~ pratica-
(!t,s estando em pres('JI(;a (lo ftJn:as bulig-el'<lllt('S tIl' nat;'ão
,<_lU mLl:õe~ ostran;:eirns em guerra com Portugal, qnel' cm
oeasi<i.o (Iuor cm preparati\"os do comhute;

:3." Crimes cometi,]os em marcllll para o inimi!Jo os
quo forem perpetradOll em marcha na zona do ()p~l"1lções.
,a uma distância não slllwrior fi GO quilómetros da linha
mais n,Y8.nçad1\ d(' inimigo.
Art. 13." Considon"se (I crimo cometido em aefo de

Ilerviço 11l1ando ffJr pratil'udo pelo delinqüente na OCil-
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Sl,trJ cm 1j1l(' o-tivor dcscmpoulmn.lo ;lt'.:UllW fUlll:;"lO mili-
tar jI'I,l"o1. 'I'": Ít'llh~ sido Jl()l)1("~ad(),por (\'-iI';lla 011 0\'00-

tualuu-nto. 0\1 qW1.lldo l'ôr prutir-ndo contrn lllilit:u nas
mr-sums circunstancias.

Arr. 1(j.0 COIl"idera-s(' o crime eornctido ('/II /'(/.:110 de
8ervii,~o qnan.!u tem orlgem cm alg-ulll neto 1.)"ati{,~Hl()
pelo ofendido no e-xercício das Sll~i'~fllll(JH'~ milit.n-.:s ,

Art. 17," CO!l,;idpra-C'ü II CI·illW ('(lludido ('iii )JI·I'.~"II~(/
de tl'011l1 relinida quuu.k. prtlticndd ('III Iorumtur.i 011 es-
tund« presentes d(':t, ou mais milit:l:"'s, lIiio so «omprccn-
dunr]o w'stl' !lÚlll('rU us :l"l'lltL'~ do (Tinll' .

.Yrt. 1:-;," .A. 1)/'I'Jlleditm>ln c a rI,iJl"idi'uo'(( \':11 todos 05
crimes a quo s(' retere o Il.rti;.:.'o1," dõs tc e,·"jl;.:.'o 011'\"1'111
f:OI' eon"iderndas circunstnncins a"'l":l\':lntcs de 1l:ltllrcl:1
~~l'('eial. predomill:llldo snhrn qll/l~lll!O'r :lt"llll::lItPi<.
Art. In.v .A jJremedda(>1111 () II dl'sip:nio fururndo de

C011ll'ÍPr o «rimo vint« (I quatro 1101':~S,pelo menos, antes
da sua pl'l'pdrn(;i'io, ,

Art. :!I l." IJ!i-~(\ a rl'il/n'dêwi(lJllildar q.uuido o (lI'lJI1-
qüontu. depois do tor sido COll!l('llado por H(,lltl'n~'H ra~-
sadll em julg-adn por algum d(),,- crillw~ pr,.yidoS na:; k~s
milital"\\H, tOlllt't111' outro cri mo pr(.yi;:.to nas lIlPsmas 1~'lS

t 1 t· l' 1 "I,'n'V"tOan es I () tl.'l"em pas~al () Oitu anos ,,'pOl~ ( n c() ' .... ", '
llinda qUI) tt pena tio prim('iro crime tl-nha ~ido pl'L1scntn
ou pf'rdo1\(la. ,

!:} L" .Ki'lo 8(1veri±iea fi, rúincidêncin f}unndo o cnmo nn-
terior tenha sido amuistill.do.
§ 2," A eirclln~tân('ia d0 tí'1' ,;ido () :1p.:0ntf'autor d~

um dOHcrimes f' cúmplice do outro não oxdui a rpinCl-
dência.

Art. 21.° Vf1rifiea-8ú a fmressão de cn"1!e8, nos termos
doeI ara dós no :Irtif!:o antorior, sClllprf' quI.' UlIl dos crimes
seja militar (\ outro cOltlum, som atf'll<:rto ao tf'mpo,quo
mediou rutrc a primoira condt\!la~ão (' () SOglllld(: crnno,
ou quando, sendo ambos os criull's llIiliturl'~, haJam, ?O-
corrido mais de oito anos f'ntro a eOlld('nll.~flo defillltlV:L
pelo prim('iro C' a gerpf'traçao do sf'gulldo, ,
§ único, São npliclÍY('is I10 caso do 511COSS.'tO de crllTIf'oS

as disposiç()o>l dos parágrafos do artigo ant!'rjor.
Art. 22." Dá su ti. acum.ulação de crimnt qunouo o

mOSlllO agrmto cometor mtlis de um erime na ffi\'sn1l1
ocasião, 011 quando, tendo pprpotrado um, cometa outro
antos do haver sido cOlllhmado pplo anterior, por sen·
tença passada em julgado.

Art. 23." Nos crimes previstos neste código silo con-,
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si(l\~r;((ln~ como at'~;lUaIlk~ sórucutc 11::>circunst.tncins se-
guinho:;:
. 1." ~\ pr.'stal,;iil) .lo serviços rclcvnutcs à soclcdude ;
2." U hum coiupurtumontn militnr ;
:3..' ;\_ lIleaoJ"i,b(l(~ de dezoito ali os ou a maioridade (lo

sctcuta ;

4.' A 1''"'''"0'''':'''0, quuudo eonsistu cm ofensa 00'1'00',,1
?Il cru ofcusu grnvc :\ honra do ~I;.;-ellte(10 crtme, cõn-
JUgol', ascendentes, dcsccndoutos. irtnãus ou nfins nos
mcsutos gl";!U~, kndo sillo prnttcado () crime em acto se-
guido ii 1Il,'~IJlaj.H'o\"(wa(;tlo;

5." A 1.';;punlúll,·a conflssão do crhuc :
G." <\ eSj'r)IIU,!lI':' l"\'I':ll'açiLo do dallO';
(." U cumprimento de ordem do superior hior.u-qnico

do agente, quando nnn Lasti' pilra .jll,,:tiJle:H;ho .lesto ;
8." A ,q)J"('H'lll:IÇi'i:Ovoluntúrin it~uutondedes :
.0." i\ ewll1:ia!'."lIl'z) únic[J!Ul'!Iw,qllltIlllu o agüIIte 110

crime nvor sIdu provocado por ofensu. corporal estando
j;"l \'lJrio;
,10.~ A intl'IlI;;io de evitar um mal maior ou de produ-

zir um mal menor;
11." () im pcr.lcitn conhecimento do mal do crimo;
1~," Ü excesso de legítima dcfcsa ;
1:1." .A nuturoza reparável do dano cnusadc, ou a

pouca grnvida.lc dês te;
14-." () eonstrungimonto físico, sendo Yt'IH:Í\'d;
15." .\ prisão preventivo om priúIJI fer-ha.Ia.
§ único. A pl'i,,;;lo pt"(~\'(~llti\'a em prisão fechad;l será

descolItada inh'gTalmentl' na uplicução da1\ penas de pri-
são militar, encorporação em d01'ósito disciplinar (' pre-
sídio militar atl~ dois anos .

..:-\.t't. 24.') I't rl'spoll~ahilidadl~ criminal 0xtingue-so polos
modos e eonformc as regJ'as dekJ'mitladas no C611ig-o
Penal. -
§ 1.0 No erimC' de ues('f(,:ão o prueedinll'nto judicial

prc~crcve pass:1I1o~ dez .'Lnos contado~ do dia em que foi
eonsulllad" (I crime.
§ 2.° Para os efeitos da prm,;criçuu cOllsideralll-s8 pe-

nas eorrccciuIlHis a d,~ presídio militar do sois Illeses a
dois anos, a prisão militnr c a en('orponlç'ão em depósito
disciplinar: (\ penas maiores toilas as outrtLs, excepto .a
deportaçãu militar, a qual presereve passados dez anos,
dosoo qun transitou ('1Il julgado a :-;entença condenatória.

S 3.0 Os sordços militares relevantes em tempo de
guerra e os actos do: assinalado yalor em todo o tempo,
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CO!liO tais ([Uil,JiI;('n']us nus (' outros 110"hlllctin,.; (Iii UI'"
deus 110 l'x{i1'cit<l .ru da urunula ('0111 ]'('J'nri"'Hein in.liviclunl
() pratiead(l::-: dcpols ,10 er-imc, podrun sei- oonsidor.ulos
pelos tl'ilJlI1l:tis corno dirimentes dn J"f''';l'(IIIS:II,ilid:ld,· cri-
minai, ou COlHO motivo dI' rt-ubilitnç ãu do ('(ln,].ollildo.
observadas as di,.;p()~i(:üf"'s aplidt\,pis dos artigos iS." (\
19.;) ela I"i. Ile 3 d« Ahril dp isco.

Art. :!i'")." A ]'eahilita~:;lo ,1M réus coudcnndos pejo,,;
tribunais miht:1l'u,,; !.' ;\ r.'\·i~tio lias n·,.;p('(~tlnl.s ~(~ak!l<;l~S

serão !'I'gllladas poln c.u-tn do lei (lo 3 de Abril de 18Hl>.

CAl'iTULO II

Penas, l!('U8 "feitos, execllt_,'ílo e extlnçiin

Art. 2(;.0 As 1)('11:>.";(PW, pelos crimes coruprecndldos
neste eo'ldig'" P'HL.'lIl sor ,,]>li(;ada~ comu lJrilleip:lis são:
1." Morto; .
2.n !1tisfio maior cr-iulur;
3.3 1{('(:lll~':tO;
4." Prusidiu nriiitnr:
[l.a Deporta-no milHal';
G." l'risãi! mifitar:
7."" Em:()rpol'al:ào em depósito discípliuar ..
" .' I) 1 I .1 t t o s.co L'S-S UIlIl'O. a~ IH'Jl;IS ostu 1(' ('('II :lS lI.(·S c ar Ig ,

pociais : p"ra O~ oficiais a prisão militur, o par:1 as l'"'"
(:11'1 UO pró n, dcportncãc militar U 1\ 1.'1l('orl'0l"1Lt,:ão ,1Jll de-
pósito lliseiplinal'.

Art. 27.0 .A.s 110I111S qlHJ }ldos tl'ibUllai8 Illi!itar('~ ]l')-
dom seI' a)!liealb~ tomo aeessól'Í1ts são:

1." EX)lldsiio;
2.n J)ellli~sFlO;
a." Baixa 11l' pÔShl.

§ único. J)e:-lta~ penas é nspeeial para os ofi('Lais a de-
missllo, (1 para [LSpl"a~'il8 (lo pl'(~ a haixa (h~ pôs to .
. Art. 28.0 Nos easú~ em qlHl a lei l'sta!)()lec() ou allto:

l'Iza a aplil'uç:uo da pona illH'diatulllPutn inferior ser,i,
observada n ordelll de precedência cstaheleeida nas so-
guintes 0~eabs :

ElJcrtla 1.".-

1.~ lIfortc com expulsão;
2.':' Prisão maior cl'iu!ar por oito anos, seguida d,1 l~e'

grêdo por Ylllte, com ]H·i.são no luO'll.l' do dcwrédo até (101~,_. . o oou Bflm prl),ào;



:F t'risi'lo rumor celular por oito :1110>:'., ~()glljda de d('-
grodo ]I ()r doze:

-I-." l'ristLO I1l:1io1' celular jlor ~el" .mns , ~~';';'I!i(bde de-
/r,'do P"I' dc'z;

~). I'ri-no ruuiur celular pur (ill:1tr<i unos, sczuida de
dq..:rC·do ]10]' oito;
I: f'l'i<lIJ mu.inr er-lulnr de ,lilis a dto .mu-, :
T." l'r""ídí() llIilit:u' do düi~; ,1110": c um diu a quatro

n.t.us •
E.~",da2.":

1." ::\Tol'!t,;
'I " H(,dll~:'io:
:\. l'l'('sidiu militar !lI: sei" anos e 11m(lia lo«ito [lUOS;
-í.' I'rcstdio miliuu- de quatr» uno.s U uui lli.'l fL seis

nnos :
ti.:· Deporta-no III ilitar ;
7.' i)I','~idi() milir.u- (le sr-i-, tuc-c-, :t ll(li", .'11HH;

t:." !'l'i~au militar 011 l'!1cOrpOral;úü em depósito !liM';'
l' li n.r-.

~ ÚI1;':\I. ::';-:t :~.' ("';(':1111:\ pl'na ri\' prl'~idio llliljbr I!('
seis ['\f.",e~ a dnis unos e\lll:'\i(kl'~l-~\' illll,,JiattWll'lItc Jure-
i-ior, 1['lO só it P(!JW dr' d8[;ortClI:i\o [[lilit:lI',IJ!<ltl tam])óIll
ii do' ]lJ'("',ülio militnr do dui s all()~ " 1\11\ di:t a quatro
,lll;l~, n. qual lliiu l'0ll() SOl' ~a]Jstitllílla pda .]'·portaçITo
;11] I,t:l;·.

c\rt. ~~l." O C<)lllll~n~d,) :\ P"Il:i. ,le lilÜl'to)i0r ~1_~nt('Jl{;:1
do" lnlJllll:lis j;[iiiU'I'Ci ;;l'rá flll.iLtdn.

\:i 1.;' _\_t"lJi[(l('[w(:i"lo l1a 1I(';]:L 11 1j1l(! SI' 1"l'fl'['(l ('sic ar-
tigo illl ]lona a ('XP tlhào \tlli(:aUll.'Tli('(lU ~t:j(Jo,por di;;po~i\:ITo
('sjJl'c:1l1 <kste cúdi!-,:(). :t~sim f'On' tll'tt-r!lliné:,b.

Si 2." _\o~ 111\'11<)[",'" de ,kú,ito :llllJS (\ 1L()~ llJaiores tle
SUtl'lltrt, ll:t .lata ,la pel"jwtra~ãn ,ln (Time. n pHil:! de
lilort'· HI'r:"t sllh~titllidi1 vela illl('diatal![i'llk il!i",rior .

.\:.t. ;ju.o Emq\l:lllto nilo pstin'l" ,'111 iltt~'il'a eX(~tllÇ'ITj) ()
~i"((-llli\ ]ll'niklll';úrio, a()s rt·u:s COl,d('Il:u]IlS p('los tribu-
Il:lis lIlilit:1n~s, :l qllem eoulwl' :1 pell:t ,I"~prisflo maior
"dul:lr, ""1'(l esta aplica,la; lll:lS llas s('nkllçn_~ condena-
ttJl'ia~ scr.'to l'l'sj!cctivamente imposl:ls, cm alwrnatjy[l, as
l)(~jlas ~_Pr.;l\illt,~S:

1. a I\'lIa fixa ,le rlegrêdo por vinto c oito anos, com
pr;~ão 110 \Jip:Ul' do degrêdo por oito a dez;

~.:r. l'L')lrt rixa. do degrêdo por vinte e ('inco unos;
~1."POlm fixa de rlegrêdo por Yintl3 anos;
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J." l'clI<t "lha de '\c'p;rêdu l-'0r quinze [lnI)3;
ó." lh:!,;rêdo tcmpcrnr!o.
§ único. A ('0l1l1,:n1ll::to em niter'nnrivn illlp'~ietLO;~réus

coudcuados a ohl'ig-a,:ii.o de cumprir na sua totulidn.le
uma ,Li" jwnas cOlllina(b~ na ~e!lt,·w:a .

.\rt. ;31.') As lli'Il:\~ d(' [ll'is:lo m:ljnj" ednlar " d,' dt'-
grGdo sento l'eg-llb,las, quanto Ü SU:l natureza, <I n 1';\(;:10,
efeitos e e'lui\"nL"'lwias, pelas ,lispu<,:,'i,'S do (\:.di:_'/J P(·n:l.!
e stto agr:tvatlas 011 ntcuundus nn-, {:')II,li(;,~)\'~ll:'(;\'istas
no mesuro eúd:;:o.

S único. I·;st:\,.; [I"nas o n. ,II' [1]"i<1,,', mniur t.-;·lljHH'Úri'l
('si;11J:'\"l'itla na h·i ~'",'l":!L~"ri'lo ('u:llj,rir!a,1 n.rs ,'~t:dH,I,'·
cinn-ntos j)('IJais til-is, cru eouforu.idad« com a~ oIisp()~i-
1_:0),,:,; .I" Clhli:.:;u Penal c rl'15lwdi\,i_l~ !""~'IIIUlll,~lItU~, L) pro-
lluzlrão ~l·lllpJ"1.l a "Xpll!~,i'lO.'

Art. '_U." _A p011:1de J"'dusão ,·,)n~i~t,., IH) ',lll"'rr:l,lll'nto
cm cstulx-Iccinu-nto colul.u- [l:lrn p., .." fim dt'~i ..;'Il:lo!o. nas
(,()!('lli~I~) por tl'mp" lião inferior :1 ,l,)i~ 1\1\0" noru -upc-
riu!" ~1oito. com ol)!'i;;:t,:;'t,) ue trnbulho para as 1,1':Il:;lS
tk' ['I"': o ;i1)~oJlIta ,,;"p11r:l~.'iüdo:; c'lOl,I";l:,dos fora ddS 110-
ras ,k tr:thnlho na ,k ill~trt!t.:ilo.

Si únieo. 1)<) eU'Ilj'rilllPllto lk,.;t:! iH'Wl rt'sultan: O~ ;.i,'.
guinjc's (·f"it\Js: t'ljlllin~tçi1.o ,lu~ '1\1'I,ln,'~ ,lu l,,,{rl:lto fl ,J;,
arrllada l' ll('rda (lo di!,(,itIJ (lu h,,\'l'r j".'\·()lll!\(·nsns por ~,'r-
viços :tllkrior(:~.

j_rt. ;_\:1.0_\ ll"na ,1,., pr,'síl1io lllilit:ll' "'lIlsi~t" !lO,,'ncel"-
1'alll"llto t'm nm t'st:lhd,'('iJnl'nto ('\,Ildu!' )'.11":1 (~Sf'l,'11111clp-
sigw((lo, no contilwnt0 lb lkpúblic,\; com oh1'i;;a(:;To Je
Íl'ah;t1ho para :\,.; Jlr~lç:1S d,~ [ll":' l' :\l,~()lut:t ~('J':tr:](:;'i() dOi>
conrl('rmdos for~\' das 1101':1;;di' trahalho ou (k in~trll,:f\o.

~ 1." ~\_s l'('ll:l~ (li_> pr,';;j,lio milita!' dI_)'1na:ro anos l'
Ulil ,lia :i seis allus " d,' sl'i,; anus (. IIlll dia a oitu :lnUS,
impusta., [(, otieiais, tfJm eOlllO ('onsP'liii\!1i·ia a p:lssagl'(u
imediata dos cond(-,llatlos à siÍlw~rro dc l'l'filrmU; I'. qU:ll)-
d\). impo:<tas a pral;as ,lu !ln'], pI'Od,L~(':11a hl1i:--.;::,d,1 jH!stO.

S :!." llo CUllll'l'illl(',nto ,Ia [lt'lla ,1" 1'J'{_'~ídit)mil;!ar Dilo
resulta itlcapacidnd,-. :dgUlll[\' til-iI.

;\I'L BJ.o A pl1na de ;]t,portiu:;io lIliJiti1r I'onsi:<k na
tl':lllsfer0ncia ,lo eilndcllado, pc.rtt'IH"·llf8 1\() p~J'rcito ,lu
contillellle ou :\ anuada. pal'ft Ullla ,las cOlIljl<lrlhias dis·
c~plinarc'~ org:\ilizadas no Llltram:u, 1'1)1'tOlll)!O n;lu inf,~-
1'101" li dOIS nem I_'xc"dontu a oito ;lno~.
§ l.0 Da _impo':i:~ào d.u~ta perm 1','SlJ!ta hai:-(;l t1l' pôsto,

mas nào qualquer incapacidade militar Oll cil'iL
§ 2.Q O militar que esti\"(~l' nas colónias a cumprir peun.

\
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:le d,'pvl'tnl:iHl " f(II' ,iul;..:.lllo incapaz 110 se-rviço militar
pc-ln ju.it.r (k ~ilúd,· eontinu-ré no nltr.uu.n- adido a quul-
']U,'[' ('~ta])('L,t:illl"I1tU')11 ["I':\aI'ti6io militar. oIld\' ik~(,ltl-
jt('[;!Llr,'[ "V['\'j';iJ COIlll'1\tin,j '-'()]I; I) :<"U ,,~t:1I1ú J'hi';iJ, até
ultuunr a !,'_'lIa ,'111([lI" foi t-ondcuudo.

~ ;)." .\ j!I'II,1 ,_Ii> d"pOl'tU'::10 militar Id'" ]!(i(ll'I'il e;('[' uu-
post:1 ;(,,~ Illilitar,·~ '1'1(', no nctn ,10 ,!ul;;:lllwnto, Iorcm
1I1\'llOr('~ d,' vinu ou iunioros d.. eitl'ji'l<'nla :IIW". dl'y,'a·
do, JH,':<",~ ",I~I)~,sr-r substitufdn. pl'lil. illll"lilli:lllü'!lk in-
ícrior,

Art. ;-t'j." .\_ pona ,1,-, pris.to militar ("llIsi~tl' no Clle',T'
anucuto, ]""1" Íl'IlI]lo ll:l<J infcrior a'd,)i~ m\'~I':> nem su-
]lp,j(Jl' ,( um :1111) ~;llyas as ,li"l'(ls:~'iks d, • .'tl,ti;.:'" \iS,', ('111
(:,l~:t i .u-n ,~,~~" [jru d,'stilwda om uma jll":l(il du !;ll<'l'l'a.

~ ún i ('<>. (lll1l11r!O ,:·!a ]l,'na ri)!' <lpli"il,b \.'jil suirs ti-
tlt'i,)h, 1I"-' kl'lII'I" .lo :lrt;:.;') ;Y:.'), o IlIlllj'liO d" ,illl'a,<lo
~"I'Ú ]';';",i:[,,jl) ]"'1(1 '[lj,' di~p'-)(' o :lrtVu \\"',') <I:) C<:.. Lg'o
Pe!lal.
,\i'l. :;;~. ,\_p.'na ,;" '.'iIL:'.IJ'\,OI'UC;1iOelll .)('\,(Isito (:i~ei.

1"1i11:'I' ('UiI":"!\' lia tr:ln~f~'1'0ileia, )'111"km]lu tI;I,1) infvl"ioJ'
a d,,;~ 1I1""1'~ [J,'lll SUI,,')'lul' a UIIl ano, ~:Ih,:t" :I~ di~'l'nsi.
(J'l'" du :11'ti'__"'L)ii,,",-,', l,:t!'a um corpo miJit!l' no (:olltill"ll\t~
<1:1 J:"'i'i't!I::<::t, sujeito :l r'·;.;im~· cSl'l't:ial ,k in"rruc;;l.iJ I:

die;ei:.J:'I:: .
.~ 1." (~,Il:l:](l<) esta ]WIJ:l f\i!' ~lp:i('a,b ,:lll f'u]'stitlll't;,'io,

n()~ krlli(_):' d" tlJ'ti;_!"1I'-".", li llIillimil .lu dU['[lI;:'ll)~I-'rú 1'8-

;jlila,!u j"']'J Ilill' disl',k o :lrti;;iJ \1:-;.'\.]0 Cúdi,':'ú P,'lItd,
§ ~.n (Jil:\llib, Hu~ i.'T'IIl'b !lI! pal:';':T:I('{)alll, ·",kni " a

P"jl:l 1'1:,]' iiil'I'riOi' it 11":[11:1dias, ;-".1';'\ ('sta (·UII!PI·jl_!:t ,'!i!

pl"l~~'t,Jf('cI~adit ('Jll Il'l:\l'td ou unde ~u]l,.l';vJ"LlH'râi.' 1'.jj_'

del('I"TlIIIl1IdI.
Ar~. :\'." .\__p('na :~e,_'~súria ue (':--;PUls;lOe,-!u'lis[,' nn

plimilwl_:;"t<l do cO:l(l~'J':ldu das fil"iras .lu (~:,J'l"cito ou ,lu
{lI'ma,lei.

S L" Dr'sla pqlU l','Sllltam os sl'gllinks l'!0it"s:
1," ~ll'lpt'll~il<) do ":--;,'reíeio dus dil',_,jto" ]lo!it!,'ü' 1"Jl'

1\'1111'0 d,' \'mk aIlOS:
s," r\'nh do) dil'l'itu ,1" ll~l1i' lIl('lhlha~ lIlili,arü';, t:,Jil-

dC("Jj'lll:"I,'~ .. I' ,1" iLI,'"l' l\"'OIIJp~'nsas ou I'I"l~I)l'S pOl' ~'.'r-
\'i(:I!~ lU1tUl'iuJ'\~~;

j," Inal)ilidalln 11:l1':l(_)s('nj~o militar.
S ;:.".\_ ,'x]llll",10 r~'sultarú da sent~'Jjç'tt rondenar':lria

logo I[lW ('~ttt tramite l'11J .iulgado. .
A d. a~," _\.. Pl'lltl [(c('ssúria dl~ derniss.'io conslstL' li,lI.

per(la do pO:<to (' da qualidade militar, a::;~im como do (h-
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rr-itu dp us.rr medalhes militares, cI)1l11w~/)l'açiks, o rlo
haver l"('COJlljlPllsas ou prnsi)t!s por scrvicos anteriores.

_AI't. 30." .\_ ]WIla acessória do baixa dt' püsto I'üw-:isk,
para as praças do ex,"I"(~ito, uu l':,s~:[g'c';n a solcl1Hlo; c-.
para ns pr:l<::\s da armada, na p.'ts~II:.,elU a S('c','lllldo !!r,L'
1I1('te,ou a sol dudo no cnso de trtms f"r('11I"ia para" t'x{'j'(' it.r.

Art. 40." A condr-nacno (!algum oficial, prof ....,l"id1l.pu]"
tribunal competente. por algum dos cl"i!w's dt' fulsidndo,
infidolidurle no serviço militar, furto, roubo, prcvark'n-
ç:ão, «or-rupcrto, hllrb o al)\j~(, 111'couflnncu, produz a de-
missão, quutqucr qlw i:'1'.j:t li [Jt'Ila decrotod» na j,',i. e!ll
todos os casos ctu !IIW o Miuistório I'úhlieo acuso inde-
pend,·!tteIllPI1Í(.' ,la qnuixu dn parte.
§ único. ~\ oondonacno dalguma ]lraçt di, pró, pelos

mesmos crimes, produz a baixa Ile põsto em ídõnticas
CirC1l1\s tâucins .

Art. 41.'-' O~: efeitos des penas p"til!I(!](wi{bs ncsto cú-
digo resultam illlcdiatamollÍl'- d" (lisposi<;ilo dl1 lei I~ são
cons(,lli'I('I;I'i~t lll'cessúrin da c()Jl(ll'll;[(::lo, indop('nd('nk-
menh' (]I' fjualqul'l" dedaral:~[() na ~()nt('n~'11. .

Art. 4-:!." A (,oIlllenação elll (11_1111qUC'j'pOlia lião ]ll'CJlI-
IHcn. n~ famílias doi'! ('ondl'I\'II["s no dij'i~it() il-; pellsües dp
!llontepio, adquirido antiwiol"llIl'llt" :\ sl'nkw:a. .'

.\rt. 4;.\." Em todos os ('rime~ jlr,'yi"tns a<':-lto (,:'t~lgO'
o auditor gr:u]uan't a pena de!ltro do mitxiuj(l () JIllIllIlln
determill:ul(ls lia Ini.
§ único. j-L-tycndo sillllontC' ('ir'!llliHtfLn(ÚaS at('Ilnantt:s,

ou l]_u:lJldo ,'stas IJL'('(lominnn'Jl\ sOhrll [lS agravant,·s, 11;10
se tlplienrú a llena de lllOl"tr\, qlll' !'H:l'1i suhstituí(la. peb
imediata da l'c;;pectiva 0seala, ~egllll,l() fOr, ou Ilão, aCOlll-
panhada ,h '·;'llllls1'io. . .

Art. .J -1-. o Concorrendo si lllult:lnCl" lllente eirennstilnCl:lS
agravantes (> atenuantes, tOld<)]'lllP \llll1lS ou outras prc-
(1ominul'i'_'III, será ag-r:rv~tih o{\ ateIl\H\da a pe1la dentro
dos lirnitt's m:b::imo o minimo COl'l',)spnno1'ntes ao cr~)lIe.

1\.1"t. -ir)." Poderá f:xtrnurdinàrinlllontp o juiz :mdltor,
con~idcrnndo ° núm('l'<) P n. import['tncilt das circunstán-
cias ntl~nualih's, substituir pda iml~di:\tunwIlto inf,'rior a
p('u[t Clll']'Pspondellte ao (·rime.

Art . .:I-(i." Xo caso ,1.. condcn:lI:fi.o }i0r scg-unda l'einl·i-
dt'IWia militar, as pOlias 11(']1l'esiclio militar o de vri~l'io
militar t\'rho como acos"úria pn.ra o ofiei:,l a dcmis~ilo; .e
a pra,:a (1.- pró irú, iindo o cumpl'Ímünto da 11('1ltl-,8('1',,11'
no (.':<.óreitü co\oninl por (lois anos.

Art. 47." lluaudo ao crime cometido durante o eum-
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priuu-nto d.' uma l''"!" "orn'''pofuler na e~I'llj:: penal a
mcsum ]l8n;l, ,;('ri< p~ia ,'xPcUlllda succssivaurcnto. (luandu
:1 !l('il:\ 110 [u-irucir-o ('rime 1,lr supe-rior I, qllü corroapondc
no pr.uien.lo IHIs181'io],IlWlltU, numontar.so !til nqucln !)('na
se não tin.'l' sido irupostc 11(1 múxituo , porqlll' 1I08tr caso
;.,;erA cxecum.ln sucessivamente a IW:l1I C()J'l'('s!)(JIld('ute
an ~ng:llJl(l() r-rime. Sf', porém, ccrrespoudcr ao se~nJl(lo
r-i-imo pena mnis gra\"e, nplicor-sc JIA t-stn. :l!-(l·:t\'alh.

_\n, 4-S." So c.'\~n di' ucuumlnc-üo (1(' r-rinn-s. ,;,~U to-
dos currcspoudc-r a 1lI{>';1:1<ljlf'II!l, ~;jlli(':lr-H' 11:: c-te ngra·
va.ln. Em r-riuies di' diversa crnvid.ulo uj.liear-so hú,
ugrovad«, :1 ]Wltrt corrcspondcuto ao mnis )..:'j':';'\,('.

,\d, 4\)." Ao criruo frustrudo ;Iplieal'·se hú n pena ('01'-

l'\'~p()l]d\,:tt.1 !li) (']'ji!lP cIl!J;Ollm;1I1(),graouada t-omo se hou-
Y.'S~(' eir-cunstúnt-ins »tcuunutcs .
.\rt. rIO," ..\._ tcnrt.tivn (II' crime ~I'rú punida com n penn

ül~I',li;(talllcllt;' infl'ri'I[' ii q\:l' <:lJl'I'o~r>ul]d(' 1)0[' lei uo
('\'I11H' ('OIISIlIIl;(I!'"

Ar-t. :-)1." .i\u,,: túmrli{'p;; do ('l'illlU cO)llsllm~lIl() apliear-
-Si' !uí ;\ P811;j cuminada na lt-i para os ttutOl'i'S do eriml'
fmstrad(l.

Art. '-):!." .\os ellmpliel's do crime fJ'ijstrailo npliear·se
!LA /l. )wna COlllillUd:l llj;l. !pi 11ara o;.,; autol'l'S da tuntatiya.

_\1'1. i\;;.\) _\os <:úml'!;c:';; da tentati\'n apJic~lr·sl) h:'t a
penaillludillt.·11ll0Iltl.' lnfúrior it dos dllllplices (lo 0rimo
frllstnu!I).

Art. ;")4-." Aos ('n('ohridnn's avllc~r·sl' IIÚ, ai('IlIWd11, a
1)('11a cOl'l'espllllllulite a()~ dllllp!i':I's d:l Íl'lItntiY:I,

Art. ;1;1," QU:J[ldo. pi!r (Iisl'0-ir,'ilo li'g'al. .],-\'a 11],liear-
-;;(' a ]leJla lttH'di;ltallll'ntu inf"l'jrJr ii pl'is"lo lIlilitar 011 à
t'lwoqIOl':tçi1o ('III Ikpúsito di~I'i)l!illar, Sl'l'T(o aplicadas es-
tas 11t'na,.:, mas no mínilllo da ~Iln. l!tlraç,(o,

Al't. [)ti." ~\s tlisposi(:{)()s ('xpr;~;.,;sas nos :1l'ti;:os 40.0 li

;)4.°, ÍJw]llsi\,i', lÜO s('rito aplieún~í~ ll(l~ e,,~o" em que o
cl'imo fl'llstl'ndo, a tI.'llJ;ntl\·a, :t cumplieid:ulp ou o íJtl('IJ-

hrilllento ost('jalll Ilspo('i:tllltUlltf' jl'illidos l(('ste (~údigo.
_\rt. ;]1.° QU;lllIlo. ]lo\' \'~1'tlld~ do dispw;i,:ão do CÚIligo

P('Ir:tI, os tl'ihllu:tis milibres ltoll\'pl'l)m dp 1IplieDl' penas
eorr('('eionais, ;;r1'i1.o e~tas sllbstitnid,,::J IW]" lllalwira se-
;:uillte:

1,n A IWIl:l (1,-. prr~ilo eOI'r('('cj'lllal nU' 11m aHO, por
igual tPillpO tI8 pri::;:ln militar para oficiais, 011 de 0111'01'-
poraçiln cm Ilt'pi)úto disciplinar para PI'[I(;:ts de pré;

2." _\ lllPsma pOlia, ]101' tempo sllpt'ri(ll' fi llill <lno, por
igual tC'llljlO de pr('~ídio miliml'i
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:3," "\ puna dl~dC'HWrl'O, ]'01' UIll torço lli' pri,;~l'l iIIilitar
para oJi,~iai~:" ou ]101' um 1(']'(:0 de cncorporncnc l'lll de-
]J6,;itiJ .liscipliu.u- para pl'1l1:n~ 110pro";

..J-,nA Il(1lt:l 01(' multu, a,~IIIJIUb,h com qun.lqu.'r I)lltl'[1,

pem1 corroccioua)., ]101' pri-cc ruilinu- pnra oficiais (' por
cncorpornçgo r-iu dopó suo discipliuur parn l'r:lI_~:ls .lo
Tino" !la mzno de um dia por qnutro dias (I,· IlIulu~,
Qllalu10 a uml tn Iôr 110 qunntin. Iixadn por h·i, ]1']' ['['l-
são militar pl1ra oficiais e por ('IH'OI'[I()1'Ilç'i'loem ,kpúsito
discipliuar para pruene (lo P]'\', lia razão ,II' 11111dia por
56 à" multu.

SI." Fsta di';jlos;<.;fi'J l' e,-;il'lhi\'H nus tt'ihunnis C"ltlllll';,
q,lliUI',lo houverem d(' .'lplieflr :(()S mllitnrcs IH'II:1S corrcc-
CIOIlalS,

§ ~." ,\.p(,lla do multa sOI',i ('[llIlprida eou;"']'lll<.' ,;0
pruecituu Jl{l !l,o LO ,[cJ,;k :tl'ti.~',), quundo o 1'('1: :1. ll,i1.0

teulio ~"ti~feito durnnt« o cumprimonto ola )lI'na I'!'!"
cip.cl.

Art. ;-)8,° No cuso Ilu eo 1\<ll'ti,'ip:II:.'lu em (']'inl<''; mili-
tare',; d,: rúu-, sujeitos ii .illl·i,.d'~';lo dn~ tl'iilllllai~ mitil:l.-
r('~ <' \:i'jl):i,;"', ~,,:'ão pplu t:';],:lllnl cOllljll'Ü'nt(1 apIie'alL:s
a>! penas est:nLe]etidas II:, h'i !llilital' aos milit:II\'S l' 111:\1::>
peó'solui :tU ~i'l'\'i(:u UO I::-d:l'eitu üll da al'm:l.,]:i; l' a todog
os Olltl'OS illdi\'Ídllos as pl'n<l~ do CÚlligo I'(!n:!l, uma
YOZ lj\l;' outra dis[losil:ilo ~\.' 11;10 a('llu adunninada Ill'~to
c6,1ig-o, ,

Art. :/J," (l,n<lIH]oalgulll inoli\'Í(luIJ n:IO IlJilital' lIl.'11i('(,1111-
parndo a militar 1'01'('oll,knado !'O]' alç:llm cri mi' ]l!'~(\'lstl)
llO~t,1 c"'di~() e quo o ni\o ,;pja 110 (.\'lrlii!0 l'en:tl, :l~ p0
nns cHtnjJd!'eida~ para 0~s,' l'I'lI1\\' na lei militaI' ~\'l':10
sulH;tit\1ida~ ]lr'las sl'f.,;uintl's;

1." A ]wua de l'0e!1l"i'iO ]l~la de ]lI'lsi'io maior r: !I!lnl'
do quatrll tlll(lS, seguida do d,\gTü,lo por u,to, ou, (,U) ai"
t('l'1l:tti\'~l, p,·la pcn.'1. fixa .lo (h,;.::r(~,lopor quinzu anos; ,

2," .A, puna du presídio militar ,h~sois anos (' UlU lha
fi oito :lHOS o 11. do fjuatl'o 1[1103(\ um din <l s"i,; ano~,
pela 01(' pri~fio maior cdulal' d" ;lois n. oito ano~, dU, ,'lll
alterllativt\, pda do dC;_;l'C·\lo tellJjlol'Úrio; ,

3." A Th'na do prcsídio fllilitnr do dois mlOS c Ulli l!ltl
a qlwtro anos, pda de pI'is:lo eorreccional (, lfilllta cor-
respoll(h:nte;

4,a A pClia de pr\'sídio mi]jt~lr do s(,is mescs fi dois
anos, pda de pri~ã() cOrJ'0ccional;

G,a As penas do prisüo militar u d(' cll(,ol'pora~ão em
d0PÓSitO disciplinur, pola pena de multa.
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Art. tj(l." A dur;u:i"í.o das penas jmllllo)"úri:ls conta-se
do dia illlC"diatú ;'11\\1('](' cru iluf' pas~al" cur julvudo a sou'
t(-:li::, '~Olldenal(·))·i1I.

_H!. 1,1." A,)s eOlll],.n:ldos 11:1pcna dr- 1'l"C'si,Eomilitar
PO,],'I';\ ~"r COlltc,lida provisori.uucurc u lilwl"da!ln 1[1\1\11110
tl"UII:lIti "II:III'I'ido duus tl·]"':'.I~l':it"1l'S ,ln l'!"!" c mostrem
lUlU "sU[o 1~0j"l";g-id08 (' emcudnd os.

~ Ú:lICO. Ki1u' s\.'l"á apli c-clda a disp()~i,:_".u ,:(·~re artigo
<1"'; eOII,I"Il:t,!OS (llJiJjú tenhmu cllllljlrid" lH'::a di' ]l1'CHí-
l1i,. militar, ainda 'pw o crillle comotído c puni.Io auto-
rio["!Jl'·ilt.- lIilo l\js~t~ da uu'<mu natureza .

.\1',. li~." .\s ruosruns ,1i~jlo~i,:üü~elo ai'ligo .uncec.lcnre
" st-n p:lrú;_;"r:d'o poderão sr-r aplicadas, 1IIl':]:;I),.(" iH'(Jl'0~ta
do ,'('!!I,,'lli,lljtl~ do d,"pú~ito di~e~ip!in~lI', :oos (,IlC()I'[I01'adl)~
110 11'(""11<)d\')lI:,~ito 1[1l!'S(I Ci!CUlIÜ',':ll nn, ~~')il,ii(JH)~tio
rcn-rido al"ti!~,), ,]"i,,:i,: de terem elllll[lri'],) ,]lJi" 1<'1"';0:;; (h
PI'!!:1 1::IP,)~t1\, iJ"1 :tini],; 'IUlIII,lo 1)J',ltii::il"I'i11 Hill ado de
vnlor IJIl ~('j'Yi(:,) .Iig·ll" dL, :lpr(,(;iJ; 'lll.·I!lpwr que ~eja o
tempo dr' j'1_'l);1 (·ulllpri.Jn.
;\rt. G,l_" ":':,']";'1 l"ü\'ognda tt conc('ssi'l;l d:l lih8rdtitl0

qll:lllltU 'j', C(fI]iL~I1:H!iJ~'Inu t;~ti,"c)"em no ,..:0/.0 (l'_~,,~a (!1!11-
("'~",'t" t:\,('l"i'm nlan CUIIIp"rtaml'nto milit:II· .

.\rt. (,-1-." (·oll~id('rnJ"-"'e !J:\ CllU11'l"ill:1I~,'\Iil\(;;, 11 [>lOlla
ln;.:'() Ilil(> !1'l"IlIiIH'o lWri'Jdo Ih liJJel",I:ldc COII,li ..i(.n:tl.
§ único. ;\0 C::SO, por,"lll, dn ~\'r re\-o;_:::lda:: ('one()s~rto,

{J tt.>lllpOdU'onido no g"J;~odal,lwln.lib,'rdn,l,j :ÚII ~e conta
para ti L,,,tilli:ilo da ])('lIa, a .]ual tem J,~jll"os~l';;nil" atll
S('!' Illt,'g-~'all'!C~I\h: (:llmprida .
. \rt. (';)." E ,la C')llljl('(c'l\l:i;\ ,lo" J[illi~;r(ls <1:1 nUCIT:1.

f' (b 1[arinhi1 (:()IH:,~,l"_'l"L' l·e\"U.S:'ill· :l liburda,],' pn)\"i~tirin,
em l:ollfol"lnlllaile ('um o pl·,l("e~HO (]uturmilla,l,) !lO r ..gtt-
l:lllH'lltO par:1 a C'-;I'CU(':lO d ...,tc ,·/)rli;..:;o.
.\rt. (;(;.".\0 ('rJIlilf'll:lI1,) 11'lU:l1'Jlwr d:l~ penas tempo-

PI')",'\I'ill" e01l1 trul,alho não ~vrú I:llnt:l(lo. !li' enllll'ri~
lll"TltIJ ,Li j!1'lla, o km 1'0 qllC ~() I"lWlIS,' !l [:':\);:11I1:1r 0,
al':'1ll di~s(), lic:Il":I, sujeit,_, ÚH jWll:1" di~('ijllia:\I'l'~'

An. 1\7." 1) t"III]10 do (~'1:lIjlJ"inH'llt<, da !!"Il:: 11:1.0~('rá
(·,)!jt:,Jo. par:\ cll'ito al::I,m, como tempu de ~I'ni,:omili-
Ülr.

§ único. Exeeptlla·~p .Il'St:t (li~j!o~i(:itfJ() t;'lllp') do CUUl-
prillkatrl d:l~ pCil:l~ (ln ,kport:li~i"io militar () (l,· L'ucol"J)(J-
r:I(;iLO em ll,,'púsito ,liseil'linar IH'Ja SUtl. n:ltlll"('Za i'spüeial,
quando niro aplieada~ cm' :Iltprnutint, () bem lI~O(iJllo do
pl"i~ão militar o eneul"porar;;"io em dÜJ!ú"ito disciplinar
(Jn:ll!d.o aplicadas eJll substitllI.;:ão da pena rlo multi\.
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Art. l\8.') Emqunnto não hnnvtu- cstabclccimontoe pr-
nais suficientes [\:11'11, o cumprhucnto das ]I('nas ,k roclu-
silo o <1(' prl'~í(lio militar, a IjlH\ ~() rcíun-m 00\ nrti;.;os 3:1.0

c 33.", serão ohsl~rvadas 118 re:..;r;)O\soguiutcs :
i.: A Ilona de rccl u sllo será cumprida nU11111 f\IItalüza

mil Angola;
2." Quuudc a ]WII:l uplicavcl for a de prostdio milinn'.

110 dois anos o nm dia a quatro aJIU~, do quatro llI~OS

e um dia a sr-is :111US ou dl\ ~ei~ :tn~)~() um dia 11 Oito
anos, a "ltpl'natiYI1 ~l'r(1 di' i;.!'H,],Jtempo () muis UIIl tôrço
do pl'i~i1.(_)\l~ilit:ll' s(\ n I~olldl'lladu fúr oticiul, ou (lu ;gual
tempo II!> 1]()I),)rt::l!;ii()milit.n- :<iI ]',)1' pl'w;a de pré;

:_L" QUlIndu n PI'II:l :;plidv\'l'l fur :t (Ie prusnlio militar
ati' dois anos. ;1 alh'l'llati\-:t s(~[·ú, ,I(>]lo:s d,~ d"SI'(\]IÜtdo O
tempo do prisão l'l'í'nlllti\":t, 111)igunl tempo 110('neOl:-
varação em deposito diaciplinur para as pl'111:as de pre,
ú do igual tempo c I11ai,; UI!: têrco dI_)prisiío militnr l':ll':t
os vfkiais.

~ únicn. Os f'f,'ítos '111(', ]lO)S t"l'll!tIS do .u-ttgc ,'j;L",_silo
. , I '1' '1' I' ",hmcn-ntcs a jJUl1:, I o pn'~1I 10 mi uur su )sl~km, :11 ..
quando esta ]ll'Il:t ~,'.j;l ~\dJ~titHí(b 1'01' ulItra .. ~'m altel'1W-
tiva.

CAI'ÍTI:LO 111

l)i~\lo~I~i)()sclhcnM

Art. íj\~."Os prisioJl{'il'os d(~ g:(WlTil l' cmignlllos poU-
tieos sujeitos it l\iltoL'icladu rnilit:ll" ~,('r;io equiparados,
pUl'n os d'uitos pI'lIais, aos olki::tis 0\1 ]lra'::~s de pd~('üll-
fOl'lHf' u eatt~)!{lria qne llws fúr j'u,;on!:('('i,Ja p!'io ('()\·l'ril~.

Ar!. iO." Os gl!ar,las-lllm'illha~, :lspir:llltcs t1~,wal'l-
nlm c aspirnnks n ufieilll do ,,_:,J)l'(:ito eOllsidcrtllll-S()
como ofiei.·tis p:,nl os efeitos jWllnis. .

Art. 71.0 Os er:lIl\'s llli'nl~i()jj:tdus na seC'dto IY 110rllpI-
tulo I do título li d(~ste livl'{), cOlIwti(\o~' contra K-clIti-
nelas ar'madas, ved0tas, ]llltnJlhas, pra(,'as arvoradas ou
chd'ofo! de llOstos lllilitarl's, Borilu p\luido~ como se fÚliSOIll
pratie:tllos contra O\uperioI'Els.
§ únieo. As IH":tc;as da armada IluO d(\~ernponharelll o

serviço du vlanuto eOl1sidümm-se, para os efeitos cJêste
código, sentinelas urmll(laH.

Art. 72.0 Para os efeitos ponais n110 ~(' considera dis-
tinçuo hierárquica entre oficiais do mesmo pOsto I>eIltl'tl
as pra.i;as da arlllada de graduat,:ão inferior a cabo.
§ único. :Não obstante o disposto noste artigo, os 06-

I
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ciuis (' ]1l':IÇ1S «110 pm-mnuentc OlI ~t(~i(l('lltalllwllte fororn
cucnrrcgndos I)., r-ruuaudo ou tlin·ct;i1u 11<.\ qunlquut ser-
y;ÇO srio cunsidcrndos, pUl':\ iodo-, os ele.toa. no oxorní-
cio 110 tais filillJil''', 1:\)IIlU suporiorcs hil'r"lrQlli,'u;; I:US (1Ih'

111('s r-tiverem s.:lhJ:'llinat!us duruuto a ex('tUl~iI() Jc'~so
serviço.

rrn LO II

Disposições especiais

CAl'ÍTULO 1

t'rhncs essr-nctahucnte mtütnrna

Sl,CÇ\O I

'I'rujcúo

Art. /:\.o () militar 'll!O ~(: nli-rur tlchaixo da baudciru
110nar;ã,o iniilli;":::l,.;<..'rit cOlllkn:l']u à Jlllf,rtv com ('~I)IlL-i,'io
se eOllllmkl' coutr. a vttl1'ia; (~ li pChào umior colulru-
1'or ui to :U1W< H':-;I:i,]a <..k lk:,'.Tl·llo ]lor vinte, com pri~il()
no 111;"::111' du ,1""I""lO at';' dois nuo s <)11 som I'ri.si"líJ se lu:iú
chegar a couibator.

.Art. 7·LO ;-;, .• ]','\ eUil,)Gll:lIlo lo inerte com expulsão o mi-
litar IpW uo teatro da gllUITtt com 11ttis estl'~lllg(:iro:

1." J'aSS~lr }lnr", o inimigo eoru O fim desi~;j):.t,lo 110 ar-
tigo uutcnor.

;],0 I'ara uuxilinr o initnigo, so esquivar it oiJriga(:i"lo
{lo entrar run ....ourl.atc, ou III\) cutrceur 011 nl.andon.u as
fOr!,;:ls (1<)S('11 ('(\llJalhlu, ll:l,\'iu, \'1":\\:a 11(' g:wrra 011 pOsto
qllU lhe <,,'sll',iu cOlltiallu, llIat"riaL 1111glll'rrn ou uti\idllel
na guerra. dilllwil'o, ('avalo~, nwarcs ou outros animais
qlll' se ~'mjll"('~'llelJl !la gIH'rr:l;

3.~ Para favorecer o illillligi'J, tiz,\[' inteneionalnl('nt\',
nntos OH dllr:lute o (~oJl\hah>, ~jll:lj:, que prUI!lOI'alll eOIl-
fm;[[o nas llI:l,llobras dos ll:lyios Uli lU g;ltarnil:;,o de' ~,1-
gum dtlr'~;ou nnial' t1 b~llHk·ira Il:l~ional :';l~ll,ordem do
ref'pedjwl clIlIIandante;

4,0 1'ara f:LVOl"i'O'r o inimigo, eOIll éle m,mti\"er, pOI
qlutlqllPl' modo, (,OlllUIÚCltr;Ül'S S\'('rl·tas, ou lhe l"üvolflr
o santo, senha, contru-sunh,'t, ou (jllalqul'ronlcmreferuuto
às 0I)I·rn~\.,es de gU('lTl1;
3,° Para fa\'orecl']' o inimigo, dnr dolos[t,lll(mt\~ ti. seus

chefes notícia:,; ou inforllHlç'uos orradas nc0rcn. das opera·
ÇÕCi! do guerra.
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1\1'1. 7;-),° '1'(;.10 o militar (l[lU ~I' arvorar em chOÚl ou
in~ti:::i"hr ,1;. ;)W\'illlL:llt.U :1l'lIladu i';IJ'a dcsmcrubrur qual-
qW'l' Ila"tl' do rcrritório dos dUllliui()'( p()ri:IIg-lIu~esJUll~lC'
trópol. ott )1;10; colóuias ~t.'rú 1:(j!l';':Jl:ltlo a l'rbJo uuuor
c('lubr )'U;' oito anos, sl'guida di' ;)('grC!Jo l"'" vinte anos,
com 1'j'i~;I'! li') lugar do III',C;;I'I:t!,.ati: doi« .U10S ou selll
pr-isão.

Ar-t. 7H,') S"rú (',mdl!!WI]1I :'( lj]'.\rie ou, so J'Úl' inilitar.
à morte cem ec;pllbi'lo, õl'[IlC.'lii '[IIe uo tc-ntro da guerr:1
com jl:\i~ I·~trall~'t,iro:

1,° ;':;1',', Út\'()['"l('('l' o iJlimin'\!, p,1~ur c-m risco, [10 todo
ou ('1'1 :'<cl'k, f!'_ll' 'lil:dl[u(lr :wt;:'lu ou otuissno, a sl'g'Ul'alH,'1t
do Ji'I)',;a~ .i", cxórcito ou ti:. a.tmadn, pra-:il de g-U\:1'I':1ou
navio, l'''lit,} j~irti!ii·:,JO ou p~f;,r"d".t:illl('lltü do E~t;I(lo,
()U lhe j',wi[it;\r mclos ()I\ OC1l~;i;'iu,k ;lgrl\~~;liI ou dl' t!efu6:1i
:~,(lPur ~i só UI1 de (~OIl(>~'l'Í(),:0111outrt-.n, obrihul' o

com:ui,l:i::!-:· (1,· um navi» ou P1';II:" ill\,(',;tida ou' b]u(p,;\;:dn
a 1'(,I)(k,'·~", uu :0 capituler, uu '[III' jl;'()IIl()n~r ~trUlll_l!I;:tO,
capitul.o-ào, l'l'til'uda ou ,lcIJ:1Il,l:ulu riU]]l;! fO)'(~:t,Oll IUlpe-
dir 1·~t;1,I, n'iinil'-st:;

i.\," ~,'j"i'i!' .)(1 guino :t fÚJ'~':l'" illillligas 011 pilotar um-
b"I'C,W"I"~ inimi;.!'a~, 011 J'ui'l\lat ao inillliglJ :t ,;itw\I:iío ,lo
qtuti';I]II','1' ,ola'as- ,lo,){kl't~~a krl'('~;tl'{\ lill 11Iaritimn.;

-J.," I ),;,;\'iar dolo~amunk qualquel' f;)l'(:a /trIll:ub a ql~o
son'i!' de ;';-lli:1. Oll nayio 1l:loi.. n.d ou aliado :1 (lIlÜ ,SCl'\'~l'

de p;!,~lio, 011 'Il'ultlll' a ('xi~tCIl(':n d(\ (jllit!(jlll,'l' j!urJgu (le

qUI) tOldlU oouhpcimcllIto;
5," Pura fanlrocor O illimib"J, propalar llotícias ater-

r[La()ra~ 011 d"r gritos ttssllstad"l'()s 011 subV0rsi\"os allte~
ou dUI':mt, o coinbato:

G," !';'f:1 :Hlxilidl' o i~imigo, iil:"I'el'ptar cOlllh6io ou cor-
rf'spoJIIle'll.cia; inutilizar fnutps, vias !lu eOlllunie;II;;w, obraS
du dd','~:1. e dil :lt:UIllü, do f~lroln;.::')m Ol! haJiza;..':i·m; dt\:;-
truir maU'rirtl dos caminhos di' l'cITO ou du ljutliSljlll'l',on"
trus !llpjos de' COUlllniea<,:i'lo, (lll illlltilizt\1' \'ÍI','res <11\,,011a-
dos ao :óasÍ\'eilllento da fi)!'{;n :l 1'11Itu]a ; ,

7,0 fi'Ol'IlL't'lll' ao inimigo 1l\')1Ilúri:1s súbl'o ruCOnlltlcl·
montll~ militnl'(\s; dOCllUl()nto~ IJII noticias UCÜl'u:tda e0n~·
tito'ú:ãu, mohilização, cone<Jntr/l<:i(C),ttI'mamento, disciplina
ou outI'()~ d{'lIl'~lltos rcl:ttiyüs 1l lün'H naval ou Ü'l'l'ostt'C;
cartas, di:':ulo~ 011plarlta<.; que sit'ut;n lla g'uerr;l; ou tks
co~)rir o pl,~Ill() dn cilmpanha ou fjllnJqll(\r' outro sogrôdo
CUJOeonh,'I'!I\wnto soja útil ao inimigo. ,

Al't. 77," Os crimes U qUl! S0 referum os ll,~' 4," o r,.Q
do artig() 74.0 () os ll,Q; l.0, 3,", _L0, 6.0 e 7.° do arti~o
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ankl~('dl'lltp, pruticndos fora do teatro .ln guorru, serão
punidos com :1 1'011:\ de nl"Lsi1o maior cc-Iuiur poroito unos,

'I '.sqjlw u. 11u dl'g-r,'·do ['UI' vinte aIU)S, cuuz J!ti~i1o no lugar
de Ik';_::rhlc, at,~, 110;" ali,);; ou sr-ui prieno.

SECÇÃO II

Eepronagcm, rcvctacào de aeg--edo s do Estado I] a.l'iciaçâo

Art, 78.0 Será cousidcrudo l'spii[u de g',lI;!T:l c conde-
nado à morte, ou h morte com expulsão sc' íõr militai',
todo tlqnl'll' que nu teatro da gIW1T:\ com pais cstrnngeiro :

Ln S(' iutroduxir em nl.'c;ulll ponto fo rtific.rdo, posto,
navio, «stoeionamcurc ,Iv tropas uu o~t:tb(jl('I,im('nto do
Estado, CUlH o till\ III..'obter docurucutos ou quaisquer in-
fUl'ili:lI;Õ0S p:lra as comunicar ;:0 :;tlmJ.!..:·I);

:;." 1'01" qu.clquor mu.Io U co:u o lW'SllJu liiu [Il'oourar
infcrumcües que p(js~aIll pôr cru risco. no tOllo ou CIU
parte, a seglll'l(Jl(;a (k j(J!'(;;c,; til) exercite ou ,]" armada,
ponto Jortificudo, p()sto, n.u-io , os tncion.uncuto {lu tropas,
(~"talJekl~illl('lllo do [<:~tn,d().ou pr-ojndicm- O bom êxito
{hknllla IIper<l(:ilo de gIWITU;

;J." ,\I:O!lI(T ou HZ{'l" ucclh.'r algum capino OH agente
milit.n- ,I" inimigo mund.ulo il. descoberta, conlu-ccudo a
sua Ijllulida,lo.
§ úni~'o. Os crinlt's [L (111i'se rdl:n' 0stl' artigo, prati-

cados fora 11.)hmtro {LLg"llerr[L, s('rão pllllidu~ ('0111a !I,:na
di) prisão mnior cdubr por úitu ano~, "("'gllida dt' degrêJ.o
por I'into :lllUS, ('om pris,'(u 110lu,;:\1" de tI"gTêdo atl\ dois
:lonos ou ~em prisão.

~\rt. ·o"D.oSer:i t:l:nL{:1ll cOIl;;iderado c~l'i:lo tlLJ guerra
e (~llnd('n[lJo h murto to,lú o ülitni;;o 11\10no teatro da
(;li('ITa S() introlLizir disfan;ado n~,H prar,:as (111~Ul']"ra ou
em algum flos lugares lll()!l.(:ionadus !lO Jl~" LU 'do artigo
.tLlltorior.

,Ar!. 80.0 SI'rú conde!l.allo a prosí(lio lllilit<ll' do seis
<lnos [\ um dia a oito :mos :l'l"lelO quo;

l.0 St'Jll llIoti\"o jllstiiieado, ~)(' introllnzir (1m algum
tios ltll!:tn'~ indirados no llrtigo-;-,s.", di~Jarl:alldo o ves~
tllári'l, l~sltlhlo du falso nOllW uu di~simlllan(lo a sua per-
sonalidade, pr()fi~~ào ou ulleiollalidadl';
2.G Usando de llH.'ios itl(~lItil~o;;, levt1ntar cartas ou plan-

ta;;;, tirar ,:i~tas fütogrúfieas, 1i<1oJl"l"econhccimoutos ou
Vl"oclll"ar inforrnar,:i"les l"datiya~ à dofesa do torritório ou
à segllran<:a do Estado;
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;1." Procurm- e()llhl'(~('r ou adquirir quaisquer documc»-
tos, 11eS(1ltllos ou infcrru.n-ôcs secretas 'I'!" íntcrossvm :1
\lp!i:'S[L rlo pais, p~II':1d('II'~ J"m:l'r 11~0nnr-ivc :H) Est,l.<'I?

Art. Hl." '''01"/\ c()wlt\lIat!o a pn'f!idio militnr de dOl:>
1l110f!o 11m Ilia 1\ '1\1;\tl'O a!lus aIJlII'll' qHe:

1." Selll intcncno du trnir, divuI:c;:t!" no todo ou em
p.u-to, cnn-cgnr ou comunin.n- a ll('s~úa nno :l.lIwriz:l(ln,
para dNus tomar conhocimon to, plunos , oseriros 0.11 .ii?'
cumcntcs secretos qUI) íntorcsso.n a rlcfosn. do tl'rnto:l{}
ou a Sl'g"\lJ'allr:,::tdo EStil.([O I' (Pj(' lho tonhrnn sido contia·
dos ou do (FIO trilha conhecimento cru razil.o do funções
qne ()xer,<l ou tenha cxcn-i.io ;

:Z." Selll autot'iz1H:ão elJlll]leti'lttl', fizer lU\':llllam[)n.to~
ou qunisqutu- trabulhos topogr/tficos Jl() raio riu 10 Ij11116-
metros a contar das obras nvnnvnclns de prn(:a de glwrr::t
ou ponto fnrtificndo, OH ('1lJ torno Ilu est:dJejl'{~i!llt~Jltos
rnilitures ou maruimos ; 0'1 lt~\""[J1a:' pl.mtas lli(1!"ogr:'ttie~"
OH topogrnfieas rh' 11m porto de a.ruuuncnto 011ustrntc-
gico, ou de anconuloul"o hnbitunl ]la!"H os 11:I\'10S da ar·
mndn ;

3." l'al';I rl'('o[dweer 1j11:l.!IjUOl"obra do frn-tifienção, 111-
trap:lssnr infli'vidllIlW[ltn :t~ harroiras, ]!ali<;;ad:ul ou ou-
tr:l::; yedar:õrs cstabd[:f'iil:!S))O k["I"U!1I) militar, 011 escalar
~lS !n[[I'Hlhas on jlllrapl_)ltos tla,; furtifie:lI;ões; .

4." Por lj:t:li;;qlwr IllC;()~, obtin'r IlIl diligl~neJar ohter
plantas, mwritof! 011 dO('[llIH:lltos sl'{'retos 1111\'inti"'J"(lssom
fi dofL'sa do tUlTitúrio 011:I. s('~'nl'ani:a do Estado, 11UOes·
tnndo /l.1[torizado a tOlHar l~lJllheeillll'nto dl~los.

Art. 82," Aqnck 1)1\1..', por TlI1gligt:-ncia oa inolJ~er\"ún.
eia Iblg-UlIl preceito regularnl'[lt:,r, (lei x:!!" guhtrau', rou'
har 011 destruir planos, cseritos ou doctlnwntos secretos
qlltl lhe estivllrem cOllfiados (,lll ruzão tIl: :;:11:1.Sl"t11l\:iJCS,
será eondenado a prisüo militar 0\1 a eneol'pol"aç.'lO cm
dopósito disciplinar.

Art. 8:3," Sorá (:ond('nnrln h morto OH. se fOI' miiit:tl',
à morto com pxplllsito, aljn~l(\ IjUO 110 ü';~tt·o tln. gllelT:1:

L" Aliciar 01\ tpntar 1l1il~i;l.r pessoal do pxérr:ito ou da
:1.rmudu a pa~sar·se para o inimip;o: 011<fll(', sahondo q1H)
é pal·a êsto fim, subministrar 0[1 fal'ilitar aos 1I1i('i:l([os
m[~iof! rIo ovasão;
:?/. ]~ecrl\tnr ou assnlariar gente pnra serviço militar

do 11111l11g0.

§ ún!co, Os crimes a q tiO se reft'l"O êsto artig-o, pra ti-
(~at.los fora do teatro da "\lena serão ]lunllloB com a pona
d . "' do pnsão lllaiorco!ular llor oito auos, seguida. do degrê ()
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por vinte uuos , com pris.to no lugar dr' degredo at,': dois
[mos ou sem pr-isão .

•vr-t. 84,." /\llileltJ quc rcerntar ou ass:'.brinr acntc }Jara
scrvico ,fllilitar de potencia ostrnngch-n cru g:;erl'a com
ll:u:iú,l ..iliada de l'o1"tllg-:\1S"ril «ondcnndo ti. pro-ídio mi-
litar de doi" :),JiJ~ o um dín a quatro <\110S.

Crimes centre o direito das gentes

Art. 8.)." o <:1101'0 ijUi', som motivo justificado, prolon-
!1',H' 11" hostilidades depoi,. de receber notícia oficial de,
l,az, :tI'illistit:i;,: ellpitlltH,'ào nu SllslJell~à() (]r; nrmua njus-
tu da com (J iuimigc, scril ("om:I'II:H]O un peml do presídio
militar dr' qun.tro anos c 11m (lia a svis anos.
Art. 8(;,~O chefe q\!!', H'TIl or-rlum, autorização 011 Pt'>

vocucrtc, comute-r ou maud.u- cometer. em terra ou no-
n.m-, qualquer acto d0 hoetilidndo eoun-a pessoas ou pro-
prlcdadcs de nação amiga, nuutrul ou alinda, será conde-
nado:

L." .\ roclusrto, se do neto de hostilidndo prnticado re-
s .ltnr (kc!:il":I('i"lo rlc "'IIiTl':l ti I'ortugnl ;

~.ú A presídio mili~:n' (11' ~('is anos o um dia :t oito
nnos se, não rr-snltando duqnc!o nctu doclarecrto de·
gncrrn, ele fOr oontudo e[lusa do dl.'Yftstnr,-i1.o,iuefmdio
ou morto dalguma pessoa;

3,u A pl'esi(lio milibl' di' dOIS al10s e um dia a quatro
:\l1O~. l'lll todos os mais C:I~Og,

Aí'L Mi." O militar que praticar t]llaisC]_uI'l'actos repro-
vados por conn'l1çõrs iukrnacionnis a que o Go\'[orno Por-
tu;:;u0s t0nha a(1t~rido, ou iJlle em krritório inimigo des-
truir hihliotecas, edifícios ou obras do arte noti! veis, quando,
['sse;; actos não forem indispl'llsávris para I') hom C-xito das
opcr:t<;Ues ,'ln gllerra, ser;", ('ondenado a jJ\'('síJio militar
do dois ~\flO~ o 11m dia a (lIHttro UllOS.

Art. 88.0 Incorrerá na ponn. do nrtigo anterior o mi-
litar qno obrigar algulIl prisioneiro de g"ucrra a comba-
tl'r contra [t 511;[ bandl'ir:l; ou quo, sem motiyo justifi-
cado, O ofr:ndor eorporalmente, illjnrinr graveml!nto ou
l,ri\'a1' rIo n(~c('ssário alimento ou curati...-o.

Art, 80,0 InCOl'1'prá na P('UlI de prist1.o militar ou do
l'~lcorl'oraçào em depósito disciplinar o militnr que ofen-
dor corpor~111l1ente ou injuriar ~llgum parlament:írio,
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Art. \lO." ,A;,: l)(':l:~S l'stnh(_'!l'l'das lh'~t:t i'1:(',:ilo surão
Ullie~lJll('nk nplirud.r-, qu.md«, por di~p()~i(::l\J !l(:st(' código
ou do ('údigo J\~il:I~, lião c()rn~Spi)lldLlI'<"!llao fucto l'ratl-
cado outr.rs lIl:lis gT'ln.'s, (1111'cm til ca~(j~I'r;1u in.postns-

Arf. 91.° Omilit,i;,rjIIC, selllllloti\lJjllslil1c:Hlo, r\"('I]~~.r
011deixar de cmuprir 'j:lalqlll'r (]j'(k'!ll qlli\ 110\ISO11.:ntn-
bulç:i)"s l{';.,:'íLil!l:~~, :11(' f,:,j' i:itima!l:, uu l;,:li,c!:hh intim:\t'
por alp;lllll sup.u-ior, ~i'l';'lpunklu :

L" (J'HII a Ih~II:1 dJ~ morte, so estiver ('111 frl'lltd do iní-
mi~u;

ã.v Com n pOIi:1 .1(' rocfnsno cm t"l:ll'" de gIH;rr:.I, O
com a [l('IW d" I,r"~ídi() llIilitilt di' s,.i~ 11,,1'8 (i um dia a
cito nnos em tl'mp" dr' pa:~, se !,,-,[ ('11111('::";:-(0 dt:i íncõnd o
a bordo, I_'jl('al!:(' I,,; lIl:I!lOLr;l d" '!'!" '!"I'I'IH!:t a ::<I';:;U-
r.mçn do nuvio ;

:1.') COIl! a 1'1'1<:'• " !IJ'('~idio Illi]ibr d,' dlJis anos (' um
dia a quatro all"~ <'" erl:lli' 1"(11'COIIII't:d" c-tu !.'1ll!'1) do
guorru ou cru pl"'~"II~:1 de tropa rdin:!b, um- fora dos
casos dos )llllll,'j',-" nh'rill!'es:

4." 1;:111 todl,~ Oi m:li" (,i1~Ó;',Ci>lll pl'\'sídi() milit:,tf ~~l~
l.IOl~llH;~,'~a d"j; :t:H'~, 0\1, qu:tndlJ a d,,~()illHli0;H'IIt. Jl!r
acompanlrnda de \':;'('un~t:lIl(!j:ls que dC'I,inU:llll :~~I1~ldl)'
riln;lllwnh~ a g':·:I.id:ull' do crin}{'. com l'1'i,,:.o Ilu!lt:lr ou
011corporar.,:ão elll depósito disciplia:ll'. ,
§ l.() A r,'(:ll~". quando s[~guid~1 ,lo n:Tlljll'l!lll'lltll \0-

IuatArio (la OI'd,);u. ;t'I'á IJllllida COIl1ll~ jl<'lUS inH',!w.b-
illOIlb_' ilJfl_~rio!'t_'~,
§ ::!." A [1('11,1 "~L:-:,dl'cjdtt 110 !T." 1." ,~;'r:l~llh~titllídtt

pela dt, l','elu~il;) so ;: ,!t.'sobpdi0nela :ti1,1) ('(JlI~j:-:iil' Jla ~'o-
Cusa ue entrar '.'Ill I:i_llllhate ou de eXI.'('U1:il' :Tl;;llIll sVJ'n~o
em fronte do illilJli.::o.

Al't. 9J." O Iilililc!l' quo, l'lU t'-'lll)lU dp glh't'I',I, ufl'llIloI'
corponlllllonte Ill;,>:u:Jl;;u[lP1'l0r, llJ.O rCs'llt,l'ldo :l morto
ou lncupaeldalll-' \,:11':; f) ~l'n iç(, llliliuI', ~cd jllldido; ,

1.0 Com a ll,m:l .[t' l'l~ellls:l0, ~o a Ofl'IlS:\ ["0[' OOllll)t!dU
no teatro da p;uul'rn, ou em 801'\-i\'0, ou ('!li razão de ~('l'-

viço, o?- ttuahw..'nk ,'rn l,ro~ell<;a til' tropa H'ÜlliJa;
. 2,Q{_~om a p('n~ de ]I!','siJio miliÜl1' dr' ::;eil:i :lHOS o um

dIa a Oito anos, el" tvdos os mais casos.
Art. 03.0 O militar (lue, cm tomp'J d,-~paz, ofender
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cui'pur-alnn-nte dg'lllll superior, unu rusultundo a morte
ou :1 lIj(':tjl:leid:~d() jlnr.'t o scrvico militar, sr-r.i punido:

L." CIO:Ila ]!,'n:l di' presídio urilitnr di' seis anos c um
dia a "itll :IllUS, '<I' a (Ifr'll~:l fOI' r-omctidu cru scrvico, ou
cm ruxrto de <;('[,\,1(,:0, ou cm pre~"ll1::\ dr- tropu t-cünidn j

.) Com;[ PI.'!):! ,h' prcstdic militur d,: quatro anos C

11m tiia :1 seis nncs, c-ru todos o,; I1~1\:~(,:I~;'~.
Ar-t, il-l." Pnt-n os efeitos ded:;r.'1I1,,~ nos II\)i" artigos

unt-ccdcutcs, considcrur-so II.:'!"i'!'Il":' eli1'],ol'al uno só o
feriu.ente, C,_111tll~110ou pancndn , mus uuuhruu o tiro do
nrmn de foco, o uso do mntérius 1');1)losi\',I<;, e todo o
acto voluntário de vtolencia física contra super-ior, r-m-
hor'a nào :l'ljn h'l'iul\'llto, conte-no 011 pnucndn.

AI'L ~\:-l." ..\ ofensa ccrporul cOlll(,tid~1 \'01" algum mi-
lit.u- cnntrn superior, da qllnl resulte a morte 011 II inca-
lJ:ttid~,d,' p:ll':\ (I ~I'l'Yi\,:()militar. ~I'r,< 1"!llid:l:

1." XI) teatro da gucrra, com n P',ll:\ de morte com
OXplll~i"lo;

~," Em todos os lIlaiR C:t~OH, com a rell[l di' prisão maior
celular pUl' oito llno~, seguillll de dt'grt'do )lor viutc, com
ou s,'rt! Fl'isi"lo !lO lu;!,'ar do dl'gJ'üdo até dois anos.

,\I't. ~Hi."Ko~ ~I'-imcH llH'ricionad()~ ]]()S :ll'tig:üs 92,°,
g;)," I' ~fl,'" constitui circun~trlllei:\ :l_!!'l'H\":llltI1d(' natu,
N'Z:I l'~p,'('ial l'om OH d',)itos do artigo 18,0 SOl' O ofen-
didu ('(,mnlll]nntl1 (la fÜl'~a du rjlw U :lg'l'ntl' fizor parte,
0\1 ~('l'on(,i:ll, Jlào o sondo O [lgl'ilk ,lo cri mI',

i\ rt, !)T, o S\) ,'1 ofensa corpo :'al contra s li [lL'l"iol' ti\·f'l' sido
cOllll'tida l'll~ ;\1'10 Sf'gllido 11pro\'O(':l\;:I') por (llltra ofensa
cOI"I,o!'al Pl'n.ti'·i\ita 1'010 llW',:r!lO~lIpl,j'i(lr "i-'~'éipunilh:
1." CUIIl 1'1'I)~ídio militiJr de seis 11110"e um di~l a oito

:1.110", SI) (kl~l. 1'(.'sllltill' a morte ti" ot"t'ndldl', 0\1 a sua lU:
c:lJln(,ldadl~ ]1:11':<° s('n'i~o militm';

:d," Com presidio militar (110sl'i~ llW,,0S a dois anos,
cm tudos os mais cnsos,
§ úni{'o, Os netos de "iolOncia rrab:ado~ 1)('10 supe-

rior ('1:1 qll:llqlll'I' dos casos ('Hpt'eilka.!os 110§ 1." do ar-
tigo 1 \ ;-l." ]ÚO ';1'1'110 comidel'ihlos ll!'<)\'oc:u;ào por ofensa
corp(>!':ll,

Att. ~)S..) A ofellsa por meio de jl:ll:t\'l'~,~, escritos ou
de~(':lhos l'lllJlil:ndo,; 0\1 nilo publinl,h,,;, amc-aças ou gos-
tos, elJIllOtilla lll'l' ql1alq(wr militaI" COlltrtt ~lIpcl'ior, serú
pUlJi(la:
1." CülIl rl'\'~idio militar do Iju:ttro anos e um dia a

soi" anos, se II. Oft'llS[[. fór cOll1etida l'Ill surviço, ou em
I'llziio do scrvko, ou em presença d~' tropa l'oüllidaj
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2." Com pn-.·:ídiu militar de seis IIO('S(';; a dois ;~:'O:;:,

om todos 0" IIWi" (':I.~"~,
S único. As ill'lUIS ('st.dwkeida" JWst0 artigo po,Jerão

ser SI.ILstit:!íd:IS 111'::1;; ifl)I'liialaJIlI-llto inferiores (lll:llldo:1
Of;,'llS<Iíór verbal cUliü'a supcriur '11[1: lião \'sl<:ia P1'(I-.m,~. I.
Art. DO," O liIlliLl.l' ljlll:, por qunlqucr dos meios jn! [-

codoa no ,rrt.i,é';" allt:"l:l-dl'llh', cxc-itnr (JS S,'IIS (:alllar,tJas
i1 d(-Seullsi<lura(;ão para com S!l)ll'l'iul' ou Pl'UllIOYi'l' entre
t-18~o d<,)seouklll.:lllli.-llto cm rd:u;;ilo ,I, Ijllóli(JIII-J' r.imo do
8(-1'\'[,:0 s,ll'á J)llllirlo:

L" Com presidio militnr ,k dois ,IIlOS I' um (L:l a qU~I-
tro onos, no h',,;['o d:t ;..':UI:I'l'a;

2," Com pro-Jclio Hlilit:11' (ln ::;()i~ :!:I:SI'~;t dois :,[1<.1:<"(:l.I:
tempo ,lI_' ~Ucrl';l, III:IS fora do (;:1·::;0 ,10 uúuu-ro {Ill!,'l:l~l,

H," C\llll Jlri~:'t(l milital' (III cucorporucac r-tu dl'púslto
discipliu.n-, orn tl.'lIlpO de jJ:1Z,

.Yrt. 100," U uriiir.u- 'IU\~_ lI0 t<':t~i'" Ih !-i[[\'I'J';[, nu om
111\:~i'n~:lriu ln'!':t i'"illlirl::, ~\-dil'igil' ou re~,ll:dld:'r JL-:~-

, I "11['111-n::;lI(;lt<)~"lJlIC-II::r~ :c :1,gIITII'Sllp,'rjrll' ~;-i'a [11::1(',11 ?'I 1

"f(I, :lIilita,' un (';J(:(l!'pIJI':l(:::'lVI:I dcpú-iro (li:<er;;!lIIar.
Art. Ijjl .' ~,) dlli~ ou 1Il:lis ITlilitar:-~ se ('(lli;::;)'I'111 (1

rosol\'ul'!'JII Cllilll'li'1' :tlg'11111t'rjllll~ i.-~~()il('i:1111I'.'llt('Illili1al',
, '. ,. I' ., I· "<,)1"10nã.()comj!l'I:ellllid() ~Ul::\~;t'e(:(I(_-"I <,)II «:.~t(' ("<[li t1 ,l" ,

conrlunadus: .' I'
1." X:L lll'n:1 do p:',;"illi() Illilital' d,' d()i~: :tlIOSu ulll (Ia

I· . .I I I "I! :letOR qnatro nllUS, Sl' a (:0 Ig':H;;'tOj,)l' 8l'glll(,:t c,: :1g'1 ,

])rCplll"'l.túl·io eh \!X('('Ii(:,'[O do {'I'illl'-: .
2." X:J., pc~n;l de> [ll'('sídio llJilit.1I1' d" Sl't:< I1H':'P:; ll. dOl~

Rnos, s'~, por '~;r(,llll~tilll:i;\~ illdPjll'lld,-nt(':; da ,\'?nt~l.re
a(~(ll\ft]qlWi dos n!-'-''--''lt\,';, lli.'IlÍtlllll ~l\'~o111't:l'urat.,1'l0 cite-
g:;r a Si-r J'l':ltieadu,

~ ún:(~,), A fi'-lIa ;;;','l'(, dis,:iplinftl' ql!!lndo O~ Lq-'I'lItes da
coli;:i;lI;úu (':<pllll t'L! II'a!lIOll~(' Ile~isti 1'1.-'111de ux,',' II t:ll' os actos

parti 'jUP jll'iwi,'Ulll'lltl' ~u Il:I\'i:I:1l elIflCt'rt['dl",
Art, 102." Us llIilit_'lr,~s (j1l8, <,)lll g'nl[lo d,\ áH:O ou

mais, ~üHl'lnilrtim S;~lIlallto]'izar;iio, 011,e~tnnrlo ,jú arma-

dos, jJr:tfie:ln'lll (lo~lIl:tndo~, tU:llllll()~ ou \'iolt,nr:i ..t~, !lHo
obedecendo h Lutimar;ào rie um l>upcl'ior pal'a 811trar n11
ordem, serftO eOllaCllados:

1." _\_morto no toatro da guorra, o :1 reelll::\i1o por
tempo nuo inli'rior a :<,'is altos ClU todos os mais casOS,
os ifue forem convenei(lo:-; como chefo;; ou ill~tigatlor();;
do movinH'nto:

2,0 A pre,,{Jio llIilitar de seis auos e Ull1 tli,t a oito
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unos O~ qUt', não sendo chd<'s 011 in~t~;..:adfJr(~s,tomarem
todavin parto 1\0 (Time, y()rilitanll()·~i' :dgIlJll1t das se-
guintc- circnnstnncias :

a) ~"\" Ü !Tinw P]"""<',lido de c<lli,c;·:)I;:l.,:
&) ;-lI'\" cometido no teatro d:t !:';UVlT:\:

c) Ser cOlll{'Íid,) cru mnrchu \)\; CU!\!p'IY\'CIlÇ'i"[O.lo mar-
dw, ('1:1viuaetu 0\1 ('Olll l)["C\(\])(;;'i.opurn \:Ir::;;I!"do pürto.

B." )\ Vn'sídio militar do quatro nuns (' 11m dia a S\,js.
anos, SO, no caso do número unn-riur, () tu.ito nrto foi aeom-
panhado ou precedido ele nl.ruum das circun stáncius meu-
ciona.Ls no l"('feriu{J número .

.Art. 1(Ii"L" Os milituros que, .,;11 IP'ilJIO do cinco ou
ruais, dcsermndos, prntieurcm .k-smundos, tumultos 011

viotêucias, n.ro obedecendo ;\ intcnnçno dr um su porior
para di~ppr~ar on eutrnr nu 01',11')11, ~'~l";:lnrondcnndos ;

L" A r(·,·ludo no teatro 11:1 guerr:l, I: a pre-d.lio mili-
tar do seis :ItlOS e um din a oito anos, ciu todos os mnis,
casos, os (jlw forem convencidos ctnuo chefes ou lustí-
gadoree do movimento;

2.0.A prcsrdio milit.u- do quatro anos e um dia noseis
UllOS os que, crto sondo clwfos ou i(lstigruloJ'('s, tomarom
toJm':a l'artu no crime, Yl'rilienlldo·se [Llguma das ~c-
guine;'s ('i1'l'ullstüllcias:

a) 8,'1" o rrllll{; prcrc(lido do coli)!:1(';iO:'
U) Sm comeü,lo no teatro da g"llorr:t:
c) Ser cOIIl!:tido em marcha 0\1 eo:n pl"\wem,:i'io de JUn.!'-

chu, em yiagem on C'1l11 rn'\'!:'lH,'i'iO i1,tr[t, largar do
p0rt.o.

:3.0 A vresídio militar de dois anos ;) UIll dia a f]ll:1.tro
anos, sr', 110 C:1<;O .10 núnli'ro llntt'riol". fi facto não foi
acolllpullhado ou pl'ore,lido de algll111a d:)~ circunstâncias
mencio!lada~ no referido número.

Art. 104.° Os militares fJIH', em p:rujlo de cinco ou
ma.is, d,'s:1rJllatlo~, H'(:usarem cn:lli'rir UIll:t onlc!Jl ou não
ol)()ck('{'1"('lll h illtim;u;i"tn de um slljH'rior vara cnmpri.la,
..u aillr!lI persistir"lll (1lll apresentaI" l'(·ti,;i)es ou red:una·
ç'\',es, ~;('riio ('(lIH]('luHlos:

1.° A pj"('~idio militar (],' qnatro [t;no~ e nm Ili:] a seis
anos os (lU0 forc'lll cOllycneidos como jn~tif'"aJol'cs do
Cl"im •.~;

2." A presidio lIIilitar de düif; anos e um dia a qnatro
:lnos os qne, lião sendo instigadores, tomarem todavia
parto 110 ('rilIlI', \"erifi(·l(nJo·sc alguma Jus s('guintes cir-
,~Ilnstâllci:ts :

a'! Ser o crime prec{)(Udo ,lo coligaç."to;
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I" :-;\)1" ("l)lllI_'tidll 110 teatro do guorrn ;
cl Ser cUllldid() cm uuu-r-hn 011 r-cru

ruurchu em \wg,'1H ou r:ultl pre\"t:lll,'il(l
pôr-to.

:1." ~.~ 1'J',·~íllio militar de ~t:is mos I)"; a dois :111O~•. ~(~, nu
C<lSO do aúlll('l"il nutct'iot-, \J fueto nno f"i ;[('oll1j!lIldladu
ou precedido d,' alguma dos cireunstnucins dl'~ig-llaJas no
referido número.

Art. HX).o Xos (·rillll'S previstos nos artigos 102.°,
103:J e 10-!-.", I'l';'ú scurpre ("onúderat!o c punido, como
se Jôru urn d,),.; iil~tign,(lorl'~, o militnr (11le persisfir na
J('~olwdi()lI(:ia (iII nu. desordem, depois de !,(':;walmonte
iutimrnln ]loJ' al).;'1I1USI.'Uauporior parll lho obedecer ou
para entrar na ol"llplI\. .

Art. 10G." Xos ("I'illl<'''' provistos nesta ~et:~;ro, ~llhstJ-
tuir-so há 11pene d"(~rl'lad1l 1l~1 1,'i Pt.'I:1 illl,,,li;lt;IJl!ü1,ltO
inferior, sem pr('juizo ,lo que fica di"l'{Jsto tIO ~ 'LI11CO

do artigo 4:1.°, quando ,_)ofendido fur cuho ou pt·H(.:n ?r-
vornda 011 tiver lia lllc'rur,!ui;l, ruilit-n- gradll;(l,,:;l,() inforror
011 igual o't do (ldillqüentt'.

Art. 107," ,As ]ll'Il,'ts lllellciolla(!ns llo:'\ta sl'cl;ão serão
llnicmnente aplicadas llllantlQ por lei 1I:t<J esti\'c!',~I~ e~ta-
lJelecidns ()ut!'a~ mais ;;r:l.V('S (IU(: ,'!lI tal ('aso scr:J.O Im-
postas. . . .

Ar!. 108,~ ~o~ 'Tillles ,1,\ immhordillaç:ào eonst;t,ul rlr-
. . I • I t ... ',,"('\'C'[I"I'-OClUlstanCItI tltl'lltUltltO, 'lU;IU, o nao JilS ,1.1 l,al,I.1 .0 ".'

do facto, o kr sido u insubordina(:ào prO\'o('ada P(H"abuso
de autoridade.

I' 1'1'''' en ,;;'[<)
par[l, largar

de
do

SECI,).o v

Abuso de autoridade

i\..rt. 100.° O militllr ([U(\ l:;Clliordl'llI (ltt causa 18g!-
tima, :l.flslunir Oll, ('ontnl as ordons do ,.;uus dlCf(J~, retI-
V(lr algum eOlllftndo sani eondonado a pl"l'sídio militar
do quatro auos o um dia a ~eis anos. .

Art. 110.0 Serú cOlHhmado a presídio militar de SC\l.s
meses a dois ano:; o comund[l,uto '[Ul', som motiyo justi-
ficado, ordenar (jualqllor movimento de fôrGl1s ou deter-
minar qaal(\uer movimento de navio do 'ruerra 011doutro. I oao serviço (a armada, quando ti proeedilllpnto t1ÜS80 eo-
mandante fOr julgado ]>r~jlldjcial aos lutorGsses do :Rs·
,tado.

Art. 111.° O militar que, no exprcicio de ~uas funções,
('lllprogar Gil fi:r.er empregar, sem motivo legItimo,' con-
tra qualquer pessoa, violências desnecessárias para a
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l'X0{:lH::'lO do neto liue deva praticai' R\'rú condenado a
prl'~idin jll:lit:ll' do ~('i~llli'"I''' a doi-. Imos.

Art. 11::." () militar IIUI', <cudo "J:(·.:llTe;':::1.I1odr' ulvum
R0)"\"il:0 dl'stiJ\:ldo :1 m.mt.u- 011 :1 l'l'.itahükcer a ordem
púhlieu, tiz,'c ou ru.mdur fazer U~() ,Iu~urmns , sem causa
justificada, ou t-om causa justitiea.l». III:b alltl'~ du jll"l"'n-
chidus as forlllalida,I('~ t1f'tf')'Illinwla~ n(l~ rl';:,;u!aJ!l"ntos
militares, óWl"á condenado n prestdic milimr II,! ~l,i~ mo-
~es a dois tmos .

Art. 1113.0 O militar que, in.levidamcnto, tomar uloju-
11l('IÜO par;) Ri ou p:lr:l fôn;:ls do seu comando ;;('rA pu-
nido C(lJlI prisüu militar ou encorporncno cm depósito dis-
ciplinar,

Art. 11-1.0 Ser;'1 eondcnado a presídio militar de seis
IU(,S\'~ a dois anos I) militar:

L ü que, para I) sl;rvi(:o militar (' sem reC01T('1' li au-
toridade coinpc-toute, Iancnr mrto de cnvulos , muares ou
qnnisquor outros animais de carga ou truccno, veículos
terrestres 1.1(: :lÓCPO~, transportes urnrnir»oe, forragens,
géneros. mnnthucntos ou quaisquer outros obje ctcs ;

3, U Quo, utilizando-se 10l-óltilllulllPllte daq colos objectos
ou animais, lião sutieflzcrvee fõr devido, () preço ou alu-
gUr'r dêlce, ou ni1.o cumprir as formalidadus proscritas
nos respt'ctivos n'wtlumelltos.

Art. 11;).0 O militar (lHe ofpndor eorpornllllcntc algum
seu infl'riol' seni condcnu\lo fi. jll'csidio militar de seis
meses fi. dois :lUrlS.
§ 1." São tonsid.mada;; circllllstúncias dirimclItos es-

pt'ciais iln r0Spi111SnLililbde crimin:L1 as seguintes:
1.a :-;(\]' O f"<wtocometido p:lfa cOIl~cguir fi roünilto de

milibre~ ('1lI fuga ou (lcbandada;
2.a ::-1ercOllwtido para obstar ii. rf'lwlifto, f'.udição, insu-

bordinaçi1.o coh,etivn, ~flqlle ou (loY1lstaçl'lo j
:1.a Ser cometido \'lll acto segui(lo II uma []g"l'essão vi 0-

lellta praticnda pelo ofendido (~Onlra sllpel·joj' ou contra
a snn autoridfu1e:
4." SIT eOJlwtido p:ll'll obl'ip;ar o ofendido a cumprir

ulIla ordem d(· SCJ'viç:o, não havendo outro meio de o
compelir ii nhetliência duyidaj
5.a Ser praticado a bordo em oca~i1Lo do acontecimen-

tos gravos 0\1 11emanobraI'! urgentes. de que dopenda a
soguI'unça do navio, (1 com o fim du obrigar o ofandid()
ao cmnprimC'nto de um di'ycr,
§ 2.0 Quando o ofensor fOr um cabo será pnnido com

a pena imediatamcnte inferior,
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.vrt. 11().0 ]lj(',lrr'pl',Í" na TH'lla IIo pris1lo IlIilltt,] OHna
d" l'llo'OI'POJI,lO;àu1.'111 d'Jpo,rtlJ dhcrplin,ll (ll],illt,li

1.0 fluo u]'\'lldcl' gl'il.\'t:lllellk 1'01' JII(~i0 .lu pal~trras :rl-
gllJn seu iní;_'rior:

:!,o (~,ll(j prender 0,1 fizer prr'udcr ]lor' SIl~1 olrd,'Tll
algum iuforioi-, sem qUI_)para iSSil tcuhu ,1I1Ioridad(', ()~1,
tendo-a, a cxcro-r fura dos casos detcruriuodos nu k-i:

3," Que, ])or lil\:ioJ de :l1l10,I<';ClS ou violõncius, ililjwdir
ulgu.n smlillf',l'~()r r.l(·aill'('~"lltar queixos ou rc"blll;!i:ü2S
permitidas pelas l,'is o rvgul,tllwlltus IlIilitarc:-!;

4." (llIC, p"r Indo dr' ;1111':W:';llS Oli violeucins, e()1\~tran-
gel' algum seu ini,'riul' a pr:1ti,,:u' quuisquor adils, a .'[lIO
llhu fü I' ohrigndo pelo» d r-veres d (j se rv ice (II! d:1 ii i~ClplJ II:l;

;).0 que pedi I' (linlwil'() omprc-tndo ao~ SU\lS illrl'l'iun'~,
ou qlln Ihos fizl'!' {'"i:.:"t'Il(:ifLSOll rnutrtut' COIII (·ks ,)!>I'l-
g"açõc's quo pO~~,111l projtulinrn- a di-cipfinn (Ou o ~('I'\'i,:o;

(i." QUi' l'1'(:ulH'l' ou ('"ip;ir l'()IllUll,'raçàll vara gn cucnr-
l'l'gaI' ou jJoI' ~(' ter encarl','ga<lo da defesa cio l't'llS IlO~
trilJlmais lIli!itan'~.

AI't. 11;-." No,.; crimes de ,dJll,;O Ile tlllt{)l"i'!.·I.JI·, eOIIS-
titui Cil'ellllst:llll'la aklllJante o tI1ll'lll sillo jll'ü\"{,eado,; I'd0l'
. 1 l' ,. " I d' '.(1 n . ,)JUS!! wrl 1Il,Ii:ao, sem IJl'oJlllzo lO ISllO,.;to no::; •
,"1'ti~o 11;),° ~
I -)Sl'I"WJ 1't. 118." "\~ lJC'III\"; pstal ...lueidns 1I,,~ta S"CÇ'<l1 • _ "

illlicamcmte apiieal!a" quando, por disposi,::iO ,]h;te (".J-

dip.:o ou do Código PI'ual, 11:locorrcspoUd,'rI'lll pen<l~ llI:ll~
gra\'C8 ao uetu praticado. as quais I1I'SÜ) ca:'w ~,)r:ln lHI-
postas, Inas agranHIas ó!lJgnllclo u,.; rpgras p.:Ul'lj;~.

SECÇÃO VI

Cobardia

Al't. 11n." Spr[l corlllenado h mortu com eX)llIlsf'w o
governador militar ou CiJnlatllLtUÍI' (J1J!) enjlitular, ~'lIt:·c.'-
gando ao inimigo pruça de g:nUl'J'a, navio, }J0nto tortlfi-
cado ou fün;a 'lHe Hill {!sti\·i'~~(\ eonfiada, ~Clll hn,voJ'
ompr()p:ado todos os mei.):,; dr' IIdosa 11(_'quo podia dif']lol'
e sem tor ú\ito quanto elll tal easo exigi'lll a honra (\ o
düvor militar.

Art . .120." Será eOlH]f'uaol" h morte COII1 l'xpulsàü ()
governador militnr ou cOlllitndanto de fÚl'çn do {,,,61'-
cito ou da armada;

.l.u Q,ne capitular no eUlllpO de hatnlha, se nntes de
tratar vorlJaln:ellte ou por escrito com o inimigo nito fir.er
quanto Illll tais c.ircnnstincias oxigem a honra e o doyer

•
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militar 011se, cm n's\l]ta(lo (la ciljlihIlaç:io, n rt'n;. quu
comandar filr ()hl'i;..o:adClu dopor ;te; nrruas :

:J," (lIW, UIII l:;lpitul:H:úlJ por ele ojust.«!» com o ini-
migo, (:lJlIlpr{'\,uder 1/'1'1,'113, l'r,lI::ts de ;,!"\ll_:r!':l, l~a\'ios ou
pontes rürtiji('ado~ qu,~ uíio ,'stej!llil ~()b :IS suas ordens
ou (lHO, embora O PSWj'Ull, n.ro tonlunn lic:lilo cumpro-
metidos pelo feito du urutn.s qnu ccusiouou te c,lpitllla(:úfJ;

:1." (),\W, ()JU ([llalIJIIP\' dns casos Iln número anterior,
aderir a cepitulccno ajustada })Ol'outrem, ,1i"polldo niudu
de meios d" defesa .

.Yr-t. 121." Scrú <:oIl(1('lIado h morto com expulsão o
militur :

L° Quo, s{':n ordem UI! «nusu. leg:ítill!a, ahnudon.ir o
tcutro das OIl{']'~l(J;\'~II;lYais 0\1 1{'l'J',:~tl'CS ,'('111 l'úl'(;as dll
S0\1 comando .urtr-s ILl oomhnte:

2," QIIl', pOI' quulquer HwiCi, 'lbl'i;.;al' U1I1 governador
militar ou e()lJIan.!;Jnw dr' f"l'(~{l~do eX';l'cito ou ([" u.r-
1ll:1(l.t a cupitultu- ou a rPIldvr-~();

a.o Quo, cm l'rl'nt(· elo inimigo, abandonar, sem auto-
rixncno, (l1'(1C'1ll011 causa de j',jl·,:a maior, as f"r('n~ 0.0
seu «outun.!o, navio. I'r:\(;n de [_!;11CIT<t ou ponto fortificndo
(FI(' lhe estiver- cculindo;

4." Que, na murt-hu 1':11"0'1.o inimigo, dnruntc () eOIll-
lmtl1 ou lltilIla rctimda, fugir 01i cxeital' O~ outros à fl:ga;

5," Que al,antlonar il('~:ltiIlHlmeIlt" UIll llll\'io, pr,lI;a
(lo guerra, ('stn(~i()llalll\'nto 01\ ponto fortiticado em pers-
pocti\'fl ,lo ataq(1(' imilI('llll-',

Art. 122." () cOIllandante dUIJI 11<\\'io qlIC, ('!11 ('iI'eulI~'
tünci:1s perigü>llls, ah,IlHlonar () coma,nllo, deixando ou
não o mtyjo, s('1'á (,oIIdcn~H!o:

1," .\ lllOl'te eOlll (,xpl\]~fio, su rór nn teatro da guerra;
;?!' A rpdusilo, 80 f'lr em tempo de guerra lllltS f(lra

do teatro da llWSlI1/1;

:3," A presidio lIlilitar de seis ;1nos c 11m ,lia a oito
anOH, ('!Il telIlpo de paz.

Art. 1:::)," () rOlllaQ(bnte (10 naviu sülto que, ]101' d,)-
libüI'tH:il.O ]ll'ú]lril1 01\ (~oIltra a opluifio dü maiuria dos
oticiais reUnidos 0111con~dho, ,·\'itar rOl])liatu ou não per·
seguir navio iJlilIlig-o, (jllUIHlo jlo::\sa () deva fazê-lo, in-
eorro1'á na pena du l'uclusEio.

i~,_rt,124," ;\a mesma pl)!la do artj~o antuccdeuto in-
eOI'rcrá o eOInnndllnte do CjllulqlI{'r fürça naval: , .

1." Que, sem CllUHtl justificada, deixar dü atucar o InI-
migo 011 do 8\)80r1'Cr um na'fio portlIgnês ou aliado per-
:::ognido pdo illimigo ou empenhado em combatej
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2.° (~II(', PI1\'arrog:Hlo de ('Olllhoinr 011rr.hurur 1I1ll ou
muis nayj"s, os nbnndon.u- <',;tallllo 'i illillligo it vista, gom
011Ipn1g-:11' todos (JS lIluios uo SI':I dispor 1',!I'a o cvuur: .

B." tl,II(\ injns titicndruucutc doix.u- d,' ]l('rs(').!;uir Ilano
d,· ç:lwrra inuuigo 1[11\' procurl) fllg:ir-llll"

Art .. 1::~:-)." () comnud.urtedo quulquer f"[',a n:ne:l] (JlJ('

cm tempo de g"w\rrn, ma" ~Ul\1 ter h vista inimigo, aban'
domu-, sem cnusn d.: {.il,<;'rt maior. 11:1"10 (IIIU dovn l'ebO-
cal' ou eOllliluinr ~l'I':\condcn.«to:

1.(1 ~\ pl','sidio milit.u- di: ~(,i,:ll\OS u uiu di:t a oito
anos, HU do ub.uulunn rosult.u- avaria impnrtnnto ou npre-
samcnto do 1111.\'10 abandonado;

2." A jlJ'{'"idio militar de duis ano,; n um dia a quatro
ancs , em todos os mais eaSili'!.
§ único. O !H()SlllO Facto, »ruticado ron tempo do }lnz,

será j)nnidq c-om fL~ pouns illH'diatallh'llÍ!' inforinrns. ,
Art. l::?\\,P O militar fim', Inzonr]o parte da gIUll'1l1Ç'i10

dum nuvin 0111ocasião dp llallfril)!io ou cuculhe, o a~l!il-
donar ou "p afastar do ln(~al do sinlstro, sem motivojus-
tificad(!, "prA c{Jlldpna,]o a pr'-'~i']io militar de I]Hlltro ~ulOll

e um dia 11suis anos, s('llda olicial, (' dI) seis nH1s('S n
doil'! anos, s(>Jlllo pra!:a do pi'(\, , .

Art. 127.° (~.Italldo o abandono i<e illl]lIIKI_'i' ('omo \llllCO
mC'!o dl_' sahaçiü.l do Jl;'R~oll.l, o ('Olll:tndantn (llW ..YO]I,I~~i
tltrlttmeute lião fúr o ultuno a abandollnl' o na\IO ~'
cond(,llflllo a presitlio militar de dois allos e um dlit 11
quatro anos.
Art. 128." O patrão ou o militar mais gTaduarlo d~IHla

embal'ctl.l;ilo mi{l(la que, som Illotil'O Il'gítimo, 1'0 Dsqll1Var
a pl"ostar Hocorro n um na\'io 1\ \'ist:~, l'Twulhado, ('OTil
fogo a bordo ou correndo !jlJalqllur purigo sorA (:ood('-
nndo:
1." ~(I pellll do reelllsão, '\0 110 fado reHlllt:u' a 1)(,J'lin

do navio ou da guarnição;
,2." N~ pena d(' prf'síilio militar de qllatro anos e um

dia a >l0lH anos, no caso contl'ál'io.
§ úni('o. Se o patrão ou o militar mais graduado fOr

-violentado, ,8.. procpd('r daquela forma, fieará isonto de
respons1t?lhdade, sendo por(~m esta imposta, no~ termoS
dêste artJg'o, nos autores da \'inIQneia.

Art. 129.° Será eondenado 11}Jl'osidio militar do s(,is
anos o mn dia fi. oito i\DOS o militar:

L" (~ll(,na marcha para o inimigo 011 em uma reti-
rada dl!ixar, som autorização, de aeompnnllllr a fôrça
a qU0 p0rtencor;
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:2." Q,IH'. cru t('jlll'0 ,k ijU"ITll, dnstruir se:11 lH'el'ssÍ-
111Hk'ou abandllllal' nrrunuu-ntu, lIl'illli<:i'i('S011viveres q110
llu- cstcj.un distl'ib!líd,,~ ou cuntindos ;
:t" ({110, CIlI tempo dt' ancrrn., volunràrinmcnto forir-,

estropiar 011 matar C:iY,',]O, 11111:11'011 qunlquer nnirnul dce-
till:õl!o ali svrviço militm-, ou '1110 SI) ...-mhriujrur, pi'<'Í"xtar
Ill)('lIr;;1 !III 1'IIl]lrog';]J' qunlquer outro meio p"rfl ~(' -ximir
fi combater ou para ~I)~Ililtl'ail' 11 algum ,'('1'\11;'.1rt'plltndo
pel'ig-üso. .
Art . 1:30." Na mesura pPl1~l 110 artigo nuu-rior será

condenado o militar 111[1', l'lJI tempo de glll'lTn, para se
suhtruir no servi-c. voluutàri.uuoute Si) mutihu- 011 de
quulqur-r forma S(' inabilitar, ainda quu sú t-mporària-
mente.
§ único. Em tumpo ,I.' paz, n mutilnciio voluntána

~wr:'ipuuidn t-om prosi.lio milir.u- Ii" seis J\leSPS,'1 dois :IDOS.

Art. 131." O militar 'lllu, estando ...lu gllarllil::!O em
l~:lYiü 1(, vist: 110inillli:;n, em vrat;;a ou fortilicHI;:1O iuvus-
tida 0\1 bloqueada, ou Inzcndc parte do qualquer fórça
em operaçõoe, c não t"n,lo legitimo impedimento, deixar
I!t- eumpart'c'(,l' prontamcuto no S(1U pôs to logo quP ee der
o Sill:ll Il!_';darlYlt', ou dl'po:s dr toc~r a «unir. 1)\1 ,'\ «POf'·
tli!; d ...~ eOlllImto" ~{'rú e"ll.lcaado a pre~ídio militar ,1e
dois anos (' mn dia a qllHtro :lnos, ~{1ndo olieial, o de
sei" lllt)sm; a !lois Hrws, !wndo praça <ll~prt'·.

.Art. 132.° O militar qll<', pl'l>:wlleiaullo qual'l'wr crime
(lu insubordiuaçilo, nuo empregar todos os llloios d\! qne
puil ....r dispor p:1r[l ()h~tar ii contilluUç~i() 110 crimo será
punido eOIll pn\síl]io militar de seis meses a dois anos,
se fiir ofici;11, e com oll('orpol'açào ma depósito ili~cipli-
!lal', se fór pruça grallll:lds.

Art. 13:1." O militar q llP, fura rIm; ca~os üstabeJl'cidos
nos artigos anti'codt'ntcs, violar (JlmlIjUl:r t!e\'()l' militar
por temor do algum perigo pessoal será condenado:

1.0 A jll'l'sídio militar d,' dois anos e um (lia a quatro
:l1l0S, no tl'atro da gll(lrra;

2." A presídio militar dl~ seis meses a dois anosJ em
todos os mais casos.

SECÇÃO \'11

Crimes contra o dever militar

Art. 134." O governador militar ou comandante que,
declarada a guerra, não tomar as necessárias medida.s
pre\'oniivas ou nilo requisitar oportunamente os recursos
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indi~Jl!~II~;'L\"('i~parn a d.fcsa, :-;,~da SII;1nrgligl!lwil1 rc:>u[-
t.u- a p'·I·da ([,I pl"ao:;<\.navio. puntn fortiti"ado 011l'(,~t() 1u('·
lhe estiver coutiado, será con.leuado na pCll11 11('l"()clusilo.

Art. ln:)." o g:()ve1"n:lI[ol"militar ()I! l'olJlandantl' 'lue,
cru cupitulacnc P'.I1" r·le aju-tadc, nnc ~I'gllir a ,:oJ"Í()da
guarnl'::lO ou aa fôrçu do seu cotnntu!o, run.s estipnlar,
rar:l. si ou [1rrr:\ os aliciais, eorllliç~ik~ muis vautnjosus-
s(:rá eo~d('nado a prceídío militar ,1,' quatro :1Il0S c tun
dia a seis anos .

..Art. laG." O comnndnnto (lo qunlquor fDn.:;c naval
quo, cm tempo 1[1' gucrru, 11ui"ar do jl\'l"snguil' navio mcr-
c:lJltn de' Ila<;ho inimig;a qlu.· ]'1"01'111'0tugir-lhe, será ccn-
donado a prosnlio militnr d0 seis meses a dois :HlOS.

Ar-t. l:37.u O cornandnnte 11\; fün';I. naval ou tern'stro
gllH, sem mot-i,·o l!'g-itimo, mas ~(';Jl illh'll(,:ão 110 trnir,
deixar do dcecmpcnhnr umn comissão (lo lwrYi(~o do que
fõr iucum hido sl'fA condnnndn :

LU No teatro lia guerra, na pena de rcclusno, :00 dn
falta rr-sultnr projuízo pfLl":1as o[l!'rtll:iks do p;llOrra: O
na IWlla (II' presidio lIlilit:lr ,](' seis 11]10:': o IIlll dia li Oito
anos no caso r:(JIltrúrio;

~.() Em t('nlPO do' glHlrrn, mas fnra do tl'atro da lllü~mlJ.,
na penn. do presidio militar 110 spis IJ.IlU8 t1 llHl dm a
oito :UI.)S, se da falt:t 1"()8111Iarprejuízo para as operações
do ~Ul'rJ":t, () lia 110prci\idio militar ,ie i[lwtro uuos o um
dia a seis :l.tlOSno cm;o eontr;'.rio;

H.o Em tempo dt) paz. a pl"esillio militar de Jois anOS c
um dia fi quatt·o anos, se do fncto r!'sultar pn;juÍ?o p~r:t
o sel'vi<.'o, o ao seis lllPSflS a Ilois nno~ no caso coutraJ"Jo .

.Art, 138." O comarlllanto (lo fl')[·i,.'a·na\':ll nu tl\rI"!'st.ro
que, ~OIU motivo .instificudo, lllas sem inknl:,lo do tr:ur,
deixar (t" ellmprir alguma ou algumas das instruções
relativas à sua comisstLO fH~ráeondomulo:

1.0 Em tempo de gllerra, a presí(lio militar (lo quatro
anos o um dia a s('is ano~, se resultar projll[?o ao 1301'-
viço, o a presidio militar dn dois anos o um di:L fi i}uatro
anos no caso contrário;

2.° Em tempo do paz, a presídio lllilltar (lf.; seis nli'seS
a. .(:Oi5 anos, so l'üSllltal' pr0juízo ao sorviço, o a prisão
mIlitar no cuso cont.rúrio.

AT·t. 139.1) O comnudnnt8 dü fôrç:t llu,'al ou do navio
sôlto que, por ncgligt:nciu, causnl' a perda ou o apresa-
mento do um ou mais nados sob as suas ordens sorA
condenado:

1.0 A reclusão, sendo no teatro da gu(wraj
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2. o A presidio militar de seiflanos o um dia a oito ano~,

cm tempo do guerra, mas fora do caso do número anterior;
3. o .A prosldlo militar de quatro anos e um dia a seis

anos, em tempo do paz.
Art. 140.0 O oficial comandante do qum-to que, por

negligência, causar a perda ou o nprosumcnto do um na-
vio será condenado:
1.~A presidio militar de seis anos o um dia 11 oito

anos, no teatro da guerra;
2. o A presídio militar de quatro anos o um dia a seis

anos, em tempo de guerra, mas fora do caso do número
anterior j
3.0 A prestdío militar do dois anos e um dia a quatro

anos, ('UI tempo do paz.
AI't. 141.0 O oficial que, sendo comandante do quarto,

temporária ou definitivamente abandonar o sou põsto
será condcuado :

1.0 À morte, achando-ao o navio cm operações de
guerra;

2. o A rccluaüo, se fôr cm tempo do gU('I'l'n, mas fora
do caso previsto no número anterior, 011, cm tempo de
paz, a bordo de navio navegando;
3.o A presídio militar de quatro anos c um dia a seis

anos, cm todos os mais casos.
§ único. Nas mesmas penas, respectivamente. incor-

rerá o maquinista chefe de quarto quo cometa o mesmo
delito.

Art. 1-12.~ O militar que estiver do vigia ou que, su-
bcrdinado no chefe do quarto, íõr oncm-rega.lo da direc-
ção ou yigilftnc1a de qualquer serviço atinente à segu-
rança do navio ou fôrçn naval ou respeitante ao funcio-
nameuto do celdeirae o máquinas e alinndouur o seu
põsto ~eI'á condenado:
1.Q A morte, achando-se o navio em oporacôcs de

gUt~rm;
2.° A presídio militar de quatro anos e um dia a seis

anos, fora do caso do número anterior, mas a horda de
navio navcgando ;

3.° A presidio militar de sois meses a dois anos, em
todos os mais casos.

Art. 14:1.° O militar que, estando de vedeta, patrulha
ou sentinela, abandonar temporária. ou definitivamente o
seu posto ou não cumprir as instruções especiais que lhe
forem dadas será condenado:
1.o À morto, estando em frente do inimigo j
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2.° A pr0sidio militar de seis anos e um dia a. oito

anos, se fE~)J' no teatro da guerra, mas fora do caso do
número antorior ;

3.° A prcstd!o militar de quatro anos e um dia 11 Bois
anos, se fôr em tempo de guerra, mas fora dos c.'tSOS
dos números antcrioros :
4. o A prcstdlo militar de seis meses 11 dois anos, oro

tempo rie pitz.
Art. 144.0 O militar que, sem mntivo justificado, tem-

porária ou d{'finitjyanh'nt(l ulianrlonar o peste dtl. guarda
ou o de qunlquor sorvico necessárioà Sl'g:nrrrnça das fôr-
ças, pr:l<:n do g'lu'rra, w1Yio 011estabelecimento do Es-
tado f\f'rá condenado:

1.° A reclusão, sendo om frente do inimigo;
2.° A presidio militar de (lois anos c um dia a quatro

anos, se for no tontrc da guerra, mas fora do caso do
número anterior;

3.° A preeidlo militar do sois meses IL dois anos, se
fôr- em t('mpo de guerra, mas íoru dos ('[ISO!! dos núme-
ros anteriores;

4.° A pr-isão militar 011 cncorporucso em depósito dis-
ciplinar, r-m tempo de paz.

Art. 140.° O oficial que, sendo comandante de quarto,
fOr encontrado a dormir será condenado:

1.0 A reclusão, achando-se o navio cm operações de
guerra;

2.° A presídio militar do dois nnos c um (lia a quatro
anos, fora do caso do número anterior, mas a bordo de
navio navegando;

3.° A presidio militar de seis moges a dois anos, em
todos os mais casos,
§ único. Na>! penas eemínadas neste artigo incorrerá

respoctlvmnonn, o maquinista choíe do quarto que come-
ter igU:al crimo.
A~t, 146.° O militar qno estiver do vigia ou que, S1l-

b?rdmado ao ehE.'Íbde quarto, estiver encarregado da
direcção ou vigil:1.nciade qualquer serviço arinento à se-
p;urança do navio ou fõrçn nnvnl 011 rospeitccto 110 fan-
c10nllIIl.en.to de caldeiras e máquinas o fõr encontrado ad • ,
ormir, será condenado:
1,° A llresldio militar de sois ano!! e um dia a oito

ano!, achando·se o navi.o em opúraçôo8 de guerra;
.t.g A presídio militar de seis mes('s nodois anos, fc>ra

do caso do númeronntorior, mas a bordo do navio na--vagando;
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3.° A prisão militar ou oucorpornçnc em uepóp.ito dís-
cipliunr , cm todos os mais cnsus,

Art. 147.° O militar (IU~, cstando de vedeta, patrulha
ou sentinela, fôr encontrado a dormir scrn condcuedor

1.0 A presídio militar de quatro anos o um dia a sois
anos, se Ior cru frente do inimigo;

2.° A prostdio militar de dois anos o um dia a quatro
anos, se fôr no teatro da guerra, IDas fora do caso do
número anterior;

3.° A presidio militar de sele meses a dois nnos, em
tempo do guerra, mas fora dos casos dos números ante-
riores; -

4.° A encorporncâo em depósito disciplinar, em tempo
de paz.

Art. 148.° O militar que se embriagar estende do ser-
viço 011 depois de nomeado ou avisado p/lra serviço será
condenado:

1.0 A presidio militar (lo dois anos e up! dia a quatro
enos, estando em fronte do inimigo;

2.u A presídio militar de sois meses a dois Imos, no
teatro da guerra, fora do CASO do numero anterior;

3.u A pl'isão militar ou eccorpcrsçao om depósito dis-
ciplinar, em todos os mais casos.

Ar-t. 140.° O militar quo dnlo snmento facilitar li fuga
de um preso confiado à suz.. guarda ou vigilüucia sorá
condenado :

1.0 A presídio militar de dois anos e um dia a quatro
anos, su o preso Iór prisioneiro du glll'rra 011condcnedo
por crime ti que por lei corresponda aquela pena ou
outra mais gravo;

2.<) A presídio militar de sois meses a dois anos, cm
todos os mnis cnsoa.
§ 1.0 Se a fuga se roalizur sem quo o militar encerre-

gado da guarda ou vigilância do preso dolosamcote a
facilite, será o mesmo militar condenado a pvisêo militar
ou oncorporacno cru depósito disciplinar, 8A' não se pro~
var caso fortuito ou Iôrçn maior qUB exclua toda a im-
putação de uogligõncia. _
§ 2.D COSSIl o prcccdlmento judicial ou a. pena. ~m-

posta no parágrafo anterior deedo que o preso fugido
se apresento ou seja capturado.
Art. 150,~Se a fuga a qu~ aludo o artigo lmtertor se

roalizar com lll'l'Ombamento, escalamento ou ch:nre fal~ll,
ou qualquer outra. v.iolôneia, o militar que, sondo encar-
regado da glta.rda ou vigilância do preso, fOr autor do
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arrombamento, escalamento ou outra violônein, ou for-
nccor ou consentir que se forneçam armas Oll outros'
instrumentos pUTU facilitar a fuga sorú eondonndo a
presídio militar de seis anos e um dia fi oito anos.
§ 1.0 Se o arrombamento, escalnmonto, emprego de

chave falsa ou qualquer outra violência para facilitar a
fuga do preso fOr praticada por militar nno cncnrrcgedo
da sua guarda 011 vigilância será o mesmo militar con-
denudo a presídio militar de dois anos e um dia a quatro
anos.
§ 2.0 Se o militar ti quem se refcro o parágrafo ante-

rior apenas tiver fornecido ao proso armas ou outros
instrumentos para ofoctunr a evasão será condenado a
presídio militar do dois anos o um dia a quatro anos 1'10
a fuga se roalizur, o fi. presídio militar de sois meses a
dois anos no caso contrário.

Art. 151.0 O militar que, som intenção do trair, mas
por negligência, puser cm risco por qualquer acção ou
omissão, no tôdo ou cm parte, a segurança do fõrçes do
exército OH da armada, praça de guerra, navio, ponto f.o:-
tiflcedo ou cs tubulccirnontn do estado, ou facilitar ao nu-
migo moias ou ocasião de agressão ou defesa ~erá con-
denado a presídio militar de dois anos e um dia a qua-
tro anos.

Art. 152.0 O militar que, som intenção de truir, reve-
lar a qualquer pessoa o santo, senha, contrn-sonbn, de-
cisão ou ordem de serviço por natureza rüserntdas será
condenado:

1. o A prosldío militar de sois meses a dois anos, se fôr
em tempo de gucrre ;
2.0 A prisão militar ou encorporncão em depósito dis-

ciplinar, em wmpo de paz.
Art. 153. Q O militar que, por palavras proferidas em

público, por escrito de qualquer modo publlcadc ou po_r
qualquer outro meio do publ.ienção, provocar n um cn-
me determinado será condenado a prostdlo militar de
seis meses a dois anos, salvas as penas mais greves em
quo possa incorrer por disposição especial deste código
ou do Código Penal. .
§ único. Se a provocação tiver por fim a prática dal-

gum crimo essencialmente militar, a pena será a do pre-
sídio militar de dois anos e um dia a quatro anos, se
outra mais grave não fôr aplicável.

Art. 154. Q O comandante que, som motivo justificado,
recusar socorro a navio amigo ou inimigo que lho peça
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em ocasião do perigo iminente sorá condenado a preeí-
dío militar <le dois anos o um dia a quatro anos.

Art. 155.° Será condenado a presídio militar de seis
meses a dois anos o comandante:
1.o Que, tendo sido obrigado a encalhar o navio em

tempo de guerra '0 tornando-se impossível defende-lo, o
não inutilizar, podendo, depois de ter salvo a guarnição;
ou que, sendo obrigado, em tempo de guerra, a abundo-
nar armamento, munições ou viveres, praça de guerra ou
ponto fortificado, não tratar de inutilizar todo o material
que possa ser aproveitado pelo inimigo;

2.° Quo separado, por causa legitima, duma fõrça na-
vaI ou terrestre a que pertencer, não procurar encorpo-
rur-so novamente nela logo quo as circunstâncias lho
permitam;

3.° QIW, tendo o navio encalhado, o abandonar, haven-
do probabilidades do o salvar; ou que, considerando ine-
vitável o naufrágio, não empregar todos os meios con-
-ducentes a salvar a guarnição e o material.

Art. Iôô. o O comandante que, por negligênci.a, se dei-
aer surpreender pelo inimigo, ou fôr causa de incêndio,
encalhe on de avarias consideráveis no navio' será con-
denado a presidio militar de dois anos e um dia a qua-
tro anos,
§ único. Quando êate crime for cometido pelo oficial

'Comandante de quarto, a pena será a do presidio militar
de sois meses a dois anos.

Art. 157.0 O militar que, sem motivo justificado, del-
xar de seguir viagem ou de murchar para fora da loca-
lidade onde estiver, por não ter comparecido no local e
-à hora que lhe tiverem sido determinados, será condonado:

1.0 A proeídío militar de quatro anos e um dia a seis
anos, r-atando o militar nomeado para tomar parte em
operações do guerra;

2.0 A presidio militar de seis meses a dois anos, se
11. falta fõr cometida em perto estrangeiro ou SP, por mo-
tive dela, deixar do seguir para fora do continente da
República;

3. ° A prisão militar ou oncorporação em dt'pósito díe-
cíplinar, em todos os mais casos.

Art. 158.0 O militar quo dentro do doze meses conse-
cutivos cometer três ou mais ausências ilegítimas, que
entre todas perfaçam pelo menos trinta dias, será co~·
denedo na pena de presídio militar de seis meses a dOIS

anos.
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Art. 150.° O militar que violar a salvnguardu con~o-
dida a alguma ]H)SSoa ou lugar, depois (Ie lhe ter sld,o
apresentada, st'rá condenado a presídio militar de SCllS

moees a dois unos, se por qualquer outro ado do vio-
lência não incorrer cm peua mais gl'aY0.

Art. 160.0 O ruilitut- que âzer. ou incitar os inferiores
a fazer uso ilog:itimo (las armas será condenado a prI-
são militar Ou a cneorporaçno em depósito disciplinar,
sem prejuízo das penas reais graves em q\le lJoss:L incor-
rer.

Art. 1()1.° () ruilitar nomeado para fazer parte clalgum
tribunal militar que, sem causa legítima, deixar do CQI~'

parecei" para Bê]" funcionar será condenudo ti prisão rm-
litar.

Art. 162.° O militar oncarrcgndo (lu rlirip;ir ou fiscali-
zar qualquer construçã.o ou tebrico destinado ao exército
ou à. armada, 'IIW voluntãriutaento alterar ou eonsenur
que O~ seus subordinedos alterem os planos ou o]'r]enS
recebidas, s('!'([ condenado a prisão militar sem prpjlúzo
das penas mnis graves cm 'Ivo possa incorrer.

SECÇÃO vIII

Deserção

Art. 163.0 Cometo o crime do deserc'to r-iu telllpo de
paz o militar:

1.° QUí', au~('ntanJo-se som licença. f:,ltnr por espaço
de quinze dius eOU"tlclltivo8' '
2.° QUI;, excedendo seru dantlu jnstificndo a licença lc-

gitimamente concedida, cometer 'iO'lwl falta por esp:u;,o
de vinte Jia~ cUlIfHlelltivos depois'"daquele em qUl' a J;-
cence tiver fiualixad (J;
.3.° QllP, transitando por qualquer forma com jtirwr~~

no ma.rcado, SPUl ser encorpol'tldo cm alguma fOrça, dCl-
xar, sen: e:tusa jUl'tificada, de f'W apresellttiJ' DO pouto do
l!Ieudüstmo no prazo de quinze dias a eOlltal' do üulicado
para êssc fim.
. § único. Os prazos JURl'ca.dosneste artigo, p{Lracons-
tituírem desul'ç,'lo, ('leyam-se ao dühro para os militn.res
que, no primoiro dia de ausência ilt>gítillla, aind:t não ti-
verem completauo tr8;; meses de encorporaçi\o no exér-
cito activo ou na nrmn.da.
. Act. 104.° Em tempo de guerr:i silo reduzidof'l a cinco

dlas, no caso dos li.O' 1.0 o 3,°, (I a dez dias, no caso d()
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n." 2." do arti!;o antecedente, os prazos ali catabcleeídos .
pm'.'I. constitutrem deserção.

Art. 1G;-J.')Cumde tumbéru crime !lI: doscrcao o mili-
tal' [lI'l't('llc"ntu ij reserva ou lieonci.ulo do 'activo que,
sendo Ch:111);1(10 às arruas pOl' ruol.ivo cxrmordinário, so
não uprescutm- ll:t f:U:1 unidndc 011 a al;.;uma autoridade
dentro de dez (lias r-m tempo de g"IWITa o dentro de
vinte dias em tempo de paz, dopcie .loqucle que, pea-
soaluicnte ou por meio do editais, lhe fôr notificado para
a sua eprosentecno.

Art. leiG,!) 0" (lia~ do ausência ilegitima para consti-
tnlrom dosorcso contam-se por peno-tos de vinte c qua-
tro horns (k's;]c nquc!a cm que se vcrifienr a falta.

Art. lii7," As pl':lças do pró qlle cometerem o crime
do deserção serão condenadas:

1.0 Eni tempo de' p:iZ, a doportnçno militar do dois a
quatro anos, se o desertor- se tiver apresentado vohmtà-
riumeute, e de três a cinco no C:l.80 coutrério ;

2.° Em truupo de guorrn., a, presidio militar de quatro
anos c uru dia a seis anos.
§ único. Em tempo de paz, se o deser-tor Iôr recr-uta

que 80 nãu tenha nindn cprosontado no corpo que lhe ti-
ver eidu destinado, a pena Sf>rit a de cnccrporaçãc em
depósito disciplinar.

Art. 1G8." Aplicar-se há, em tempo do paz, [L' pena do
deportecãc militar do quetrc a seis anos e, om tempo de
guerra, 1'1 de prosiilio militar de seis allúS l! um (lia iii. oito
anos, quando o crime d" deserção für perpetrado ~

1.~ 'rendo sitIo inici:ula a ausência estando o militar de
serviço, em marcha 011 com prcycnção dt>ma.rcha, salvl.8
em todos os casos as disp0::lições d08 artigos 74.°, 121.°,
142.°,143." e 144.", ou estando embarcado em navio em
seryiço fora dos portos do continellh_l da Rppública.;

2. (I lhven(lo r-eineicll\ncitt no crime de flesorção;
3, (I Lentado o dolinqiif'ute cavalo ou' muar;
4." PI'ccCIli_\ndo coliga(,:ão entre dois ou mais militn.res

em tempo dl~guerra; ,
5, (I Descrtallllo o militar para p:ds ostr:lIlgeiro,
Art. 169.0 Considera-se desertor para pais estrangeiro

o militar que om t('n'tpo do guerra:
1. o AllslIntando.se ilegltim:unente, transpuser 08 lUai~

te!! que separam o territóIio- português do d&lguma. ou-
tra nação;

2. o El;tando fora de Portugal, nbandonar o cOTP4 ou
navio a que portencer.
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Art. 170.° As penas dos artigos 167.0 o tng.- serão

sem pro aplicadas no máximo quando u d('8\']',[[0 for co-
metida na frente do inimigo, snlvus as disposições dos nr-
tigos 74.°, 121.°,142.",143.°,144." o 172,"

Art. 171.0 O oficial que cometer o crilIle do deserção-
será condenado i

1.0 A reclusão, sondo em frente do inillli;;o, stI]yas as
disposições dos artigos 7J,u, 121.°, 141.", U.t.o o 172.°;

2. o A presidio militar de seis unos iI um (lia a oito
anos, sendo om tempo do guerra, mas tora do caso do-
número uut-u-ior; .

3,° li. presídio militnr do dois urros o um dia [L quatro
anos, em tempo do pnz. , .
§ único. QuulquN' que soja a P('lUt imposta ao oficiul

por crime do deserção torá sempre como acessória a de-
missão.

Art. 172.° Sorü imposta a poua de morte, com oxpul-
sno, ao militar quo oui frente do inimigo doscrmr }Jroco-
dcndo coligucão partl a descrcso.
§ único. O militar que, cm tempo do guorrn, fôr chefe

do coligação para deserção s(~rà condouado na pena do
reclusão.

Art. 173. o O militar que provocar ou favorecer a do-
sereno Si'I'Ú condenado como autor d68tO crime, salva ti>
disposl<;,'ltodo artigo 83.0 • • •

Art. 174.0 A praça de pré da reserve o o militar lícen-
ciado do activo que se uno apresentar no lugar que lho
fõr determinado no prazo de dez dias r-ontndos da data
o~ que devia realizar a sua apresentação, nos termos do
diploma que o convocar, ou quó, depois de se ter apre-
sentado, se ausentar ilegitimamente, eonscrvando-sc .au-
sento duranto dez dias, será punido com prisão militar
ou encol'pornção em depósito disciplinar. . .

Art. 175.° Os oficiais da roeerve, do quadro auxiliar
da arma~a ou reformados, e as praças de pró rof·/r.rna.
das não ficam sUJoitosàs disposições penais estabelecldas
nesta secção; o, quando faltarem sem causa legltima, dtl-
rante noventa dias às apresentll~ões a quo forem obriga-
dos, perderão os oficiais a qualidade de militares e os
respe~tiv?s Y("ncimentos; as praças de pré sorão abatidas
aos eiect~yos das unidades a que pertencerem.
Art. 1/ G.o A ausência ilegítima cessa pela captura do

ausento ou pola sua apresentação voluntária a qualquer
autoridade.
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SECÇÃO IX

Violências militares

Art. 177.0 Ü militar qUf', na casa om que cetlvor abo-
lotado, cometer ° crime do homicídio voluntário na pes-
soa do dono da casa OlI om alguma pessoa de sua famí-
lia será condenado a prisão maior celular por oito anos,
seguida do dégT0do por yiutu anos, com prisão no lugar
do degredo até dois anos ou sem ela.

Art. 178.0 O militar tluO, na casa om que estiver abo-
lotado, maltratar por meio do ofensas corporais o dono
da mesma casu ou alguma pesaoa de sua família será
condenado a presídio militar de seis meses a dois anos,
não resultando crime a que corresponda pona tnuis grave.

Art. 179. o O militar que, paI' meio de palavras ou amea-
cus, ofender O dono da casa em que estiver aboletado ou
alguma Iwsso:t de sun família será condenado fi prisão
militar 0\1 a encorporaç.to em depósito disciplinar.

Ar-t. 180,n O militar que, na casa cru que estiver abo-
letado, cometer o criruo do violação ou roubo será con-
denado na penn de prisão maior celular por oito anos,
seguida de degredo por doze.

Art. 1.81.0 O militar que C'xigir do dono da casa om
quo estiver abolct::ulo o que êstc pole lei não tiver obri-
gação do lhe dar ser-á condenado a prisão militar ou a
(Incorporação cm depósito disciplinar.

Art. 18:3.0 As ofensas corporais entro militares da
mesma gradunçrto 0\1 entre militares não graduados, que
produzirem doença ou incapacídado do ecrvico por mais
de dez dias, são punidas com presídio militar do seis
meses a dois anc s , se delas não resultar algum dos efei-
tos mcucíouedcs no artigo 3GO.o, D.O 5.°, ou no artigo
3ü1. o do Código Penal.
§ único. As ofensas corporais de quo trata o presente

artigo, quando não prodcairem doença ou incapacidade
de serviço por mais do dez dias, serão punidas discipli-
narmente.

SECÇÃO X

Extravio de objectos mítíteres

A1't. 18;~.n O militar qua, som motivo justificado, dei.
xur- de nprosentcr qualquer artigo de fardamento que
deva possuir, será. condonado :
1.o A prosldio militar de dois anos e um dia a quacso

.anos, se o crime Iór cometido no teatro da guo~raj
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2.° A prlsno militar ou cucorpornção em depósito Ji~-
clpllnar, em t ..dos os muls e!,~o~.
§ 1." O militar d~t roscrve co llcenclndo d" a(~tin) (1110,

chamado a l·(~yj.~ta de Juspocçõo O\l par'a "'('J'I'j(:IJ, não
apresentar os arti.::,"os do fardamento que J'.'V<i possuir
será punido di-cipliuarmente.
§ 2." Cousidcrum-sc artigos de far(!1\Jlli'nto: o l'al~ado,

a cobertura de cnheçn e tO(lOr;01\ urtigos de \'(~~ill;Í_dor-x-
terno OH visfvol com que os militares devem »prcscutar-
-se nníforrnizado«.

Art. 184." O militar que, tendo Hido eondonodc pojo
crime de (IU() rr.un () arti~o <lllt('cedeIlte, 1~"111UtCI'outra
vez o mesuro cr-ime, nu aqlH'~e qtn-, :-;_'1lImotivo justiti-
cado, dcixur (j,~nprcscutur llluui\,u('s de ,,:;II!'I'rlt, a.rtigo8
de armumeuto c eqllip:ulIento,,~ quni~lll:pr «utrus pcrtcn-
ceatee AO Estado (l!lP lhe tcuhum si-lo t(J!llj::ll,)s ou dis-
tribuídos para () serviço ~el':'Lcondenado:
§ 1.0 A presídio militur do quatro :.11'(1;; 0 um diCl /1.

seis imos, SP o ('rimo f(ir eOllletillo no tcntr» da gU0rr:1;
§ .:!." ..:\._presidie inilirur UO seis meses :t d"j,; :l!lO~, em

todos os mais ('·:l~O~.
Art. 18;-),° () lllilitar Ijue, sem !lJoti\'O jn~t:jic:lIl0, dei-

xtU' de tll_-ll'b\'ut:l]' ea\-alo ou lJiWll', oa ':unlrjlwl' Ycícul~

qllle lhee-st\0a (-()ldiado ou di~trjh1Jido !I:lr:~~"r\'i~'o SPl'lI
condena.do, s\';:u!],10 ,'s (':L80,,;,lW" ji0!Ja', i:llf.JiatllJuonte
$uperiol'('s Ú~ (:~;:lhel(:cid:ts no artigo IlJllv(~(.dentl',

AM. 1&$.0 O militar que pda VJ'imeil':1 Y('Z, (' sem l,na-
tivo jJUl.tilic~ulu,d<~ixarUI' Ilpres<>nt1ll' '111011'1':('fdo:; obJec-
tos a que I'e rokrClll o § 2." do !lnig") 18a.o (' u ar-
tigo 1S.1.~ sprú jlllllido (li~cjl,lifillrJJJ('Iltl' ~(~ os obj('ctos
extraviados tinbull valúJ'inferiúr n [j(}:) (lnant!o lho fo-
ram eoniiadu:-: 011 di~tribuÍdo~,

Art. 187." Qllnl'jlwj' illdi\"Ílluo quc J'()('I~fJtal'ou, dolo-
sa.rnento, CUirlpr:tl' oa rce\·L~r l'm )ll)uLol' ('UY:t1O, InIUír
011 W.guill do:-\ ohjPcjos ulpocinCI\(I\!s Bosta ~('el_:i\o seri
:punido com prisão militar ou enCUl'purar;."i()em dl'púútO'
disciplinar.

s~cçÃO XI

Usurpação de uniformee, de distintivos ou insignias
militares e de cOlldeoora.çues

Art •. 1~8 ..(> O militar que usar puLlicamonte de unifor-
~e,. dlHtJlltl\'OS ou illsígnil1s militarcll CjllO não tenha o
dU61to ue tl'[lzer será condenado a pre-,;ídio militar do.
seis meses u uois ano~.
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Art. 18D.o O militar quc usnr publicamente de moda-
lhas ou de coudccorncõcs dalgllllla ordem nacional ou
estrangeira qlle n.to tenha o direito de trazer será ccn-
denudo a prisão militar Oll 11eneorpcracnc cm depósito
disciplinar. .

SECÇÃO XI!

Deatruiçüo de edtrícíoe e obje~tas militares

Art. loo.n Aquele que voluntàriamcntc destruir por
meio de incendíc ou (le matéri1l.S explosivne , no todo ou
cm parte, c-asu, arsenal, armazém" ponte, íúbrica, cena-
truçno militar, cumhóio, cmbsreecão, nuvio , aparelho de
avincno ou qu:ll'pwr cdiflcio O\L obra du arte doetincdos
ao serviço (1:1 armada ou do l'x0\'<:ito svr á. coudencdo s

1." Na ll('oa do morte ou de mortecom expulsão, sendo
militar, S(~o r-rime fui' cometido no teatro da guerra;

2.° Nu pena de prisão maior celular por oito anos, se·
guidn de d"'gj"~do por vinte anos, com )lri~tí.()no lugar do
degredo a.te dois anos ou sem ela, se o crime fõr- corao-
tido em tempo do gnerra., mas fora du cas-o do número
anterior ;

:\.O No pena de pr-isão maior celular pOl' oito anos. ee-
gnida do degredo por doze, se o crime fõr cometido em
tempo do pa,z.
§ único. Quando para .1. destrutcão se tiver empregado

qualquer outro meio que não seja algum ,108 especifica-
dos neste nr tigo, n. pena será <i de prisno maior cellllM'
por seis nno-, ,;cg-uida de dügr0do pur (]"z, no ea.S{) do
II." 1.0; 11de pl'isão m"ior celuIa!' por quá,tro anOB, ~gui,da
de degrílilo por oito, no caso do n," 2.@; I' a ~ pnsilQ
maior eel\lbr de dois a oito anos, no caso do n. a 3. a

Art. 1\)1." Ar[1Ii"le qne volnnt~rjAm{lntl', m1\8 sem iB·
ten;:110 de tl'1\i'., df'!lt.nir ou por qn~lqller 1)10do inutilizar
obra;! oe dOJ'i'S.1, matel'ial de gu.prr:l, mlllli.;:,õo:3de qual.
qlH'r cf'pécif', al'tigos de fardamt'nto ou de c(plip:loruento1
destin[l(los ~wahastceilllf'nto d.o px":'i'('ito ou d:t al"JIl1ld.a.,
será cOnd,~lHtOO:

1." A pri~ã() maior celGbr por oito auos, segn.i.d::&de
degrêrjo por doze anoi'<, se o crime- f-ôr coIlletido no teah'o
da glH'rra'

2,Q A p~isãO maior cululttr por seis anos, snguida de
dogredo por dez, ~o o crime fór cometido ('m tempo dtl
guerra, mn.s fora do caso do númoro aut~'l'ior j
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3. o A prisão maior celular de dois a oito anos, em

tempo de paz.
Art. 19~.O As penas ostabclccídaa no § único do ar-

tigo 190.0 o no artigo 191.0 poderão ser substituídas pa.-
las ímediatumonte inferiores} quando o prejuízo realizado-
ou o valor dos objectos destruídos ou inutilizados fôr in-
ferior a 2.5006.

Art. 19B.O O militar que voluntãriamenro inutilizar ar-
tfgos de armamento, equipamento ou quaiaquor outros
pertencentes ao Estado e quo lhe estejam distribuídos ou
a outro militar, e bem assim o quo inutilizar artigos de
fardamento HO\1S ou doutro militar, sorti condenado:

1.0 A presídio militar de quatro anos e um dia a seis.
anos, se o crime fõr cometido no teatro da guerra;

2. o A presídio militar de seis meses a dois anos, em
todos os mais casos.
I Art. H!4. o O militut- que, em tempo de paz, voluntê-
ríamente ostropiar ou matar cavalo, muar ou outro ani-
mal destinado ao serviço militar seré condenado ti. pre-
stdío militar do dois anos e um dia a quatro anos.
§ único. A pena soré de prisão militar ou euocrpcra-

çâo em depósito disciplinar quando o militar, voluntà-
riamento, ferir qualquer dos animais a q'10 õsto ar-tigo-
ae retere, não O inutilizando pum o serviço. \

Art. 19õ.o O militar que, dolosamonto, queimar,. dila-
cerar, oxtruviar ou por qualquer modo inutilizar .ln'fos,-
documentos originais, cópias ou minutas dos arqurvos d,e
qualquer corpo, navio, estabelecimento ou repartição nn-
litar será condenado a prisão maior celular de dois a.
oito anos.
§ único. A pena podord ser substituída pela de prisão

militar ou encorporação em depósito disciplinar se, da
perda do livro ou do documento inutilizado 011 extraviado-
não resultar prejuízo para o Estado nem para terceiro.
Art. 196.° O militar que, por negligência, causar ou

não evitar um incêndio em navio, aparelho do aviação"
arsenal, armazém ou estabelecimento do Estado será,
condenado:
1.11 A presídio militar de seis aiesoa a dois anos, eo fOr

no teatro da guerra .
. 2 ';0 (I- prisão militar ou a encorporseão em depósito-

disciplinar, em todos os mais casos.
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szcçâo XIII

Crimes contra pessoas e contra propriedades
em tempo de guerra.

Art. 197.° Aquele que, no teatro da guerra, para fa-
cilitar a execução dalgum crime, ou a impunidade do
crime jlt cometido, matar alguém ou praticar ofensas
corporais do fjllC resulto lH'cessàrianwnto a morto dalguma
pessoa scré condenado a morte, ou à morte com expul-
são se fôr militar, .
Art. IUS.o Aquele quo, no teatro da guerra, tiver có-

pula [licitn com qunlquer mulher contra sua vontade,
empregando para o conseguir violências físicas ou voe-
monte; intimidnoão, 011 que violar menor do doze anos,
posto que não se provo o emprõgc dalgum daqueles meios,
será condenado a prisão maior celular por sois anos, se-
guida do degredo por dez anos.
§ único. Se do crime resultar a morte da ofendida,

aplicar-se há a pon« do artigo antecedente.
Art. 199.° .A ludo que, no teatro da guorra, empregar

violências contra algum fer-ido para o despojar do objec-
tos ou valores ou para outro qualquer fim será conde-
nodo à morte, ou à morte com expulsão, se fõr militar. ..

§ único. Se o crime consistir unicamente em despojar
o ferido, 11 pona será a de prisão maior celular por qua-
tro anos, seguida de degredo por oito anos.

Art. 200,0 O militar quo- som necessidade ou ordem
superior, incendiar casa ou edifício situado no teatro da
guerra, posto que seja em território inimigo, será punido:
1.o Com presídio militar de seis anos o um dia a oito

acos, se incendiar casa ou edifício habitado ou causar
prejuízo superior a 1.(}(}()6.

2,0 Com presídio militar de quatro anos e um dja a seis
anos, om todos os mais casos.
§ único. Quando do incêndio resultar a morte dal ...

guma pessoa aplicar-se há ao delinqüontc a pena de
morte com expulsão.
Art. 201.0 O militar que saquear, destruir ou deterio-

rar mer-cudoi'ins , ou quaisquer outras objectos, fazendo
ase das armas, omprogando violências contra as pessoas
ou praticando algum escalamento ou arrombamento, será
punido:

Ln Com prisão maior celular por oito anos, seguida de
degredo por doze, se o crime fOr praticado no teatro da.
guerra j
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2.0 COIII pr-isão maior celular por s('is nnos, seguirla
do dl'grPIlo pr,r (1(,7., ,,"o () crime fOI' pr:ltieallo fora 110
caso do número anterior.

§ úllico. Qlli\ll(lo às yiol1'J!lcias prn.tlcndus (~orl'\':-;pon-
derem por lei penas mais graves que us estaholccídes
neste arti;._o;o,serno unpcetns essas penas, agr:1v:IJas ..
. Art. 21)2." 0" miljtnres que, «m grupo de cinco ou mats,
precedendo colig:u;ão, cometerem o crime prcvis to no ar-
tigo entccedoutc secao puuidos :

1.° Com a P,)!l:t de morte coin expulsão os que forem
cOilsidl'rtldo'\ COlHOinsti,_,:ad<)]',-,sdo crime j

2.° COIII prisão maio]' cduhl' por oito nnos, sl',!!'llida
de 111');('(:,10 por vinte, os 1)11(>,não sonde instig-:l(lores.e
não comutnndo violências II. que corresponda pena mais
gr;lve, torn.u'cm todrwiu parte no crlmo.

.é.rt. 20:I.0 Iucorrcru lU! pena de pre~ídio militar de
quatro nuos (I um dia a seis allO~ o militar (IU',-" [1,\11'0-
yoitando-s(\ do temor suscitado pela guerra 011 nbusundo
da sua qualidn.le de militar ~

1.0 Impuser contriburcõcs ,1(' guerra em (linheiro ou
cm géneros, não estando :nltorizj\'\1,} a. fazê lo, Gil «xce-
donde om proveito próprio !\ antorizuçno (JIlÜ tive-r para

• img(H' 001>me\1\IH\S c(H\tri.b\ú •..:õt~"';
;"." Obrigar qualquer [WSSO/l a ontregnr-lhc ou, ua ssn

I'r(l.""I'll~a, SI) a}ll'op·ril\.I' (\t' dinheiro ou de 411l1U"q\\~1' b('ns
móvei,~ jI~l'te!Jceiltes aos hll])itantes (lo pui~. .
§ \ulie.u. Al'I V,~IU\"mC"llüion ••dns m·~t(~ artigo ~t'Tão U\u-

caDl('I-IÍ@apli('uda .. quando llúl.' h·i n/to p:sti,<er8ll1 NtIlbo-
lecidas o'ol.t.ras m.M.S p;nwm'>, (pIe em tal CU\10 serão impos-
tll.'l, dedda!llent;,J ll.grttvndns.

A,t. 2()-!,." O ruilibr- g\l~, TIOh'atl'Q da guona, cornpt.el'
qU;11rJlI\'l' crime l'ontra Oi! hahitantes do país, ft'urio-se
des"indD, pai:), ê-;;Stl fllll. do corpo a que Ililrtr'ncpr, ~prá
condulw,llo a jlL'l]sídio militar de doi~ anos (~um dUl a
Qlla.ti() anos,
. § 1." 80 o (:rifif) fül' f'ofi<'6do por cineo ou mais m!-
hhtl'lló'! fj\Hl ,,"c t,'n)lI\HI coligado para o lwrpdrlll', apli-
car-StJ h:i aos deliuqür.ute;o 3. pnna de presidio militar do
SNS :mol'< e lllil dia Il. oito ILl108.
. § 2." Se no crime corresponder peua. mais gravo, sorá
lID})Osta P!HI3 pena, agravada.

Art. 20;)." O militar qll(), no t()lltro da gU(lrra, furtar
alguma (l()u.sa a um prisioneiro de guerra con_fl.l\do à !ln:l.
guan1a ou protl-}Ür:ão, ou que o obril.!;:lr a entregar-lha.
Bl:orá contlc'nado 1\ prisito maior celuiar do dois a oito ano:!,
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se por lei não couber no fado praticado peua mais grave,
a qual nesse caso scr.t hupoata, agravada.

fiEl't;:lOXlV
Crimes pz-et.Ica.doa por prisioneiros de guerra

e emigrados políticos

Art. 200.0 O oficial prisioneiro de guerra que, faltando
à sua puluvrn, toruar a ser preso com as armas na mito
sorú. condenado á morte.

Ar-t. 207." Üs prisioneiros de guerra ou emigrados po-
líticos que, contra oficiais portugueses ou do Ilação
aliada, ou contrn autoridndo portuguosu ou agentes da
mesura alltL)l'ida,10 110 exercício do suas fUll~ÕOS,comete-
rem algum tios crimes ospecificudos na svc\;ào IV deste
capítulo ~,'ri'.O punidos tum o múximo da pentt corres-
pondcnto no rriruo que praticarem.

Art. :W_";.u Para os efeitos do disposto na secção IV,
os prisioneiros de gll~'rra (\ os emigrados politicas serão
cousidcrndos couro iufcrlores 11110,,6 do qualquer oficial
portoguõs ({nu tl'uha posto equivalente ou superior àquele
que o Governe Português lhes rceouhccer, mas tmubêm
dos oficiais do qualquer graduação que oxercorcm co-
mando uu cstiveroiu de serviço no quartel, depósito ou.
cstebolccimcnto onde 10l"0JU..lojudos os DWSIUO:;prisio-
neiros OH cllligr:ulo>:\.

Art. 20'J." Quando algum militar estrangeiro, prielc-
neiro do guerra ou curlgrudo político cometer crime ti. que
corresponde ti pena do morte com expulsão, não será
imposta ('~,;a lwna e uplicar-eo há, em seu lugar, a puna
de morte.

Art. 210.0 A pena de prcstdío militar, quando imposta
a militar estruugciro, prisioueiro de guerra ou emigrado
político, não produz efeito algum dos mencionados DO
§ LOdo artigo 33.0

CAPÍTULO II

Crimes militares

aecç'lo I

Falsidade

Art. !::l11.°Será condenado na pena de dois a oito aaoe
de llrisão maior celular o militar:

1.0 Que, em matéria do administraç!to militar ou naval.
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falsificar dolosamento algum livro, mapa, rolnçãc, diário
ou qualqur-r outro documento ;

2," Qu\' falsitiear dolosamcntc actos ou termos <lopro-
cesso otuninnl militar, [ivros 0\1 quaisqllor documentos
oficiais rr-lutivos no serviço, diários náuti('os ou concer-
nentes :\ navogncrto, registos do bordo, livros portouccn-
toe a qunisquor ostabolocimcntos 0\1 unidades militares,
cadernetas militares, tttnlos do licença ou de baixa,
guias, at('st;\flos 0\1 cet-tidões :

3." Q1H" não suado o autor da fal"ificlI(,,'ito a que se
refere qualquer- do") nÚIlIeros autcccdcntos, tlzl'1' contudo
QSO do dOl:llllJ('llto falsilicado , sabendo que o é;

4.° Q.11\', nbusundo da confiança quo nêlo dl'positar al-
gum superior, conseguir que õstc uutontiquo com u sua
assinatura ou com a SU,l rubrica qualquer rlncuruonto
falso.
§ 1.~A ]WJHl ao prisão maior celular será suh~titllída

pela de proHídid militar do sois meses a dois uuos, se a
ialsidad,) Iór cometida sem intenção J(_\ causar projuízo
ao Estaau ou a outrem, nem com a do encobrir um pre-
juízo já roalixndo.
§ 2.° O di-posto no n." 4.° dõeto artigo não exime o

superior- rlns rcspousabilidades cm que incorrer pela
inobsf\rváncia tIos regulamentos militares.

Art. 212.~ S('rá condenado a prisão maior colular de
dois a oito a110S o militar:

1.0 QUt) f;llsificar selos, marcas. chaneolns OtI cuuhoe
de alguu.n uutoridadr, ou rcparticno milit.u-, Ilesti!~Hdos,:1
autenticar actos ou documentos relativos ao scrvroc mi-
litar, ou a SOl'\' iI' do sinal distintivo de objectos perten-
centos à armado ou ao exército;

2.° QIlP, em prejuízo do Estado ou do outrem, fizer
uso fra.ndulr-urn do selos, marcas chanceles ou cunhoe
verdadeiros da natureza daquele: qU8 especifica o ,nú-
mero antecodl1Jlte e dostinados a ter alguma das aplica-
ções ali Ú(!claJ'[lt]as.

Art. 213.° O militar que fizer uso dos selos, marcas,
chancolas ou cunhos do que 010 trata no n,o 1.0 do artigo
antcceueIlt0, sn1wIHloqne s110falsificados, sBrá conde-
nado a l))"isão maior celular de dois a oito nuos.
§ único. Se o crime fór cometido sem intenc:itode cau-

sar prejuízo 11.0 E\\tado 011 a outrem, a pena serA substi-
tuída pula de presidio militar de seis meses a dois anos.

Art. 214.° O médico militar que, no oxercfcio das suas
funções, atestar falsam(>nto ou onc.obrir a existência da
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qualquer moléstlu ou losne, que do mesmo modo exs-
gerar 011 atenuar a gravidado da moléstia ~istente, ou
que, sendo-lho pedida informação sobre assunto da sua
especialidade, a dor propositadamente falsa será conde-
nado a prisno militar, snlvns as ponas mais graves cm
que incorrer, huvcudc corrupção.

Art. 21G.G O militar que, cm prejuízo do Estado ou de
outrem, fizer uso dI' balnuçaa, posos ou medidas falsas,
sabendo que o são, será condenado a presídio militar de
seis meses ti. dois unos.

SECÇÃO II

Inlile"iiade no serviço militar

Art. 21G,o O militar que, no exercício das suas fun-
ções, se dr-ixnr corromper, rocobendo por si ou por in-
terposta pessoa, dadivas ou presentes, ou simplesmente
acoitando ])l'O!lle:::sas de reco.uponsn para prnticar um
neto injusto ou para se abster de praticar um neto justo
das suas utríburcôcs, ou fôr constrangido à prática de
qualquer desses actos por meio de violência ou ameaça,
não ocorrendo cit'cunetüncias justificativas do seu proco-
dimonto, será condenado no primeiro caso a pr+sno maior
celular de dois a oito anos e no segundo a presidio mi-
litar do dois anos c um dia a quatro anos.
§ 1.0 80 a corrupcãc ou constrangimento não produzir

efeito, ou se o eeu objecto fõr a prática de um acto justo
ou fi abstenção de 11m acto injusto, a poria será a de pre-
sídio militar de seis Illl'SQS a dois anos no caso do cor-
rupçrto e a do prisão militar ou cucorporacão em depó-
sito disciplinar no caso de constrangimento.
§ 2.° Se o 11('tO injusto e executado fôr crime a que

corresponda IH'lla 1111t;S gravo, será impostá essa pena.
§ 3. (} Se a cor rupetto ou constrangimento tiver por

objecto algum neto das funções judiciais que competem
aos militares em mutúrin criminal, aplicar-se há ao do-
linqücntc a ]1('11:1. (l() quatro anos de pr-isão maior celular,
seguida de degredo por oito anos no primeiro caso o a de
prisão maior celular do dois a oito anos no segundo.
Quando, poróm, por «leito da corrupção ou constrangi-
mento houver condcnucão 11 uma pena ruais grllye que as
cetuboleeidas neste purúgrnfo, será imposta essa pona.

§ 4.° As disposi<:õt,s dêste artigo ° seus §§ 1.0, Z.o e
-3." sor110também aplicadas nos casos em que o militar,
arrogando-se dolosllIllente atribulções para praticar algum
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acto ou inculceudo influência para o cOllsI'guil', aceitar
ofcrocimcutos ou prUllll)SSUS, 011 reeubl~r div!i\';\ 0\1 pro-
sento para'hz"r ou deixur de f:\.Z01' 0s,w neto OH jl;irll

consl~g-\lir do outrem que o prntiquo ou Il,~ixo de lira.-
tícer. -

Arl. 217.° O militai' que- 1)01' meio de yiolência ou
ameaça, coustrnnger 011 qUI', por dédivu, presente ou
simples pI'O!lw~sa de rccompcuea , (:OJTOIIIl'l'l' qualquer
militar para obter dele 00 exercício di' ~ll:c'\ Iuneõcs :lo
prática (lu UIlI :1(:Ít) inju-rto OIL a abst"ll~''iu J(1 um acto-
justo, ou l':tl'a aS~I'gul'ar O j'0~1I1ta(I(l d,tI;;ll:lla prc tcn-
são scrú lJllllid,(:

I.'' Com :,,; 1:1(',;)'l,\S [WllaS do artigü anterior, corres-
pondentes ao rnilita.r fllW se tL)ixu curro:llpl_'l', se ;1 eoaC-
çâo ou corrupcno produzir deito;

2." Com pri,,;'w' militar ou enccrpoi-ação em deJl(JSito
discipliuur-, ha\'Bndo bimplt'sHH'llte tcntutivn Ilu c0:wçilO
ou de l'Ol'rul)(.:?io, oxeepto :;0 o llplillqiknto fÜI' oficial ii
de gradu:li;ilu ~Ull<'l'i(ll' à do militar a quelil i'rú('.ur:I~·
construnger ou cot'rtunpcr-, pOrt[llC, nesse ruso, sofrel'~~
a pl'na di' I're~idio militar tie seis iuosc-s a dois aDOS.

Art. ~l.s.o () Illilitar 1)11", tcndn em Séll lJOdlH' 0\1 il. sua
rospouó!:\.biliILtd(·. c-ru r:t:·:úo di' suas fUll(:i!I'~rl\':'!tl;tt~cutc5
ou acidentai,;, dilllll'iro, \'alorcs lia qll:li_~(IIII'r O!'Jeeto.S
qllo lhu ll;in l'''I·(.<llI:alll, os di"trair III' suas k;';:II:> llph~
Ctl~,OOf;elll pro\'t'ito pl'óprio ou aJIll'iu ;;1'1',1.euutlenal!ü,

1.0 A 1Iri:>;10 maior I;olulal' por ~I'i~ ano", ,;q.pnda
de degl'êdo por dez ~lUOS, HO O p!'ejIlÍí~o f{jl' 511;-Wl')O!'íI

1.0005:
2." A pl·j,;1'tO maior colular por quatro n.IlO~, f'l'g'uida

do dt'gl'0do 110r oito auos, se o prí~iuízo, nlo ('XCOdl~llJO
1.0006, fÓJ' eOlltudu HllpCl'ior 11. m)(l;$;

3.° A pl'l'HídilJ militar ue dois al1OI-\o um di!!. a quatro
anos se o pl'l~lliz(l não excl'd~'r 3()O;~.
§ único. Sll o ur,lj1Hlüf>nte for praça de llr-é será l?U~

nido disciplill1ll'1Ul'ntu ::l\:lmp1'Oque o pnjui7'..O liil.Ocxcc'lor
256.

Art. 219.° Se a distracção de que truta o llrtigo a~to-
dente conHi~tiL' SOllwntll {lIll se dar a qunlqlll'l' dos oUJl'C-
tos nêle e~lJtlciJicudos, SOUlp!'ect~dol' ltLltoriznç110 compt>-
tente e SnIn cansa oe fôrc;.a maior, aplicar;ilo no sel"'lÇO
público div{~r1i.a daquoln quo log.almclltll doveria ter, as
penas aplicáH~is sento:
1.o Presidio militar -de seia mesos a dois anos, na hi-

pótese do n.O 1.0 do artigo antecedento;



1.' Shie ORDEl\I DO EXl:RCITO N." 15 100l

2.° l'risiio militar ou oncorpcracno um depósito disci-
plinar, lia hip6t,,~:· do n." 2.°;

3." P(ma disr-iplinm-, na hipótese do n." 3.')
.\rt. :!:!()." n tuilitnr- quo, investido ou encarregado do

um "om:mdn 011 do qunisq ucr funções .1,) administração
militar ou naval, tomar ou aceitar, por si ou por inter-
posta pessoa. algum interesse pc-s.sonl em adjudiceeno,
compra, vcudn., l"eCf'!X.'"uO, distriburcao. pêl.gallH'llto ou
outr-o qualquor acto de administr-ação militar 011 naval,
cuja clirecçàn, fiscalização, exame ou informação lhe per-
tcnca no todo ou cm parto, 8üní cundenado : a presídio
militar de dois anos e um dia, a quatro anos sondo ofi-
cinl, " ii l)l','~i,lio militar di' seis meses tl. dois anos sondo
prar:a ,]p pré.
§ único. Sr' ,I\) crime resultar prcjutxo para o Estado

ou ]1:1)"<\ outrem, a pena será :t do prisão muior celular
IIe dois a alto 1I:1OS se o dclíuqacme tõr oficial, e a
illlp(liatrmh'nhi inforior sendo pr~a di" pré.

At-t. 221.0 O militar uno autorlsado por lei a receber-
omolmuentns ou sulários , e bem aasim o que pOI' lei fõr
autm-izndn fi ree('hcr stuuecte O! emolumentos 00 salários
})01"eh lixa.los, quo por nlgnm acto des SIWSfunções re-
cobor o (!IlD lhe>nITo ó ,Jevido ou lIlais do '111\, lhe é dp~'ido,
:pOsto 'llll' tl8 pnrt('~ lho queiram dar, serti punido com
presídio milita.r de seis mo!>Os a dois 1\110S, &aka 11 pe-
na, do corrupção, se a houyor.
Art. 222." Será condonado a Ilresidio militar do seIs

llIeses a dois anos o militar:
1.0 Qw', (~(lm() fim detirll.rprO\..-cito, f'mhstituir dinheiro

Gil ynlol't,s qllH p:lra o serviço (la nrma,b ou do exéreito
tiver rC('('hi(ln, ('!li (','l·t,t e det,~nni)]":l\la espéchl, por dife-
renh, ('slH"ei() do dinheiro 00 >alores, uma vez que para.
isso ll~i().('~k.ia autoriJ.[ldo;

:!. o Quo, tom o mesmo fim, 9(1bstitnir cavalo, Illuar ou
quais("Jl]('r nhj0etos purtencentl.'s ao Estado, pOI" cavalo,
munI' Ol! ohj('dos do !wtlll'eZét id[,)]ti(~a aos substituídos,
nma ,""7, (J1H' p:J.ra isso ola tenha autOl"iZill;tio devida;
3. o QUI', 11M qllalquor outro llIodo, a]~m dos j,í espe~

cifi.radM, trafieaI' com fundos :públicos dostinado!'l ao $()r~
viço milita.r.

Art.223.n SprtÍ condo:'narlo a presídio militar de dois
nnos o um di:1 a quatro anos o militar:
1.o QU(', temIo fi seu cargo ou ronnadas à sua guarda

quaisqoer sobsttl.ncill.s, géneros, matltimoutos ou for-
ragens, dostinadas aO seniço do exército ou da armada,
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por (}lwlquur modo as adulterar ou as substituir por ou-
tras adultcrudas ;

2.° Que, subcndo que tais substâncias, góncros, man-
timoutos ou Iorrugons eatão au.ultomdas, as distribuir ou
fizer distribuir.
§ (mico, Se a adulteração fôr do natureza quo possa

prejudicar a suú.lo, ou :>0 o crime eonsisti r- na distribuí-
ção do carnes (II) animais inficicnndos do molóstius con-
tagiosas, ou do substâncias, géneros, mantimentos o~
forragens em estado do corrupç<'to, n pena será a de pn-
são maior enlular de dois a oito unos.

Art. 224.') QLlul(!uor indivíduo sujeito à jurisdiçãc (los
tribunais mjJitare~ quo, sendo encarregado em tempo do
guerra, (\0 fornecimento do géneros, mantimentos, f?r-
mgcne, mUlli\,uo!;de guerra ou qunísquor substãncine
para o serviço da armada ou do exérci to, faltar dclosu-
mente CaIU o mesmo foruecímonto eorà condenado It prI-
são maior celular do dois a oito anos, salvas as penas
mais graves em caso do traição.
§ 1.0 Havendo simplesmente negligencia em tempo de

guerra ou sendo o crime cometido em tempo do pa~, fi,

pena será a (le presídio militar do dois anos o um dUl 8.
quatro uucs .
§ 2.0 Em t('1llPOdo guerra, quando não chegar fi haver

falta IDas só domorn voluntana no fornocimeuto, a pona
será a do presídio militar do seis meses a dois unes.
Art. 220.0 O militnr liuc, sondo cncarrogudc do f~z('r

ou vigiar distrihutção do rações ou do quaisquer artigos
de vencímento das praças, dolosamente dor ou consentir
que se dê menor quantidade "que a estabolecida nos r~-
gulamontos, tabelas ou ordens soré punido com proeídlo
militar de sois meses a dois anos.

SECÇÃO m
Furto, abuso de conftanQae burla

~t. 226.0 O militar quo fraudulentamonte subtrair di~
nhOIro, documentos ou quaisquer objectos portuncentes
ao Estado ou a outros militares será condenado:

Ln A prisão maior celular por quatro anos, seguida
de_~egrfldo por oito anos, se o valor do furto excedor al.ooo;!.
2.o A prisi!o maior celular de dois a oito anos, 80

aquele valor, nllo excedendo a l00~, fOr, contudo, su-
perior a 5(;01$;
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3. o A presidio militar de seis meses a dois anos, se,
não excedendo a 5(01), fôr, contudo, superior a 1006;

4. o A pril'ão militar 011 a onccrporecãc em depósito
disciplinar, ee, não excedendo 1006, fôr, contudo, supe-
rior n. 25t.~.

Art. 227.° O militar que, na casa em que estiver abo-
Ietado, frundulcutamente auhtrnir dinheiro, documentos
ou quaisquer objectos será condenado:

1.0 A prísno maior celular por sois anos, seguida de
degredo por dez anos, se o valor do furto exceder a
1.000,): ;

2." A prisão maior celular por quatro anos, seguida.
de degrede por oito, se aquela valor, não excedendo a
1.000~~, tUI" superior a 5OOb;

3. o A prisão maior celular de
aquele valor, não excedendo a
a 100:5;

4.° A presídio militar de dois anos e um dia a quatro
anos, se o valor do furto, não excedendo a l00~, fôr su-
perior a 106,

Art. 228." O militar que deecaminhar ou dissipar em
prejuízo do ].~~tado ou do outros militares dinheiro,
docnmcntoa OlL quaisquer objectos que lho hajam sido
entregues por depósito, mandato, comissão, administra-
ção, cornodnto, ou (lue tenha recebido para um fim ou
emprego determinado, com obriguçno de restituir. a
mosrun cousa ou de apresentar o valor equivalente, será
condenado:

1. o A prisão maior celular por quatro anos, seguida
de degredo por oito anos, se o prejuízo causado fõr su-
perior a 1.000r5;

2.° A prisão maior celular de dois a oito anos, se o
prejureo, não excedendo a 1.0006, fôr, contudo, superior
a 500aj

3, o A prosldío militar de sois meses a dois anos, se,
não excedendo a 5ooa. fõr superior a 2i)6.

.árt. 220.0 O militar que, empregando alguma falsifl-
ceçno de escrito, falso nome, falsa qualidade ou qual-
quer outro artificio fraudulento, prejudicar o Estado ou
outros militares, fazendo que lhe 'Sejaentregue dinheiro,
documentos ou quaisquer objectos que não tenha direito
a receber, será condenado:

1.0 A prisão maior celular por quatro anos, seguida
de degredo por oito anca, se oprejulzo causado fOr su-
perior a 1.0006;

dois a
500;5,

oito
fOr

anos, se
superior
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2.° A jlri~;l0 maior celular de dois ti oito anos, se o
projutzo, não C},C,'Jt'uJo u 1.(100;5, fõr, contudo, superior
a 500;);

3 ..° .A. prcstdio militar de seis lll('~C~Sa duis nucs, se,
não ('xc('d,'ndo rr rl()():\ fõr- superior <1 :!i-)'».

Art. 2:}()." ~:1l1 todos o,; critues meneionudos nesta SOC-
ção, com exclusão do pr .....visto 110 arti:;1l tii.O, qlland? ~o
valor do furto ou (10 prejuízo realizado não exceder 2:.>,;;,
será o deliuqueute punido tlisc.iplitllU·IIlClltf'.
§ único. Xo cuao do artigo :!~7.u uhsorvar-sc há esta.

mesma di"posi,::"tü qunudo o valor do Iurto não exe.eder
10,$•

.Ar t. 2:n.o As iW1lUS ('stabclt'('id<lll nesta sN:ç:l0 devere
ser ilpli(::Hl:ls llIli,'lI11WIli,' quando ao facto prntieatlo nlln
corroapouderom por h,; «urras mais gr.t\.(~, (1'1i1cm tlll
case sorno iropnst:l.s, sulvus 3S disposições do "Migo an-
tecedoutc o SI'U parúg"l"IIJ"o,

Crimes contra a boneet.ídade

.AM. 2;;2.0 O militar (lll(), [L bordo 011 em nquertela-
monto, ('"OIlH~t(T actos dcsonostos com outrem do mesmo
sexo será puuído COJll presidio militar dó seis meses a
dois anos.
§ único. Constitui circunstancia agravante 1"1 maior gra-

duação dos d._,lillqü0flks .
Art. 2:33. o ~(l o ('1';!\lO fór cometido fora Jus lagares

io~!cados no Ilrtig-o entccedcnto, [L llüllil ser:t ~ d~ Vyis110
IDlhtnr 0\1 n de (·Il(,Ol'pOr~lç'à.oem depósito diSclplllll\r.

OuLr013 crimes om tempo de guerrl:l.

Art.. 234.." AqlH'l" que, possuindo soHpedcs ou veí~-
los, del;xar, ~f·.1lImotivo just.ific:Hlo, do os npr()~('ntllr pmu
o sernçe lITutltar, (jnando requisitados na forma legal,
ser:\. co1lnclen.Hlo a Ilrisào milit.l.r ou a e!ll'!orpora.ç.'1v om
depóllÍto disci pUnIU'. ,

.§ 1.0 QlInn,\o :1" pt'Il:l!'l dJste artigo de'\'3m ser SI1!)SU'-
t~llda8, !lOS tl'rIl1ús do artigo 50.$, 8 multa nlioo SolTá rofu·
l'lOr 11 l'.O()(_M nom sUJlCriOl· II 5,.0006.
§ 2.° Os Vl'knl05 ou solil'etlOS a que êste'l11,tigo se re-

fere, quando sejam oncontrados, sor."io logo entrligues.9
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servicc mil.t.u-, sem que o propriet.oio tenhn direito a
indcmnizn(:~ll' algllld:l.

Art. 2;):"l.° _\'J1U:,lé que, possuindo sohpcdcs, veículos
ou quuixqur-r .,i,,;"I·i(i~ Jndispcnsuvcis pura o ;.;,·rvit;o mi-
litnr , deixa r, >l';H motivo justificado, do os »pn-scntur à
comissão tI,_. il'~fH'e';':'_O e rcqu.isit,.'i,u H'Li cnndcnedc a
prisão llIillt:\r ou a !..'I!t:orpnrw::lo c-in d,']'ú,;itu disciplinar.
§ úuicu. (~,lI:JTH]1l as p"nar: dr·~te :\!'ri;r) d'\~',~1l :-;,~rsuhs-

titulda~, uos Ü'I'I!lUS do artigo ;)0,", a multa núo será in-
ferior fi .')()(H uom superior a Z.O()O';'~.

SECÇÃO YI

Orímca contra o deV(JTmaritimo

() (':!piti1,o (1(, navio rncrcuna- ,:oUlboiado-
que, 1'1'0]1;"': '''!:I!IWIll''. cau-nr ;t )I;.\'<,ln I!U ,wyi(, que 1:'0-

mnmlnr, ,,-pr;', (·1)Il'].-w:d" a Vr.i<i.f) 111::;U1' ("'];I~~ll'jlor oito-
anos, '~i~gllid',l~" dq:r;~d() (l'Jr vinte auus , (',1,,[ prisão no
lugar do d,,!:,::""]'i l.ré d{;i~ anos ou ~ej;i l,ri,ú(), cm tempo
lle gUVl'l':I, e r.a pena iruodiot.unente inferior em tempo
de }lnz.
§ únirn. :';,. V'fila rcsul tnr do Il{>gligí}ueill., :ii. lJtlllil.

será il tI., ]'1 l',í,lj'J milit..ur Ju ~WjHllH,'SCS tt doi:; ~lIl()S.
~\rt.:?:\-;-," ~ilS l,erltls do <lrtigo 1l1lte,'E';j{'nt" e Sl'll pa·

r[lgr;lfol illl'III'i"'I'Ú, l"l's[lc"tivamcntc, o pilOto ou l'"'útieo
ealp:'(\'eJ po_d,l l"'['da dum naviu !lo Estado 011 lHlYlo mor·
cante eun']loi:iiIOl.
~\]'t. ;!:J8," () 1':1,'1(0 ou lll'i'iti('ü (1111', Pj"(II)()~iLl!hmente,

c<tm;ar o Plle!'!!i' (i.) nit\'iu do E~t:l.(lo ('llll:\\'~(J de ('Olli()r·
do í:omhl!i:' I" (,lla:ldI1 :I:'i" n'~l~lt" [!;i,,":,d:~ tlú me~mo
na\'io, :'tTÚ ("L:,l,'!lildu a llri,,~o maior ,:dnbr _i)01'(luatro
UlIOS ;;eg'lli<Ia d,; (ll'l,:r(\t.!o por oito UllOS.
§ único. ~" () fado fOr I'('sult,ldo de llt'gligência,. a

IJC])a Sl'r(, a d~, 1'l't'súlio illilit~\l' de ~,l,i~mcs('s ti doi~
anos .

•\rt. 2;~!),~ J:m kmpo dp pilZ ~IS pClJt\S lllalor"s t:omi·
nadas IIOe: di>i~ (lrtigos twteeodúfltos serào Sllbs.tituidas
pela;, im()dint;lllli'Jlt.~ in±f>riores.

Art. ~-In.o (I pilOto 011I,rúti(~o qu~, dar:mm o exercí-
cio dú SU1\~ flJllr:l)'!~, akmdollllL sr-m llwtiHI ju'Stificado,
o seu pô~t() cm navio do .Estado ou naTi-o meT'C&ute com-
boiado S('rú \'()Ildl'llado :

l.0 A prc-sídio milit:u' de sei-:õ anos e um dia a oito
anos, se () a)':!Ilt!on,) ti\'er lugar em pre-sença do inimigo;

2.D A presídio militar de quatro ~nos () um dia a seif,l.

Arr.
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anos, fora do cnso do número anterior. inus em ocasiãO
de perigo illlillPuto; ,

3." A pl"0síllio militar de sois meses a dois unos, em
todos os lllai~ t-nsns ,

Art. 241.0 n eapitao de navio morcanto comboiodo q.l~e,
desobedecendo hs ordens do comandante do comboIo,
abandonar o 1I11'SllI{l eomháio 011 l1uixHl' de cumprir ot-
dons ou sinal do dito comandamo sent puui.lo com pre'
stdio militar (]p doia anos o um dia a quatro anos.

Art. 24:2." Nu puna IIo artigo antecedente inl~orrod. O
capitão de navio morcanto quo, ('111 tempo 11(1;;uerr:t, não
prestai', ])(1011'11"'., socorro a navio de guerra português
ou de nação :diada quo o pedir.

Art. 24:L () O cnpitno de navio mercante que, em tempo
do guerra, llfi,~ cumprir IIS ordens quo legitimamente l~~
forem intimadas por navio (lo gU0ITIl português ser a
punido COIll pr,,~ídio militar do seis meses a dois [tJ!os,

Art. 244-." Aquele I)IW, sem uutoriznçso, introdlllm' a.
hordo dum nnv!o do guerra mercadorias ou góuoros
com O~ quais i'aç[t dopoi s comércio a bordo ou 0111 torra
eeni condenado a p risno militar ou a enoorporncão cm
depóalto di sc.pliu.u-,
§ único. As mercadorias ou gÓllPI'OS a 1111('se refere

õetc artigo ~('I':l() aprooudidos a favor do Estado.

LIVRO II

Tribunais e autoridades judiciais militares

Ti'fULO I
Tribunais e autoridades judiciais militares

em tempo de paz

CAPÍTULO I

nhpo,liçGes gCrAls

. Art. 245.° A justiça militar, em tempo do paz, é exer-
cíde pelas auturidades fl tl'iblLnais Sl:'guillt0S:
1.o Agentl's da polícia judicinria militar j
2, o Comandantos de fô'rr;as navais fora dos portos do

continonte e ilhas adjacentes'
3.0 Comandnnt(~ gorai da 'armada o comnndantes das

divisões do oXl'reito;
4. o Ministros da guerra e da marinha i
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5. o 'f.ribnnHi~ das tõrcns navais fora dos poetes do con-
tinente e ilhas udjaccntes ;

G,O Tl'ihunait! militares territoriais e tribunal militar
de marinha;

7." Supremo tribunal militar.
Art. 24U,o A justice militar 6 gratuita e os processos

são est-ritos em papel não solado.
§ único. O serviço do justiça militar, cm tempo de

})UZ, prefere a ontro qualquer.
A1't. ~47.o Nenhuma pessoa P0r10 fazer par-te dalgum

tribunal militnr, umn H'Z que não s(~a cidadão português,
por nascimento ou nuturulizaçnc, e não tenha completado
vinte c um anos de idade .
. Art. 24'::\."Os militares que exercerem funções de jus-
tiçn militar dosempouharão ,IS ohrigar;oos quo por õstc
código lhes ;;ão incumbidas, dcbulxo da pt'()JllúSS(~ solene
por êl-s anteriormente prestada.

Art. 249." Os oficiais que desempenharem funções nos
tribunais militares devem ser habilitados com um curso
professado numa os('ola militar exigido pura a promoção
fi oficial do quadro permanente e pcrtcucer no activo do
exército 011 da armada, quando outra cousa não fôr de-
terminada no presente código.

Ad. 2;)0," Não podem simultâneamente ser presidente,
Juízes, auditor, promotor ou defensor no mesmo tribunal
militar os consangüíneos ou afins em linha recta ou no
segundo prau da iiIlha transversal.

Art. 2[)1.° Nos processos de justiça militar não podem
ser presidentes nem juizes, ou intervir corno auditores,
promotores ou secretários r

1.0 Os parentes até o quarto grau por direito civil,
por consungüinidade ou afinidade, do acusado ou do ofen-
dido;

2, () Os qne dornm participação oficial do crime, hou-
verem deposto ou tiverem de depor como testemunhas
no proccsso;

3, o Os qlle couhccoram do facto em razão das suas
funções;

4,° Os (lue tiverem sido queixosos ou réus cm algum
processo-crime, por causas relativas ao acusado, dentro
dos últimos cinco anos anteriores à data do despacho
que mandou instaurar a acusação;

Ó. o Os quo serviram debaixo das ordens ou do co-
mando do réu, quando este fôr acusado por facto rele-
tive ao exercício desse comando.
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CAPiTULO II

_~g!'llt(,8 da policia jndidàda rullktar-

Ar-t. 2t12,n As :ltrjhll"i~'I)(:H (la políciu j~l,lici[,ria militar
são cscrcídns : .

1.0 Pelos directores das direcções geruls 110 Miuístérío
da Guorrn , directo]' g':!'Il! Ib marinha, inspector dü 01;-
rínba, chefe do cs tado maior ucv»l, suporintendente a
ar-ronda 11 ial('nd,\nto du Arscnul ue .Marillha.

2.° J'elo chcro (lo cbtado maior gener-al, Velo quar-
tel-meatn, !..!.\'[j('l'aldo exército j

3. o l'ulü~'-ehcfl~s d,);; repartições (lo )1 inistér-io dn G !!1"l'T8
o das di]'('eçi'H'~ o n'partiçõps do Milllstr"rio da _Mannl~[I..

4.° Pelos c1ll,f(!s do estado maior das divis(jes de excr-
cito O dos cOll:a~II!()S,de torças navaL"; de

5.° P\llIJS UI1l'I:llS mspcctcrcs de flll',as do ter-ra oU
mar, do nnvio (ii! di) o-tabcleeimcntc JljiliJ~u'; , .

Ii." Pdos gon'ru:ldoI'P:-l ou cruuaurlautos, .~{'llS[media-
tos e fJficilli,,'d,: ser-viço diário, uns praça" de gU0l'l'n ou
pontos f(J!,tiJica.dos;

7.° Pelos comandantes dos navios, comandantes dos
corpos ou doutras unidades que teubm» or;:aniz:u;i'lO os'
pecial illllPjH'li,rvllte, cOJHandanít's das hrj~':l,rl~s.b a.r:
meda, oficiais imodiatoH nos comandos c oI!C)I\IS do ser
viço nos mesmos crn-pos, unidades ou uuvins ; dili-

8.° Pelos oficiai 'I comandantes de uestaeamentos,
gências, guardas OH do qualquer furça ~;('parada dos cor-
pos ou dus brigadas da armada'

9.0 Pelo8 conHtIldnntes militm.'t.>s d.'I.5 l()czdidl~o:5, eh;-
fes rIos (lj~trito~ de 1'I'Crlltamonto e das eirellltscnções e
recenSCIUllcnto du animai:'! e vckuJos e, I'Ill ~(:['~l,polos
oficiais que cxer(;:l/ll algum comando indt~Jlendl:nte Oll se·
jam chefps (lalgllm sl'ni(;o milibr:
10.o Pelos oliciais comulHlanms ou dir('ctoj'(:'~ de osco·

la~ •. f~ricas, hOSI}it~is ou outro qu~l'ln~r e~t;l.Lele~~~enJ~
mdl~al, (; I~elll assim IIpIos S('\lS Imedlatus e ofiCltllS
servlt;,'ú oláno nos mesmos estabelecimentos;

11.
0

P('los al](Jitoros UOs tribunais militaJ'e~, dontro dos
respectivos tribl1nni~.

12.° Pelos empregados da polícia jndieiária comum,
Il:& área das suru! n.tribuJç:!'Ics e nos limiü:s adianto cspi""
clficadoll .
• Art. 253.0 Para o eXOJ'cleio das fUII.Ç1:1e8da policia ju-

diciá:ia ~ili!~~~CUlU~ativa a jurisdição doi'! ofi_('iais. de
polícla JUdICIaria deSIgnadO! no artigo tmtecedeow.
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Quando, porém, concorram diversos de cutrc Nos, ca-
berá .'l. prcfcrúnciu ao mais graduado (\, cui igualdade de
graâufu:iio, ao mais nntieo.,. o

Ar t. ~:\-1.o Os comandantes ou é'lll'fl's de serviço que
tiverem utrirl\!iç(jes }larn o e"Xprríei,) (la polu-ia.judiciárta.,
nos V'rmos do artigo 2;")2.°, poderão dclcg.rr :IS suas fun-
çõcs em qualquer oficial ou aspirante a unci:t! (lLlC lhes
esteja suliut-dinadn,

Ar t, 2fJi)." :\s autoridades jlltli('iais (,Oll1llTIS, quando
no local do crime nrto houv-er oficial dp policia judiciária
militar, são ~llh,;idi:lrialllelltc compctontos para exercer
as f!ln~)(',~ da mesma polícia judiciária.
§ único. Si' coucorrert-m oficial da f!0lí('ia jndi-iária

militar e autoridade ju(liciúri;:t comum, pl'ufuririt o oficial
de polícia judiciária militar.

CAPiTC'LO III •
ComandnuieR da~ di'ri~õt~~ do exér ctto, ccmaucente geral da.

:arUlli.'Ill\, eoJltllndantell das fôrças .ua'rAh {ora du~ portM do
~o.tillellte e ilhAI! adjw.eIlJlI.cs.

Art. 2DG.o O comandante da divi::flO do exército é O
chefe e Ü regulador Ja. admíutsn-acao ria jn"tiçn mili-
to.r dentro da área da sua divisão e, nossa qnulidade,
compete-lhe exercer as atribujçõce qHC lhr- ~;1Omarcadae
ncst. códipJ. As lll('SIUUI\ atribuIçucf' competem ao eo-
mandante ;:;er.:tl da armada no que diz respeito 1\ udmi-
nistruçno da jlls1i(:a da armada.

Art. 2;-)-;-." Os cumandantes dl' fi)rç,15 fi<lyui::;fora dos
polios do continente e ilh.as :lJ_jaccilí-es têm, (ju.allto lt.
forruaçi1o do procpsso-crimc, as me-sU);l,1\ atribu'ii.:õos que
competem ao t~oUlandnnte geraltla armada; mas, pelo
qlle respei.ta a julgamento. UniC1llDent..~as ('_X{lrcem cm
relação ao jH'sso1l1 sujeito it jnrillw.,.,;[O dos rl'~p('ctivos
tribunuis UlilituI'f~g.
§ único. X:'\O ohstnnto o di::posto n()~te artigo, o co-

~und:Hlt" g('1':11da 1l1'l\l:t(la km c<JIIlpl'l\'ilcia para trans-
Jrir (lulll pnra outro uos tribunais (la :ll'llluJa, S('ffi pre-

Juízo do di~jlfJ~t() no § ú\lico do artigo 3(\;-?", a instrur;ão
(l o julgullwntú do qual(juer processo, .4em!-l1'e que [t con-
veniência do s\'rvir;o (' da justiça o ncollsolll('m.

Art. 258.0 No (JlHlrt~l gon-erol de cada di,"i6íto ,do exér-
cito haverá uma rflparti~!1.ode justiça, ':1, f]_ual emitirá o
seu parecer fnnrlamOllb.do em todas as questoos de jUg-
tiça submetidas à apreciação do cOillundullto da divisão.
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CAPÍTULO IV

Ministros da Guerra e da Marinha

Art. 259.° Os Ministros da Guerra e da Marinha oxer-
cem, respectivamente, em tempo do paz, a autoridade
superior no exército o na armada, c, nossa qunlldade,
competcm-Ihro as atriburçõea judiciais quo neste código
lhes são conferidas.

CAPÍTULO V

Tribunais militares das fôrçaB nanl.b
fora dos portos do vontlnente e mlll.~adjacentes

SECÇÃO I

Constituição dos tribunais

Art. 260.0 A bordo do nevío chefe duma force naval
constituída fora tios portos do ccntiuonto (' ilhas adJa-
contes Ror'" organizado 11m tribunal militar quando hcu-
ver do jul~ar-l:i(J algum indivíduo sujeito à jurisdição do
mesmo tribunal.

Art. 261.0 O tribunal do flue tr-ata o artigo [lniee!
dento é const,itll!(~O como determina o urti~,~ 2G8,~ . 1
nomeação set-a feira pelo comandann, da força na' ~
entre todos os oficiais pertencentes aos navios fino cat:-
verem no pôr-to, devendo ser requisitados aos respecti-
vos comeudantos os que não estiverem sob as ordens
daquele autoridade,
§ 1.<'> O pl'ÜHidonte será o oficial de graduação ime-

diatamente infer-ior ao comandante da fôrca naval.
§ 2.<l Se, por falta de oficiais, não puder organizar-se

o tribunal militar pelu forma eetabolceid« nostn 50cç'ã01será o processo romotldo ao eomandunto geral, ? qua
ordenara o prosseguirnento da acção judicial no tribunal
militar de marinha.

SEcçlo II

Auditores, promotores, defensores e secretarrce

Art. 262,° Junto dos tribunais militares de que t~ata.
o .pr,esonte c!,p~tulo desempenhará ns funções de aud,ltor
o JUIZ do direito da comnrea em que funcionar o tribu-nal.



1." Série ORDEM DO EXmClTO N.o 15 1011

§ único. Na falta 011 impedimento do juiz de direito
scrüo as funções de auditor exercidas pelo seu substituto
legal, se tívor o curso de direito j e, não o tendo, obser-
var-se hé o disposto no § 2.° do artigo anterior.
Art. 263.° As funções de promotor do justice serão

exercidas }lar um oficial pertencente à forca naval e no-
meado pelo respectivo comandante.

Art. 264.0 O defensor oficioso soré um oficial no-
meado pelo comandante da fôrça naval, o intervirá se o
réu não tiver escolhido advogado ou oficial para seu de-
fensor.

Al·t. 205.° O secretário será um guerda-mnriuhe ou
aspirante da administração naval e, na suu. fulta, poderá
SOl' nomeado um sargento.

CAPÍTULO VI

Tribunais militares territoriais e tribunal míuter de marinha

SECÇÃO I

Distribuiçâo dos tribunais e sua jur-íedtção

Art. 266.0 Na sedo do cada divisão do exército haverá,
em regra, um tribunal militar territorial. Emquanto, po-
rém, as necessidades do serviço o não exigiroru, haverá
apenas quatro tribunais militares territoriais, dos quais
dois com sede cm Lisboa, um em Viseu o outro no
Porto.
§ único. Os dois tribunais militares territoriais de Lis-

boa têm jurisdição cumulativa nas áreas das La O 4.&di-
visões do exército c nas das ilhas adjacentes; o de Viseu
nas áreas das 2.·, 5.a e 7.&divisões do exército c o do
Porto nas áreas das 3.11.,6.11.e 8." divisões do exército.
Art. 207.0 4Iaverá no continente um tribunal militar

de marinha, com sede em Lisboa.

eecçro II

Constituição dos tribunais

Art. 268.° Os tribunais militares territoriais serão
conetltnrdos normalmente por um presidente, coronel, um
auditor e júri composto de um tenente-coronel o?- ma-
jor presidente, três capitães e um tenente; o tribunal
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militar de marinha será constitur.ío normuhnen to por ll~
prosídcnto, capi1il.u de mar o guerra, um auditor o júrí
composto dum cupitão de fruljuta ou cnpitão-teuente,
presidente, três primeiros tenentes c um sogundorcuente-
§ único, l'ar1\ suprir os impodimnntos eventuais J~s

jurados haY\'rá um suplente capitão ou tenente, ou pn-
melro ou wgulido tcncuto, conformo o trihunul tõr do
exército OH ua ul'llladj,.

Ati. 2GD.o ~1_ nomeacão do presidente e jurados do
tríbunnl militar do ruarinhu € dos tribunais militlJ.re~ ter-
ritcriai, ('0111 I'\:dl• (1)1 Li:::IJO<1c no Pórtu Sül,;'l rospcceivs-
monto foita por escaln pelo comaudnnn, p;eral da ui-muda
ou peles COlUafl([;mh's das La C J." Lliyi"()(_'f:!do e-xér~Lt~,
sobre uma lista furmada por or-dem de posbJS (l anügui-
dados do todos os oficiais com rt\~id':!ncül. ulicial em Lis-
boa ou lIO Porto.
§ único, Quando os oficinis do cxérc!ro do (tIl{' tl'ut/l.

liste àrtir.;o não Jorom em lltunuro eutieiunte, sorno no-
meudos (JS ql)(' r"1'Iidil'\)Jl1 na área LIa n.'sj)('dil'a di\'i~,l~,
e, filiando ;Iinda ,Is~illl uno PUdUI'\'1ll cO:Jlpktlll'-S0 os tn-
bunai~, sorno j'("luisitnllos oficiais às divisões do oxór-
cito da área da jUl'isdi<.;ilo corr('~ponJ('nÍl"

Art. 270.u A llOlIleaçilo do pn'fo!idunt() C jur:l.dos dos
tribunais militilrt';; territoriais daH ()lItr:!s \li\'i~u(>~ do
ex{:rcito serA foiht p,üo cQmlmdaute da rlid".'tG nndo os
trihUllais tiverem a sua wde, sôbre lIma lilna fOl'l,ll?-d,a
pOI."'Ürdom de postos e antiguidade!! de todos os oÍlcHl.lS
com T6:siuêneia na ároadu mesma di\'isão, 1.), ({umIJo os-
tes não fOl'Olll em nÚlIlero Hulieit'nto s()l'i'lo l't!I(uisitndos
às divi;;õcs eomjJ I't'('udidas na IlÍ,rI,mda ;úspf1dinlj ul'isdiqão .
• Art. 271.0 A Ilomeaçil0, II. que se ref.erem os artigos

antecodentes, eome~,'arilpelos filais antigos e doIa ~orã()
excluídos:

1;' Os ministros (I bem assim os Dlomb:ros do Con-
gres&O durante o exerciciodas funQÕc's_legisiati\'llb;

2.° Os otleiai", generais que faZ{)ffi lJUl."t,)do supremo
tribunal ~il,itar" (I (Iiredor goraI da primoit~~ diro(:ção
gornl do HllllstérlO da G-uorra., O chefo ua ropartlç.'to deste
Ministério qHOtAnhn n. seu cargo o fjL'l'vi!,'o(!t) justiça mili·
tal" e os cllf'fes ~lo!lIJCçlí.oM me:>IDa rcparti!,'ô1o, o dir(:c1or
gcrnl dOH sorvlços ndministrativos do üxJ:reito, o dLn~c-
10r gor&!- dos transportas, OB inllpoctore:> du's- armas (I

dos Bel"VIQOS do exército, os <-:hofes do estado maior doS
qurtrus generais, o superintendonte da armada, o chefe
da. repartiç-.lo do pesl!oal da annada (I os oliciais do Be~
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gundn S('CÇM da mesma repurtiçãn, 09 directores das
construcõos navais, dos depósitos de marinha, dos ser-
viços marítimos o do serviço de- máquinas, os chefes
das rcp~lrtiç.)es da administração naval e da fiscalização
de mut-inhu, os ajudantes de c~llnpo f' l1jtldantPfl de ordena j

3.° O:> coronéis quando exerçam funções inerentes 00
poeto de gcnoral ;

4. o Os oficiais em serviço nos €'stabclt'<:imentos de ins-
trução militar com exclueno dos gcucruie :

5." Os oficiais do exército em comíesao estranha ao
:Mitlist{~ri() (h (Iuerr-n. e os oficiais da armada em comis-
são estrnnhu 110 serviço de marichc ;

G.o Os o~]eiJ.i~ reformados, na situação de reserve e
do quadro auxiliar, com excepção do" oficiais generais
{jUí' podem ~('r nomeados na falta dos cfcctivos ;

7.° 0" (PI<'o-tiverem cumprindo penas disciplinares ou
por motivo de ;;0nh'nça;

8. o Os ofici,'lis em inactividade temporária oa DO goeo
de liccnçn ilimitada;

9.<) O~ oticiuis com Iícenea por motivo de doença;
10,0 Os qun tiverem processo pendente;
11.° Os oficiais chemedoe ao prestar provas para o

peste imediato, emquanto não tiverem prestado essas
provas;

12.0 Os promotores do justiça, defensores oficiosos c
aaerr-tários dos tribunais militares.
§ único. Nas secretarias dos tribunais militares haverá

um IlHO contendo, por ordem do postos e antiguidades,
{)S nomes dns oficiais rplC devam ser incluídos na lista
para a consttturcão dos respectivos tribunais.

Art. 272.° O presidente e jurados dos tribunnis e bem
assim os suplentes sorno substituídos, de quatro cm qua·
tro rnesee, por oficiais dos respectivos postos a quem
ôsso serviço pertença por escala, nos termos dos artigos
2G9.o e 270.°

Art. 273.° Na eom]losiçf(o dos tribunais militaras ter-
ritoriais não porlerflo ontrar, no mes1Ilo quadrimestre,
mais do um ofi(:ial superior e dois cnpitãos ou suhl1lter-
110S de cada regimento roünido ou grupo do hatalhões e
sorilo nomeados de preferência os mais graduados ou,
om igualdade de graduação, os mais antigos, devendo
sempre atondor-5o no acto da nomeação a que em cada
reginiento reü.n.ido nunca fiquem menos de dois onciais
sUI}erioros (3 em eada grupo de batalhoos fique um on-
cial superior.
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§ único. A mesma rogrn se obscrveré nos batalhões
isolados ou grupos de companhias, baterias ou esqua-
drões, e nas companhias que tenham organização indo-
pendente, não podendo nos batalhõos o grnpos ser no-
meados para fazer parto dos tribunais no mesmo ~ua-
drimoetre, símultnneamento, o comandanto o o seu une-
diato o nas companhias mais do um oficial.

Art. 274.° Na composição do tribunal militar de m~-
rinha uno poderão entrar no mesmo quadrimestre n;tars
de um oficial do cada navio, da direcção dos scrvíçce
marítimos do Arsenal da :Marinha o bem assim mais de
um oficial do cada brigada da armada ou do cada direc-
ção ou repartição do Ministório da Marinha. .

Art. 27iJ.o O presidente e os jurados militares, depols
do nomeados e antes do findo o qundrirucstre, só pode-
rito ser substituídos nos casos seguintes:

1.° Quando sejam promovidos;
2. ° Incorrendo em alguma inabilidade legal ou sobre-

vindo algum dos Impedimentos previstos no artigo 271.°;
3. o Sendo nomeados para embarcar cm navio em ~('l'-

viço fora do Tejo, ou sendo mandado largar do TOJOo
navio a cuja guurnícno pertencorom. .
§ único. A substituição será feita na conformídude dos

artigos nutcccdcntes.
Art. 27G.° Quando houver do ser julgado algum.ofi-

cial com põeto enporior a alferes, o n-ihunal militar ter-
ritorial gerá, somente para esse efeito, modificado se-
gundo a tabela seguinte, regulundo-so em todo o c.aso ee
novas nomeações pela ordem de inscrição nas listas a
que se referem os ártigos 269.0 a 270.°

Aeul<tdo Pro.ldente Júri

Tenente · Coronel.
I
1 tenente-coronal-
. 1major,

. H capitães.
2 tenentes-coronéis-

" 3 majores.
2 eoeooéte.
3 tenentes-coronéis.

)
1general.

. 4 coronéis.
_I ri generais.

Capitlo.

Major .,
· Coronel.

· General

· GeneralTenente-coronol .
Coronel ou general. . General
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§ único. ,A nou)(':u:i1o do~ oficiais ecncruis, a que se
refu,ro osto nrti!-,o, sprá feita. pelo ministro da guerra 0,

na falta ou impedimento do-, mesmos, po.lcrão entrar na
compcsicão do tribunal ofieiais f.ipnf·rais (la armnda, re-
quisitadns no lIfillist(')rio da )Inrillha .

.\rt. ~77,o Qu.uuto o nr'usudo t[\','1" lH}.to superior a
gllardü-Ilwrinh:l, I) trihnll:tl militar de' tu.u-iulm ,,(']'ú, ~õ-
inr-nto para ('H~(' "ú)ito, modüicado sl'gllTldo a tabela
segninto cm hnrmonin com o artigo :Illtcn'd"llt(',

I

'_'_'_'_"_i .•_,_,,_,--I-----"-"-"-----
((,;\[;il"o ,-1,. m.u- ;1 e,lpiFl,,; .r., rr:tl-(ilÍlt,

i 1 (;'l:;1 [,;! -Lcnt-uu-.I g"H""I':\ . '/;', I"'i1H,:i;',,)~ toncntes.
1(';'I"li, ,k 11'-11' ('\':! ":II.il(,C~ lO" I'L':II-(:lla,
'1 :"lL(:",';'I, ,I:; {::I.j,iFI\',_l.l'lL(·[)t,-,s.
\ \:2 l'al'il,ii,,~ ,le mar o
.', C')LLtra-nhuírunto. "'L,(.'rraI h (~'1)itàps <1" frag ata.

1
II '-';)Lltr~·td'Hiralltc.

Cal';t~) (]n r":I;:;-,:l.a, ' Cú"tr.1-:~I:Llir~lJtl·."/,,1 ""l'ili'i"s ,]0 uinr c
guerrn.

C:'ll! ['Lo) ']"!":H ",é;'\.\p!'-I, "ie,.-rtlmirall t,., MI \ 5 vi •.','-"1TlLi re'lI tcs ou
r-a,':'j"tra.a.llIll":OIlll"1 cUlLtLI- alllLij'~llt"'1 contra-uhnirnutee.
ou VICe-'lJIILlj·an\,·,

I

1." Í('IlCllÜJ

( .rpitão-t .'[!ElIte

§ (mico . .A nouicacno dos oficinis ~(,~l('j'i\i~, :1 (jI.lC,S(..

refere este [(1'ti;';lI, H~~';'\feita pelo ministro d" ruurmun,
c, na fulta nu i:iljwdillWllto do" mesmos, po.lorüo entrei-
ll~t eomposi()w do tribllllal ofll~iais gelll'ntis do ('xórcito,
n'qlli~i1atlos ao :\liJli"tl'l'jO da (;uerr;\.

Art. 278.u :'\n (,olllposi,:iio d'h tribllnni~ militares, ae-
t"l'minados nas tnhelas ,1us doi~ artigos :lnt"('l'(l"I!t('S, o
,"0g-:\1 SUpll'lltl' ~I'rá) l'('nlpJ'() ql1(' s(',i:1 possi\'('l, (L: pOsi:o
llll('diablllll'nü, Sll]iLTio!' au do [ll'\\:;<\,lo.

_\1'1. 27~1.(j A !-,:J'adU:ll:i'iodo <",u~<\(10, jlrOn~lll('nt(' ,]e.
COl!lI,.('ora<;~lo na Orll('1\l ?'Iilirar da Tünc l' E~pada 0\1
(1,: qual(llj('r Olltra 1:0I1d"\'01':\I;;\0, ('m lIadil influi ptlrn a
eOlll[lusi(,':lo do trib\lJ)itl.

Art. 280.° (J,u:!wll) (,m ,idllJú do vô:;to do a('n~11t1()fo-
rem suustituíl10s Ill;'::llllS tIos jur,ldos dl) tlibllll<\l, conti-
nuarão os ontro,; a fazer parte '\0 llH'SIllO tr,hunal.

l\rt. 2i:l1.° Se (lois 0\1 mais acusados hOll\'l1rem do ser
.inlg[l(los conjuntalllúIlto, a eomposi,ão do tribunal serú
a quo correspouder [lO de pOsto mais cleY1ldo.
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Art. ~EU,"Quan,lo por ,!is[losiçilo tl'gal Ofl ttil)\llla.i~ mi-
litun-s tiverem ,lo jul~:l,r ai).!:II III illdi\'ídllll nn» iuilímr,
soré és to julg:ado pt-lo tribunal ('(jlll)ll)sto, «omu 110t0r-
mina o al,ti).!:o :;:(il'l.", cxcopto so tiver por co-róu :l.lguJl1
oficinl , pl,I'(11](', cm tal caso. a I~umpl):,i,::'io di) n-ilmnal
sorú a cor-respondente- no posto d\~st('.

Art. :?8:J," Para o j ulgumonto ,!p l' risi uneir-os do g.u.rrra
ou do omig rados polítieos sujeitos à jlu'isdil:itU 1l1111t<1l',

a composição do tribunal Sl'dl a l'IJI'I'I'SjlIJ1II!c'1l1!' nos [los-
tos 011 p;ral[n:l':IJ8S 'lIW O governo tiver rcconbccido aos
acusados.

Art. :!8-!," Se I1I'OI'rPl' impedimento temporário 1)11': im-
possibilite o pn-sidont« ou algum dos jur.ulos aI' laz8f
parte do tribunal militar, o ccmuudanto ;..;(']':11,lIa ;11"
muda ou o comand.mto ,b Ilivisito farilo substituir (J ofi-
cial i!llp~ditlo por outro de igual poste, Kr'glllHlo a (jJ'd('JU
da insl'I'kito na lista,
§ I." A Kubstitll'i(:i'(o (,f'ssará quando t.'l'minar o impc-

dillH'nto no raso CIII quo õstc se nno prolonzuo P()~'m,alS

do quinze dias, setn PI"~llIí7.(), porém, da causa t'llJIl Jnl-
galll!'nto _já ti\'(']' conwçado.
§ 2,0 ,A. mosma suhstitu'i('ão tl'l'á Ing'1l1' f'm rf']uçilo aO

prf>sid('nte () jurados ,lo tJ'illllnul militar fju:t!l,lo, por ,t('1'

sido anulado o prO('oSKO ou a S(lllÍ!.'llça, stJ hOIl\'('1' III' .Jul-
gaI' J,' 111)\'0a e:lll~a, .\ sllbstitlll~':lO eos~ará uestll casO
com o julgamento, .

Art, 285,° Não hanmdo na ároa dajuris,lil,'i\O Il()~ tl'l'
bunais militares oficiais em número ha~tante o do posto
competellt0 pam r.omplotat' o trihunal, o ministro da
guorra providl'lwial'ú, fi~7.(lndo nomoar os que fl1lt!1I'l'IHdo
entro OK da divis:lo I:uja HIld0 for mais vróxima, ohser-
Yando-H] a Ol'dt11llda il\'\erição na lista. f(_lt<p(wtinl,

Art. 2Kíi," Tanto o prr~id()nto como os jllrados (' '\u-
plentos dos tribunniH militares con'\l'I'\'arão, pmquanto
desompenharl'm r'sto sorviço, todos os yoncimontos cor-
r?SpOndlmtes aos postos c comissõcs 1J1If1CX()rel'rel~,
alnr!tl, que nestas tenham do SOl' tomp0l'àriamentü subsb·
tuídos,

SEcçlo Il
Auditores

Art, 2R7. o .Junto Illl cada tribunal militar lutycrá um
aU,Jitor, ,iui7. tog:Hlo som graduação militar, o ljual sl'rá.
~ Instrutor do processo com as ntribulções dofiuitla!:1 nO
. lIvro IV dêste código.
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Arr . :!88.o O~ auditores .1'b tr'ilmnni-, milituroa tcrriro-
ri:li" \.' .1,. trihunnl milit.u- .il' 1lla!'illba ~úo llOll\U,U!USpor
d\'('["I'j" ,'xlh~did() pelos Milli~t,"j'io~ dn (;uprra 0\1 da Ma-
rinlm .k entro (JS .iuiz(,s dI' dir'-ll" d,' La dass(' escolhi-
di)~ 1,\'lu rr-spoctivo jlilJistro .1" .'[ill'\' li~ dcsumados muna
listu nrplicc j'0di(11I, para ('S:'.I' lim, :10 Jlilli~l':'rio da. Jus-
til;a ü <:\0 cum,id('r:ld{!~, ]':11'<1 t"d,,,, n~ I,]"(,jtos 1,1~:tis,
couro servindo no quadro dn [1111g:idralura jlldi(·inl.

~ L" Os llIHlitul'e" so.rvir'flo pur ('~llaI,,'O "Ik três anos,
pOIÍ"[1\lu H'I' reconduzidos,

Ank~ d.rquclc prn7.o não podem SUl' t-ensfcridos nem
JlI:ll\.1:ulos r"l;I"l'~~n_r à lll:lgi~tr;[tllr{\ judicinl senso a re
qucrimento sou, ou !lOS casos .Ia l.-i g"raL

:; :!,ú Xos dois ea~o~ 1l1\'1lI'i"11... k,~ 110 parágrafo unte-
rior, lncc Ijul' a tl'all"ú__'j"('Il\"ia 1",,:' l>lilili\~:ldn lia Ontem.
do /'.';;_";/"i'ito 011 Ordr'/11 da _11'111(/(1/( ([II 111)Diário do 00-
1."1'1"1/0, ccssn a jurisdição dos auditores e, como tais, dei-
X:ll11 (].__,ter vencimento pelos respectivos MinisUlrios.

~ iJ,o Os actuai" ll11diturl'l', quI' não sljalll juizes de
1." l'I~1"~0, continuarào no l'x ..rckio Ilas sumI funções,
l'0d,'nd'j ~I'r l'Cl'OHduzidOl;; nus t\,'rmos do § 1.0
.\rt. ~8\J." O amlitor do tribllllal militar ,ltl marinha

~1{'1I11111la as funçoQs t!;:'sto cargo com IIS di' cOIlI:m]tor do
)Iilli~t{~ri<) tia Marinha I', ('OlllOt:d, (,lll11]ln·-lllO dar 11llua
opiuii\O fUlld:ull('ntada acêrca di' todos os assunto:> não
rdatiyus 11. procp"sos de justiça militar, mas quI' f'llvol-
"um qll\'stiio de direito, ~I.('Lll'n' qU!~ !lI!) ~I~ja I·xi;;ida ,"pr-

ba1111('IÜI'ou por 0scriro,
Art. ~nu."Os :luditol'\'~ dos trilnlfl:li~ militarf'~ territo-

tori~lis e0111 sede cm Li~bOll ~\lh~tit,l\'ill-~e rf'c1proea-
llH'llÍe nas SUtlS faltas Oll imp('diJlll'ntu~ que ~(1 não pro-
longan'll1 por rtHds de trinta di:l~. QU:llldo a f:'lLta ou o
illl]ludiml'llto re,r al(>lll d(,~tL) prnzo (lU quando ambos e5-
tI'jn.m illlIlPdido~, serão substituídos por um Ilos juizes
d,' din·iin dos distritos criminais, o qual SCI'Ú nomeado
por l'~('al:, p('lo p re"idf'Ilj(' da Hd~l,:illjdi' Li~ boa, Xo I'ôrto
11 :<ubstituJ(;fiO (lo auditor ~('],:'l fl'ita por um du~ jllí7.0S dos
di~trito" eriminllis, nomendo jJor ('~e1lla 1)('10 prl'sidünte
da Helaçào, e, cm outra 111l:llqu.·1'localidade, o auditor
s('rá suh:-;titl1ído pdo juiz dl' l1in,ito da comarca, () no
impl'dimento dústú pelo n'spüctiyo substituto se 1'01'for-
m:ulo em direito.
§ único. Os juízo:< do direito nomeltelos nos ,t('rm~s

dê~te artigo para substituírem os alleliton~s dos tnbunals
JUilitt\T0s perceherão, emquanto doscmpl'nhurem tu} ser-
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vieo, a g-ratillc:u:ào diúl'ia (h, 1;"),), p:lga pelo :\liJli~j{~l"io dit
GII'·lTa.

AI·t, ~01,n () nnditor do tribunal llliJihr do marillll:l
Sf'r:\. suhxtituldo no ~('I"\'i(:o jlldi('ial, lia ~II:I I/dta nu im-
»cdimcuto, Jlor IlllI Ilo~ juL-:I'~ do" distritns cl"imillui", que
será uomcudo por cscnlu pelo p]"(~"iIJ\'ntl' da UI.l:v:ão di'
Lis)wll. e qUI) YI'IlCm'{I, ('lJlljll:tlltO dcscmpculun- tal s('~··
vico , a gratil1ci\l;'ão di:Ü"ia de 1;).-5, jlilga pele }[iuistl"rJO
da Marlnhn.

~ ÚI!iI'O. () actual ~Idl\titllto) contiuu.u-a ii ol(,~"J!\pcnhaJ"
:1.S fUIH:,'i('~ ]lar:' 1]111)foi llOIlW:td'J :lUS Íl'nllOs da c.u-rn ,II'
lei di) 1 di' .~dl~1I1],[·O de L~;l\l. p(o\<I~ qll:lis IIt'rcph('l;:í
o onl('n;ulo l,_;lJ:ll :1.0 dolcgndo do Pl"O{'I1T':Il]O]'da RI1!,1~'
blica (Ic 1." ('blss(', cnm cxerctclo cm Lishou, o a graU-
ficaçrto ({llI) (,()llljlf'tir no sr'lI cargo. c, ('[1]([11;11110;1S ('x;'I'-
cr-r, It di~l)()sil;110 de, presente :lrtigo ~Ú se tornar;' ek("
tivn 1j1l!lIldo a falta (III u imjJl'dillll'llto «corrr-r conjunta-
mente 110 unditor efectivo (' no referido substituto.

SEcç10 \"I [

Promotores de justiça o doteneorea oficiosos

Ar-t , :!n:!." Junto 11" cada tt'ibun.rl milit.u- fUllcionarilo:
um promotm- di' jlbtir:a (' IIIll defe-nsor ofici()~(),

é\rt. :?\l:I." (J c:\rp;u di' proll!otor (II' jllstil:il ser:'! ('XU1'-
cido po]' on('inl rk 1'0~to lIill' ird(_'ri()]' a 1':Ij\itão nem ."11-
pf'l'iol' n tl,nt'rltn-CO]"(Jlwl nos tl'ibun;li~ 1!1:litilj"('~ tl~!Tlt(l-
riais, (1 ]lo\' Uill ofici:,i d(' Jl(,~to ni'io inh'riIJt' n I'rillll'iro
tO!II'ntl' II('lJl ~1l1H'riol" a eapitào dl~ f)'il!..'.·il!:tno trilJllll:d
de \llilriIlI!H. .

§ úllil·(). _A. 1101IH'i!(:ào (10 In'Omolor sr'rú ]lUI' d('(·n·to,
]ll'f'Cl'dl'lIdo ('()Il{'Ul'SIl di' pruvas púlJli"i\s'.

Art. ::!\l-L II (j~ ]J1'O!lwt"l"I's di' .ill~ti(::1 ".XI'rI"'m as fuu-
(;(\(0" do :-'IjllisU~rio l'úiJlil'u !ll'l"illlh' os tl"il)ll1llli~ Jililii:lI"'~,
(!, all'lJl tlas Dl:l.b ntriIJllú:õ,'s l'~p('t:iJic:td~l~ lIa h,!, irll'lllll-
be-lIl1's :

1," lIltf'l'I'il' no~ pr()cf':lSO~ (,I"iminllis militar!'s, I'eqtll'-
1'011.1101l1·lt~~ .1' prolllo\','lldo quanto ji',1' (1(. j\l~ti(::t, (' h,']\l
ltS:;<llll pi\rtl(~lpa\" l-illlH'riol"lll('utc o;.; j;letos qlll1 eal'l'Cen'lll
di' pl'oyj,l{)neill~;
. 2.° EX('l'("~l" inspocl,'ilo H01Jl"e o arrlllin), rt'gisto " oxpe.

dll'lIk ,la f((·(·]'l't:ll'ia' .. . . ,
;to Dar paI"oel'l" pOl' ('se dto aC('1"<:a du" ilssnntos l'(.la-

tiyos h jlt~ti(:a o :'t disciplina nlilit:1.l', quando 5I1pf'riol'-
llH'nto ilH';; fuI' o1'ucnauo,
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Art. 2üt)," Xa falta do promotor dl1 .iustit,;:l, ou quando
btp fúr de 1,(),;to ou fllIti).\'uidnd,' infot-ior iI do acusado,
ou quando c--tivr-r tumporàriruucnte impudi.lo, () coman-
d;!I:te g('ral da .n'uuulu ou o tomalHlautu u:\ divi~:'(o lIU'
liH~ar;'\qlll~m o -.uhstitun.
,§ 1." (~unnd() I) acusado [,1]' oliciaI EI'ucr:il do pxér-=. ou (la nl'llladn, :1 1l0111l'1\ç:i'iOdo promotor ~,;I';'l fcirn,

conforme ü cn su, pelo .Ministro du GU01'1':.t UI! 1I1111idru
dc ~L1l'in1ll\,

c: " (lO' t l' " 1 bsti .,~' ':"" ]I.rumo or oc JUs IÇ'U noiucn, o 1)111'11su .istitun- o
I'kdl\() ',1'1';1,~{'1II1,rp l]IU\ s':ia po-sívol , ('(Wdju\"Ildo por
t:"'ÍI_! uo dl'~\'11l111'IljlO rlns suas fUllI;ÕI.'S,

.\.1'1. ::!I{i,O U pr-otuutor- de justi-« jun t do trihuual
U?, llI:ll'illlw ~IT;'I cIJII::<idl'r:ll]omil eOllli,,~~lU1'~l'I'I:::lI, tom
,hspI'Jl~[L dl' til"Jt:lllius :Ii"! o poste ,l{~c:IJ>I\'\'j di! uuu- ('
gucrrn inclusivr-.

"\.1'1. ~~\7," O l'ilI'g'o do defensor ofir-ioso ~('I'à c-xc-rcirlo
por ofiei:ll ,l,! JI,',sto Ji:'tn iufcrlorno de capitão jj('1I1super-ior
ao de t,'IH'I1t\"('UI'(IW1 nos n-ibunnis militnres tl'rritoriais,
,! jlor UIll oli"j;11 de pôsto ll<lO lnj(~riO!' no de JIl'imeiro t(,-
llf'IlÍ() 11,'1Il ~llp('!I'ior ao do capiti10 de fragat:, IlU uíbuJI:t1
militar di) Ill:Il'inll:l.

!:i {lilto'O, .A IlUllh':lr:fio do (l,.fl'll"Ot ofh·io~o ",.1'([ ]lo\' de-
el'l'Io, jJ]'('('I',\"IHlo ('ulleur~o de 1)l'o\-as I'Ctldí('IIS,

..:\rt. :lDH:' A()~ ddl'n~ol'es ojkio~os tomlli't;' illll'l'yir
nos ]ll'lkl'S~()~ 1'111que os H(,usadus nill) tin'l"i_'jjj l'on~~itllÍllo
:\(h'og:lI],' Ui[ ddi'II~l)r,

c\rl. =.:nü." ::-Ia f:,lt:1 (li' dd't'n~ur ()riei(l~o ..'li ljaHnllo
I~~i(;('~ti\d' h'llipor;';ri;lllll'llte illl\wdidn, IJ COlllalll.bnk ..la
Ji\'i~;il) 1'11 () cC!lIluJl.,:,mte g,:rallla arJ~w,laIlOilll':lr:i quüm
o suh~titua.
;\rt. :lOO." A,)

litar ,1,' lila]'jnha
:!:lü:'

(]"f,'llsor (tll(:io~o .iUllto di) fj'ihullal Illi-
~úo aplic!\Ibs a" disJlo~il;(il'~ iLJ artigo

Al'L Hill." c\~ di~Jl()::ii(;,'i('S (l(,s arti;.'/J~ :]\\;1," I.' :.!\)i,"
Il;H) ,,:t') :I.[;];{";\(':s :\u~ jlrClIll()tun'~ I' dt,j"'ll~"J','~ "iil~iosos
qlll' tinTt'lll () l\(_J~to de (,ul'ull('l O;! (':[]li1f(\! d,} lUar o
guerra:' tla!;, da jllllilienr;<lo dl'.~k Cú(lil:!:u,

SECÇÃO nu
Sccr8túrios, ar.Hl.lmenSes e demais empregados

Al't. :J01.0 Junto (lo ca(la triLUllalmilital' t!'nitoríal
ll:ly('r:'t Illll t«'ert'túl'io, ('D.Jlitão do quadro do sl'cl'dadado
militar o um 1l11julltO,t(,lIClltC ou alferes do mesm,) ']lwdro_
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Art. ,lO;)," .Iuuto 110 trihuunl militar 11(' nuu-iuhn hn-
veril um «ccrctúrlo, oficinl do quadro do set'l'dal'i:1I1o ns-
vnl (;(I!Ü o pó-to de priuu-u'o te-ne-nte e UIlI u.ljunto, se-
gUlido t.-neuto ou guarda-mm+nhu tio llh'Slll() '[Wtdl'O;

.Yrt. :lo.Lo Os ndjuntos a 11111' RI) l'('f,'rI'l!I ,JS l'dlgO.S

autcriorc« condjuvurún Wl sl'(,l'dários dos r\'~Il(,,·ti\'lls tn-
hunnis r- suustitut.los hão uns ~llas faltas ou illljH,.Jilll('Il-
tos, ou 1[I!andll () nuditor a~siIll o determino 1'111yi~ta da
niluõncin do ,,('ryih!.

,\1'1. ;\():I.u "O~' eccrctáncs dos tribuuuis ruilitnrcs in-
cuui l .. , ;

1." Sorvir de cscrivnos nos preces-os 110 justir;õt iuilí-
tal';

2." Ter cm devida ordem e rogulnrillatle a sl'crdtll'ia
o o nrqnlvo, pdos quuia srto os p-rimdros n:sp()n~{t\·,·is;

n." E~Cr01H'l' ii corrospondouciu oficial do pn·~id('llt(l,
auditor, promotor c dofonsor;

-l,o ('I'I.r",~n:11'os ucccssúrios elementos para n ('siatís-
ticn critniuttl militar;

Ii." It"IlI.·tl'l' ils "'~ta<:i\es cOllljldent~'f', com ii !l"yiaa te-
gul.u-i.lado. os boletins do l'1'gistC! r-rimiual.

Art. :lU(i." Em «ruln tribullal llIilit.al' territ.ori:ll ha,'(~rú,
para (I sl'l'Iiç'o da H1Cl'l'bria () 11,) tribunal, qnatro ama-
nUI'Il~('s, um porteiro, um contíullo-llli'irinho e UlIl ser·
venÍl'.
§ úaieo. Xo primeiro tribunal, com SOI!I) em Li~hoa,

ht\\'ná Iloi" servontes, um dos 'Juai:; sorvirá de gnarua-
pOl't:lo do ol!ifício onde ftUlciona o tribunal.
j\n. ;107.o ~o tribunal militar dOlllurinha havorá, P,ll'/l

o sOI'\'j,:o .ln secretaria o do tl'ilmunl, IIIll am:lnU('Il:'iI" um
porkil'o, um contínllO'lllIÚl'in!1O (' dois S,I['\'(1nh's.

An. 308.° Os I'lllpre~ado::; 11I('llOl'f'S, a Ijllt\ ~l' l'l'f,'r.01ll
os dois tll'tigos fintorion's, pert('llterito à c\asse dl( rotor-
mados, dU\'I.mdoos portl-iro>l "el' sarg('utofl, os continuaS
cabos c os !:iOl'Yentl'" oa1>.)s ou pra..-as >10m grallua-
ção .

.Ar!. 300.fi Os amanuellSC'S dos tribullais militar":; Íl.r-
ritoriais serão sargentos do quadro do secrotariado mi-
lital'.

Art. 310.° O n.malll1('USO do tribunal militar de mari-
nLa ~ertÍ um ~nl'gcnto da t\l·!ll(\(!a.

Art~ all.Q Os porteiros ,"enceri'lo a gratific:ação diária
de 4t$aO, os continuos a do 3§f>ü c os scrventes fi do
3800.
§ único, Os actuai~ ornJll'cgados lU{'OOl'OS dfl que ü'ata
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foste artigo continuarão no desempenho do serviço que
exercem, percebendo a" grntificacõcs nele tle~ignadas.

Art. :31:!.o Sorú abonn.ln no princípio de cada mos, em
cada um dos tribunais militares, a quantia COl"lTSpOn-
dente ;\ fixada no orçnmonto do rospcctivc Ministério,
com destino às despesas do expediente, compra 111~livros,
papéis impressos 01\ litogrnfudos c !lp(j1I('nos consertos
de mobília.

Al't. 313.~ Em cada tribunal militar territorial t' no
tribunal militar de marinha haverá um couselhn ndmi-
nistr.rtivn COlnpost.o ydo promotor, secretário r- adjunto
deste, O qual administrará a vorbe a que SI' refere o ar-
tigo nntcccdcntc e bem assim todos os fundos que reco-
bcr parn pagnmcnto de despesas inerentes ao scrvlço do
tribunal.
§ único. O conselho aôministrntivo enviurú conto de-

vklamonto documontodo 11. l'l'partição competente, no fim
dr! cada uno económico, relativamente h. yorha a quc alude
o urtigo anterior, e monsnlmon tc no quo disser respeito
a ou trns dos pcsns.

•

CAPÍTULO VIII

Supremo Tribunnl MIlItar

SECÇÃO I

Art. :31-t..o Ka capital bnvcré um tribunal superior com
a donominacno Ile Supremo 'I'ribunul :\[ilital', com juris-
dieno no continente, illras udjuccutcs o eolúnins.
§ único. Os membros do SUpr01l10 Tribunal Militar

goznm dos direitos o honras iluO com pctcui aOfl do Su-
premo Tribullal de Jllstiça, o nas soleniJades oficiais to-
mam lugu[' a par dt·stes.

Art. 31;),° Ü Supremo Tribunal Militn.r' serA composto
dlim pr('siil0ntc, s0i8 vogais militares (' dois VO)!aik toga-
dos, 8t'I1(}0 um juIz rl'llltol' o o outro adjunto do juiz re-
lato!'.
§ 1.0 O presidente sC'rá um general do OX{'rcito ou on-

oial genoral da armada, ('om o cur:3O do marinha militar.
§ 2.° Os voO'ais militarl"s serão oficiais g-0n('I'ais, tr0s

<lo exórcito o "três da fIrmada com o cursõ do marinha
militar •

.A.rt. 316.° O prf'sidente e vogais militares do Snpremo
Tribllnlll Militl\r serão nomeados por decroto refcron-
dado pelos ministros tb gUf'rra e da. marinha, e exprce-
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1";1,) :"11;1!", 1""'li"s'),,~ di' ~"I'\"i':il dur.mt.: ,\'fi~ Ull(l.~. p,:ln
)i,,·t;,,~ II'" '[II:li:; 11:',11]lII,kr:'i,] ;;"1' 1I(jIIW,ld'b r':Il":1 ,!1I:1I~-
'jlWI" I, ur:» "':]:I:i:,,~,'il':; dp ('.)111:111,10, iIlS)I,.,")ill "" ,Iirl'l:'
':i'i'l '111; :1:':'1 ~",i':IIII [1:1 P['('II'l"i.. "('.I,, (111'\" j'11111,irlIW 01 tri-
huu.r! :"'LIII,ld:'i\'(,i~ 1"111,1II" ":1r;..';os di' .i;IÍt:,'~' \':"(:1. ,II'tI-
lllltln,::,,, 1(1),,'111, 11:'(.0 rlur;1 1Ilg:L), n :11'11111111:.'::'10,I" \'('1]('1-
iucntos.

AI'L ;\\7," ,\ ('<llhtitll'i<:i1n,LI ~llpl""lIlll ,],:'i:lil:\"l ~J:!it:lr
n[[n S"i';'1 :,I"'i'illlu, ijll:tl'llll'[, 'III" ~'j:l 11 1'",,10 dll r,'1!
clII" l':'<i,'''''~''I~'II' SII!IIII"tirlo ,'II! n','(;I',U :\ ,].."i"ú(J do

.vr-r. ::1"1," ~) Id'('~i,jL'IIL' "'h yogai,; lijillt:II";'~ ,1'J '<u-
l'J'PII!,' Tr,!'IlII:t\ ~lilit:1l' i'I,,·,·lli'J';'io 1'"\,,,.: l"'.(il('I:'ti\'i)~ ~Ii-
llist,"I'jflo ',h \', !Widll:lItlIS "lll'i"'SP"lld"ltl"" :I)~ :".,;i'l~ I]n,'
ti \'<'1'1'1,],

Ar!. ;\l~I," n di~pn"to 110 nrri,!.','o :?-I~l." n:'lil ,.:,' :ll'b':1
<l'IS ~II'fl::ii" 1'1'""j,)"II!o' ,'juizI's dil :-;IIj'r"~II{) Tril,un:11 :\11-
lit.n-. o,' 11,:::i" l",.j,']':'l'l coutiuu.n- :1 hJ:,'r p:ll'k dol m"~-
111'1TI'lil'III:t!. 1'111 '1;1;111]1["1' "itll;h;:'i(), :11<'l'Ulllpll'!;ll'l'ill ~l"
t-utu il'I'h i" i,I:,<lI'.

Sj':C'. lU II

Juiz rcrator '] odjun t,o

\ ' ) () , " I ,',',',', "'IIIH'a,I'1J' 1'1'. ,,:"'1.' , ;,:'a 'i "111""', II,' )IIIZ I',,' :1:',1[' ~

uu. ill:/. ,I" ,"11:',', IIiO 'j'[,illll!l:d' .r,. .T11~(', I ,"I ,," '1I,;~d['"

,lns' r, ];;1/'"',, ,(o ,:''''l1iIIPIl1i', Ij':" ('111110'!II ,lo II;"I,IIS "II~"I'

nuns d,' S"I'I';':<l, ""11110l'n'fi'ri,lo", olS1111<'llil,j:t!ll ~r't'\'Id,'~
,)([I':I[IL iil',is di' t['t,s ,lllr)s ('Oll!!1 :l'lllil,'['i'S II,)S tl'tlllIll;lI~

JlljJ:t;.t',,~ t"J'I'it"I'i:li" (lll tiO) .II' 11I<ll'ill!I:I, ",.;,,))I!,i<1ll, d,'
Ilct,l"tl" ILtl'" IfS tiJi[li~It,,;s da "([,'1'1':, {' rI:1III:u'illh I. .l,! ,'li-
tl'" (l,~ ,k,i,i..!':I;I,h~ lllllll:t list~ tl'í!dil"', J1"di,l:t 1';11';1l~,"~n

iilll :Ir; ~Ii!li.(t,'",:{, d:1 .I11"li<;<I. ,.:,'11010 <l .1(,(:)'<,:" ,[:1 11"'111':1-

':flo 1','f')I','Ij(J:,,!o l',ji' aqlll'll's lllilli~tI"]~ .
.:\1'!. i\:!l." () adjlllltlJ .1,) illi;>; r,'ht'lr ~"I';" IJoliil':ldo

~le ('ntl"',{)~ ,il(iz,'~ do \j\l:tdl'o ;1:1" 1"'!:I':""~ do ""ntin"Il,Ii'.
'111<' "~t'~I:1 tl<l~ ("':l,I:(:i'\I'~ 1111'1\('i,I[I::II:I"II" :lI't:;:'" :llIj"[',,.,['
ú COlll :iS fl'I'Ill:l!idarll's nt-lu ('''IIl'''~'(:I~,

A:,t, ;j~:!,"U juiz 1','latfll' (' <I adjullto ]I(']'('I'IIl'riid, ,l"'~-

lwrll:'n,IIi!'II!('. n,'; \'I'IH:illl"ll!n.( i~ll:ti" :I<H '11li' ",'~Il],,'tll',"ll

~l.US ,IUIZ()~ do :--llpl-;'IIlII Tl'ilJtlllal ,\" .111~tl":I" :1')" ,Iii'; 1'1'-

lili,:í'il's d" "()lllin"nt". '

A;'t. :1:"::\,0 Tanto o jniz rulato]" {'OlilO () adjunto S,'I,IO
COll~lrI"j':I,I,]~ llO Ijuaoll'o da ma:l'is!l':,tnt':t 11l,11i l,iI, <111,1,\
terãu ) ill'l'SSO 1[no por dir,'ito 11]('" I'ulllpdir, ("Jllt:lll.!il
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(I ~l'n'i(:C) 110Supremo 'l'ri!JuiI:tl ~IilitaI' c-orno t'vi,o nos
11[::;a1'0"duqueln llI,lgistmlura,

.\lll!)(!~ ~"l'\-il'i\" p.u- ('~I':1\" de' ~"i~ :U:"-', [1,,,: ....::.],) ",,'r
n'ei)[:dtlzillo~, .\IltI'S (j,'.~te 1'l':IZO nàn PU::{'lll -c-r ru.rmln-
,Ios- 1',·,:..''j'''~-'ar ii tllll;..;istratlll';1 judicinl, ~I'l~,l,) ;1 l"'ql:eri-
Ilj,'lIt,. scu, VII !H,,, r-tu-os o tcrums d..t"l'ltl:II"dr)~ nn h'i
,",vr:d,

SJ;('(/\n IJl

'Pr-omntc r de juet.íçu c detcnaor câcí os '

Art. :1::_1,." .Iuuto do Supremo Tt-ihuual Xlilir.u- runcic-
nar.i.. lI:11 promotor tle justicn c um dd(:[I~ol' ofieioso.

_\n, :1:2:)," O promotor de .iU~tk:1 Sl'J':'i LIlI< ,_,lii::,tl ~I[I'C-
ri.n- d.) "":'I'('ito nu da .u-mnda. 1'~eullIid'J dc' Pllir. ,,_~'{l!tl

Imjnm SPI,\,j.Jo 011pst(:ialll "rl'l'illdo el'l!!r) )l1'OH:(,I'-'l\';; "II

(kfl'll~on',; uns tt'ibunnis iuilitnrns, (' llO!I1"ado l''!" .te-
-rcto ~ls"illad() jI.'IIl~ ministros da g-lll'i'!';t ó' da mnr-inha ,
§ 1." (lu<ll1do nào haja oficial nost.e, ein'unst:illcia,.:.

scr.t (I \'argo pl'u\'idu proccdundo concurso por pro\'a,.:
públicu«.

S :?:' Na i;t!ta ou 110 impodimeuto do pru!llu!u), do' jus-
ti,:a, o milli"tI'o da ;!uerl'<l nOllll':l.rá queJU (I >i\l],~titU:I,

:; ;_\," Qualldo o p1'ulIlotor d.' justi\H 1ú1' ()ll\-::tl {Ii, 111'-
11l1Ub, "prú c-onsidel'ndo ('1Il c()luissi[ü c~l)('cial, <:I)II( dis-
lH'nsa dI' tirocínios até o pusto de eapiElo de Illar e
guel'i'1t indu"in'.

Al't, 3:::0,° O vroll1utor dojustiç'a é, pn':llltr:' I) ~i'l,rl'JllI)
'l'J'ihulwl ~Iilit:Jr, o abentu do Ministério Público e tomú
tal inculIllw·lhe:

l.0 Vdar pela fiL'l olJsen·tmcia das 11'IS, e por 'iUt' :1';
l'cgras da comp\'ti'ncia o a ordem das jUl'i"rlif;õ\'s ~('jalll
~uanladas ;
- 2,° Hefjllerül' e prOlllO\'or q\lanto fuI' li lH'1ll ,Jil jllstiçn.

-ü (b, rli",clplill:l. cm todos os processos (llW !'-lIbirl'!ll ao
tribuual;

:3," Elllpl'l'gar a lle('l'ssária yjgili1ncia pal';t qUi' St' não
blt{, iI jlronta tl(llllillistr.'l.ç'ilo ria justiça;

4," Lenl.l' ao eOllhc('imonto do gO\'ümo qlwlljllCI' OCO!'-
rCneia quo careça de providência superior;

0,0 Concorrel' para a fllrmação (la ostatística crinrinal
'militur, na confo1'midll.do (los l'rgulamellto!:l.
"\rt, H2T.o O defensor oficioso ser(~ I1lU oficial slIperior

do ('x{'r(~ito ou da nrruada, escolhido de ('lltro os que ha-
iam sen'jdo 011 rstf'jum SCITindo COlllO promotores ou
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dd'('II"(!I',·" ()Ji(~i(l~oS !lOS trilJlITI,li" militnrr-s , c 110IlH',H!O

]lIJr d'·('I'I_·to a,,~illado pelos uriuistros da glWrl':l o da ma-
l'inkl.

SI," llllll.nd.) 11:1,1)haja oficial nl_'''ita,; eircuustauciae
SI:ro'i, o ('arg<J provido prr-ccdendo com-urso por provas
j,úl,li(':!·"

~ ~,o Xu falta ou impedimento .lo dd'('n"Ol' oficIoso, O
ruiui s tro lia gll"I'ra noun-nrú 1)111'111 o suhstium.

:;; ,LO Quando o Ilef('11SOI' oficioso fllr ufieial <1:1. anilada
SUl~-lIl" h;'IO aplil~ad:l~ a" Ilis]!o:<il:i)l'~ 110 § :Lu do artigo
.3~3."

Secretario Gmais emprcg.idos da snoretnms,

Ai-t. :1~8.o ~o SlIjJl'l'1Il0 'I'rlbun«l 1[ilital' ('X('I'Cl'l'á IlS

flllll:rWS III' secretario um tenente-coronel ou major do ';0'
creterlado miluur .

. \1'1. 'l!~)."Ao :«'i:l'l'1(lrio incuurho:
1,'; :-)"l'l'i1' dl\ I's(Ti\';'io uos pr()I'('sSI)~ que tc'llhalll do

t-cr ,11!l;":':I.\\h no Supr.uno Triill!ll:i\ ::\Iilital'.
:!." .'\..sistir, sr-m \'010, à,.; Sl~";";{)('''; do n-ihunu! ;
:3." 1.,nT<l1' !lOS processos todos os autos l\ tt'\'1nO~ 110'

1'('~";:'lr;<),.;: I. f 1 t· lo as (10-
-LU ES\:J'UYeL' em 1\"1'0, para (·,.;,.;eun (I'S 1110.1 ,

ci~,'it's do tt'ibuual, (llW nrto tiverem de 'ser laucudee om
autos ;

5.° Dirigir, sob a insp('cçi1o ,10 presidente, os trubu-
lhos da sccrc-tnrin, pulos quais é O primeiro 1'l:";I;OllSÚ~'('l_;

I~," c.oncorror para a orgalli;t,:II:àG da (.~tllttslicn Cl'lllll-
lia! I'liiitat·, na conl"ol'lIli(1ado dos ro).!:ulalllontos. .'

7.u ltpúlIir \10 tim do cada alio) ('m n.)ullle. a:-t copias
uut.: Illie:ls Ik 10\los (JS ueúrd:lo:;' dll Sllprt'lllO 'l'l'ihull~l
::\Iilitm' ('Olll o }'('spl1('ti\'o índice, a rim .II' ";1'l'l'11I!'I_'llll:tr-
dJS no 1tlinistL'l'io da OUI_'l'l'a até o (lia :31 dI) J allCll'O

iJlH.",lia(,) para 1';('rom ]luulieados.
l\rt, :tm." Na SCcl'ctariu Jo ~U[ll·prn() '1'ábnnal Militar,

!t:I\'('rú mais Hill major, dois capiti'i.es 01\ sllhalt(,I'IlI)S o um
~n.J't\0lltu, tOll08 do quadro do s('ct'étarindl) militar.

~ Imir,o. Os cll.pit1t{Jsou sllhalü'rnos sorilo pag'o~ polo
::\lini,.;U'rio da i\lal'inhn .

.\ l't. :lal. o N 11falta (10 8cerntário será êste substituído
1"'Jo llwjOL' a quo 80 ref"t'l'e o artigo anterior.

\ t "'].' , l' 'I . . "1') "~ r .. ), -<. ara 08 fins (PSIg'llaJos no artigo ;J ... ,

scrú abonada mensalmonto ao Supremo Tribunal Militar
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~1 qunutin crurospon.loute !is fi:,:adn~ lIOS orç.unonto-, dos
1[ini~kri·.I,. da üiH'rrn e lla 1!arinkl.

Arr, ;\.U," Lm 1~()Tls('lli():ulllliTli~tr;(ti\'u composto 11010
~"I'['l'\úl'i<! I' In'lli~ Ij,)is ofi(·i:ti~ do s(,l~n'lul'iad<! militar qlln
se 111(>~1'g"lil't'm 1.'1lI'gr:lllll~II:;'H) ndlJlilli~trnr:l a \'(')'1';1 a
'111<'~,' )"i 'f,-I"o , Ü artigo anl<'I_"'I\"llh' e l.cm nssiut todos o~
l'U[I(],"; 1][10' rt-cr-hcr para l':I.'-:'UIll"lilc! .11.'d('~l'i'~:lH mcrcn-
t\';.; :111fuuoi.uuuuvuto do trihunul.

~ único. O 1"JIlsI'lho :1,llllilli~t[':lti\'o en"i:II','1 i"lilt:lll('·
yillalll('Illi1 documon tudu !Is l'\'],artil:fi\,,; eUllll,,'t(·IIII.'~ no
fiur ,II' ('ada ano ccouóiuico, rt-Intivumcnte il \"t;rIJ:t uu-u-
cionn.ln [li) artigo anterior, o monsalmonto a respoit.mte
1\ outrus ,]csIOC;;:IS.

Empr-eg ado s monor ce

Art. :3:J.-i.ü I'arc o sl'ni,:o (la secretaria (' 110 tribunal
hnvvrá: \1111 poru-iro. uin coutlnuo, um coi-relo o tres :<01"-

ventes, III' p]'efl'rhltia provenientes dos cmprogndus mo-
norcs d()~ tribunuis nriliturcs.

Art. ;\;-;;),0 O portcirn I' () coi-roio P('J'c01H'rüo, além dos
Y('lltillll'n!(js .'l (l\l(~ tivervtu direito como prur;rtil roforma-
dns , :1 g-ratific!I(:ào ditLrill d,) [lI5, o contíllllo a UI' 4:3,
Ú O~ SI'ITt'n!()S a do 3rS cada U1I1.

TÍTULO U

Tribunais e autoridades judiciais militares
em tempo de guerra com país ou países estrangeíros

e em circunstancias extraordinárias

CAPÍTULO I
Dlsp(,sl\~ões gerais

Art. 3B0.0 A jtlsti~u militar, om tempo (le gnerra com
pn.is ou paises 0strangeiros, Ó mlll1ini",tl'll.lla pdm; trihu-
nai:, c nuto['iduJe~ militar('s rncncionu(l:ts no artigo 245.°
ú trtmLém jwlas s0guinks:

1." Comandanto 0m chefe do exército om opera\_'ucs ;
8. o Comandante em chefe das fOr~as nilxais em opu-

raç_'ôos;
3.° Comandantes das divistl('s militares mobilizadas;
4, o ComandantC's dlls divisôos nn\rais operando isola·

damento;
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f).~Covcruadorcs das prncas do :C:lH)ITa ill,"I'~tid;ls;
Ci.o ('l)lIla!lil:lIltl'~ do fOrças do exército uu da arm:tlla.

opcrnn.lo is.ilud.uuonto ;
7." I'rcbo-tce militnrr-s.
Art. ;t\7." As disposições 110titulo I dt'~k livro sorno

observudu-. ('1Il tempo do :;Ut)[T;t I~OIll jlais ou pitiS('~. ('~-

trnngoh-os, cm tu.ln quanto íur uplieúvt-l o une osuvcr
alterado no capitulo seguinte.

c.\riTULO 11

Tribunais de guerrn

SEC(.:Ãü [

Tribunais de guerra nos exércitos e nas rórçns navais
om operações contra pais ou pa.isee estrangeiros

Art. :\38," Quando as fõrcns do exru-cito ou da nrmn-
da cntrnr.-m om operações contra pais uu países estran-
gciros poderá criar,sl' um tribunn l dl~ g-U('I"I'a: ,

1." No quartel gcucrnl do comnndunto em chefe do
cxérclto :

~." N"l; 11;1.\"10 01111,) estiver o distintivo do com:l.lldo cm
ehefo das f()rr.:as uovnis ;

3." Em ctulu (liyislo militar mobilizada;
4." Em (,;toh (li\'i~iío nnvul quI' operar i~obtlalll(:'I~t(~.
Art. :.l3U." r Js tribunais d1' g"lwrrlt d1\~ di,·isol's. militn-

rcs mohilizndu« e das dlvisncs navais 0lWriu[(!o lso1a(I:~·
mente sorno respectivamente constitnldoa por um pr::l:
dente, tcncntc-corouol 011 capitão de fragnta, o '.lo.Jllfl
('OIll[lostO por 11m major Otl capitão.rellcnÍO', prpslII{'u!C,
tr0s capitães ou prirnci!"():'\·tt'llenlL's, um tenente 0\1 S('-
gundo-to!lontl' o um auditor.
§ 1." O tribunal do gucrl'a quI' llou\"rr dI' .inlglll' lml

eapitão ou prim(~il"o tenentü !lerá COlllpo~tO, alóm do au'
(litor: no primeiro caso, por um presi(]cnte, roronol, Ü"

.iúri compo~to por um tünente-coronel, presid('llto. (1 qua-
tro .majol'('s; o no segundo caso, por um prcside~ltc,
capItão de mal' c guerra, o júri composto por um CHpltilo-
do fragata, presidenta, o 'lu'atro capitàc~-Í('nentps.
§ 2.° Quando nas (livisões mobiliza(la!'. nito hou,'cr r.ú-

mero suficiente llc oficiulS com o pOsto exigido pllrn
compor o tribnnal, o cOllluntlaotc cm chefe do cxórcito
mo opomções pl'o\'idenciarâ, nomeando oficiais do II]·
guma dus outras divisões sob tl.S suas orllcns ou mao-

•
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dunrlo julgar o acusado no tribunal estabelecido 110 qllUl'-
tcl goucrnt .

.Ar-t. H4ü.o Os tribunais fi (PlO sr' referem os 11.03 1.0 C
S." (lo artigo :338,", serão compostos por modo idêntico
ao das divisões.
§ L." Quando houver do sr-r jutgnrlc IIlll capitão ou

[u'uneiru-tt-nouto da urmudu spriÍ. llludilic:I(]o o trihunnl
viu conformid.ule com o § L.'' do artigo antecedente.
§ 2.° Quando o ucnsado fór oficial superior, o tribunal

"erá presidido por um oficial general' e cntmr.ro 11a sua
ccmpoeícno, além (lo uuditor-, cinco jurados oficiais sn-
pcriorcs mais gr ..duados ali muia antigos I]uo o acusado.* :\.0 Qu.m.lo o aeusadu íôr oficial general, o tribunal
~er,'l constituído pelo prosidento, oficial general, pelo
júri composto por cinco oficiais mais antigo,; que o aC11-
«ado, Helllpro qlle scju possível, c pelo auditor.

Art. :141.° Ü presidente o jurados dos tribunais de
guerr-a, promotores do justiça, o defensores dos ncusn-
dos serão nomeados, no quartel goncr«l do exército o
no navio chefe, pelos rospoctivoa comnndnntos em chefe,
n em cndu divisão pelo oficial general que a comandar.
(lo entro os aliciais cru scrvtco efectivo no exército, es-
qundrn, divisão naval, ou divisão do cxórcito junto da
qun] fõr estabelecido o tribunal.
§ 1.0 A nompuç."lO do cleft'llsor só se' vorificará se o

acusarIa não tinll' Ilprf'sentndo u(lyogndo ou escolhido
um oficial pnra o defendt'l'.
§ 2.0 A~ fuuçiJes do Socl'ctúrio S('I'."IO excl'eidas, no

ex[~rcito e na arma(la, r{)Srccti\",lIllt~ntü) por oficiais do
fluadro do S('cl'otariado militlll', o do f[ll:tdro do secre-
tariado naval, llomeados pelos comandantes em chefe-
ou das divisiJos.
§ 3.0 As funções judiciais em tompo rIo guürrn não dis-

pousum os oficiai~ do cumprimento dos dúvoro~ (lllO lhos
forem impostos polas flJll~ÕeS que ostin~ro1U exercendo.

Art. 342,0 No caso do impossibilidade nbsolllta Ilo se
constituir o triLunal por faltn de oficiais nas condições
t'xigidtls, os comandnntes em chefe ou os comandantes
das di"jliões navais 0Jlerando isoladamente transferirão
o Jnlgamento do nCLlHado pnm o tribunal de tllgnma di-
visão mais pr6ximn, ou pnrn algum dos tribunais de mu-
rinha, conforme pertençam ao exórcito ou à armada, ou
determinlll'l10 quC' entrem na composj~ão do tribunal ofi-
ciais com pOsto ignnl no do acusado, contanto que nito
C'xcednm o número de dois.
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Art. :3-t:1." O~ ,ti:.JitUI'\·S S,'L'i!Onomondos d,' (']ltl'(1 00:
.inízes ,1\, diroito .l. p:'jllll'ira ill~tillWj;l,

§ únicu. ~;[ {,lll:a UII i:ll]wdiHl\'lItu d" :uhlit"n'~ t(\j(:~-

dos ~(1]"~lO 110111\'11<1<1,' jldl'a "X"I',',·)' as rllll~·,·i,,~ ,],. alld!-

tor illdi,-í.lIIOS vou I <) CII)',,'I d,' .Iil"('itil, P, 1l;'IO(JS h:IH'Il,]lI,

ofiemis (k g"radn:I,:."i,[ não ill]",,)"i,,1' n \':l.piLlu )I:1I"a 'j "X"r-
cito, e a prillll'ir'l u-ncnt« pata a anllada, ,

Art. ;~-t-t,') (lllil,:l,lu il:,<) PII,]"j"'Ill sei' (':<t:\:Jl'I"'~I,l()s os
tribunais ele ,~'lll'l'['a do '1111'trata esta ~I_'(~I::hl,~"r,:lil o~
acusados rus!Ii,,:t;\':tIlI"ilk .illl;..:;ad,j~]Ido trihunal JIIilitar
tcr ritorin l .Iu ,]ili'<l<) (Iii ,ji\i~ú,'" tcrritorinis "1111[11<-ope-
rar o l'Xl'~j',·ii", e [i"]" \riIJIIII:d lL· uuu-inhn, !l0d"I,l<lo :IS
SpJ('R 11'h l'I'illh'il".J" ser nnusl' ..rilla:" por Ill'Í,l!'lIlIII,[(::I()
do ministro da [..:lll'I'I'<I., (l:II':1 qualquer lu(':tli,b,~() da
mesma divi-rto tl'l'riturial, (\ a do trihuunl do lJl:ll'llllra,
por dl1terminl1l:úu do rO'~pl'ctiH) II).;lI;~tro, pal\l qualqw,r
localídad., quo a" C011\'\"li"III~ias do ~I'J'\'i':11 '~(·'III~"lllI.'lI;,

Art. ;I-!:)." Qnnndc fUr'!1I1 I'~t:lb(\kwido~ <IS tribullalS
de g'llI'rra di' 'III>' trntn. o arti;..-:o :1:18.°, 11[1.\'01';'1,juuto dos
comnndnnte-, ctn ,'hl'l'p, 11111Iluditol' gornl nouu-ndv "o
entro O~ jUíZi'S d,~Hllglllld:c in~t(lIl('iu. ,
§ úlli~l). :-11) il~ III'e(~~~ldnllus ,lu "('f\'jj'() n:-;"im (I "XI-

gil:tlm, 1101!oriLha\'l'r \lIlI 011 mais a,ljlll~to~ ,[0 auditur
goraI, da mc"m:L categoria.

SECÇÃO II
Tribunais do guerra nas divis'IOS ou forças militare",

operando isolaciamento contra Pl1is
ou patsos estrangeiros e nas praçns invostidas

Art. iH(\.o Q\l:tn,lo uma (Iivi.-;ão ou quat(l\Wr 1'Or<:ami-
litar, clljo l'OIIlHll,J,) pCJ'knça a oJicial suporior, OP(;J'tll:
isoladalllcuto, ou lJOI' alg"ul!l acilleute du gUI'lTa l'~t:Y,11
separada do ('x,'~J'(~ito (tt; opUl'açi'ills, poderA l-;r-r cna.!o
pelo relipectivo COlll<1I1,lulltOIllil tribunal do g"Ul\rra p~r;l
essa divisão ou fOl'çu, SI) tl~ noc()~sjdl1des do SNVIÇU
assim o exigirem.

Art, 347.° ~m cada praça 011 fortificação inY(,stj,l~
ondo não funclOnar tribullal militar tf'l'ritorial pOll<-ra
ser :orgllnizado um tribnllul de guorra pulo respectivo
governador 011 comandante militar, o qu~~, em tnl casO,
S8 fará público pela, ordem da praça, li por moio do
bandos o editais afixados nos lugares compctontcs.

Ar~. 348.° No caso IIOll 110is artigos nntecollentes, li.
autorIdade a quem competo Qrgani7.ur o tribunal culU-

•
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pré notnnnr o
une tiver sido
jurados.

_.\r t , :HU." :\ü caso do nrfigo .mtcriur.: s('rào aptos to-
dos IJS nJiei:li~ (1(' qnnlquor situncno, que fizerem parto
da di,,-isiw UII t'0rl:a, ou rosidircru na pra!,';_(ou fortifica-
(,':((1, ~"'III e.xl·(·pl;:to tios do quadre da iest-rvn OlI refor-
medos.

Art. a;_)I_).Ú X()~ tribunais de ;!IWIT1l d(' (l'w trata esta
seel;ito St~TI'in'1 do nuditor o juiz (lu dil'ui!u da c.uuurcn.
judicial respoctivn; não o havendo, um individuo com
o curso do direito: o, na falta dês te, uur oficial. A no-
J]l(':IÇ';l.O1° Icitu ['0[0 respectivo gcnerul, governador ou
coma uduurc.

presidente, promotor (' clcfcnsor-, so êstc
('~culhido pelo ucusndo, e bom assim os

SECÇÃO III

Tribunais militares em cirounstâncias extraordinárias

Art. ;}01.° Qunndo se durem as circunsmnclae ex-
tr'lOrdil\:'II'ias prcvistns no artigo 2U.", n." Iü.", e S()US
jictrúgl':lf'u:-; da Ccuetitutcno Política da ]{o[lúlJlica, () (1111-
quanto \.l:t~ dururcm, podt-rão SOl' estnl)(J"('idos ()11l cnda
di\id" militar outros tribunais militar ....s além dos auto-
riz:td()~ III) artigo :!(5G.o

~ únieo. No ;lrquipl·lago dos Açores o na Madcu-o P'>
dcrào ttunlnun ser estabelecidos na mesmas cireunstân-
cius tribuuuis militares territoriais .

.Art. 3ü:?o Xo d,~cr('tú quP autorizar a orgalliza<;i1.o de
no,"os trjiJlln,li~lllilitar('s tl'rritolilis se' d"si;,;narú n sede
eUI IjUI' tl"\"('1ll l'ulH:ioll[Il', a 'lual ]!oc1er/t ser-diférunte da
spde \1:1 di\"i~~io.

~ 1." S'_'I'\"irilu do :wrlitorl's nostes tribunais militares
os jUíZl'S (lu direito das eOlllarcas.
§ :?O OS diHI'SOR tribuIll1is militnl't'S estaholecidos ('fi

ullla di\"is~lO militar ter;to. Ildn ju1'isdi(,'flO clllllulativa, <10-
\'('IHlo 8('r oq;allizados seguudo as r0gT:lS (;sta)JtJkciuas
JlO capitulo n, titulo T. UO [ind !l dOst0 cl',oi;;o.

CAPiTULO III

Prehostcs militares

Art. :~;)8.o O eh('f(· ila~ tropn~ encarrogndas do fWl'viço
!le policia do cxórcito cm oporaçôos contra p/ds ou pn[-
ses ('straugl'ir08 oxcrccr(L as funçõ~s de [H'pbostf' supe-
rior, o O~ eomandllutes das ft_'ac<;õ(>sdas mesmas tropas
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qlH' dI'S(']!ljh'ldlan'lIl idl!lltico ~('n'il:o junto das divisões
Olt 1':'1'1':18OpL~l'aIldo iscl.tduutoutr-, :IS dI' prcbcstc.
"\i't: 13:>-4.,°Aos pr"lJostl'" llljlit~trt,~ ilwlllIlli(' (,xl'~',~('r:
L') 1\s a!rihu"i':I'i,'s (111sirnpks pohc-in, r-tu confonuidadc

com os rt-jrultuur-ntus militan-s ;
2." .A ,jlrri~dj(:;'lI~1'(_ll'rf'eciOll:l1 da sua cOJ:l]ldC'Il('ia, nOS

termos do !'(',.;puetl\·O n'f,!:nl:uIlI'ntu. .
§ úuieo. Um I"i'.é~:lIIaUIPlltO('.~jI('I'ial in,!i('H)':'t a org~n,l-

zaçilo dos prl']JOst:l']OS, \JS ]l1'\'I'\'itos (' l"1';:!;1':t"; Jl:)licJ1lIS
que os devem rq~rr IlO" ('s!al'l()lI:UIlI'Jlto"ou rr-üuiõos do
tropas, t.mtu ,'1Il klll]lo d" ]I:IZ r-ouro II') d,. guerra, o as
l)ellalid:Hk~ qlle podoruo sr-r illlJHistas !lOS infructorcs-

LIVHO III

Jurisdição e fóro militar

TÍTULO I

Competência em tempo de paz

CAPiTULO I

Competência dos tribulllli~ mtlrteres "

Al't. 3:)tl.o Pulos crimes previstos nosto código só II
I . . I 'L . ·1· .. ,. cusucno douuuussrve pcr.uuo os trtuuuais nu rtnrcs .1.1 •

Ministério Público, 1
Art. 3i)(i," Nos crimes comuns 11 pnrto queixosa pOlO

intervir nproecntnndo a sua qucixn, ministrando inf?rma-
cncs e fnzondc-so roprosenmr na uudíõncía de' julga-
mento.
Art. 357.° Quando, sí'gundo a lei goral, n acusacüo

do Minist6rio Público estiver- dopcndoutc de queixa d:
parte ofendida ou de quem logttlmumonto a rl'pl'PStmt:'lI,
a acção !>ública só intervirá quando houycr a refenda
queixa.

Art. 3f>8.0 A mesma disposição do ~Irtigo antecodente
8e observará nos crimes ('m que t'~admissível sblll~nto :t

acusação da parto ofondida, sondo neste cuso Indlspen-
sáyel fazer-se representar na audil-ncia de julgumento
por advogado da sua escolha.

Art. 359.
0

Os tribunais militares nlo silo competeatcs
para conhecer dll regularidade ou irregularidade das ope-
rações de recrutamento militnr.
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AI·t. BGO.GO jule.uucuto dn rtCI:;'io por pUl"da~ e da-
IlO~ lil'rkllep I·XI·lll~i\·'lllll.'[Ij(.'1)O)Strihunuis civis, runs nno
ll(Hli~ sr-r dl'l:idjda (,;llqllnnt,) () nno fi) I' a ll("(:ii~) crhninul ,
quer esta ~I:J<\inÍl'ntad:\ nutus da civil, (lllür Ilurante a
sun ]I\'n,lí·llein.

Art. :.\\!l." Os t:'ihullais militnros Ih'H'lIl fuzcr rr-sti-
tujr a H'ng dOlIO~ ()~ (lli,(~t:J()s Oll valores nprcondidos aos
erillliJloso~ I~ (JS qUl' tl'r;l!:lIH "iudo a jllÍZO para ]lro\"a de
crime, não hnvcndo imililgll1H:ão fuudád,( di) terceir,l;; W's-
sons Ü SI' }lor Icl não forem perdidos para O Estado.

CAPíTULO II

(~OItlIl('t(~lIcifld()~ t.tibunnls mllltareg ,1;18fôrças nnruls
rore do~ !101'tOSlio continente da Rcpúullcu c ilhas adjacentes

Art. 3G:?," Os tribunais militnrr-s das fürl'C1s nnvnis
fora dos portos do ('ontill('nt(~ (la República e ilhas ndjo-
centos tom competência igual à do tribunal militar de
marinha quanto aos crimes cometidos lias respectivos
áreas de jurisdição.
§ único. Exceptuam-se do disposto neste artigo os

crimes cumetidos em tempo de paz por ofleinis, guardas-
-marinha e aspiranks da armedu, os quais serno sem-
pre julgados pelo u-ihunul militar de mut-inbu- scndo para
tal fim o processo remetido ao comandanto geral da n.r-
mada fiHllo que ~eju o corpo de delito ou' depois de Cll-
cerrndo o sllmúrio, sf'g"undo fuI' mais conveniente à ins-
trução do mesmo procpsso.

CAPÍTULO lU

Compotêncla dos trlbnnals militares territoriais
e do tril.lnnal mtlltar de lUurlnha

Art. 3G3,0 Os tribunais militares tcrritoriai~ o o tri-
bunal militar do marinha ~ilo rompetentps para conhecer
dos criull's do quall[lwr nflturcza, cxeopto Of! do contra-
bando e rlescaminlto e o do abuso do iihel'dade de im-
prensa quando n.'"tOeOllstit!.!a crillle essencialmento mili·
tal', cometidos por militares ou Olttras pessoas ao serviço
do oxército ou da armada, com as limitações o distiu-
~ões oxpressamento estabelecidas neste código.

Art. 364.0 Esmo sujeitos à jurisdição dos mesmos tri-
(>unais, cm tempo dCl paz, emqunnto permanecerem no
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actin) do) \':';"'I'Cilo ou lIa .u-mud.i OIL estiverem cm alg-um:t
cOllli."~~-l()1'~I)('cial de scrvicc :

J." u~ ofieiais o praças de pr{' ~
:!." O,; <J!icjai~ (I praç:t::! (k· pró em serviço [las g-uar-

das rvpuhlit-uun O tiscal ;
;V Os (jti(~iais 1'!Il serviço na polkia ctvica.
An. ;)1\;").° As disposi{:i'il's du al'tig-o ;lI1Í\.'('IHkntc são

aplicú\"('i~ a todos os JIlilitllr{'~ :l quc so l'd'I'rl~ o JllI'SJllO
lu'tlgO \! que l'stin'J"e!H (\111aJgullla das situa\;õe~ seguilltlJ~:

1." ~()S hospituis eh-is ou lIlilllur,'s;
2." Em ~dg"(l!llnsilo tuilitnr:
:\.0 1':111d:~I,(\[lillilidad(, ou di) li(:cl\(:a tcmpnr.ir-in ;
4." D,·,.;"rtados, deti{]os cru <::(d(·ias._ jll'l',;ídios, ",;t~h()-

lc('illj('lltu~ p()nitcllei;'trio~ 0(1 ('orr('I'ciollai~, ou cuwlm:ados
sob l:u~t6dia d., f(m:a pública;
â." Em illaeti\"iulHle t('mporitria pur easti;.;(),
E 1)['111 assim:
((.1Aus pnsiouciros di.' gll('frll;

1)1 ..:\(1"; (;)j('iais da 1'\);';('1'\":1 p d" quadro auxiliar, (lUalHio
dl'~(~lllP(·l!I(:(r.'1l!algulH ~1'l"yi~'11ruilitnr:

(:) .\,,~ ruiliruros ]'('I'ol'llludos • ."(IIS liccnniados das trn-
pns uctivu., () d1( r('~el'Yn, o (ia~tropas tcrritorinis quando
cs tivorr-m nas rt)\·i;.;tas ou ]"oiilliôes (]p instruçào, ou des-
emjll']jlwrvlIl alg-um ontro f'I'ryj(:o militar; .

di Ao~ l'l(ligT1\dotl que estin'!'elll sujeitos it t1utondaJl\
militar.

e) Ao::! comissúrios, (:omi:-lsúrios adjuntos, chofes, ,c~-
lios, guardas o agentes d:ts difl'l'f.'llÍl'S sccçõcs da pIJllclU
cíyiea, acusado:> do cOIllPtillleuto do crimos pl'O\"Istos e
Pllnido;.; pojo CÓllit;o l\,uaL jlraticallo.~ qU:l1lUO ('stil'(l!'('1Tl
1I0 ('xl'reício das sua\; {UIJ<:ÔL.g, ou ('m yiriudo do doY('l'I'~
impostus líl'!trs ki" e f('g-llbllll'utos d:l (lolkia. .

.\1"t. ;}(;0," Esl<1o talillJlolli sujüitos :\jul'ifldi(;i'lo d{)~ tn-
hUIWb 11Iilitartis, luas ltlliearnOl;k pelos criuws jl!'('\lstos
lIusto 1:001i;..(ue saInt 11 di".:p().~i~'ilu do al'ligo ;,:(')-:"uillÍl':

1.0 ü~oti.ciais na situa<;ão do rcson-u (I IlO quadro :lU-

xi!i~l.r que nno estiverüUl ouselllpunll1llll1o algum ~ul'\'iço
IIJIl!tm"

2.o ÚS militares roformadus lIas circunstâncias do nú-
1I1(lro anterior;

3. o Os militare::! ompregados em (,olllis~õos nno dOJlon-
dentes dos )fini~t(n·jos ria GILerra t) du. Marinha, quando
Iltt'S 11;!1) sf'ja aplicável o disposto nos Il.Ü' 2.0 c ;.1,0 do
artigo 304, v;

4,° Os militares liccllciados das tropas nctiyas e ua
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rcscrvn (I PS ,1:1s trnpa~ t.n-ritor-lais , '1:lall lo )ÚO ostívc-
rem ctu '<"1'Ii,:0 0\1 n,IS r,;\'i~tas t' r('iini(,,·~ d,~i1\,,11"1\(::'[0;

0," n~milit.n-r-s qUIJ psti\·,·t',~Ill r-um JII"'I1(::\ ilimitada
ou v-tu inactividade t\'llljlorúria jI!)!" I_';lu~a dücrcntc da
mcncionuda no artig'o nutcrior,

~\rl, ;)107,"(JI1:lll<10alg-ull1illdid'!U<l slI.i,~i;(j;\ j.n-isdi-
'::I() d,)~ trihuunis )llilitare~ Iór .u-u-c»!o, :LO l:l,.·~iIlOtempo,
l''!" criuu-s dn compotcnc:« d'·~tl's tl'ill\l[l;ti~ e ]lUI' outros
da rompr-tõnciu ,l,)s u-ibunni-, eomun-, H'I',', 1'1)]'todos jul-
gudo por.uno os tribunais militares.
§ único. Exceptuam-so os militarf's a (1'IUIII80 refere

o ',u·tigo nHü,o, os quais, só dopnis de .i1JIg:1do~nos tribu-
ll;tl~ curuuns , ser-ão postos à di~po~i(:;10 (l'J~ u-ibuuuis mi-
lit.u-r-s , para, pcrnntc (_'k", serem :ll'llSa{!o~ )1111' qualquer
tl"illll' tI:1 ('ompeHlll('ia dos HH'SlllOS tl'illlllta,i~.

Alt, :1\;8,fl Nilo c-r.to sujeitos it .i1u'isrlil::'t1l .los tribu-
unis militnrt-s, cnJ!)"ra no activo do \'''':~l"I·ill-'ou da .muada,
os urilit.rros ur-usudo« \1,· crilll('s ,:oIllPti,los :ltJtl'S da sua
8n('OI'[IOnH;ào nns unid.nlos a que f()["'11l dt,~till:ldos.

•\I't. 31;\)." .Nos C~ISOSP!Il qu,; os trihlln:li~ !lu e:-::órcito
8ão computl'nks para conhccor de IJnal{JllUr crime, 03.('11·
sado S('J'(', jnlga(!o peranto o trihullnl militar territorial
da diYi~;lo a quo pertencer ou dUiJlwla em eu.i:t úroa co-
md('r ° crimo.
§ único. [<jntro os tribunais competcntus prel'ore o da

di\";~ào que prewnil' a jllrisdição.
Art. 3.0,° Serão jnlgêLdos no~ respcctiyos tribunais

militares com sede em Lishoa os Illilit:lI'('~; ,lo ex6rcito
{lU da armada por crimus eOlU'-'til!IlS,'m ll~l\i()s \10 Estado
ou llle!'cantps eIll \iag\~tll parfl, a lllt'trúpole.

_\rt. :).1." .Nos caSLiS em (pIe os triIJllllais Iln armada
sf'to compé't!'ntes para conlwcer dalg-lllll crime, o ncusado
S('I";Í julgado perante o trjIJnnnl militar <[\lI' tin'l" jurisdi-
ção no local onLie fOr cOllletillo o l'l'ime, salvfls as dispo-
si,i'lcs do § único do artigo 237.°, § 2.° do artigo 261.°
(I § único do artigo 362.°
§ unico. Se o crime fÔI' cometillo a hol"tlo de navio

solto cm vingem vara as co16nias. O acus:\llo sprájulgado
no prinwiro pOrto em (j\lO, nos tormos dbto código,
vossa constituir-s!' o tribunal, salvas as restriçõos mon·
ciouallas nosto artigo.

Ari. 372.0 Se um militar fór acusado por mai~ de um
crillle qa compet0ncia de diversos tribunais militares, se-
rá julgado por todos naqnele em quo ponder o processo
pelo crime mais graye.



103-1 ORDEM DO EXERCITO N." 15 1.. Séne
~--==--= ~- = ==

SI'IU!O (I'( eriJlws de igunl ;;;t';\vi~llld,', prd'erc o tl'ihmutl
quo llOlln'r Jll'l;n'llido /! jl!rí.'idi~;1().

Art. :ri:Lo Quanllú o acusado, orn rnzno ,\0 seu posto.
Ilii.o puder ser jnlgado cui nlgum elos tribunnls militurcs
tl'TritlJríais e()mjll'kll(('~, ecguudo :1 ai~jllIsi(:;io do U!'-
t.igo :IGf}.o, s('rú jlllg:((!'1 t-ru 11111aos !rrblllltlis militnres
ter!'it()rilli~ (lo Lisboa quo fur lk~ig'flado 11!'10 Supremo
Triblln:J! :\li!itnr.

CAPiTULO IV

('oUlp(·th\(~11ldo Supremo Tril!nlllll Militar

Art. :Ji4.o O Supremo Tribunal Militar exerce [un-
Ç'liL'SeOllsultlvas o judiein.ix,
§ 1.0 Como e(Jrpo consultivo, cOllll'd,,-Ill<:' ~'!l\itil" Y,'ll"O-

CCl"acerca do qualsqucr assuntos rPlatiY().~ all exército na
à nrmad», cm (lllC, pUl' pOl'bl'il\., f\"ir lrWlJ\1atlo ouvir pelo
governo.
§ :!." COlHO tri.bnnnl de justiçn pcrtcuo--Ihc : .
1." COIJI!('cur (' julgar dofinitivnmr-n t», ;wgull!lo o ~(;\.

})O:-<lO Ij();,( nrtigo~ ;)~)U.O e ;llil.", ~H't·r('n. (los turuios (1 for-
iualidndos do pr()c()~SO O a respeito (la nulidade tia Sl'n-

tençn proferida 111'Josoutros tribunais militill"l's;
:!.o Julgar Jelillitiv'lIll(~ntl\ li C1U\Sl\ qUl\n,ll) S(I tl'!ÜW.

profl'rido s('gnnda t'lUnt<ml;a que se lIii.O (~O(lIoJ'lne com ti

u(\c\"itn d\\ t1il"~it() t'x/\l'rula. no primei('!) acúr,l1to; .
:3." Exorcer a .i\lris(li,:~i.() flUO 1Ij() (~olllpoti!" pelo CÓ1!tgO

rt)nnl () Disciplinar ua marinha lli'_lrcantu;
4." ]\hndu!" sllspendcr a oxecJl("ii.o do s('nten\.'us (,Ol:tra-

Jitórias paslladus om julgndo, proff'ridas por triburJ[l.(~ dO'
cx{'!"cito Oll da arllllllla, em ilue dois (m mais rúuS ~n'ü-
rem sillo (~ondenados como lIutOl'l'S do mesmo cnm~1
quando <l oxistêlu:ia dI! tais S(l\\tI~\\~a:-; lhe- sf>ja eolftl1n.~-
cada e.-VojJicio polo prolllotor do jnsti(;.'l., ou a I't1qUei'l-

m('nto dalglllU \los cOlldl'onrlos;
5.Q Proceder do llHl::llllOmodo a I'l'spoito dns sentonçftS

(j_ue~'~tiverúIn nas circnnst~lllcias nwneionudas no núm('rfr
nnterior, S0 alguma dl,IHS nln!la {'stlver l'ouc\pntp {'m re-
cnrso;

6.° l\Iand;u' sllsl'ondül' a f'xccução ae qualquer s('ut('nG:t-
l)}'oferida por algum (los refi'ridos tribUiW.is (' I'lll que :lI-
guém haja sido eondenado, quando >\0 hmlm installrado-
rroce.sso por f1\lso depO'imellto contra alguma uus tf'stc-
D1nnIIIlS;

7. o Proceder, na conformidade do número .mtocetlf'ntc,.
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qnundo so tiver prou.ovi.lo pt-occduucutu r-riununl por
suhôrno ()II peita, contra algum dos juízes qno intervie-
ram nn sc-utoncn :

8." Pro(;"rkr' (1;) mesmo modo qnuudo 11011\""1'jlldício~
sutieicntes da existõncin duma pessoa, ~Iljlosta morta,
!jllr· haja dado ()(:a~i,l() It enll(ll'll:lçãu por lnuuicídio ;

~J.O ('olle('rkl" a revisão <1<),; proee,;,;o~, quando, !lOSter-
11l0S da lei de 3 de Abril de IK9(j, fi)!" justificada a iuo-
e('lwia d(l~ condenados.

Art. 3 7G.° Ocmpctc mais no Su premo 'I'ribun«l Militar:
1.0 Conhecer dos conflitos ele jlll'isdi,;iio e cmnppWncia

qUí' se levantarem outro as diversas autoridades Ot1 tri-
bunnis militnrcs :

:.!." Advertir, por acórdão. nos processos submetidos ir.
sua rk<.'i~;lO, os outros tribunais ruilitnrcs. quando para.
isso hnjn inotivn justitlcndo ;

:1.° 3I:.r.nda!' in-tnur.u- pt·Otl'SSO ncorca di' f111:1.1'1\\('rfacto-
criminnsn de que tiver couhccluicntc por ocnslão UO
exame dalgum pro('es~o.

TÍTULO II

Competência em tempo de guerra com pais ou países
estrangeiros e em circunstâncias extraerdinàriaa

CAPiTULO I

t:ompctt\ncla 110s trlbllllllls de guerra dali força;; ('UIoperações
em território 011 lÍguas "ortuglle~as

Art. :376.0 Estão sujeitos à jurisdiçno militar em tempo
do gllf'rr;l, por qualquer crime:

1.0 As ppssoas sujeitas a esta jurisdição om tempo de-
paz:

2.° As pessoas qu(', por qualquer titulo, silo empre-
gadas ou exercem funções nos estados maiorns , adminis-
trações, fornecimentos e outros quaisquer serviços do
exército ou da :l.rmadn:

~~." Torlos os judi\·ídllúS '111C om virtude du qualquer
disposição lcgnl ncompanlwrem .fõrças cm operações.

Art. 377.° Estão também sujf\itos àjllrisdição militar,
l'm f<ompo de guerra com pais ou países estrangeiros:

1.~ Os estrangeiros acusados por algum dos crimes
provistos e puuidos nas leis militares;

2. ~ Os indivíduos acusados por algum crime essencial-
mente militar;
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('UUIJIPkll('ia dos tribunais dr' !!:1I('1TtI
dll~ f\fr<:,:a.., »pcrnuco fura dus dumill!us V()dlll:;'II(,~';s

"'8 I' I j" ' " : 'll"I"aitO~\rt. i)/ i." ·,~tal}( '):1-: C)J"(:a~ ('UI f<'rT"iI .. i"l<l ou ,I;" ".' •
. ", \' ' I" I t ,'I 1111'li" jlll-llol"tll""ne"a" 111";1,111~1i1!'lta-:; Il!l"I~1 J(:nlJ '''~ II I " ",'" " 1 '('11-lital'(,s to.lae HS [l1'~~(),t-: (PI!' cumoterom ;[1t',:1111I(f)~ ,

m..s pr'ovistos lll'~te ct'H!igo, , ',' ''_
Ad. :1'.\1," QII;Jlld,) ,I~f'!I"':J~c-fivcrcru ,'III krl'lt,HIO cS

s. - , re-tr.uurclro )11'1" e'11Ii"() (II! noutro oj,",'nar·"O hã,) n" ',.., .', ',', ,.." ., ' ' , '. i Iit:lI'OS
1'('[10da Illl'l~dj{:;lIJe ('Olll\wt,.:ll('la ,\\1" n-ihuruns til I

' , , ' t "tt'lI osa-: r,'gl':i~ IJI1(' 1',))','111 t·~tjpul:tdns n,,~ l'e'~I",,'t!\'ü~ r, ": Ó
. ~ , . t "I' () tJ-rJ'lt -ou eOll\','I)(:I/I_'" ("'JlI:1. l1(,t\'IWI,l" \111\', 111'1' ,'1\\[. ' '., e

' N' I 't I " "I", .:,,,dl~·al.1no. ão u,\,\'!l(,(1 r-u.u I) nu COi!\','lI(::I(i, '. ',. toe
' '\ " ' , I' ,I" I)\'ln(~ll""comuctancin \ O~ tn _)\lllal~ ~t'l'a rq':ll ai n l" t)"

do direito inÍl'rlJ;tc-iunal.

C'\P[TCLO nr
I)j~pol'lçij~s comuna 1l0~dois cllJl'tulo~ ll!lt('rlOI'I1~

doAr-t. 380,° Sc:r;iO julgados no trilJillWI ao glll'rra
quartel t:!:('llNHl (la" íorcas ('TIl ojl(~r:u:ij!~:

L" 0:-; Illilitarl'~ e mais IH'S::;!):!;;(1')(' üzcrcm p:trtoOll
estiverem /l(lid:ls ao quartel {!;ü!wral;

2,° Os oficiais ;:.ql-'Jler~lisli os oficiais sUIH'ri0l'es; "
3,° Os lllilitart'~ liUQ não tlzCl'cm IH\I't~ dn\g;ull.l[l. a"n-

são do ()x()J'cito,
Art. 381.0 Est;1o íllljúitos à ,imisuiçi'io rIos üihull:\.is do

guerra da nrlUada íodt,ls os individuo~ quo eomdOI'Olll
-crimo de qualquer naturoza a b-Ql'\\o dOí>nayiOS ua :\-r-
mada ou no seniç:o doIa.

Act. 382,° Os militares atI'! Q pOsto do capitão, ili,cln-
sivo, quo fb:ol'ülll parte dalgulUa (Ih.isito lllol,ilizI1Ja, so-
rão julgados no rospcctivo tribunal (le "llOrm,

Art. 383." Quandó houver de SOl'julg~'l.do algum oficial
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gcut'ral do exército 011 da urrundu, podcrú o comandante
cru dll'!",', su III(' pareeer couvc-nicntc-, remeter o prnccsso
rcsjuctivumeun, no àliuietér!o da UUNl'a ou da Mariuba,
a TIIll de- o al~llsado ser julgado no n-ilmnnl competente .

•Yrt. :IB-t." 0" indivíduos I[\W, não sou-lo militares, csti-
\',')',';ll ~u.i('itut:i à j\lri~di<:ito uulitnr, sorno julgados no
tt'ibuunl de gll(~rra da divisão mais próximn do lugar do
rrinu-, ou 110 du qu.u-tol gcn!'ral (las f,)I'(:a~ cm opcrucõcs,
eUIIl<_l l'n[','eer mais cnuvunionto ao cnmun.lanto cm chefe.

Al't. H8~." Em tempo de guerra com ]lais ou países os-
trungolro«, ostundo criados os tribunais (lo g'tH'rra ruon-
,'iOllél,]l)~ JI(_) artigo :3:38.°, compote ao comandanto em
dtl'ú' d,l~ fü["(:a~,'X,Tel'l" a jllri~di(:à() (PW por este c6digo-
purn-nco W) Suprcmu Tribunal ::\lilitar, ouvindo prévia-
monte o uu.litor geral, que dará I) 3l'U parecer por Oll·
cri to nos autos.

CAPiTULO IV

fOllq)(,Ullda ~l,,~tt-Ibunaís de guerra nas pruçna íuveandas
e 11;18 dh:~uc~ 01\ forças operando Isuludamenfe

eL'!. ,3,'-'(;.o O~ trihuuais du glwrra cstabclccídos nas
pr,I<::lS d(' g:Uül"I"i1(\ tortiflcnçücs investidas c nas divisõoa
«u f,)n.:a~ oporendo ísoludnmcntc 8:10 competentes para
conboecr di' todos os crimes cometidos pelas ])cssoas
lllclIeioll:l,JIlS !lOS :1l'tigos 37li.", j77." (_'378.0, ~cgu!ldo as
distiIII'Ü('S I101cs l'sta!Jd"ci,bs.

-§ ú;lil'o. Os tl'ihullais de g:llorra e~tllhd,'ci(los nas pra-
,:as ,1,: gu('na ou fortiHea(:iks inn'stidas sli.o também
COJllíwk:lk" 1I:\1',l l'üldleC('l" dos (,I'llll('~ ('Uiltra a ordem
púL:~('a pr:ltiulllos VOl' quai~q:rcr l'êSHoas C'ncorradas nus
Illl'Slll:IS pl':l<:a~ 011 fortilicaçol's,

e\_I't, :\87.° ~\o~ gO\'l'rlla,]on,s ou CUllHllHlalltes dns pra-
(:""'li.. 1--':1lCI'J':1 C J'ortifiea<:ões e aos ('olll:lnduntos das di-
\"i~(')t,,,IIJO]liliz,I,[ns ou fOrças Illilitar(1~ qUl' opl'reill isola·
dallll'lIÍ1' ]lC'l'tl'neo oxercer /l. jl1ris(li\:f'lo dr) eOIlHl.llllnnte
em ~']\('f~~,I,IS fOrças cm operaçoes.

ü.)lII!lrltlocill dOR trilHloai~ m!Htares
cm cirCllostllneill.~ extrllordillll.rillll

;\_l't. l3.8B.u E~tão sujcitos àjllrisdi<;àO dos tribunais or-
gau:zlt\lus nus tl!rmos dos artigos :3:")1.0 c l302, o:

La As pessoas que estão sujeitas a esta jurisdição em
tempo do paz;
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q J) OS a::;'enÍ\'~ {los crimes CO:1U:l a ~",:;Ilr:l]l(::t do) I':~'
tud o ;

I ' I '" ,,1 rnc;;." Os agl':lt:·S , USCrll:11.'SI\.' 1"IU:"', ",:"'J) p')~ 11,'." .
o (,lJlprf~g)) ,II' 1I1;lt..·.·i:l~; ":\.l,l():<i\',,~ c.uu o fi III. du_dl'''ll·III.1'
p('ssoas, l'ditú:i,,~, ututci-ial, vins de CUillll:llC:I,:ao ou 11-
Ullils tcll·;..'.T:'di,·as lJU t{'J..f"'lIil':ls .

•\1'1. ;1r:V." A c,Jlllpdf';Il:i:t do« tl'il)I:II:li~ milit.n-os e~-
tende-se aos iIHli\'iduoi:! cU.ill domicílio 1'\I'Tl fura .II! ter-
ritório l\\!l111II'li,lu h SII~JlI'li<'t1l do' .:::Ir:lilli::~, 111:H '!'!" "e·
jum ueusudos 1',!ll'(j ag"llk~ dI' :t!gll:n dos (,l'illll':< :ITII('·
rionuonto (·IIUIl(·i:lll"s (' :ll; praticndos.

Arr. 3~lU." i\ ~11~;I'('ll~;'I)J(h, r;arallti,,~ ('(1;I~ill"r:l-;;(' 11m
facto lJl·I'('_:..;i,~tl)Il(I~ao ado 'I'!': <l motivou. ()sjp)ld('ll.do-~')
assim fi (JOlll]H'tt'lIl'ia do~ trii)Ull~\i:; milit.u-cs uos tuctos
anteriores it lllO:<11L\. :<lbj)('llSàll, !iil'; a r-ln ~I' 1igu('Jll I' a
dcterminm-am. ,

, ')')1" \ ' 'I' I ' . '1',. 'S ,'(11111-Ar-t. ; .. .i. 1'.I1'1SfI(;:LO (1)5 tnj'llll:ll:< 1lI11::U"
nua, niudn lIH'SI;l!) dcpoi-. (lI' lovnutndn a Sll~J:"11S;iO(1.0
gnrantins, com rc-peito aos factos n 'III<' ~,' rl.t,'r,I o a;-
tlgo pn-ec.lcuto C))lll!'t:r!OS alllf's e dur.m to () ostndo uo
:Sllspt'ns:l0.

Art. :H)::!." ])n'i (1l'(:i~')I''i dos tl'ihllll:lis militarps cah,! 1:('·
c' '1''I I '['I', ""I',~ ·t'i ('11'-curso para o ,"lljll"'l~l') !'J llllla .1I I at' Clll -' ." "I .r

cunstilneias ]lrevisbs !lU c{\pítlllu IX, do título I, 1 () 1-
"\-TO IY.

CAPíTULO \"I

(~omp~ténda c jurislUçl10 do~ ll!'('bost('~ lIlilitor('"

Art. 393.0 A jllri~dil,'ào do prrol!O~te superior I; ,lll:s
üutros preJlOstl'S allr[tn;:{o tOlla fi ún':' .lo tl'ITltUI'IO
(loupado pelas lrop;ls jurlto das lj\lais fll!l(:ion:l;ll, (!. I)(1Jl~
ussim os flnneos e r1'taguarlb, S('IIl]ln' l'llI I:O:lfuJ'llll(la(k
eom o ruspecti\"o l'ngulaIlH'nto.

Art. 394.0 No turritúrio nacional e l'!Il

trttIlgoÍl'O, amigo ou neutro, os prelJostes
jurisdição militar:

1.0 SObre to(los o~ inlliviul10s (lllC, 1'1Il \"irtude (II) (pml-
(11101' disposit;i\o l(1g:11,acompanharvlll flJI''.'lIs cm opow,'
,ções;

2.0

território rs·
milit:!!'l's tfm

3,'
SOhro \'ttdios o \'tlgahundos j
SOurc prisioneiros de guerra que nilo sejulll (lii-cin.is.

§ único. (lU ando
migo, os prcbostcs

as f'-Irçns pnssam a tl'rl'itúrio ini·
têm jllrisdiçi10 di~eipliIlar não só sO-
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ln-r- t~~ 1"','~":I~111"11";' :,Id,," I!.'~tt: "r(i~~'n. 1lI,:S trunb.uu
s,'tio)', ,,~ 11:11,:1.1[11'>, \I:',innt,·~ " (l[1!l'II~ !]11:lisq\ler indivt-
,jU()~ C'~~:;lltll<_H no ,'x,"j"(·ito «u ii tln:!:lIh 1]11(,fon-m \,11-
1"o;ltl::.[.o~ :1:1:'1\"":1 ()(,ill':Hla p.'!a~ tropu-. 1'1l"lu:lnto cssn
,IUI·i~dl'. d' :1:\0 1'<11' "llllf'torid:l il outr.rs ':lIt.,nd:ltl,'s .

..'rrt , :_;~)."I."(Js pr"!I,)st(·~ lIli:;t:lj"('~ ('():)h,'('i'lll IlIlica-
111\'11 te' :

1. o I l:\~

. :'" Ib~ illft':I('(:u('s .lns 1\';, e ,lu" 1'('.",'\1i:llll(']ltos <1., t'o-
l,'c,:, " d.r-, 1'(':111':\\"(')1':",,'" de; qllalqlwr n.rturoxn !]\!o no
n.ro I' 1'11l1!1 ('~tl·.i:!lll~11.it'it:l~ ii .ill]C:"llll"jl!U cm lll'o)('e~so
d,' 1".)1("': ('(ll"I'-,Cl'loil::I;

:L" I )::s ;1I'::''''s " )',,:'I:\TI!:I':;),~~ l,rlr j)('i'i1:t~\! .lanos, rc-
Hldt;,:d,', rl.i-, :1I:'j':I\'l:""'~ ~Ill\,it;\~ ii $',1:1.\'lI:dil;·t'·'lleia, do
vnlor r.no \'X"",[,'I:,\':I !.Iil:il\

TiTULO III

D f;lJosiÇó'es aplicáveis cm tempo de paz
e am tempo de gll~lTil com pais ou países cstrnnqclros

.\PÍTCLO r

.\rr. :l~l!~:'(lll:iI:,I'1 1';":;' Plf'~II:" "['::1[<' :-"j'(-':11 ncu- irI""
l:llj\j'!I!W', ~;:.i,1(", :\ ,j:Il':",h:;I:l d,,~ (1')1,: "'1> JII:IJi.lr.'~ o
<11111'", ~;jlj:,ii,,~ ii j::I'I"h:.1" ,!(\~:1,j:l'ii):II, t-.nuuus , serão
tc.l..» lol");'!'~';111\;s' .' j:il;:O;:I,]()': lH'i':!:lt'~('~k" tr-ihunais , fie
o ('l'il:I,' fur tln, ll:lt:lI','za \1:\'1rj(,I.·,.; du 1]11" tl'ata 0111"-
tigo -J."

Ad. :1!1'(." X<lS l'I'inll's (-'Sl'1'I'ilif':ll]"" :il'S[,' ('(Hli'_':n, o;;
:H'Il~:\d<l" i':I.i"jtll~ ii iilrisdi(';'lo Illiiít:II' 1"'''111111:''1':'1(1 111'-
J':t:I1,' ",.; tl'il,llr,iLi~ JIJiiit:l;'I'~ ;. ns 'it~" f,,:""11 ~Il.l"itll~ ii JU-
ri~'::':'I" 1'"llillJ', 1'1':':'1111'(iS tl'ih!1 I:::~ 1·'dl'lillS .

.\1':. :l~I:-;." Xiltt ,ill~t:l:li,' ,) .1:-!I.,':" [l"~ d"is 11rt.ig-us
:tllt"I':.'I-"~. ~i'l:I,)_j;:I,:::I'!'_'Spd.\~tl:i!'I)I!:I:~ 1IIi1it:Il"(,S todos

I," ()ll:Jll']" ("['('111 milit:ll"''' 0:1 p(-'~sn:ls:;n ~('rYil:o doo
(':\(':'1'1:" (JlI di arlll;,,]a, p0~IO '1111' al;:::111ll dí,ll;s \lil() pst;-

\'PS~l' ;l1i,ÍI'jtll h .illri~,li(;~o lllilitnr :10 t1'1lI1'O 110 come h-
IIlell'tú .II) erilll.';

:?" Qu:tlldo II'Jl~ ("rem ~ujl'ilüs à j\lri~,liç.'to militar e
outros ,'~tra[lg(·iru";
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CAPiTULO rt

fOtllpl,U.udu \lu Suprell\O l'rlll\\l\l\lll\~ .h\.tiçt\

Art. 401.° .Ao Sup rcmor Tíhllllnl,lv J Ilsti,:a ],c·rh'lI('o
conhecer o julg.n- os l'lWllI'SOS <lu I'PYista Il\wrp(l~to~, por.
, tõuci 1 ' , I" 'I' 1 1 .nndosmcompe C/1('Ja 111 jurrsr ,':ao nu it.u-, p\' os ,'1111<I '
nos t!'i\J\\Il~,il'\ (lo \'xí,rcitl) o <la :Il'llladn.,

§ 1." O ]'('('111';;" IIlUlleio!ladiJ I1-PsIU :\\'t~n'() \',ú l,olkra
, I' "I . ',\1\""-SOl' llItPI']!usto "'POl,; que a ;;\'nh'llt:n ('011.I'natun· .

tribullais militurt'" h'JJh;t passado PIlI jul;:ado. . I
§ 2• O "- 1 'o 1° , o. prazu l,ara a lllhq'poswao \ c \'I~C\lrí',

cinco dias. •
Art. 40~.o NilO Ú permitido, em e:lso algllllJ, interpor

rocurso do ruvis tn: -
1.o Aos militares ou outras peSSOttS:1O ,~(1n'ko do ('xâr-

dto e- tia armada;
. 2.° .A,S pus soas slIhitas ti. j\\ri,;di<;:1\o \10" tT\\l\l1l:\i" !lá-
Iítercsnos casos dos artigos :376.Q, 377.", aj8." p :188.";

3:", A~ P?S;;lIa:" cJlePT'J'adns cm J)[·Uo.;'asd" gl[('1'1':l. 011
fortifieaçüo investida ou bloqucadc..

Art. 403.0 Compete Jguulmonte ao Suprx-mo Tribunal
de Justiçn:
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Ln (';'tJ!I",','l' I' jlil;::'\Il' d()~ ('úllÍ!I!"" d,' jUl'i,.;;1i(,'ilu que
se ["\'<l1I1al"'111 (':1\]"'.' IIS u-ihuuni- nriliturvs .lu t-xórcito ou
da :11"111",L " '.'~ trihuunis ('()nl!II[~:

:.!," 1'1';·\','1', II"" tcnuo-, da ~('i,~i'r:tI, nos (',[,.;(,S ,1,~";('J}-
kn·:<t" {"'llll',III,\'J[':l1"; jlr,)r"l'iLLt~ ]"-],,,.; trihun.ri-, militn-
rea <I" (,'.:,"II·i: .. ()I! .lu nrru.uln I' ji"!II~ tri: ..ill:li~ t-.uuuns ,
um 11'1" um 1111 iu.ri-, l''''U~ ton.m ('Olld"[;'I·,!i)~ C'>illll auto-
rcs do JII,''';Ill') ('I'im,', de sorte qlll> :1" ;;'·Il!i'lll;:I";, ]U[]r::'\

dl~ podet'~'lll co.u-iliar-sc, constituam pn)\'a da iuocêucia
drrlt;'lllll du' condenados,

r.rvno IV

Processo criminal militar

TÍTULO I

Processo em tempo de paz

CAPiTULO I

Art. 40·1.." n 1,)",W('S";0 rriruinul militar comj.rccndc s
1." O eO]'l'n di' ;lpli!0:
2.° O SUIIl{I['j," da \:ulpa;
a." .\ :11 I[~:II:,'I" " :1 ddi.-'s:l;
4," n ,jlll'_'_·"IIil'ltJú •

•\r~, JIC1, Pnru a Icrmucno d!)~ ]"ruel'S~o)S ntó u uu-
diêllcia do juh-umonto nrto '],11 fÓl'ias, ~l'ndo válidos os
actos pl'atic:l,]u:' c-m dias ferindos, qnuudo a~ «onvoniôn-
cias do sUl"\'i(,'{) o) ,'xig-lrcm,

Ar t. ·.tOn," OS :\(~!ÕS ,1,' .ill1g-illl]{>ntn não poderão ser
prut.cn.lo-, ('[II dOlllin!-':o,.;ou dins f('ria,j()~ nem durant0 as
f;"I,j:I~, ~:IIHl IjILIUdu ('il'I'\ll\st.'iIl(~i:ts ,'~p",'i:li;; a~,.;illl o im-
Inl~I'I'I'IIl, l'0d"Ilt!o, 1I,',.;t(',.; (':1";1)";. [~III[I']uil'-,.;e ou mesmo
ini,·iar-,.;)· 1'111qua]'llll'r Jus H'feridos dia,.; a it.u,lif'ncia do
.inl;.;allil'nto, .

§ 1," ~:'I() fl'ri:lllo,.; os dias ll!e Janeiro, :H du JanOll'O,
3 de \faio, :) ,\,' Outl!bro, 1 d~ DI'Z('H1IJ1'o, 20 di' Duzem-
li]')) (' (lutl''', I,:,r[[. cada município, à uSl'olha da rc!!pec-
th'a ('[lInar:!.
§ 2." Silo d,' férias os dias ljuP dpcorrem dmnle 24 do

n,'z()tllLrl) a J d" Janeiro, inclu!!in', H'g'llndn o Wn:a·
-f~ira dt.' (',u'll1lval, desdo domingo de lbmos 11segunda-
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-Í(~ira(k l)[:~\'\J;l, j!ldll~ín', l' d,,~.jl' 1(\ de J\gil~t() :1 30
.](' SI·t\'wl'HJ, ind'lsi\(,.

Art. _JfJ7."· ('ad;1, uiun dus tWi;"S r],) pl"W,'~So o'llUiaaJ
militar [lod,']"ú SI'I' JlraIl1l~('ri1a, iIIIl'r(,s~:I,011 lij"g-J'afil~~a
,~ snrú, stll, jil'n~Ldi' llulidadl'. rllill'i\'ada l'lI! t()d~ls.rs ju-
lllllS pl'\;!~ lH'~~o:ls que li nssiunrc-iu.
§ 1.0 Todas a:~ \'11H'n,bs, \'ntr,'linlJ!l~ ou hllrrl)(''; ~('rfto,

snh IH'lla d(~ lll1lidn,!,', n's:.;ah-:ld,,~, SI'I~':\I a !,""I)('('li\";I
l]cdura\:illl {('ira ald,'" das ns~illatllr;ls.

~ :!," 1)"s ;';('llkll'::l~ c d.i, a('/,['.,l:'(,,\\ trt\ll,;itiulo:, c'lll
julg-ado p:I~';:ll'-~,'11:'(11('('rtitlli('s PI')' "rdl'lll .t., proIllotor
(II' .ill~ti\a (III r-tu virturl« ti,· reljllr'l':Ill(,llto n ('"t" dirigido.
/):lS OHtra,.; jli'l;nS do I'ror:,,~,.;() 1,(),II'll' -c-r l'xtl':iidH~ C,'l'-

tidõ\,~. por illii'i~ltha '\0 \))'01110(,,1' d,' jlhtll;iI, I'ur odl'IU
<III. :llltOl'id;II!\' ~l!PI'I'i()r ou a rr qll<'J"iIlIUII!,1d,.\'i'];lIil"ll!l'
f,lll,]Hluellta,]u 11,'~ta dirigido. •

CAI'iTUUl 11

COI'JIlI dl' delito

Ar-t. 4118." O militnr quc lir'~"Il<"iar ,111 til"'1' llotü'i,a
(lu ('I'illl,' {"'IIil'lidll por lillll'o lIIilil:ll" 011 'iII<' 11<1(',\,'i',']-
eio tI;l~ ~I!:l'; rIJIl(;iil'~ lll"l·s,'n(·~:\.l'UII d~'~\'(llll'ir (\I.I:l!,(IW!'
\:rilll,~ ,):lrá !'::I'I{' ii illlt'lri,I:It!,-':t <11!" l'still'I' ~1I1)(Jrdllladll
e }Ol'u('I),kl'ú ;'IS\li!i;;('llI'i:ls illll),li:ltu~ III' 'ill~\ Si' il':lt:1 n,'~t"
capitlllo, SI) pnra i~,,() für COlllj'd"llt" .
. Al't. 4_fllJ." A pl,~kia judici;''''ia 1:lilitnl' illl'U'I'II\': :1\"1.'"

rlg-ual' "I: alglllll ('l'lill,' da l'ollll,n(':II';i: (I()~ tl'illllll:IIS III l-
Jit;lr~:~ foi "ullll'tido l' 0:<H'stf-iins ')11\' ,]1,i~JJll; ill\"('~:lit-;lll'
~l~ .1:1J'(·HJl~t[lI:('i:ls ,'11\ I[IIQ {,lo f()l \>ratle:\\lo; ["\'([1\\1' (.I~ 1[1-

dll:lUS (jlll' 11"'II-''\' ('d:ltl'a 1[1::1Il/ll"I'_ 11('~_~(itl; ('Clli~ij' as
l'rO\<I:; Ijl!\' 1"):-\';;1111 s(:l'\-ír d" j>:l~" jJ:ll'a ii J"0I1'1I1i\,::'1Il ,b
(~ull'a; aprculldl'l' li gll::rdar o,; in~tl"llllh'lljus du ('rilll" 011
quai"'l\l;'r !I('(j\-:t_'!. l\\:ltcrittis fjlll' dl·1,. jJ":II"'11I I' ,'uj;) ,\e·
s;l,paretIIIH'I1t". ]lf)~"a JI1'L',iUI]i<':ill':ê ill\-,'sj;!C::I\:i[" tI;1 ",1'-
d:lIk; du~c.)I)r:r U~ d('lin'il'l('nÜ'S I' ";(I,tl1]"<lI' ",.; Ijlll' f<)n'l~l
ellClJn.tradlls t'lil tl:Jg-I':lnte ,jl'lito, l':ltrt'g;:lllrlo-()~ lu;.::u 11
autDl'l\IHll(~ eOIII]ldl'llk. -

~~rt. 410.~ ./\0'; :Ig'mtt,'" da poli('ia jUlliciúri:t milirar
C(Jll,!)('ti' n,l'S_'H qU<I!ldadl';

.1." HI'n'IJul' a 1jlll'ixtl., l,:n·tl\::l':,~nl) OH dl'lIlmela (lo
Cl'II110:

.2,() lllterl'()g;u' os presumido,.;
tOlam l']'espntus, nos t('n110S do

,j(.],illljii('llk'i !juaado ('s-
~lt'tt;;() Sl'gllllltl';
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3." Verificar, pnr nnio de exumo directo, todos os \'CS-

trgios du eriuro (' as »rovasmntcrlnis (IU()dêk· ficaram, os
seus ('feito::; o () csU,,\o dos \11!,';,I1'\'Scrn qllü fui t-umetido ;

4." IlIkrl'op:ar os ()f'~ij(lid(l~, c:rl'IlIL<tilntf'S, vlzinhos ,
t-riarlos. dlJlJHS~tieos, bem r-umo qunisqucr l)('~~oas que
n'l'oslmillllente pos~alll dar ill!()J"llJa~'I"l'::; (~ dirig'lr a .iIIS-
ti("a nu illda~a~'.1o lia yert];u!e;

à." Apl'('('Il(h'r (~ gU:lnbr ellidndosilIllCIlÍ!' C>~ iustru-
meutos do criruo e quaiaqucr objectos cucoutrados IlO lo-
cal 01111(' êlc foi conrotido, nn s suas illl,\!lin<.:'ics ou ('111po-
,11'1'dc,~ Ill',~Si[Ill::1()s deliuqn.o.tos , (' que t-om 01::·tenham
nlgumn l'da(;~l');

(i,O 'I'oumr as pnwid"!lI:i,ls IwcI'ssúrills por« que nada
sejn '11;(·,'ado J\I) \11;..::al·do l'riIl!l! antes dr' conchudo O
curJlo dI' dc-litu ; -

j,u H('rJ!lisit~lr, qunn.lo fJr IWi'U~súl'iu, ü auxfliu da f(Irt.:a
púhlit-n jWl'a o dt'~\')(I]ll'lll!i) dus ()iJrj:;~\(:õ,'s I[UI' lhes cstao
.incumhidas ;

8," l{l'dig-il' (' mandar escrever ns 1111t05 do Jlotiej,j"
quuixn, jlarti("ipa(:ão OH (h!llllllria, os tlo exauH'S o du in-
(!lliril;õ('S " outros qllai~(pl(1r J1('Cl'~s{tl'ios jntra v('ri/ieal' o
cri'lll' (' dl'~('ol,rir os ~l'[ISngl~lltl's;

D," Düll'\"lllillnr O l'Ollljl:lI';'I'illll':lto dr' (Pllt!(lIH'l' pv~~oa
(llil~ possa ('s(·bn·c('l' a n'l',bdo:;

ln," Ordl'iwr o ('X:lllll' fisieo (ln uf(']](}i.1o, f.', S('lllpl'(~ quo
scjn (,oll\'C'lJiuntu,() (lo jlI'('~llllli,lu 1I~'c~J1t0do <'rillll_';

11." Ellt!':!!' na, \'a~:l dI' qllalqlu-']' rid:I;1:"!o par:I1'I"II('o"
,h,\, a :11[-':\l 111:111ilic<':ll'i:l _illl\:(·i;'lrin 11l'('t'~s(lria 11:lr:l (I d,\S-
('I_liJJ'il\lt'lItudlJ (':,ill)(' I' SII:l (·'_'liljil·U\éI<;fio_. liUS krrllfJ~ do~
a\'ti.~·I)~ .11_1.°, _~E).o (' ;18-4-."

~ úllico. ~o dl'~i'lllJl(,llho !ln:; SlW;; fUlH;i)('s, OH ag,:,ntcs
~I(· jlolíeia ju(liei,'lria lllilital' 11('\""]\1 n:;:;ll!:Il"~O111'b:; l"l'gras
.) il\fli(~a,:(j"s f's(,dlt'kCidnS 1l1';;tU c.1!,itnln, (', ll(l~ t'H~O;;
olllisSIl_~, ])('Lrs (li~I'lIsi(:(ks da lei [-':1'1'<11.

~\J't. ·111." O H[-':i;lltl) ti" p"l:eia .illlliei(lria mi!it:1l'. d,,-
pois 111' ir,krn'!-,'::lr II l'l'I'SlI!Jlidil Ill'iill'lill'I!ll' 'H:C·l'l·:t da ~lIa
i(I(.·lJti,l:iII,·, h (Jlwl C'~k {. ol,ri.::;i1du:I ]"(~S[I\)lld('r, f:tr-llll' ]I(L

ii dédara<;ãu di) 1j1!l\ pudi', 1[111']"('11110,nOllll':\]' <lIla!qlll'l'
jk'SSO[:', 'IU() satisf<l\'n ils conoli<;õ('s ('xarada~ 110 ]l,O 11,0 <lo
~lrti;;o ,j:(i\l," jJura, como sou ueJ"l'11SOl', fts"i~tir [tll~ ~('\lS
itltl'l"l'ogafúriIJH U fi todas ,IS dilil"-''-'!l(:ins(lo c.orjlo du de-
lito l'm que seja 1H'c('ssàl'ia n sua COtllIWl'êllCI:I, S('llJ que
tal llollwar;:ão pos:;a proklar () ~lUdanwllto do proee~so
jl()l' mais (h· villtl' e (Jlwtro horas, ,
§ 1." Sll o jlrus\llllidll ddi[Hllientl' nomeai' dei\'nwr }l0-
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pri;;il.o .lnlgrun inlliddllCl sujeito n. jut-isdiçüo dos tt-ihu-
nnis mili ta rl'~, ou alj!\lllla iiiIIgcucie (b ]lo IÍI"in.i (pj iciút-iu,
rcquisitm-úo prl'\'i:lIll(~lltu du autol'idadp civil -ompctcnto
a lll'(:essárin ponuissno. Por furnm. idtJlltiea prCoi:t'derào
O~ 1lg'l1lltes do pulft-iu .iulli("j(,ria 110exercito I' da m-inndn,
quando O os tuheh-cimonto t"'J1' ilCI'I'IlIh_'IIÍl:. respectiva-
menti" 110 11inistério da Mnriuhn ou do :\Iiliisr,:'rio da
Onen-o.

S íuiico. As autoridades militares con-cspond-rno ]'I_'-

cíprocamonte às requi~il:()os que, parlt () mesmo lirn, lhes
forem 11irigitla~ polus autoridades ndministrutivus, judi-
clai,; ü policiai" .

.\rt ... U;l.') Os <lj!l'ni<'s rln polk-ia .jlllliciúria militar não
l!ÜI]"1l1 cntnu- cru cusu particular senão ncuupanhndos
pela uutcri.ladc judicial 1111 Iocnlidnde. (].'\"I'lIdl' Invrns
auto ospceiul 11:t «utrn.la, no quul Ikelart:'iJi Cil"I'llll"tall-
ciudnmr-nto toda~ ilS dili,~t'n('ias praril::lllas U l,col"r('lIeiar
que houver, conformando-se cm tUJIO com !JS ,li~posii;ões
das le-is comuns.
§ úuieo. Excop tunm-so do disposto nos dois artigos

antcrioro-, os nnditores dos tribunais inilitnrcs.
Art. 4-1I\.0 Se a pl~S~()a ofrndida ou o o]ljpdO 110 crimo

for(\J\l ('ncontI"1Hlos, o Ilgpnto di" polícia judiciúl'ia d(1s(~I'u-
Y(lrú no auto lO~Ol\ (!sta(lo o todas as circunstâncias que
tiyol"('J\l relu(_"ào com o' ücto criminoso.

Art. 417. o AK arrna~, iustrumen tos 11mais ohjectos flun
fororn aprl'pn(li,l()~ sur.'lo milllltio~aJllI'llk d('~el"it(ls no
auto que ~() 111\'1':\1',du modo (lIw d('k~l'l'~"::f'li".ür-se
iduCl cabnl, ",.:sim ('·OlHOde t,)da~ as eireUI1.~bl){"ias (~mque
foralll t'neontrndos.
§ 1,° 0:-; OhjllctOH a qno t'sto artigo so rnforü ~('l'ilo

sela,los, apünso~ ao PI'OCUSS(), soudo possín'l, e COllsor-
yados por modo quI"' n<1o pussam ser suLstituídos, nltem-
dos ou subtraídos.
§ 2,n 80 o jlre:-mmillo (lclinqüent{1 assistir h :ljll·('CllHil.O,

declarará, qu{'rendo, "e reconhecI' como i'1~Ualgum dos
oh.kctos apf(,endid()~.
§ 3." So a apreen"fto fuI' du papúis, s(']".'io {'slos rubri-

cados pl'lo agl!llto tia ]Jolieil1 juuiciúrin., por duas toste-
munhas O }JoIo prpsllmido dl'linqüonte, ainda qlle êsto os
não haja rl"'conhoeido como 8eus.

Art. 418." O ag:l'ntt1 da polieia judiciária militar reco-
lherá cuidu(losamento c fará conservar, quanto possível
no mesmo estado om quo foram encontraduH, todos os
vestígios externos do crimo, assim como todas as provas
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IIlat\"'ri'IIS lia sua ]l"I'Il"fl'II,:,"i", l'OII~i~;iI:IIII]{) no ,"Ultuqlll'
lavrar a (1l':ierii;[lll do 111;.:-;!r ,i"~d"lilfl, () sitio " o l.'"tal]iI'
1']11 qllu s,~ nch-rvum o, o]"j,,('to'! ,"1!ln'I'J:did"s, r-otu todo,;
os 1"Il"llll'[lOI"I'S (111(' jllI"~:lIll ser útr-i-, ;'1 ilJl!;lg:lI:ilO d:1 \"('r-
d-ule, l' runndaudo, '1II:lII!lO ,,('ja l"o:I\"I'n;I'[ltI', lovnutnr [I,

)l1:llIta do lllgar () (':-;('('111:11" :iS fot";2T:di:\'; 11 de~('llhoo;
(lll!' posstun ;'ontrihuir pn,'a a COIllI'l'O\":[(::i'1o do~ fados
a iuvc-srig-u-.

.Art. -ll it." R", purn vurific.u- n 1'01"]11) dl' d,'lit", f'J[' 118-

(,,""dt'ili faz,'1" :11:~'!11!1 I';"::im,' 1[11(' i';":I_i:1 l'olll]('I'illl!'lilo" r,,-
jI('I'i:li~J d"\'('j':'r ~,'r kilu ]11'1'dl,is IH'ri!o" l'I''illi~it:l"(J,, ])(,10
,'1;~"!lk (b 1:llli,-iajudiuiúrin tnilit.u- ;\ :\lIlo"i<l:IIII' l:nIllI'('-
tento.

~ 1," :N(),~ ('Tim,'s .1(' 111I1!li,'idi" pr"l,,'d,'r~r' 11;'1 ;'1 :11110-
psi», sr-mpro Ijll(' ~,(',j."L \,()~<\'I.j, a titu <1" SI' 1'''Il!i''('\'I'('()~n
tod-r a l'x;l(~iid:'ilJ a ,'alisa ILo 1111,['1('; (' II a::":lk da 1)1,lk[,:~
jndi('i:'lria dilif.'I'JlI'inr:i lllIi' 110 uutn ~;(' \','riti'ill<' :t i,it'ntl-
('b.ll' (lo 111.,)'1'", d"~I'I'I'\'I'II'1o Illilllll'.i'''~:I,li;('III,' O (':I:lún'I',
il!l[llil""'],' k,"",'IIJII:II';I'; (1111' <J j',"'fI:t]II"'-:llIJ, IIlIlll,f:I:li]O-O

j;'tll!C;I';:i'::I', qU;ll'rl" 1:,'1" c",j,:1 1'(1('('III"'I'j.lo, (>11 1'lnl'l',':~:111-
dil 11:111'" Ijll.'tlr]IH'" III"i" jll:li~ (">rI\"'llil'lltl' I,::r<l :lljlll'j,>
fi lJl _

;;: :!,o X(l'! (,1-:11I\'~di' ot{'lI~:IS i'OI'P'">!':lis IIS lll,:'it,)~ Ik-
'",'III d"I'hl':t1' a 11:ltllr,'za I' illlport;illl~i:l ,!,)-; r,'['iJlli'llt(l~ ,ou
1"':ltll-."i,""', iil,tl'lIlliC'llt.,'! ('.)111'111" fllram r,'il()~, pn,;'C::illlS-
j[el da dn"Il(;:1 c ,;('11', I,t,'it"" ]!i'I)Y:'\'.'I'i", ill.li(':11' .11,,<1,'

lo~:'o ,) Ilia 1'111qll" SI' 11"\'1' 11l'()I, ..d"I' :l 111)\0 ('X:IIII" " 11:-
t,'rllwj' o :I~','tlt'l da ]l"lil~i:1 jtlr]wi:'lrj" do 1111<11:)11"" IWil]'-

J'C'lll'ja 1'I,tulúgil',"I '[11'1 T")"~~\'illkr('s~al' h ~ldJl];lli~tr:l'::'ii)
ti,', .i"~tl(::1.

~ ;\." ;.;U~ ('r:IIIi'~ l'raril':I,los 1~(l1Il J'r:l('tlli'n, )1'['()lll]JI1-
llll:nto "11 \'illlí:llI'ia, 'II ,"I,~~"III·~',II' l'I,],,'in ,jl!lli\~I"il'ia f:lni
1};"::II!lil1lll' ()~ " •.'~:i:-,:i<J':Ijli< )j'''II':ii!l, !'r;ii"'d"ll.lit,~,,al'xallln
]'01' 11('1'it;;s IIIIS ill''1r:ITiI''It11)~, \·,,~tl;.!'i\i' "II 1""lllt,'l""" d,)
(']'iIllP, () l'l'i'ollwlld<l, ai{'iIl d:~\il, III":I~ :l~ illl'"rlll,''':''''';
]'I\s,;í\'(,;s ae('l'ea do JUodu (' t"1111)<)(':ll Ilne II ('l'illll~ foi
e'.Jlll"tidu,

~ .:1.," Qlw,llClo, p;lra 11. I[Il,'dif1I'[j(:ÜI) dI) ('['illl(' P d:l~ ~II;\S
cü'rllllst:-lIwja", h:'l' 1Il1C"f{s:\r]o f1l'l'cl:i:ll' o \',1101' di) ohjcdo
di) rrime 011do dano ('an"adll, jll'llI:ell"l"H" ll:'t 11()"XIIIl1e-
]I()rÍl'ial, I' :lO" I"'l'itns SP]','io ]Jl'11,;pntl's t<ldo!-l0" di'IlH'Ilt<IS
dir('l'tlls di' <I]l['('ci:u:i1o 11\10 jludl'l'l'llI SI'I' 1'[[I'ol1tl':\llns, .i'I'i1o
Os lta\'{)H{jo, (JS peritos jll'or'ü(ll'l'i1o a Il!lln ('flHitnti\'a :tV/l-j. •
la(.','(o ,'III ]1)'(1;;('111.'''das inful'lll:li.'IJCS do q\leixoso u oIO\~-
trlls qUfLisqum'_
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Art. 420.° Não podem ser peritos uns diligências da
polícia judiciária militar as pessoas inibidas do ser tes-
teruunhas pelo urtigo 424."
§ único. Para a verificl\<:ão do corpo do delito serão

proferidos, qnnnto possível, os peritos mifitaro».
Art. 421.0 Os peritos, testemunhas (' intúl'jlretcs decla-

rarão, polu suu honra, que düsempellhar;lo il\'lmente as
suns funções.

Art. 422.° O tig'ente da polícia judiciar-ia poderá requi-
sitar das ropurtieõcs públicas qualquer documento indis-
pcnsavcl para algum exame do per-itos, dr-volvondo-o logo
qun a dilig-Gncia esteja concluída, o poderá turubém soli-
citar ([tlU no" 0stahdeeimeutos públicos compotcntee se
proceda a quaisquer anúliscs sciontíflcas nco-senrins para.
O descolnimcuto da ,,('rdado.

Art. 42H.o Se o crime for daqueles quo não deixam
vestígios exteriores, 0\1 quando estes tenhum dosaparo-
cidn, o ngonto da polícia judiciária procurará vet-iticnr',
por d-pormcntc de testemunbas e outros quais(I!H'r meios
de prOYI\ aduiissivois em direito, a o::\istéllda do crime,
e descobrir os seus agentes. Para este fim, poderá trnns-
portar.ao a qualquer locnlidlldf'situadn na comarca ju-
dicial em que ('::!tiver formando o auto; expedir cartas
prccatórtcs às autoridades militares, c, na falta destas,
aos respectivos juízes, se fôr neccssério proceder a al-
guma diligõucia em localidade situada fora daquela 00-
marca judicial.

Art. 424.0 Kào podcrrto SOl' inquiridos como testemu-
nhas no proco~~o crime militar:

1.° Os alionados ;
2.° Os menores do quatorze anos ;
3.0 Os asceudontcs, descondentos, irmãos, afins do

mesmo grau e marido e mulher de alguma das partes j
4.° Os que deram participação do crime, qnundo esta

não seja deterlllinada pelo cumprimonto de um dever
militar, e os respectivos cônjuges j

5.° Os qucíxosos ;
6.0 Aquele quo vier depor yeluntáriam0ntf', som prc-

cedencia de intimação;
7.° O ('scri\-ão do procosso e o int6rprct0;
8.0 O condenado IJ- suspensão do exercício do todos os

direitos polJticos;
9.0 O argüido a respeito de outro argüido no mesmo

procosso.
§ 1.0 Igualmente não podem ser teHtemuohas aqueles
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qu0, achando-se presos, tiverem do dr-por ti favor ou
contra oompunheiros de prisão, salvo havendo sido no-
meados anteriormente no octo do serem presos, ou ee-
bre crimes cometidos na prisão.
§ 2.° 1'1[0 obstante as disposições deste lutigo, pode-

rão prestar eirnplcs dcclnraçõos Il.~pessoas indieadns nos
n." 3.°, 4.° e 5.°, e bem assim os indicados no 11.°2.°,
quando forem mn.irn-os de scto anos.
§ 3.° Os advogados, conf....ssorcs, médicos e parteiras

não SiLO obrign,lo:'! n recolar o gU0, cm razão das suas
profissões, houverem ~al)ido.

Art. 42.1.0 Quando, durante as diligências flue iurum-
bem II poltcia judiciária, estiver detida nJgllJlHl. pess~a
suspeita de haver cometido o crime, poderá osra, se, nao
houver inconveniente, assistir fi. e-ssas diligências (' Fazer
as obf"ervações flue julgar oportuoue, a:'!quais ser.to con-
signadas no auto flue SI' Invi-ar-.
§ único. N:l0 S1l0 compreendidos nesta dísposiçno os

d('rOlllwnj_o~das tostem unhas, a cuja inquit-içuu o prm;n-
mido ddillijÜente não poderá assistir, snlvo sondo n~
cessAria a sua eonfrontacno com alguma des mosruua
testemunhas, podendo, nosto caso, ser nssistldo de advo-
gado ou defensor-, à sun escolha.

Art. 426. nOs ap:oot!'Hda pnltciu judiciária militar s~rno
auxiliados no exor-eício (las suas funções por um info-
rior sou, por êles nomeado se ostiyor sob as suas.or-
dons, ou requisitado à autoridade militar a quo /lSt!\-er
sujeito, fi qual esereverit. os nuto'S e tElrmos judiciais das
.diligCncias que se 0fectuarem.
§ único. O militnr que senil' de oscrivão no 1'rocos,;o

torá fé públicn nos actos que praticar com u%ist0ocia
dQ agente da polícia judiciária.

Art 427.° Os autos das dilig0ncias praticadas pelo«
ngenf('g da políeilt .Judiciária militar, com todos Of; docu-
mentos, pap6is e quaisC[ner objectos quo (ligam respeito
1l0S factos sôbro que versou o corpo de delito, f;(ll'itO re-
metidos: ao comandante da respectiva divisão. mi.litar, se
o argü.ido portencer ao ex:ército ; ao comandante <;-BraIda
armada ou.à autori(lade Im"al competente para ~r~lcnar
o prossep:~llmento do processo, segtmdo as circunstú.nciaa,
se o ar~üldo portencer à n.rmaila .
. ~ ?~ico. Do mosmo )))0(10procedôr1to !tI! a.utoridades
JUdlCl~IS COIJ:-UDS, relativamente, aos proeessos qno ante
el~s forem lllstaurados por crimes do compeWncia. doS'
tribliLnais militaTes.



ORDEM 00 EXERCITO N.' 15 10.t91." Súrie

Art. 4~g.o A autoridnde qllo receber o processo, ee
entender que o corpo do delito não está completo, Ó
que eonvóm proceder a outras diligências "para uvcrl-
gUl.I.r a existência do crime c suas cireullsttutcietfl, ou
para doscoln-ir os delinquentes. ordenará quo o mesmo;
ou outro agente da polida judiciária militar proceda a
tais diligências em auto adicional.

CAPÍTULO III

Despnebu sobre o corpo t'lc dettto

Art , 4~0.o 'I'ermiuedo O corpo do dolíto (' roeultando
do proc,)SSO indicias de culpabilidade contra nlgllm mi-
litar fjUO tenho pôcto inforior ao do ofleinl gcnerul, são
etriburcõcs da autoridade (lno receber I) [u-ocr-sso :

1." Qnandc o facto ou fados constantes dos autos
conatituírnm crime provisto nas leIS militares on comuns,
ordenar o llrosRt'g'uimento do proeesuo, salvo O caso pre-
visto no § LOdo artigo (I. o;

2, I) Se os factos constlLntes do processo constituírem
erimo 'llle, pr-ln sua naturczn ou pele (llmH(hulo do rro-
sumido delinqüonto não pertence 1tjuris(lição militar, do-
terminar, por d'llspueho fl\l(d1UIH'llt:uiú nos autos, qun o
proeMso ecjn r-emetido à nntorid u.de compotco to ;

3.0 Se os factos coustantos do processo constituírem
Iefreccno (k diseipliaa, eontrcvcncão do polícia sujeito à.
jurisdiçãO disciplinar 0\1 crime Q, '111('COITl'spnnda a lll'na
de multn 0(1 de repreensão, punir ou mandar punir dis-
civlinannenti' o :wgiiido, d('clarnndo-o ~u;sim pOi despa-
cho fundamentado nos autos;

4.0 Quallllo no processo estiver implicado dolinqüente
não su.if'ito It jnri~diçi'lo militar, mundar (_':x-tinir tl'a~lado
do proeosso e re!fi{ltê-lo à'5 jn!ltiçns competentes;

5,· So 0ntender que do auto lIão rosultam inl1icios
bastante~ da existência do fucto crima 011UOSseu~ ngcn-
tBS, af\~iHl o (]f>('}aTará por despacho fundamentado nos
autos, ordenando (Pw o PTO(~CSW se,ia :ll''lui\"ado.
§ {mie(l, Se o facto eonstitnir crimo fi qU(l corresponda

a pcmt ue prif\1to militar ou a de encorpomção em de·
:p6sito diseiplinar, a autúridudo que receber o procesllo
poderá ordf'nnr, por dospncho fundamontado nos autos,
qUQ so prüscilHla do snmúrio da culpa o so llToceda li:
ae"",açllo do presumido delinqüente.

Art, 430.0 Quando resultem do IITocesso indicias de
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culpabilidade contra oficial general, ti. antoridndo que
recebeu o processo ordenará, por despacho nos antas,
que OSÜ'S subam ao ministro respectivo, para que pro-
vldoncie segundo RS regras prescritas no artigo ante-
cedente.
§ único. No caso a que se refere este artig-o o minis-

tro nomeará um oficial general para dar purocer fuuda-
montado no estudo do respectivo auto.

Art. 431.0 Os processos que não devam prosseguir
sorno ar-quivados nas repartições de justiça corrcepon-
dentes, ou na secretaria do tribunal de marinha, conforme
o argüido pertencer <10 exército ou à armada.

CAPÍTULO IV

Sumário da culpa

Art. 4-32.o O sumário da culpa abrange pos.'loas de-
terminadas, 011 lndctenninadn«, contra quem houver
provas ou indicias de culpabilidade, ou contra as quals
aparecerem indícios nesta faso do processo.
§ único. A (IUalifictlç'ão do facto criminoso, füitn: pela

autoridede que ordenar fi instauração do su:náno da
culpa, é provisória e pode SOl' modífleadu ulteriormente,
em r«sllltado das provas ou indicios coligidü:; no mesmo
sumário.

Art. 433.° A ordem para so proceder 11 sumúrio.s,rrá
enviada ao promotor de justiçu ante o tribunal militar
respectivo: com todos os auto.', documentos e objectos
de qualquer natureza que forem conveuiontos para a
instrução do processo.

§~(llli(,o. S(!, drcorridos seis me aos depois da referida.
ordem, o sumario da culpa não estiver coucluldo , po-
derá o auditor mandar cntrogur a seus tlOHOS, quo não
sejam argüidos, os objectos uprcoididos OH enviados a
juízo para prova do crime, Iuvrundc-so nos autos termo
de entr-ogn c responsabilidade,

Ar-t. 434." llecf'uida a ordem a qU(\ se rofcro o artigo
antcccdonto, o promotor de justiça artículuré logo nos
autos uma expOl:;ição precisa dos faetos que constam do
processo, com todas as clrcnnstâuci11S relativas ao modo,
temp~ e l~ga,r, r que possam servir para 11 qualificação
do er-rrne, lwltclludo ao mesmo tempo li lei qU0 os proíbe,
c promoyolldo (i uc se proceda a sumário,
§ único. O promotor na sua exposição devorá cou-

formar-so oní tudo com as instruções que' superiormente
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tiver recebido, D, no final doln, indicará 1103(10logo as
testemunhas de que tiver noticia, salvo o direito de
apontar depois outras quaisqé-r, cuja inquirição lhe pa-
roçou necoH~:'tria para o dt'HCohrilllúnto da verdade.

Art. 435.° O juiz instrutor, no desempenho dos seus
deveres, pode recorrer fi todos os meios },'gais rio inda-
gacão para o descobrimento da verdade. 1'11ra este fim
poderá tr-anspor-tar-so ao lugar do crime, inquirir toste-
munhes, proceder a acareações e confrontncace, a visi-
tas domiciliárias, exames, vistorias O a reconhecimento
da identidade dos ur'güidus, apreendendo quaisqnor- objec-
tos que touluun relação com o crime, oxpodir procató-
rias, mandados de comparecimento o de captura, prece-
der a interrogatórios dos argüidos o a outros quaisquer
actos legais conducentes à ind.rgnçno da verdade.
§ único. Todas as decisões e qualificacõos pronuncia-

das pelo juiz instrutor são provisórias e podem ser am-
pliadas ou modificadas pola autoridade que ordenou a
formação da culpa, ou pelo tribunal no julgamento de-
finitivo.
Art. 43G.o Não podo fazer objecto de indaguç1to judi-

cial, no sumário, qualquer facto criminoso que não os-
teja compreendido na ordem para a sua formação.
§ único. Se durante o sumário se descobrir algum

crime não compreendido na respectiva ordem, o audi-
tor dará disto conbeclmcuto ao promotor (lo justiça, que
solicitará da autoridade que ordenou a formncãc do su-
mário as ueccssérles instruções c requererá dopols O
que fõr couvonicnto pam a boa administração da jus-
ti~ll.

Art. 437.0 Dentro das primeiras quarenta e oito horas,
depois de recebidas ns peças do processo com a ordem
ll/tra se proceder à formação da culpa e a respectiva pro-
moção, o auditor procederá, na conformidndc do artigo
412.u, ao interrogatório dos argüidos que ostivorem Pte-
sentes, e, no menor prnzo de tempo possível, ao daque-
les que o não ostiverem.
§ 1.0 Os interrogutórios (' as reepcctivaa rc;:postas se-

rno escritas pelo secretário do tribunal e poderão ser
repetidos sempre qlj(J.parecer conveniente ao auditor.
§ 2,0 Do mueuro modo se procederá à confrontação

dos argüidos entre si, ou com as tostemuuhne , e n, quais-
quer reconhecimentos e inspecções, observando-se cm
tudo as dísposícõoe da lei geral, na parte não alterada
neste código.
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§ 3,° O defensor oficioso, quando outro não tenha.
sido escolhido pelo arg:ili(lo, nasistirú S('mjH'U aos Jn:
terrogatóríos e ils confroijt:!(:ões dos acusn.los , entro 81
ou com as testemunhas, sendo-lho lícito l'(:<jllprp\, tudo o
que julgar a hom da dofosa.

Ar-t. 4;_:8,~ Aos uuditot-os ,
compcto r

1.0 Dirigir
dos os meios

como juízos instrutores-

da vcrdado ;
2.° Mondar comparecer no trtbuual os prosos ou dctl-

dos nas prisões militares,
§ único. Os chofes dos prisões ~itoobrigados fi, e~m-

prir as rcquiaiçõcs dos auditores passudoa (1111 ,[eI'Hla
forma,

Art. 430," No descmponno do suns funçõos, tanto o,s
auditores e01l1Oos promotorcs (1(\justicn () dd('Il.ROn'S ofi-
ciosos podem corrcspondor-so oficial o di]'oetaUlüutn com
quaisqnor nutond.ulos. .'

AI't. 44'1,<) \'f) ~l1ln/trio silo admi~siyois todo:'! os nW10S
do prova qllu as leis e01l1UIlS reccnbcccm. tais como os
exames, vistorias, doenmentos, (kpO'illH'utflS (lo testomu-
nbus, a('1l.rl'ar.:l1n;;,confrcntucõoa, ]'('('ollhccinwntns, (Ioda-
ra~des da parte ofcndida, indícios c jli'('Sl1TI(:li('~; C, [L

rospoito de cndn 11111 dostcs meios di' provn, di'\'('lll os
magistrados o os ngontos da justiça militar r(:;;\1lar-;;o
pelas disposi<;í'i\:s da lei geral. ,

Art. 441.° Quun.lo , dl11'U1Ü,) o sumário, o ~rgii!(lo npro:
sentar illllícios (l.e alienação montai, o a\Hhtor mandara
procoder, st'Tll prejnhw dus possl\,pi~ dili;':l)nt:ias para [L

yerifleaç1lo llo n;nlC, à8 ohs()l'\'nçlie~ 11I\~\1Iculeg,11~,11:0,s
termos da lui gnml, a fim (lo :'lU,l]lll!'ai' a l'I)~[lOIlsallllt-
dado ou irn)Spolls:tl,ili(1adll do l1rgl'tid().

Art. 442,° }lo sumúrio serão illlj\lil'idas u'! tu~t(1Jnu-
nhas suficientes para o esclarl'eillWllto àa vprdndl), do-
vendo a iU'luiriç;?lo começar pelasindiclldas na promo~ãO
do Ministério l'úblico.
§ único. As te~t()ml1[\has rnfori(las pnr outraí! tl)stpmu·

nllas serão 0\1 não inquiridas, 1H'g'llll(lo I) pnulonto :1,1'-

bítri~ do, ,:uditor, As indicadas }lCi9 argüido ~()rão Sl'JU-
pro mqll1f1das Iwlo alulitor, qualHlo t('nhntn resiJnnciu
dentro da (~Olllar~a ondo está n sClle do tl'ibullill, ouscr-
vando-so, a l'l-,spoito das residentüs fora da comn}'Cll, O
disposto DO artigo 444,°, Sn o argüido as não aprcspnta.r.

Art. 443.° As tostomnnhas mOr:tdl.)l'ns na comarcaju-

o eumáric, empregando oficiosamente to-
quo forem convenientes para a il1(b;:;açrto
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dicial cm (1110tem sOllo o tribllll:ll militar ",_'r110 inquiri-
dos IW]o auditor na presença do secretário do tribunal,
que escreverá os SUI~ (k'jluIlllcntos, ol.scrvaudo-so om
tudo as ,1i~]l()si\:(i('s da lei 1;(_'1"1\1.
§ L." A~ tcstcurunlurs sr-r.to pr0yi;lIn(~lltc intimadas nos

Sl'US domicílios polo mr-ii-iuhn, com t!C'cbr;\(;i"io (lo dia,
hora c Jogar 011(10 d0n'1ll compnrcr-or, E;;'l'eptunm-se
desta dj"posi(;i1o as testomunhus milit.u'cs, qHe devem
ser- rcquisitudus às autoridades militnrcs a que estive-
rem suhor-dimulns , n 1\::; eiy;s que, pOI' disposição legal,
dcv.uo ser n-quisitudos aos seus superiores.
§ 2,° Juntar-se hú, sempre ao pr()el's~o uma certidão

(la intimação, 1,a~sHlh nn verso do mandado, ou o ofício
d:. élulori,l:!i11' :1 ':l1t' tiver sido rcquisitadn n tesn-nmnhn.
§ 3,'" A tostcmuuhn qoo. sendo lutunada, lião compa-

recer, ou aqud:l qlle rvcusnr rcspou.lcr il~pregllntas
quo lho forem fuitus, scrú nutundn 11<'10 resl'l'ctiyo audi-
tor e PUIl;I!a nus termos o pela forma dntot'minuda na
lei comum.

Art. ,H_t,o As ti}st0!l1Unhas moradoras fora da comarca
cm (juc km rede o tr-ibunal militar H\'rão inquir-idas por
meio de cartas preeat(,rias dirigillas :10~ auditores dos
outros tribuuuie, rOJIl respeito àquelas (Jllll forem mora-
doras ClU r-emarca onde C!~tC'::!tenham a sua sede j o aos
respectivos juizes, rolntivnmontc às que forem morado-
ras em outras COillilrens,

Art, 445,~ As :tutorid<lI1c~ ,'1_ quem fon'm dirigidas as
cartas prc;c:l161'i<1sdeverão dar-IlH's cUlIlIHimento dentro
da dilnr:ilo indirnda pelo juiz auditor,

Art. 4413," Se alg-llIlla tcstomunllll estivor impedida de
compnrc~cr, () t\llditOI' Oll ;\!\ autoridade;.: a quem forem
rlirigidas ilS pl'C'catMiM transportar-so hão ao lugar do
domicílio da testeIllullha n procederão aí 11!lua inquiri-
ç'ilo, nos terlllos da lei gcr:o,l.
~\rt.44--;-," O :1uditM quo ill~tr\lir n processo pode,

quando julgar ('orli'cnientc, proeeder ]l('s'lüa]nwnte a qual-
quer dllip:~ncia jlll-licial das 1ll('l1cionadas no artigo 435.",
que dcnL re:dizar-so dentro da comarca, mas fora da sC'de
do trihunal militar, OH deprecar às alltori(t[(le~ judiciais
competentes.

Art. 448,0 Se no corpo do delito jií I'sti\"er('m escri-
tos os depOImentos, tomados em dovida furma, de aIgu.
mas testemunhas nomeadas pelo promotor de justiça, o
anditor pudprú deixar de proced0r a noya inquiriç!!.o, do·
Clarando-o assim na sua exposiç!to.
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§ úuieo. Observar-se há tanihêm esta disposição a res-
peito doutra quulquor diligência judicial a 'Iuc os ugon-
tes da policia judiciaria já tenham rogul armouto proce-
dido. .

Art. 440.° Se no mesmo processo houver dois ou m~l,g
arguidos, todos sujeitos à jurisdk-ão dos uihuuuis mili-
tares do cxórcito ou à dos tribuuuis tnilitnrr-s da .u-madn,
para todos lruvurú 11msó processo Ü,-' formuçãn du culpa,
ainda quC' tonh.im diferentes gradual,'(~)('s,
Art. 430," O auditor p()(JI;rft, qun.ndo julgar eonvo-

nicntc, o devorá, quando lhe fOr rccl.uuado pelo promo"
ter do justicu, rcprcguutar qunisqu-r testouutnhus , pro-
ceder fi :t(':u'C'a\,ão de umas com ontrns, ouà sua ('onfron-

'I l' "·I""Jescustaçrto com os argruc 08, n08 termos I.<) a-uge ..." i. "

parágrafos, (' repetir qualquer exumo ou outra dili~9ncw.
Art. 4;)1.0 A todos os exames directos a (!llll tõr nO-

ocssério nroccdor no decurso do sumúrio aHsi~tirào o
promotor de justiça e o acusado COJll ° seu defensor, po-
donde C~stl" c devendo o promotor, I'C(III(I1'<.'1'tudo o 1ll1O
fõr- convt-nicnte :\ inn'stifra<:ào da verdade.

Art. 452,0 'I'eutc o pl'~notor como <) defensor poderrto
agravar do quulquor dcspucho do nuditor, IlU0 ontonde-
rem projudicinl fi. e::l\l~a (IUO defolll1em. í'

, -'1 C' I 1'1" a' 'o l'I'I('r('ffiLüt.4;x,O one nídas "s (I 'gOncI:ts:l (1 O", ' '1
os artigo,; ant0riore", o aUt!itoL' mandarú Ibr nsta ( os
autos ao pr,)]IlOtor d0 justio;a e ao d('I;~Il~()rdo aC,\1s:Hlo,
os quais roquel'errto tudo o que julgarem COIIVC!llcnto à
iuvestigao:;rro da \,prdUllo. .,

Art. 45-!. o Finda fi instrllção, o alldJtor lançan,L no
proces:>o ulIla do~envolvida o funtl:ulHmtatla l'XpOSH:itO,
illl'ncion:tndo os facto!:! que o lIloti\"ar,llIl UH q1l0 dole
constam, com todas as eircllllstftIleia~ qUI) os acompa-
nlH\,l'am 011 se lhes soguiram, o qllE' pl)~i"aIll sel'yir V:~r[l,
caractOl'iZfll' o crimc e para a sua clas~ifi(~:l(:ii,) I(~gal; lU-
dicará as leis militares ou comuns que os inl~rilllinaJl1,
omitindo parecer acêrca do llntlalllollto que deyo tt,r o
proccg~o, em vista do illcrocimcnto I) proeÜdl~Tlcia das
provas ou intlícios contra qualquer pOssoa.

§ único. O auditor, na sua exposi(;ito, declarar:\.:
a) SI) os fados constantes do jlrocos)\() 11.'(0 constitucm

crime. nem infracção de tlisciplina 011 contravenção; so
nito (lxistem provas nem indlcios do culpabi!itbdo CO'lÜ'a-

qualqu0!' possoa, ou se cstá dcmonstrada t>1gum:t cir-
cunstância dirimente da I'espons:tbilidauo criminal; ou

b) Se os factos constantes do procosso constituom
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crime a que corre-pondo simples pona de multa ou de
rcprecnsno, cOI1traYCllçi1.oou infracção sujeita 11 punição
disciplinur; ou

c) i-)\., a ncçno púhlicn, para n imposição da pena, está
suspensa ou !'xtinta lh'b prescrição, amnistia, caso jul-
gado ou outra causa legal; ou

d) Sc' coustu (lo pl"o('e,,~o que os fados criminosos não
pcrtoncom te compt-touci« dos tribunais militares, ou que
as Pt,Sl,wns por C-1L'scriminahnonu, responsáveis, ou algu-
mas dclus, não cstrto sujeitas à sua jurisdição; ou

e) Se os factos rt-sul tantes do procuesu constituem
crin,o da compcmncie dos tribunais militares, o se as
Jl('';S(j~U\)ior "lu;: rosponséveis estão sujeitas à sua juris-
dicãc, devendo nesta hipótese emitir parecer acerca do
merecimento (ta pro\"a.

Art. 45ü.o Depois dl' lançada lIOS autos a oxpo sição
do auditor, ° 11l·OC'(\SSOserá imediatamente entregue ao
promotor (lo jus tieu, (]1lL', sem demora, o J"('TllL'teritli. au-
tondedo que ordenou a formação do surn.u-io.

§ {mico. O promotor do justiça informará a reforida
autoridade do tudo o que julgar convonionto acerca do
processo, mas rsta informação não !lcrá escrita nos autos.

Art. 4;)(\.° S,. à autoridade que ordenou a formação
do sumário par('{"pr q\lO nosto existem irregularidades
011 ouussacs, ou qlH' SP nno cmprngarnm todos os meios
úteis do inn'stigu(,':lo da verdade, assim o declarará por
doepncho nos autos, ordenando qua estes sejam romotl-
dos ao promotor do justiça, para requerer as diligencias
que lhe indicar.

CAPi'l'CLÚ V

De spacho sobre o sumário

Art. 4[)7.o Ulthuudo o sumário, a autoridade que o
ordt'UOll dnrtL ao IH·och'so o destino o o soguimento in-
dicados pc·itls r('gms spguilltes:

La S(', concordnlldo com o parecer do all(litor, cnten·
dpr ql](' os fados tOtlstaIlü's do IlfOC('SSO eOIlHtituom
crime af(,(~to it .illl·j"di(:i'(o dos tribunais militares (\ que
há. indícios di' '·Illpnhilida,le ('outra alguma pessoa sujeita
li. lllPSllla jurislliç';'[o, l!landarú instllurar a aCll:<açi'i.o;

2.a Se, concordando com n opinião do anditor, enten-
dor f[110 os factos constantes do procosso constituem
crime fi. rflW corrpslwlH]o ]wnfl. de multa ou de repreen-
são, contl"ayeno;rro ou infrtlcção de disciplina, procoderá
dt'ntro da sua competência disciplinar;
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a.a Se outon.l..r, di' ocor.lo com () p:lrN~"r .t., .orditor,
que a acerto p"lial l'~tft oxtiutn, a~~illl 11 .1('('];1.1";1.1",\, 1101'
:lPSP:LC]1Onus :IHt<.·~,ordenando (jUU o P]""c~;~~os.:j:1 pro-
sente ao trihnnnl militar;

4.~ Se entender, de ;)('úr!lo com o pnro'(~"I' ,lei nu.litor,
1}11l'dos untu-, une rr-s ult.nn pr()\"a~ 11r-tu ill,livios ,la ..-xis-
tenciu do f:tdo i[1H\ motivou o pr()c('~~n, ou Ijll{' o 1Il,'~Jn()

Jacto não 6 punlvol , us sim o (ledar:\l"ú l"!" d"~i,adlÜ nus
autos, ordouuu ..lo (IlH' () pj"{l('('~''':1)~{'.ia .u-quiv:«!«.
§ L.'' Qu.u»lo, 1'111Iln:llqu('l' dns hil·,."t,,~t.'~"!I)l~i(l('ra-

das nas r\:gr:1~ di) \,r;,'~('nt(~ :ll'ti,!2'(), n :lIlt,n':,1:td,,\ qllO
ordenou n. f<l:':n:'I;ho (li) ~,llmÚl'i,) di'I~l\l'l],\I' do p<lr'~I'~'r
do uuditm-, C~('l'jtn lli)~ nutos, r-nvinrú o l'I'()("'~:;(l l' cópIa
nutõutica rlo H'!I despacho no rl'~'l1i'cti\'r) Illilll,.;lro, o i]lt:ll,
dontro do prllZ" múximo d(~ quinv« .Ji:IS, l'l'\';lÍi.J:ll':'t ou
maudnrú rr-Ioruuu- I) rderido drSjl;wl11.J,
§ 2.0 S:d\',\ li hipútl'se pj'('\'i~ta na I'l'gr:l :L\ fj\l:IJl(10

n acu~:\(~1io11'10 di'\'a s('r in-\talil':iila, :l :lllt,)]'i,jar!u IjllO
onlulloll o ~ll:II:'lt'i,) III:lI](l:tl,ft arY_lIi\'1I1' o pru(,I'~sO, ün·
viawlo,o. ('1)111i' ,ksl'adw l'ullila:lIullt:llll), :lO promotor de
justiç[\.

AJ't. 4;)8,° Sc· !I]~~llm (los t!rp:iii,los ti\'N o pOsto l!Ú
oficial gcn"I':il, :IS :Ltribll'i<.:ões :. -<[III' S(~rofl'l't:ll~ LiS(lOIS
artigof> :mt('('I'lh'1it,'s S,TlO w,l'j'cid;ts ]'I'lo ~llIll~tro da
Gu('rra so () :n;:ililln [li'l't"ll('('j' ao ,·x,',]'(:it(l, i' pulo (1:\
lUarinlJ:l H" l','rt-'tI,'cl' :'t nl'm:"l:!, "

Art. 4~)U,o ~\ onlol11 ptll':! SI' instalirar:l [lI'll~:I(;W) (1c\'e
especificar com d:u'pza (J~ fní'tIJs (,I'il:lin(l~:)s ~()')l'l' !l:lC
{lIa h:).,dú vel'~:tr, elns~i[k:llldo prO\'i~ori:\lII('nt,) o Cl'lI1l0,

ArL .t,no." ~,), ')j'lkn:t,l:t Jl(jh :t;ltorilh.]" ('()Jllpotentú
:l. fOl'llla~.'t() ila c;:1]>:L, fÜl" instnllr:lilu ollt1'<), jll'()C('~S() rr~:
pcitmte :lO 11w~r:l') [trgilido, afjlw)a :mtlJrll,I:H,!e lll::o,bl?
pro(~ed\~r :t ~\llll;'d'io no lJO\',) pru,'f'S~O, pr'(,j(,],1!1,10d"[lÜI~
um único despacho para a nel!s<l(::lu por tO!l()lios l.TiJllc~.

CAPiTlíLO VI

Prisão

Á'rt. 461 ,o ~os (',rinH's u (1IiO, 1)01" Cisto eo"lli"'o corres-. o ,
ponda p0na supcrr()l" fi. elo Sl.,ismesr::! a Ilois anos do pre-
sídio militar, Si) o :l.l'gü.ido ainlla nfll) I!stin,r preso
quanllo fôr Ol'lkll[Ula a formaçiio (la eulp.:t, será nessa
data recluso em 11risão fuduHla, I

§ único, A il]('Ollllmicllbllidadl.' dos prcso~ só sorú ar.
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dcnada 11n conform.dnde da lei geral, o uno pode exce-
dor IjU~lri'Jlta (' oito horue.

Ar'L 4~',;!,OOS militares pl~rtl'l1euntl's ao exérc-ito sec-no
rC'l'olhiduK na'! cusus d\) f('c!ll;;àn, oh~l'n'all,!o-o;{j as dis-
po~i,:i'hi;; du~ respectivos r"f!:It!ill;)('llt')S; os pertenceu-
tos ;"t nrmn.Iu, s!'n"lll I'I'CHlbir!os cru pri,;J(_) apropriada, c,
fora do porre rit' Lisbou, ;1 bordo, uu em P:':~;lO militar
cm Ü'rril, ],r<:,-ialUenle rl~qllisit;ldH h ;l\l:uridllde tOlllpO'
tento, no porto Ulll qllO o navio estiver fl:nd,·:o,lo.

§ único. Da rucsiun forma fiO prue(';!t'l',i eum (ISmili-
tar-es do nxóreito o da tu-mudu, pertencentes il. reserva,
quadro nuxiliur- o roforurudos , Il111lJHloforem argilidos
de eriille~ comuns e dC'V,Hll «star reclusos prevcntivunientc.
Art. ·11;;;," 1-'01'.. do s casos prcvis u», UI_) artigo 4G1.°,

os a1'~iild,),.: tunlllluarào dCtltIHj"_'nball'\o o ~lll"\·j~Oque
lhc-, comperh, mus eut ~itu<ll;ilo que 1!1("; p.u-mitu com-
pnl'l't'I'\" 111'11l"odo ii. redes O~ netos jilil:CHll~ cm qllO fôr
re1juisit:)"la ii. ~\la i'rt'~ell(:a.

S úllico. U" llliiitan's nas eire,ut"tÚtl(:las Jlu.'Il(~ionaJas
lll'st,) ltrti;_;-o ljlH' dl"i~aI'Ulll, sem motivo lt'gí,timo, de e(}m~
parl'el:r 1\ nl;':::'lIll ad,) jUi1ieiêll para fiue fO[";1Il n~quiBitllc-
Jo~, OH quu S(' au~ellt:'l1"l;mikgltim'UIwuti.', ~()rào l'ccla·
sos ('lll )lT"i~:lof'~I~lla,la, logo (1110S(_l all:'t~,~l'llt,:lli úu ;;uj,uu
capturado~, o as~im s() comwrvar;lo até o jlll;;arnollto,
cOIl,;i(kr:'Uldo-~l' apenas como atoJluaato ú kwpo ue pri.
são pro\"('lltly<I...

Art. 4Ji--!.o QIHl,l1du se \"8áucar :l hi))(',t.'~e lln'vi,;ta no
artig-o [lO/.o, ou 'Iuall,lu o réu fur alJsol\"ldu do erimo
quo !HnTl\()U ;(. pr:<iu 1'1'1'\'I~nti\"a JIla~ e')D,kll~l(lo }l0r
outro, ;;1'1"/1a pri<lu prl'YI_'nti\"a d".'~ollhda int',gTitlmcnte
]1[1, a]lli('~I()'t'l da::; jlCH~nsde jlrisflo militar, (,Ileorporao:;ão
em dl;p6:<ito di~wipjill:U', prisão corroccional n qllo so re·
foro o artigo G4-,o do Código Penal, e do p,'o:;ltliu milLtar
do sois mi'81'S a dois anos,

CAPITULO VlI

.\cll~a.;ii() p (l('f(·~!I.flllt(' O"1rihllll:d~ mllitar(;s
t('rritorilli~ edil nrJlHula

Art. -tG5.o Rl'c,·\Jillo o prO(,(~"50 com a ordl'lll pa1'1\ ins ..
taul'ar :t :1.cnsa(,'Elo, o promotor dt) j1l4i.;'a Ih'dn7.irá nos
:Lutos, por artigos, ° libelo, (,sjlceificalldo:
l.G O nomí', apelido, ]"Iôsto o número tIo l'\"ll, o todos

os mais {'lementos que possam son"ir para verificar ti:

sua identídad(l j
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2.° A exposição sumária do facto ou factos imputados,
com dosignucno do tempo e Iugur OIU que foram perp?-
tradoe, e de todas as circunstâncias quü possam SO.1"\'lr
para bom os caracterizar ou concorrer para ser apreciada
a culpnbilktudo do réu j

3.° Citação das leis e regulamentos violados;
4.° Requorimonto para que ao réu sejam aplicadas as

penas da loi c regulamentos infringido~;
5.° Rol das testemunhas com que pretendo provar 1\

acusação, pela ordem quo entender mais conveuleute-
com declaração dos seus nomes, apelidos, profissões e
moradas.

§ 1.0 No caso de estar o réu atacado de ulíouecão meu-
tal, dcvidamonto provada nos autos, o libelo só sorá es-
crito depois do ele ter recuperado a razão.
§ 2.° Não poderão ser indicadas mais de oito tcsternu-

nhas para prova de cada facto alegado.
Art. 4GG." O libelo soré deduzido em conformidade com

ti. ordem para ti. acusação o comproondcré todos os c:r:i.
mea da COlllpdi\nciados tribunais militares, pelos quaIs
o réu seja rosponsúvr-l.
§ único. Quando o réu estivor implicado om diversos

processos, ainda que algum respeite a factos que, pelo
decurso do sumário, tenham sido classificado:>como trans-
gressões disciplinares, spenser-se hão os feitos a? que
respeitar ao crime mais grave, o, quando a gravlllade
seja a mesma. no mais antigo, doduzindo-so em relação
a todos um só libelo.
Art. 467.0 Quando o facto criminoso puder ser o~ea-

r-ado sob diversos aspectos legais, a acusação pelo crnne
mais gravo envolvo, implicitamente, a acusação pelo me-
nos grave.
Art. 468.0 Quando, em razão do moemo crimo, houver

eo-róus que possam ser acusados ao mesmo tempo, so-
rão todos simultâneamente julgados perante o mesmo
tribunal militar. ."

.§ único. Se, algum dos réus fõr acusado por díforcntoe
cnmee, o auditor-, a requerimento do Miniatório Público,
do réu, ou mesmo oficiosamento, poderá ordenar II sepa-
ração das culpas ou a junção dos processos segundo
convier à investigação da verdade. '
Art. 469." O auditor, logo que receber o processo cOJU

o libelo, ddermioará, por despacho, que ti cada um dos
réus ao entregue, sob pena de nulidade, uma nota. da sua
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culpa, a (~unl, além da cópia do libelo e do rol das tes-
temunhas, deverá conter as declarações scguintos :

1.o Quo lho ó permitido apresentar na eccreterie do
tribunal a sua defesa por escrito, doutro de três dias, ou
deduzi-ln vcrbulrnonto na audiência do julgnmonto j

2.° Que lhe não é permitido deduzir em sua defesa
matéria alguma que se dir-ija a acusar directa 0\1 indirec-
tamente os seus superiores, quando a acusação não tiver
relação com o erinw que lhe fõr imputado j
3.0 Que deve entregar o rol das testemunhas pura

prova da dcfesn, no acto da intimação ou dentro de três
dias, à autoridade a quem estiver subordinado ou na sc-
crctaria do tribuual ;

4.° Quo, depois de terminado o prazo a qno so refere
o número anterior, até três dias antes do julgamento,
lhe é permitido indicar toeteruunhus ou substituir as in-
dícadas, contanto que residam na localidade ondo funcio-
nar o tribunal ou, no caso contrário, se comprometa a
apresentá-las;

5. o Que uão lhe 6 permitido indicar mais de oito tes-
temunhas para pt-ova de cada facto que alegar;

6. o QUG pode constituir defensor qualquer oficial, com
exclusão dos que exerçam o cargo de promotor de jus-
tiça em qualquer tribunal militar, ou udvogndo, sendo
essencial que a este último seja passada procuração, e
que, não o escolhendo, será. defendido pelo defensor ofi-
cioso, cujo nome e poste lhe serão indlcados ;

7.0 Quo lho ó permitido requerer, dentro do prazo do
três dias, ou de cinco se tiver constituído defensor, o que
julgar conveniente para a sua defesa.

Art .. ,1';-0.° _f\._ intimação da acusação será feita pelo se-
cretário do tribunal se o réu für oficial, e por sargento
se o róu fôr praça do pró.
§ único. Ume certidão da intimação eoré junto 110 pro-

cesso, assinada pelo intimado, ou por duas testemunhas,
se ele não assinar.

Art. 471.0 Entregue 11.0 réu a nota da culpa, o defen-
sor oficioso serú intimado para tornar conhecimento do
processo, pum o que õeto estará patente na secretaria.
docente três dias.
§ único. Findo este prazo não ecré admitido no defea-

SOl' oficioso, nem 11.0 réu, requerimento algum, a não ser
para juntar documentos ao processo,

Art. 472_° Quando o réu, antes de designado o dia
psra julgnmento, escolher para defensor algum advogado
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ou ülieial (\0 exército ou (la ur-mudn qU!l não :<'0a o do-
fcnsor oficioso, o l,rut('~sO ('~tal'it, [Jakll~o ua ~,·(,rdaria
dur.mtc ClUCO (lias al(,1U dos trôs ill!licauo:< JIIl :In:gu llJi-

tcricr, filldus O~ qu.ris é aplic:'lyel ao dcfeusor ('sl~üalido
o preceito do § único do mesmo artib'l).

Art. 4i:L" () ,ldlm,.;ol', dosdo (lUOl'úr C:lltl'('gUI) ;l uoro
do culpa ,10 réu, l_Jollorá tirar c,')pia do (llJ<li:<qlll'r }l1'Ças
do prut:l\sl\o, som (1110o jldg'''liIl'utu suja ](01' Cj~se Iuoro
rouu-du.lo.

At-t. 47,i,° Tcrmiu.ulos O~prazos l,~t:llwk.(·i,lus nus ar-
tigus ;W;I'u,(leIl1,_':<, (J tkl'rd:'tJ'io do tribuuul l'ar{1os autoS
couclusos /l(' »nditor, (111,; r!vr,:rirú, couro for ,[" ,jll:<lit,'G..,
uus rcqncrnu.unos do I'rulIlut<lr, da ]Jarto quUt:wsa, do
réu ou du dcfou-cn-, 0 lIl;:u,lal'A pl'()"t~di,)r i1.ú:; t).:-;alllUS ro-
queridos (~ expedir us cart~l~ jlrt'eatúria~ iWI:l~-Súl'ia~, to-
mando, alúiu disto, outrns qllai;Hllll~r pl'o\'id~~IH:;:I~ (jlW,
como juiz instrutor do j!roc.:,,:<u, entender IWI'l'~"ú;'i~IS:
§ 1." O ;_tllditul',:l l'i'illll'rimPlltn do Jlini~t{'ri(j l'i!iJ];CO,

da p:lrtu Ijlli'ix(J~:1 Ol! ,lo r\'u, lllalldariL jll'oci,,!t>r, na jll'O-
sell\::l Il'::'stl''; e em a:1I1i"'III,j,\públie;l, ao illljlli'r'itu (/,1 J'u-
llC/11i/1iI F('I illl'IJ!OI';I(IU da~ t(';;tl'Jllllllll:l~i J;\{h~ ','lU 1'0\, tiOS-

casos .t,_, pr,',xillla cIUS(\rlccia, rJlol6::;till 011 idude t,LY"rj(~a~b.
§ 2." Kos l:X;LlJl('H o!Js('l'\-arú o auditor 11~ dL-ipO::irt,:ues

da 1(',i ;';1~I'Hl, 11:10 llü,!(~Jldo l!0l'ÓLU cOilceder :«'gululo
exame.

S ;;,0 /u pl'l~eat{Jl'ias SI'I'&'I 11it'i:-;iJcls :lOS ,\urlit,Jr,'s tI:);;
oatt'o>! triblllwis llliLiUlru~ 011, qUi1I11loas tmltl'lltll!lhn~ 10-
rom llloratllll'a~ em eOlllal'e<L ']11\' nitll S('jt1 ~odu d,d;_::Ulll
tl'iuUD;II militar, aos respl'di\'os juizo::.. . .
§ 4,U ,'\_ l'xpcdj,.'fw ,b:< pi_'eeat6úas BerJÍ SI'lUpl'ü lllti-

lllada ao, promotor o :1()rl'u.
S fl." .\ i1lil\liri\,ão ths Ü'swllluuhas!lo juízo dqlr.'ca.Jo

nssistirú ~"lIl)ll'(\ o :I!--':I'lltedo :\Iiuist6rio '!'úbli('o, lllllitar
ou d\'il, eOll['orlllO os· e;~s()s, IIllH,udo neste a(~to (I l'i'11SOl'
rcpl'l!smlti.du por J,~f'~lIM)1'dn ~Im eseolha Oll 1I01111'auO
polo juiz dl'prccado ti putl('nllo a parte (lUl,i.:\.osa fal',l'r'sO
rüprc~eutar pOl' llu\'op;tl.(lo.
§ (i.o O juiz .1.eJlree,~(lo dar:', cumpri monto 1\ jlreciltf!ria

d,:llltro ll.~ a,!Z (has ,Ia recep(,·1to, I'l'off'l'illtlo {j"tn ,'er\'l;:o,
para () qual ufto hayerá fÓl'i:ts a outro qualquN' sel'Y.lç.O
judicial. '
§ 7.

Q

~o CUllOdt~ impossibilida,d(\ de lhe dar (,llmpri-
monto (],'ntro !lu dez. dias, o a'~ent(J do Ministt'Jrio PÚ-
blico lnfol'llw.rú imúdiatamento o Tuiz dopl'ocllnto da razão4& delliOl'ü.
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ArL 4i;),n Não sNão coneúJ.idas cartas rogutórias para
país ,)stl'all;,_;{'iru ncui pn)c;lt<Jl'ia~ para as colóuius, salvo
nos ea~()~ ~üg'uiLltt!tl:

1.0 (J_ll;IW!O o crilllO ali tiver sido cometido;
:2.d (lll'IILi!<l ao tribunul, na Ili~rl!ss;Iu riu causa, pare-

cer iJj(li~!,,'aHú\'l:l parti a prova dalg-um fado esseucíal h.
ueuH,j(:,lu 011 à defesa.

~ único. A dilw:ào H~'l','turhitrudn pulo nndimr.
'L- Art. 4,(;'° Dcvulvidus ali tll'pr,'ea(h" (1 conclnldus as
d_i!jg-(~ljcias rcqocridas , o nurliuu' ,Jl~clal'~lI'/t(j processo
pr-cpurado e mandará fazê-lu cundu"o ao p]'l,~idellte do
tribunal, a fiiu do designar o dia do julguun-uto.

~ úuic«. O diu do jul:,;allll~llto ~erá mareado, seguiu-
do-se qu.urto possivel a cr-Iem pu!" ([UU os proceS~08 fica-
ram prontos.

Art. .4-".0 O ...lia do julgamento será iutuuudu, com
ankl:ip(I_:ii() do ,[uan'nta e oito ]IUl'aS, ao promotor, ao
JCf,'ll~OI', <lU rúu ,: ii parte queixosa ,se residir ou tiver
escolhido roaidêucin dentro da ccuru rcn.

Cc\l'iTULO VlII

Jul;;-aUll'uto aut;: us Lr-lhunnl s lUilit,~,·"s t('rdioriais
e trumuet milltllr de U1n~illl!a

SECÇÃO I

Audiência

Art. J'ô.o O julgtuucntc sor.t c-ru audiencia pública,
salve 11 hípótcso do n.' L'J do tll'tig'o -4080,0

Art. 479:' Ao prosidento do tribunal compete a poli-
cia da audiência, incumhindo-Iho nWllter a ordem, 0808-
sêgo o a dignidado Jas opcrll<;õe8 de justiça e p.oJerá:

a) Hcclalllar ti. fôrça públien;
b) )fallt!nr sáir da sala os e~pl'Cta,doros que uPJ'llm si-

nais de ~lproY:l(:.'I.o 011 roprovl\<::à.o, fizorom arruído, ou
por I[u:tlquer !Ilodo faltarem ao rt'~Jll"ilOdevido ao tribu-
nal, p()(lvudo 1'01' ostes fado:; punir .com prisão discipli-
nar at(l tI'iata dias ,JS IJlilitarus (i tOlll prisão correccional
até vink dias os individuos da classe civil;

c) ~Iandj,l' le\'antar auto de notícia por crime que se
cometer ou l.k'scobrir dunmt!J a audiência;

d) jIandnr retirar da sula da lLudiôncia o r6u, nas eir-
CUllstil.ncias referidas no artigo 484. o
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Art. 480.° Compete tu.mbóm ao presidonto, ouvido O
auditor:

1.0 ]{I'~oh-l'r que a aUlliêneia do [ulgnmcuto ~l'ja so-
crotu, quuudc assim o exija a mornl púhliru ou a .lisci-
pline militar;

2. o Dt-Iiln-rnr se devo proceder-se h disc-ns são da causa
som qll<' (I J"'\U esteja presente, quando êsto se tenha re-
cusado u {,Olllpar0C0r;

3." Rosolvcr acerca das oxecpcne« d-clinatórius ou
peremptórios nprescutndns u sühre to(lo" os inr-idoutes
oontonciosos s(ISeila{]l!:-! ]ll'la aeosacno ou po!a dofesn ;

4." [j,·("idir ~I'h:t\",'r;'t nccossidado, quando o número
dos r('~II" l'xI'pilel" a vinte, (II) os separar cru g!'\lpO~, aten-
ta a gnl\'idad,' du crinn., sendo julgado,..: suel':-!sivalÜente,
protcnndo.sc H respeito de todos uma "ú scutenc.r.

Art. 4Sl.° Ao júri compete:
L" ltcsolvor ~I' a tcstomunhn, uo caso provisto no ar-

tigo 4!J4.", d,'\'p ser acusada (lu pcrjúrio ;
2.° \)cI·it!il" ncorcu (!tt nccossidnde do .lopounonto or,tI

da tI'SÍI'lJlllllh,l, n:tS hipóteses previstas !lOS artigos 480.°
ú49;).";

3.° H"s(lh'~'l" súhro u ncccaeidudo de l"l'quisitar das rc-
rartil;õ,'s púhlicas quulquor documento; .

4.° Mnnd.n- procodei- a quuisquor l'S:WWS qlw.]lllguü
necessários p:lra o dcscobruucnto da \"ordaile; .

5." Dc'cidir «obre 11 nccossidodo dI' arll~\l' ou lnkrrorn"
per ().i 111g:alllPntQda Cllu:-!1tantes de ünecn",Hlos o~ ~l'l!ates ;

(i,o nl'sohur (l'W se proceda às Ob~er\"llç:õo~1l1()d.lI~o-lc-
gais, nos tl'l"mos do al"tigo 44l.°, quando su SU'leltarUm
dú"idas .;(c(·rt:a (lo estado mental do réu.
§ úni('o. QlIltllllo a audiência do julgamünto fOr intor-

rompida ou adia,1a, nos termos do n.o ;).ú dêsto artigo, a
deliberação do jíU'i sorá tl.nulleiada Jwln prl'sidolltl', de-
clarando o (lia r: fi. hora em fJlIr: ela tlm'u continuar, o
üqnivalendo ('Si'la ({I'elarat;ão à intimaçf"to individual de to-
das as pe~;;oas qltO, devt'ndo {lsta!" pros(,!ltl~~, hajum de
comparecer na fntura audiêilcia.

Art. 482." Designado o dia para o jul~arnento, o pre-
sidente tOlllarú tlJdas as providências [l('c0s;;árias para a
reünii1.o do trillltnll.L

Art.483." Se a pMtc qUf'ixosa BP apres('ntar na au-
di(lncia, scrá ndmitidn no recinto do tribunal I' om-ida no
quo disser respeito à causa, podendo para êsso fim ser
acompanlJa(h de adyogado da sua escolha, o qu~l.l tomará
lugar ao lado do jlromotor.
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Art. 484.° So, durnnte fi. discussão da causa, o réu
tentar por f}u::llqIIP]" modo impedir o livre curso da jus-
tiça Oll se, d"l)(\is de advertido pelo presidente, insistir
cm acusar qnntqocr superior por fuctos quc não tenham
relação com os 11<\ ncu sncãn, será mandado retirar da nu-
dioncia, a discussão prosseguirá como se de estivossc
presente i" por osso facto, sr-r-lhe há imposta, por deci-
são do tribunal, a pI'na de prosfrlio militar do sois meses
a dois ;\110:-\, tonôo c-m vista as regras ostabelccidns para
o cnso de hnvcr aeulllulur,:ào do crimes.

Art. 4Sf). <, () seeretár!c fará cm seguida u chamada
das testl'1111111h:1H di' acusut;ão e dofosa, verificando se falta
alg-llllla e o 11l0!i\·O.

-~ úuicn. Snl \'OS os casos previstos nos artigos 486.0 e
49;)." n falta <10 qunl qucr to steruuuhn não ohshlrá il. con-
tinuacno do .i"l~alllentv.

Ar1. 4Sn." Se cru sl'gllida ti chamada das testemunhas
o réu quiser produxir outras, cujos nomes, moradas o
rnostercs uno tonu.nu sido unteeipadamente intimados ao
Ministório .l'úl.Iico , assim o exporá em nudiêncin, decla-
rando as razões por que não as deu ao rol em tempo
devido o os Inctos sobre que devore ser inquiridas. A
rcspolto il(,sÜ' l"e'lIH'rirnento será ouvido o Minist~,]"i() PÚ-
blico e o ndvognclu da parte queixosa; o o júri decidira,
om eoufcrenc!a, se as tnstomunhas devem ser admiti-
das a depor. No caso afirmativo. se as tnstomuuhus OB-

tiverem prosentos i' a sua idmltidado fôr roconhecida,
serão n,lmitida!>; nà,) estmtdo prl:sentes, proceder-se há
p(~lo modo p]'(~s("rilO nu artif2:o 4W).o

.Art. 487.° Cunduida a chamada, das tl1st('mullhas, o
presidenti' mandará \Pl' pdo secret.ário a ordom pura se
installr;1.r ~ta(,u~:ll:;tO, o lilH'lo, a dofesu escrita, llan"'n-
do-a, [l nota dos af\sQutn,mcntos o todas as mais peças
do processu que lltü paJ"('çn, conveniento ou cuin leitura
lh(\ fDr l"equor\ila polo ])rOlllotor, ])010 udvogtulo da par-
te queixosa, ['do dpfensor do r6u 011 por algllm (lOS ju-
rados,

Art. 488.0 O pr0sidellte, em seguida, voriHcarà a idên-
tidado du rÓIl, IH'0f2:lllltando-llwo seu nome, pOsto, nú-
mero, fi\ia~:iio, natul"i\\idadr', idade o estado; adycrti-Io
lu"t de (1111)lhe ó permitiria dizer o que julgar útil à sua
defesa r) lemhmrá no dl'f,~llsor quo J!ode exprimir-se com
lillC'rdado, sem faltar nu l"Pspoito dúvido à lei.
§ único. O presidente terú o máximo cuidado em que

os defensores não infrinjam o preceito dêsto artigo,•
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udvortinde.os pdn primoiru vcz , l' l'dil·;lll\lu·llte~ ~1pa·
lavra lrivcnd« ruilh:i\t\:ao,:j~l.X,\std I::I~O ~,-,r,'l a deft':-:i1l
confiada ,I qual,[lwl' [lP"~iJ" j,JÚllO;I. ,
Art. _lha,') S"i-!,'llida!llÜllk li dctcuscr pl),I,:n't d,:,luZll'

as OXCc'p(:Cie,", 'iII,: tivcr ccunn a eUiIll,;:t0llc'l:l .lu tribu-
nal Dll tendentes :t ili.lir a ;[(:\1";;11:,1", a s 1[l[;li" ~I'r;'l<J l~,u-
ÇjllU<1S nn ncí a u Jogo docidid.rs pulo pru,.;idvllt,·, OU\'II]U

O auditor. :Se for-ui rr'jcitudus [Irli,,;~('g'lli6(<Ju~ terJllOS-
do julgameuto, salvo direito .!ü l\'CUI''';O, "

(:; único. !)" ruvsmc IJlud<J ~,_)!Jr'JI:ell,'r,'t a l'\HI\e!to JI,
qu~dl[II(_lr \lulnl ,,,,,:(.:,,[,,;;10, IIIH,''';t:'[u [ll,:\'ia 011 iu"j.knt<J
CO!düllCi"siI qlw UI.:,I!'[';(.luruure ;1 di';':lltl~;'lo da eall~.I.

_;\1'1. ..(()Ii,') 1':1" t.)(I"s o,.; illl:id,'nli',; ,lil di~cils~ilu da
causa um Ij1l0 íultu- o prouunor ou o :t,l\'u~:l,l'l da p.n-tc
quoixusn sl'l'á ouvido u doj'l_'a,;ur do 1'011,U \'icl'-\'I:r~:>

1 1 1 "I I' J 'I vc: ''''1'não PO(('IlI{) q:WI[lIVr (II'('S :\:11' Illal~ uo umn 1/" '-'
a uef~\sa do 1'1:'11nàu e,,;Livul' l1us aut",- " 11i'iIIJ",)r al'1'<)'

t 1, , ' 1 'I ,.,'II,tl-seu a( a pc.!!' cscnto nl'~tu ado, ~el',1 I'''' 11111,a I, .'

lllentn pe]" dpj~'II~II!', e~':!'~\"(~lllJU<to ~uc.rdú!'io, a hlll do
ser llldu:d:l na ada.

Al't. ~;Il." ('olleluidos os aetos 11IjIlO::-\O l'd"I:l'l'IJI OS

"
" 'J t J " . ,."j",-'''l aOar Igo::\ <llll.l'I'1''''('o;, () l'['('~lI "U II (;()Ill:I_'1I'la ,I. LH, < "

:1uditor p~ll'i, l)J'OI:"d"r .10 inlllrl'ogalúl'iü do I":ll. O all-
d' "" 1 '" ""],, '\(lvt.:'r-!to!' ('xjiol'a ao 1".'11 o~ netos I +J <[uo " a\1 ,,,, " '
j' I I I I' ti 1 ,', II!'l""llutaslilO·O (C 'Ill(l [JI)( I.' I ('1.X'U' U respulh 1:1tl~ ,., I

11
"

J' , , ti 1 ' I' " ,"!t,'1I1 el'qUI' le 1Jl'()11\ ('lias, o J",z;:r:lS ('L:1tl':t!,'uOS( '" "
acerca do U';SlllltU. ,

1 • ",. 'JIWl-Art. ,Ü)~.ijU [)['OIl\Olul', o aolv(l;.o;;1\ o ufl. 1MI'--' '
XOSll., o dd'('ll';Ol', 1)([ l[tw1'lucr lJll~IJI:Jl'O 110 tl'lLuu;t!, po-

derá l'Ü\lIH~I'('I'f1110 II auditor illÍ!'l'ro:!ue ,tC(jl'l::l d'J .lot,,!,'
millluJo ],Ol)tu o r('u, o qll.U, como (J';U, eÜll~igllad(), pl.Jll0
dci.xal' di~ j'('~plJ[h!,'I',

.Art. ..!\1:I." :-:;':'~'Ilil'-~'_'h,i a illqlliril:ilo dil~ W"h~'JlUllh:l.s,
pelo modo jll','sCI'it,) lia ld g-"t'aL
§ L° A id'!lltida.Jú d,,~ t~'~tolilllnhn8 Ó Yt:riJic/lIh polo-

auditúl' e ú intül'l'og;atúl'i,) foitu pelo prolllutur às .II' 1,'l.:ll-
sac;[to (l ppl!) dd'l)[lsor às ,lu dufesa, POlk'IlIlo (J"pOlfl o
uofen,;or, pr[)~llOtor, o advogado d... pn.l'tl' (l\wi:,w,.;a ou
qualquol' dos .Jumdml ra>'.el' aI:! instúneias que julgar con-
Vflnientes. O~ depo'illwntos T1~'iOso ()SCI\JVOl'ào.
§ 2.°, As testemunhas, depois de ilHjllirillas, 8Ú pOIJO'

r1Lo rotu'1tI'-S\1 da sala da audiência eOlll pl.'rmiss:w ,lo
prVSL(Jcute e allllüaci'l do promotor o do ddensol'.

Art. 404,° Se all-;llIlla testlJlIlIHlh~t fOr adiada elll fulsu
depoimento, o Jlro~>idffiltlJ,ex ~U'iciu,ou fi re'lueI'imeuto (Iv
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promotor, ao ndvog.cdo dn parte queixosa, do rúu ou do
dl'ú'll~ür, i'rol"'rú 110júri um quesito, pregutltando se a
tostciuuul:u d,'y" ~~'r a(_,ll"~Hla por labo deponncnto. Se o
júri, cm e(lJlI"'I""!H'I:I, ~,~ pr.munciur pela 1\,;ll"n,::U), nUU1-
darú " [Ir"~;,!('nk 1"\'il111,ll'o competente :,\1::<), fjlll~~el'á
H'1111'1id" ;, nutot-id.ulc a (~\1('mrruupefir u. orgalliz:t\;üo tio
l'ro(·,''''''''

J\ rt . _~():"),,) Findo {J Ikl'0illll'ntp ')1"a1 II:IS i<'''11'lllunl!a3
de at'U"IIÇ:1u, l'I"W()(l"r-:il" !tA ,\ l('itnr:l di)~ d"I,,'illl\'utos
da!' 'III(' íor.nn iuquirid.rs por c.utns \l1-l',:,aturi:\s e das
qu,', dcvcnd« «star preseu tcs, uno tivcrein comp.u'ccidu ;
,h W('~IU;1 :")['111:\ so l,roc"d"rà com rpluçito às tcstemu-
nhu-, .t.. dl'l'.'~;\,

~ 1. ~,. ;1<) promutor, no ndvogudo da p:\1'1<- queixosa
ou uo Il(,kl\~')l' du )','.'1\ p"r('Cl'l' IIIWO (j('I,(\ill!c'llto oral
do al.~:lliiL:t t('~h"\lllllh;l, (jlle faltou, ó aL~ujllia"'('llt(' ne-
tc~::;i;rill ]';\[':\,:i ,jll;::l .lccisno <1:\ e:\\1S:I, :\~Sl:l\ li :!k;_;ará,
r"!ju,'J'("lIl" '1IJe u i\llgallll'llto seju. :aliado. 'SP"tl' caso o
trihunnl. ('1)1 ("lli!'t:n"[lI,i:c, Ij"ci,]irá >,,) u dl']l(iillll'IIW or~1.l
Ja h'skOlull!W I' i!j(li~p('rl~A\'d, be deeidil' llcg,lti\amt,nte
JWO~~"!!'JiriL a ,~i~I'\l~~Ú');no easo cuutrúrio :HJi~,r-sohá o
jnl,',:;n!Il\'1110, l'rú\-itkil('ianJu-so pane lllte 11 k:;relUnllha
eOI\II'''I"(·(,',I.
§ :!," \'1'0('('0,'1'-';,' !til ,ln 1lH'~1l10 lllO,]O ilLWIiI1" o pro-

lllot\l1', () :u!l'();!:"]!) <l:11':1rw (IUeixosa ou o [kkll~ol' lU-
~i~til';']l1 1\0 d,'po'illlClltU 01':1\,h) tl'sklllllUlws (lUO knham
:sido inlllliri,l:-t~ pnr [lrl'c,',t.)ria, 011 reqUl'rcI'('J)l a inqniri-
(:,'1:0cI" '1':~\i~,!,n'r lh's,;(_):\~, a qnH as te~krn\lIl!Jas pl'u~{'n-
tr·~",' rdir~ll11,
§ :L" X:I ~(,~u:l.h a'l,li"lll'ia n'p('lir-~e 11;'1,0to.los os

actuO' do .i'd.~:ttll(·nto, lll:t~ l-stl1 nfto ~l' fldiarú do novo
pria :Ul:«'lIl'ia ,lc qll,tlq\ll']" tüst0l\llllllm.

Art. 4\)(\.0 D,)dIlZid:lS as prO\'a:; da aells~lI:ilo e ,la do-
fesa, "('~IJir-,,[' hão a~ nlo,,::l<:ões orais, eUIH"'ucn,lo o
jll'l'sidPrlt" a [l:iLt\"I'Il, priJncil':lIlH'nti' :\0 proI:l'lt()j') eln
~(';!Idl\:t n,) a,I\'o;:.1']o ,b_ parte 1]110i:-::o~:1.(' p.l:· último ao
d('f\'ll~(\r d,) d'n, jlod('ndo 'lUalqll0r M·\('s rcr1i"nr lima Yez.
j\rL .~~)7."T"l'min:hb" :I~ all'g!\(:i'il's o]'ai~, o prc!:li-

denk lll'I';'<Ullt~ll':'\an n"n SI' t\'m mais 111le ,,11';:'::1.1'('1ll ~ua
dcf\'sa, ~enil() ['~hl o\lyido e-In t1ll10o qne 1l~1()~I'ja 1m·
pertinente pura :l ('all":\.

Art. 408.° S(';~uidalI1f'ntü o pr(l~identt' d"clnrnrá ter-
minada a di~~u~s:10 da ['ilUS:1., o o auditor formulará. os
quesitos, ditaudo-·o~ em yoz alta paTa qllC o scerotário
,os escrevt1.
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Art. 499. o Os quesitos devem 80i redigidos com clu-
reza, do modo que não sejam deficientes nem comproe~'
dam preguntns cumulativas, complexas OH altcruen-
vaso
Art. 500.° Salvos os casos previstos no artigo 48'1.°,

não podorú propor-se quesito acõrcu do facto criminoso
ou do infracção disciplinar que não tcnluun sido com-
preendidos no libelo.

Art. 501.0 Quando as conclusões da acusação forem
por tal modo repugnantes com ns (la dolos», que da rc-
solução das primeiras, em sentido afirmativo, resulte a
resolução das outras em sentido nogutivo, ou vice-versa,
somente se farão quesitos baseados nas conclusões da
acusaçno.

Art. 50~. o Os factos relativos nos elementos essencial-
mente constitutivos de cada crime devem, cm regra, ser
compreendidos num mesmo quesito. Devem, porém,
constar do quesitos dieriutos, 1'10 assim for conveniente,
para que nas respostas haja unidade de pensamento, ou
para que no mesmo quesito se não acumulem prcguntes
a que possam corresponder respostas divérsas.
§ único, O promotor do justiça, o udvogad? da porte

queixosa e o defensor (10 réu ou qutd(llter Jur~do .po-
dcrão requerer a separação dos clcmcntoe COIlStJtutlVOS
do crime cm quesitos diferentes.

Art. 503." Os quesitos compreenderão sempre touo,s
os elementos materiais e morais essencialmente consti-
tutivos da imputação.

Art. 504.0 Quando a acusação versar sobre crime
frustrado, tentativa, actos preparatórios, cumplicidade.
ou encobrimento, os quesitos devem especificar os fartos
olementaros de «ade umu âestas imputações, Propor-se
hão, sempre, quesitos separados e distintos a respeito de
cada fado qllo for alegado como circunstnucia diri-
monto, atenuante ou agravante do crime.

Art.505,o Sempre que fõr requerido pelo promotor,
advogado da. perto queixosa, ou defensor, O Auditor for-
mulará quesito especial ucerce de qualquer circuuetnn-
cia que, por si IiÓ, determine rnainr ou m('nor (>"l'p:vi-
dade da imputação. ~

Art. 506,° Devem tambóm sor l'ropostos qUf'sitos so-
pllrado~ e distintos:
1.o Se o mesmo réu fOr acusado silUllltâno.'l.fficntede

dois ou mais factos criminosos;
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2.° Se dois 0\1 mais co-réus forem acusados, ao mesmo
tempo, do mesmo ou de diferentes crimes.

Art. fl07.0 Se, em resultado da discussão, o fado im-
putado puder ser oneerado sob diferente aspecto legal,
ou se, pelas clrcunstnccias que ocorrerem no sou decur-
so, houver mudado do carúcter o lhe competir outra
classificação, o auditor, er cffído ou a requerimento do
promotor, do advogado da parte queixosa ou do dofon-
Sal', furá a este respeito os quesitos subsidiários que fo-
rem ])I'OOi80\I, mas ao réu não se imporá pena superior
à quo foi requerida no libelo. Estes quesitos serão pro-
postos como nascidos da discussão da causa.
§ único. Se, durante a audiência, so descobrir um >lOVO

crime atribuído ao róu, suspender-se há o julgamento
cumprindo-se o disposto na alínea c) do artigo 479.°

Art. 508.0 Se o réu fõr maior de dez anos e menor
de catorze, propor-se 1Ió. quesito especial, pregunteudo
se procedeu com discernimento.

Art. [l09. o Quando no libelo fõr compreendida al-
guma infracção disciplinar imputada ao réu, propor-se
há quesito especial 11 respeito do facto que a consti-
tuiu.

Art. 510.° O auditor nunca sorú lutorrompido em-
quanto ditar os quesitos; mas, depois do estes lidos pelo
secretário, tanto o promotor como o advogado da parto
queixosa ou o u0fensor do réu poderão impugná-los como
inauficientos , ou por não ostarom conformes ao estado da
questão; o, se tais rcclamucões não forem atendidas,
poderão propor scperudamcnto outros quesitos.

Art. ó l l," Em seguida o presidente doclarurú inter-
rompida a uudiôneiu, recolhendo o júri fi. sala das con-
ferências pn.l'U deliberar, ou ordenará que o auditório 130
retire, conformo as condições da casa cm que tiver legar
a audiência.
§ único. O jurado suplente não assiste à conferencia,

e só votará se durante a discussão da causa se impossi-
bilitar algum dOH jusndcs ofoctivos.

Art. 51:!,') Os jurados, depois do rcüuírem cm eonfe-
rência, não poderão mais scparnr-so nem comunicar
com pesso~t alguma antes de decidirem a questão de
facto.
§ único. A infmcçüo do preceito estabelecido neste ar-

tigo será eonsignado na acta, sempre quo o promotor,
o advogado tia parte queixosa ou o defensor- o requei-
ram, indicando desde logo o nome do iufrector ,
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SECç:).U Ir

OonlcróncIa do júri

Art. ;)1:l." A (~':)!lf,!rê!llt~iaIJ!'Lilci[liapnrnm rl'lnj,',rjon\l'·
bnl sillljd\',; (! clero, feito po!o prl'~idt'!l1O do júri. npon-
tando cm:l ri,C!:',r as I'rnva~ da :1(~u,;a~;1"tI da dd't'H:l, sem
contudo s" nrnnuru-nu- a re-p-ito da enljlilhili,l:idu do róu., . .

A1"1. fll-!." Fili'!:. u cXI'(J:ji~·:'todo j'J["('~id":llk do júri,
scrú por 0,;h! t:ollet,di\ta a pnlnvrn :1 qrJalqu"l' do-, VO°
guie, pelu O!".Jl'!ll pur quP 11u: for' pedida, podl'IHlo eada
um falar dll,l~ vozes.

Arl. ,-li;,\," T\';-rllill:Hla a di~CIlH~;'IU,opn;~idt"llt('(lo.iúd
pt-oporá ii ,"ot1l1:ho os q ueaitos pda ordem pOI' (jU(' j\)I'~lJll

escritos. ,\. VOLlt.;ào prillcipi:l pdo jurado Jlli\nj)~ g"r,1I1l1~'
do, 1:i\'gllillt!o.se os outros por or.Iom (k postos f) :illtiglll-
dedes, \'út.,tlldo o presidt-utr- om último lugar.

Art. :')lii." As ([pcii'l()(,:, ;;','r~'i<) tomadas por Jllajoria de
votos, dovoudo JL"Il("i"II~I,I"'éW, qunuto ao íueto pl'il)("ipall
se fui vür ullll11imida,l(' UI! por umiuria.

S 1." 1\;,1" r"';11osbs :'O~ IJII('~iro:'l poderá o júri (h·c~,t.
1'111'(I\l:tiql~'.·l· (·ir("llll~t(llll·i;1 lQ(jdlj;catiY~\ ,lo fnet,; pJ"llt-
cipnl, I]u,: 11\'1a ki io-llll:1 o l·f"itlJ ,lu d\:lllilluir n 1'!'flll,
ainda qUI) t!tI eirCllnst;l:l('ia nào kllhil sido comprl't'lllli,la
nOi! (lU'1si.tos.
§ :!.o A~ l'Psposbl" :lUS (l'll~sitos RPl":10f'sc)"iJas },plo

pr('úrlcnh.' !lu júri \'ln ~(';';llida ;\Os quúsitus a f]u.o d!~se-
rem resjl('i10 o u,;sinad:ls no fim ]l01' todos os JIlI·:~d():-l,
deyondo o.s q,w tieat'l1!ll em minoria assinar yuneltios,
com ou sem d()cl(trtl~ões.

Al't. b17.fI FiHlb a (kl'i~.'"i(}ac(1l'ca da m.<lt."l'in, {]" farto,
o presidi'lltr: (lo júri ('llln'gar{t ao pn'Si(lt'llt.~ do tl'iblmal
os (luer<itu~ nilll. ,\,~,F('~post;tS, n Oste OHontrf'gani 110~lll-
dito r, qm: lavrará a selltó'Ilf.':t condenando ou 1Ibsuln:n-
do, confUl·11I1J o I'a~o, ~,il\'o o disposto 110 'lrtigo :>:20.0

Art. f)18." Su a s\\ntt'Wlt fuI' an~oltlt6ria o pl'ü.~id\'uto
mandará q\l(~ () r{~ll HI'j:; pô~t() 11111Iio<:nlado O l'\'stitnido
no gOzo do todo~ (iS sons dirf,itos.

Art. 01U." Q,II:lndo ~() ,ler a cil'eunstâJh)ia a quu SIJ:re-
fero o ll.l'til,':o :tlltl'co,lt'nt0, Ü' 1'(:11s6 d.,jxal'{' do f,wr pôs to
om libenbdl' em algulIl dos caso" so-guint('l'!:

1.0 Qnando o p'!'u~id()Jltu :lnlllar 11 cl(l('i~ào (1(: facto
1)Q~dl!'RPlh:ho proferido nos türmos do :wtigo f):lH.ü;

.....0 Qllando. o pn~motol', logo ('lU seguidn h l'uhlir.:1(;áo
da 5('nWlll:l1, Hl.torpU1:icl' reCl1!"BOpara I) Sl.Jjln~!1lo Tribu-
nal Militar, fundado em ~lgrn\'o já interposto U05 auto~;
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:1.0 Se o réu osrivcr vn'~o por U:I!!'0 ciinre UI! ;;0 em
andicncin ~(' t.i vor i:j~ta\Jr;\< O) (!'.ITltl'~1t!k outro I roccsso;

4." QI\aIldu S0 v,'ri1io.::\r a hip':'jy;", ('()II!pn'I'lldidt~ no
»." 1." dil ~lI'tigu J~\)."
.nrt. ;)2;)." ~\~ J•.ci"i'h'" .lo júri ~jú irn y,.;::i".·i;,:. To-

davin, ~\, ao [Ire~id(,T!t,; P:il'l·"ef Ijil(' a ,]"C:-iIU 0 !U;(,;i!'i)S-
t;llilvl:t.\ iniqun, allut:,rú u d:~('n~~:'t\) d;l t:l1j~a I_' a doei-
sno do L~d".lJêsto .["~l.,wbo lião (':d,,' rl'(':IJ'~'I.

§ 1," _\I\IlLtd:t a .k,'i<I", I) ,jl,I<":;"'j,t,! d:\ (':l',I~a ,.,orá
tl'lln~I','ri,[() p:lra outr-o Ilia '[IIU for .I1·~i"':li;"lu I) I,""~(' dia
se vro(~,'d,'rú rm tudo couro nu prinw:ra audii!ilCi~\. A ~o-
g'ulldn ,!cl:Lsiiu tlÕiu j'lhll'rú ser uuulu.lu,
§ :l." \0 [i"IO .iui;.::a[~l\'!Ito n.to poder.i iutcrvir nenhum

.1()~ : lrit,]",.; ,I,) m-ino-iro.
\'. -,),"(' I ,,' ' I ' , I' '.,r" ;'_ ,. ~l\aj~. U () ,lut'I,JlLF:'l' () n-u n:"iH)[l~;~n' UIU-

eallll'r:ti' 1''')' {~I(;d':Ii<'l' [nrfu <;111_'1'''1' snn 1,;';::I'\'~al'(~l'-
t"II<,:tl ,'[ jur.s.I. I di~":;,jill<l],, (, nu.litor ;:, ;"1:':'1 li I'l'lla
Ul'1l11'l) da ('n::lj\l't"ll,e::! r'."I""-!:\-:i d,.,,; I',i:i!;;j:',i" de, ;';'lli.'rra
OH Iln W:Il,jiILI.: liV~t" \':l~" a [,('!l:, lirodilzil':'\ ~/Jlll()ntCl
o:>(,f('jtu~ de jJlluilJio l1i::;cil'linar.

Art. ;):!:!." Se o fado iwpnttlllo não f,~,rpl'O\'isto o pu-
niuo pPl' al;':'1111Ja!toi, O llllllito!', ll:l Sl'lItell<;n, lledal'nrá
::;ellli!t'I' q\ll~ ;tl,~.,l\'l'o 1'~'1l1'0111(:S~(' fUlld<lllll'I!lO.

;~ \1'1;"", () illl~iYi,lLlO qllu f,~r nl,,;,,I,;.J,) pUl' ~C[ltf:n<,:a.
d"s iriii\lil:li~ milítal"',~, Ü;lll:<itada om julS:'lllu, nào podo
llIai~ sl'r :tcu;;a,lo Jwlo llll\'HUO bcta .

.'I.rt. [1:'!;3," _A :<<'Ilkn<,::l se!':'. sewpro fI11ll1ament:1I1a, ro-
Ji;;i,la u ;l~~iJlada ]Ido n,wlitol' I;, ,.0 fôr cOllden,itória,
será neLl. in::l'ri.!o u t,'):to da lei.

S ú~li\'<),.\ "\'jl\t'n';;l como \,t'~a do pr0c\'sôo 6 aplie:i·
yd ii di~I.":<t,, !lO artigo mi.o

~\ rt. ,~):!.L" .\s ,,";it'_'Il,;Cll; dE),~ tl'ibullllis milit..l'es devem
d\:I:bl',u' jJI:l'llidú5 pal':I o J-:sta,lo, no:,; casos previ8tus na
lei, os iu"trllllll'rliús do (Tillle, e mandar l'e~t;tuir 11 seus
clono~, t:wto O~ uhjedo~ apl'con,lidos ,,0;': crillllllosOS
como (h (PiO til-erC'1ll "indo 11juízo para pruY:l ,h llCIl-
fiação.

Pnbli"açâo da sentença.

;\rt. 52:).0 li. Si;ilkll~n. 8\'rú lida pojo s(,cl'ct,'u'io cm au-
di0ncin pl\1I1i('.'1. () réu e~tilrá pn'souto ;\ leitura e, cm
seguida, pdo JllIlSUlO "ecrd:'u'io 11)(' será dl!dal'1ulo que
podo 1'1.;001'1'01' }lfl.l'Lt II in"t;tucia superior, ou quo o pro-
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cesso vai ser remetido para o Supremo 'I'ribunnl l\filitar,
se o ('~I~O ú)1' de rtv-urso obrigntório.
§ único. No o réu, por qn-nlq1lOr motivo, não estiver

presento na alldi(':lwia para ouvir [ur 11 ;;('nlOII\,:I, Rür-lho-
há intimada na prisão, com a dcclnrncrto nnrer-inruicn tc
mencionada, lalTandu-se ucsto caso certidão da intima-
çiIo,

SECÇÃO IV

Acta da audiência

Art. 520." De tudo o que se pa~sar lia audiõncia do
julgnmcnto o sccrct.o-ic íur.i uma acta, quC' s('rá 1!f'!sinada
pelo pl'('sill(_'ntr~ I' auditor, e terá o "iHtu do promotor.
Da ada constnr.i, sob pena de nulidado:

1.0 O dia, mos o ano cm que reuniu o trihunalo o
fim para qnG;

2." O nome, põsto o uúmoro 110 réu, ü (lomais iwliea-
'-;ÕO>I nC'c()ss/lri:·s pnrn se reconlweor a sua idoutidadc ;

3.° () crimo do que é acusado;
4-.0 A defl'~a do róu , quando dcdueidu y('rball1wnto;
5.° l)oel:u'IH:ilo do torem assistido ao jnlgaJlwuto to-

dos os I11UlllIJl'()~ qne -ompaom o tt-ihuuul, 011, Il? caso
contrário, os nomes dos que faltaram e o motivo d:t
falta;

6.° Os nomes (las tostem unhas de aeusacno o defesa
e a d(~dar;H:ào de que se observou o proceitllado no ur-
tigo 421.°; ,

7.° AR oxeopr::í'\os que foram alogadus e O~ requeri-
mentes feitos dur.urto a nudiênciu, as impugnações apre·
sentadas e 1\;; respectivas decisões proforidae :

8.° A jlulJlir·i(!:t(!o da audiência ou a d\'elar:tçào da re-
solucrto do trihuna] ]lnra que fOs~e s~cre~a; , .a.o A leitura da sontunça em atuiJOncrn. publlea, com
fi. doclarllçil.o feita ao réu, quando pn1süntü, lle qno podia
recorr('r para o Supremo Tribunal :rtlilital' deu tI'O do 111'il<'.0
de trOs dias;

10.0 O recurso flue houver sido iuterpo:lto por drcla·
rUç'ão ,"crbal cm au(li{lllcia do julgam('nto.

CAPÍTULO IX

Recurí/OS

~r,t.,527.0 Do todas as dC'cisões, despachos e sontr-nças
dofimllvm:, ou I[uo importom efeitos d(\f1nitivOR, cablll ro-
curso para o Sllpremo 'l'ribunal Militar, quo podül'Ú 8<.'1'
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interposto pelo promotor, pelo advoga\lo da parto qcci-
XOS'1 o pelo n-u 0U 5l'11 r:k,j'cu,',or.
§ único. E::.;.enjlt\lalll·~c Jestn regra as deeisuüs sobre

questões r!n cnll'aLili(};ule, 'lUO são irn;\·ogúviJis.
Ar-r. [128.° Antes de terminado o jnl;;allll'nto duma.

causa neutnuu r.-curs« pode snhir- ao ~llprul~loTribunal
Militar; U porte quo se julgar agrayad:c 1"'1' quulquor
dccieno roquerorú qlle S0 lavro lio l'l'o('e~s() termo do
agraxo, m:U3 deste só coubccera aquele tribunnl, HO cons-
tituir fundamento (10 recurso.

Art. r)~0.0 A intcrposicno de recurso, por parte do
promotor {~olll'ig;üúria nos seguintes cnsns :

1.0 Quando o auditor doeidir que os factos imputados
não sno inr-rimiu.ulos nu lei;

:2." QU<lIl\lo o auditor proferir seutcnrn il-';lWI il que
no mesmo processo n-nhn sido flllllla\la l''!" al;;ulI1 (los
fundamentos indicudus !lOS 11.'" 7." (,8:' do artigo 5liO.D;

a." Qcuudo o prcsidcn te j ulgar e trihuunl iucom pctcnto.
Ar1. 530." O r<'CUI"SOinterposto das scutcncae dos tri-

bunais militares é snspensi\'o, oxcr-pto quanto à soltura
do rou, a qunl ullienllwnto (ll'ixará de ef"ctll<tl"SC nas hi-
pótcscs {lo ar-tigo 319.0

Art. [)'n." O promotor não pode desistir do recurso
interposto.

Art. [);}Z.o ])0 recurso interposto somente pelo conde-
nado nunca podo rosultur-lbe [L1I111cnto011 ngrav<I\;ào da
pena.

~\rt. 5;3:3.° A deC'isllo do reC'\ll"sO '1l1iJ f<)l' illÍorposto
por al~'lllll (lo" l"l'lb condenados n~l(),1jlJ'oveila aus co·r0us.

Art. [)3-!." O recurso SNá inteI"pu~to, indopendcnte-
nlf'ntc- de (\csp:who, dontro du prazo dl' três dias, O qual
comcr;a 11 contar~e d\'sde o dia seguintl' Ú{lUelo em que
a sentença fiJl" intimada.
§ único. O prazo flue (leva fini\.liznl' Illllll dúIllillgO ou

dia f<~l'iado ~i')]lI('ntü ~e eOllljilet:ll'ú no pl'illl\·il'o (lia útil
que s(' lhe ~(~gllir.

Ar!. tlS;). o () prUIIlotor'ou o .'l.u\"oga\lo (la parto queixosa
e o defensor do rÚll \~~p'-'eificarào con<:Í:mmonto O~ funda-
montos do ro('ur~o.

Art. 530.0 A illterposiçlo do recursa pdo réu con-
siste na simples rl\'claraçito, por ne feita, de quo recorre
para o Tribunal Suverior, alegando, se assim llre con-
vior, os flln\lalllontus do lllesmo recurso.

Art. 537.0 O recurso pode SOl' interposto por declara-
çã.o yorLal ou escrita.
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~ 1." O rceursc [utorposto pO!' dcclurncno yorb:ll
pOi'lo sr-r uprcscntnd« 11n :lUtlitllcin do julg:ullcnt?" o
neste C:1~Os('rú Dxara.!o nn n-tn, ou ao chdü 01\ otlclal
do scrvico no e::;tal)(']('ciIlWIlc<J militar om 1]\](' c"tivN
proso o '],Üi'orreat(), SI'IH!O t'llt,'io reduzido n !(:l'1ll0 as-
eíundo por ês to, sr' snuhor escrovor, .

ê 2.° O rceurso interposto por Ikdar:\I;·;1(l ('~enttt não
eat-oec de: termo, ficando junto nos autos.
§ 3.° O r,'('lll'"O do 1"1:'11, «presentado ]lor Ikcl:lr,n.\,ã~

escrita 0',1 J"('IIIIZido n. H'i'lllO nu l'~t:l]wll'ci!ll('[lto 11I1bt:u
em que üstiYl'f pl'USO, ~()l':'t oficiosa I: imedintntnonte re-
metido ao sC(,l'l~túrlo do tribunnl militar, , 1
§ 4,° O sccrctér!o 110 tt-ihunnl tuilil.at-, 0\1 :t :tutoJ'l(l:l\ O

militar a quctn fur l'lltl'ogn<' a dcclnrncno dl~ ir-curso,
lnnçnrú nda n nota (lo rlin o hora om (PiO a nwoh(,ll. 1

Art. f):~8,(j O r ccm-so con-Ick-r.t-sc ínt-rpo»to ,Jr'SIII

que ú oxm-odc na acta, l\'llnzillu a têl'lllO, ou ;lpre~l;nrada
- - I 1 • 1 '-0,-,""'(1' unror 1.'sel'1to ;j rcspcetrvu (1'(' ar~l<:au (O 1'1 C ~"J

COllformill:!llu do al'tic!:o anterior. . .
Art. fl;\D," O ~('(T,"túri() (lo tl'ibllnal, ou fi nnt()rlil~:~i~

militu', Ollt]'pg-nr:lo ao l'I.W()],I'(~lltl',qllflfl(]O po[' bto I.'J
l- 1 I I .- - I I lo ,'onsto o dlllllülll ~" \lllla (P(' :\ra<':;\1) ;\S,,11I1I,a, (UllI v .

{) hora cm 11\1f_'foi n.prosimtndo o recurso.

CAPiTULO X

Pro-ceBSOante o SUllr~1I1O'l'rlbullal MIlitar

f>ECÇAO 1

Aotos anterioros à discussão

Art. 540.° O::;proee~sl)s lIlilittU'CS 01ll quo su interpo·
nha rucurso serão n\llletirl()~,(:,{'o/lido, pulo presidcllte
{lo tl-ibUllUl militar .'l.0 Sl~cr(ltftrio do Suprc1Ilo Tribunal
Militar, logo que findo ° prazo mn.rcndo no :ll,tigo [)H4.o
§ único. O prOCCHSOdevo contL'f .'t eertidi[o (lu que fo-

rttm intimallos da rcmo!!sa o promotor, o allvog::.,lo da
parte queixosa c o réu, di'e!itl':Hldo-se a éste que nrtqul'le
tribunal pono constituir (lefellSOl', o (1110, nilo o con~ti·
tuindo, sorá prttrocinado pelo defonsor OtiCiOllO,

Ad. õ41." Scr1to adltlitid()~ para (lefellSOl"C'"S unica-
mente os ad\'()gtl(io~ legalmente hnbilitadoB o os oficiais
do exórcito Ü da armada, quttlqlwr que si'jn o seu púsfo
<l situação militar, com oxclus1'to dos que desempenhem
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fllI1ÇUOSde promotor de justi\,:l em qualquer tribunal mi-
litar.

Art. 542,0 O sr-crt-tário do SUpWlIlO Tribunal Militar,
logo ({ue receber o pr'lCl'~",<), oscrcvcrú nôlc o ténue do
entrada, o em spg"llida durú vista ao promotor (h' justice
por quarenta o oito 11O]";1-S,() promotnr, cxalllin:\ndo o
pro('.'~so, roqucrcrõ o al,';;nrá o qUi,).inlbar eOlln'niünto~
ou porá o vi~to.

Art. 54:1.° Bill scgui(b o secretario dara vistn de pro-
cesso por outros quaron tu o oito .hor-ns ao defcllsor ofl-
cioso, \[11(' podcrú fazer lj\wisquer rllquoriuwllto,"" dedu-
zir \:xC('p~Õl'~, acus.rr uulidu.lc- o ampliar os fundamcn-
tos do j'CCLU'W, ou pOI'Ú ori,~tu, Quando o I"l'U constituir
defensor, (IU,) não rÓI' o ohciosn, tudJ. eqoclo vista do
'[n-oct-ssn durante quatro rlin-, para au.dogcs efeitos,
n1611ldos ,]CStiJlI\1}OS MJ ddl'l1~r,r oficioso.

Art. G-t-l-.o.O promotor de I\\sti\,n o o defensor cxnmi-
nnrno ()~ 1'l'O{'(,;\~OS 110 u-ibuuul ,

Art. ü4ú." Terminados os pr-azos concedidos ao pro-
motor e 1\\1 defensor, os autos sorne conclusoló ao rela-
to!', o quul , d'\Jllru de ('illco dius , declarará o proco~so
pronto [lura outra!' 10m.iltl~unl{'nt().

Art. ;">4(\.~ .A tubeln da~ ('au~a~ qllf' hã,Hh, ser julg11-
dus sNá feito pelo S('cl'I)t:'lrio, se;:;lllldo u u;>knninaçiio
do pn,~i,lenh', Sc:glJilHl().,;p, 'l\lanto po,;~iYrl, a orl10m da
ulr:iJ.!:uid:I(\ü da cIltradn (IUfl rn'on~~~O~".CIII:l ('úpia tlu·
têllti(~:l da blli'la est:1.r:'1.;;,.'ml'J'u ]laknti' n:l ..:Lb (la, en-
trada (ln tribullal.

Art. fl-l7." \farl'ndo 11\'10 r,)','sidento (\ àia (\0 julg,'1-
munto, o s0cr1'túl'in fará imediato avi".o ;105 \'ogais do
tribnllfOl, 1\0 pro1llotor e ao det€ll:lOl'_, l"lllllotOllJO nova-
mentu 08 aut08 ao rolato!'.

SF.úÇÃO II

DisOIlSSM dilocausa em sessão

Al't. rl-l8,o As SCSS<)(b do Suprelllo Tribunal :\1ilitar so-
rãu jlllhlicns, salva ti hipuw~t3 do n." 1." do IIrtigo 4.:-)0.°

.Art. G-!D.o Ao prcsidl'Dk COllllJutú manter a urJom e
II policia da audiênci:l, Ilirigir ns dil:!Cllss0es, paru o q~e
tplll tod:\s as atribu'jçõel3 Ilos prosidentes dus tribunalJi.
militarofl.

Art. 550.° Lida e uprovada a acta da sessrto antece·
dente, o presiilente procederá .'l.O sortoio dos juízos qUi)
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devem intervir no julgamento aos processos, devendo
sempre tomar parto nele, além do presidente e do um
juiz togado, tres juízes militares, sendo sorteados do
modo que, quando possível, lIOS processos dos J"("US per-
tencentos ao oxórcito intervenha um vogal da ar-mada,
e nos dos réus que fazem parte desta funcionem .Ioís
oficiais generais da armada. .
§ único. No caso do § (mico do artigo 561.0 intorvi-

rno no julgamento todos os jmxcs que não ostiverem
impedidos. ,

.Art. 551.0 A discussão da causa procodcrú um rela-
tório, verbal ou escrito, feito polo relator, no qual (1."-
porá os fados sobre que versou a acusação e as cir-
cunstâncias principais que os ncompnnhurnm, indicando
ti. lei violada, os quesitos que fornm submetidos à deci-
são do tribunal militar, a sontonçn. do que se recorri'1l
c os seus fundamentos, e bem assim iudicarú OR funda-
montes (lo rr-curso (I todos os iTlcillenh's que se levan-
taram durnnto a discussão no tribunal recorrido, o n de-
cisão (p1(' houve a respeito de cada um.

Art. 65:2.0 Fiado o relatório, o prosidoutc coucoderú
a paluvr« no promotor- do justiça c no dcfomlOr.
§ 1.0 Se o promotor 011 ° defensor nns suas alega-

çôos divngarom, O presidente podorú chamá-los h quca-
tão.

§ 2.° 'I'an to ao promotor como ao defensor eord per-
mitido replicar. \

Art. 55;}.o Em sogulde o preetdontc cnccrraré a dis-
cussão.

SECÇÃO UI

oontorenc.a do tribunal e julgamento da. causa

Art. 554.0 Terminada a discussão (la causa, os j uízos
retir-ar-se hão para ti. sala das conferências.

Árt. 565.° A contorencía principiará por nova oxpo-
siçno, na qual o relator indicará as quostüos que devem
ser decididas pelo tribunal.

Art.556." Findo O rclutór-io, o presidente concederá
a.palavr~ ao~ outros yo_g:aispela ordem por que lha pe-
direm. 'I'ormlneda a discussão, o presidento tomará os
votos, v.o~alldo o relator em primeiro lugar, depois o
vogal militar menos graduado ou mais moderno o assim
sucessivamente, por ordem de patentes e antiguidades,
votando o preeidonto em último lugar.
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Art. 557.° O Supremo Tribunal Militar julga definiti-
varuonto sobre termos o formalidades do processo, e o
quo decidir não poderá novamente sor posto em dúvida
no mesmo processo.

Art. [)[)8.0 O trihunal não poderá, em caso algum, to-
mar conhecimento do falta, omissão ou causa de nulidade
cujo suprimento não tenha sido r0qlH'rido em ocasião
oportuna, e se nrto haja interposto agravo que constitua
fundamento de recurso.
§ único. Se, porém, o processo laborar em alguma nu-

lidade essencial ocorrida na audiência do j ulgemeutc, em-
bora não r-onstitnn fundamento de recurso, assim o de-
clarará ex afliGio, mandando que seja reformado noutro
trilnmal militar, ou no mesmo, constituído com outros
presidente, auditor e júri.

Art. 5'-)\).° Não ficarão anulados os documentos nem
os actos e termos do processo anteriores à nulidade, e
{IS autos bnixnr-ão logo à autoridade (lue mandou ins-
taurar a ncusacso, para se repetir a instância. .

Art. 5GO.o São nulidades essenciais no processo cn-
minnl militar somente as indicadas nos números seguia-
tcs :

L" Kflo sor o tribunal militar composto conforme as
disposições déete códígo ;

2.° Nilo se observarem as regras de competência;
3.0 Seroui os quesitos propostos obscuros, deficien-

tes, cumulativos, comploxce on alteruativos ;
4.° Serem as respostas aos quesitos contraditórias ou

inconciliáveis, ou nào se torem ressalyndo as ornondas,
entrelinhas ou borrões que haja nas re!;postas ou nos
quesitos;

5.° A preterição dalguma formalidade determinada
na lei sob pena do nulidade;

G.o A preterição dalgum acto substancial para a boa
ndministrncrto da justiça, de modo quo influa ou l)Qssa
ter influído no r-xamo 011 docíeão da cansa;

7. o A orrnda classificação do crime em r-elação ao facto
julgndo provudo ;

8.0 A falta de aplicação, ou errada grndunção da pena
docrcteda na lei;

9. ° A acusação referente a factos não especificados no
despacho flUO 1\ ordenou.

Art. 561.0 Quando a nulidade existir na sentença, por
algum dos fundamentos indicados nos n." 7.° o 8.0 do
artigo anterior, o tribunal julgará unicamente a nulidade
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da sÚnh'llçnJ 0, mnutondo a doeisào do fado julgado p,ro-
vede pelo tribunal miiitar-, mandllráquc s(~a preferido
nova s,'nÜ'I:~a vor outro tribunal. . .
§ único. S,-· a scguudn scntcnca ]'úr igual h pr-irncn'a,

O Supremo Tribunal ::ililitar .illlgarú dctinitivnun-nre .n'
causn cm sessão plena, fazuudn a devido apliccçao de di-
reito ao facto julgedo. .

Art. [)(j2.v As qut~stõos e os Jncidcntos contencíosce
que so Jevnntaram dllrante a di~cu!ls;l{l no trihunal re-
corrido o cuja rcsolucno foi fllnd,llut'nto dr) recurso, as-
sim corno to,!;j~ as excepções prc,iLldiejllj" ao,illlgtl!llimto
da causa, sorno decí.lídas pelos jULZCB notes da C[ul'stãO
principal. . .

Art. ÜíiB." Todas as questões sú (h:wid"Jl1 peln. Jll:unrm
do votos dos jufzc s prcscnros, tomunclo o relator nota
dos prineijlais fllUdnlt1Clltos por NI's npro""llt.:tdos,

Art. tl'ii-l-," Voltando os juízos uo tribunal n ahcrt,.t s
sessno pública, o rulutor pub.licm-á a decis:'({) e seus 1.uu-
dsmentos, d,·d,'U"'lllllo se hOlln1 juizes vuneidos, qUtLlS o
1)01' que Il}()ti\-o~,

.Art. i)()G," Ao relntor [ncumho r('di~ir o acórdão, .que
será SOllll'rl' fUJI(lalllt'ubH!O ü assinado -por (.h~,_'seglltJa
IDi'utolwlos ontros juiz\);; <!lH"inten-iel'clll no jltlgltlllouto,

\ t - .... 'I O 'I l' J' 1 'o 1',,--,.il' ](wo O~ r, :)['\), re atol' l}()\~)ra (_\IX1U'I~' lul h "

nC(lnlüo, d-en.'lhl'l, poróru, apre<:;ielltá-1D lJa s"ssào Ime-
diata, pam Rer .n:-õ:<inadQe pllhlicudo, 'NI'SI!; C:l~O a d~·
cis;lo ser:l tomuda, por IÚlIlbr<lll\,u, p('lo rdatol', nllll,1 lt-
no pnrn. Gssc fillldc'S.tiu~tdQ, Cllhricado em cadn fulha
pelQ ])l'(';;i_dcnte.

, ,§ 1.()iI. nota da lemuran<;:t será assinada por iodos os·
JUIZ()S,

§ 2,u So IIa Süssão em que ~0 pnbli('DT o <leóI'dão 0:1,0
estiv(>t'üm pr('scntes alguns dOi) jllíy.\,-;; -qur> v()taram~ :t;;~l-
narIío os Qutros, e o relatur, no rim do Iwúl'dão, tlrlÍ a
declfLra~o re-ii.wento oo.s pogais nHS,\nt('s f]IW votar:UD.

Art, 5G7,Q O .\\>(.."Órdfiod('y..erú c.ootcr a uedllwr;-iO do
Domo do. ~euMdo, Slt:l pI'Onssflo, p'}sto, número O si-
tuat;ão nlllttar; du cl'imc por que foi .inl gado, da S(~lltcnça
lIOOI)rr,idn c dos fUlllb..LUOntos d1\ dOclSào. ,

Art. 568.0 O sccretário rc(ligirft a aeta da sessão, na
qual mencionará toda.s as cireu.ustfillc.ias qul.\ ocorrerelll
durante o jul:;amento até a pnblic.'içito (lo acórdão.

Art. 5f30. U Qualquer das partes podm'á, l'cquol'cr ~1O
Supmllio Trihunal Milita.r, dentl'O de quarenta e oito ho-
ras.dopois: da pl.lblicu.çno dQ acórdJ.o, que êste seja acla-
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r:l(lo cm conferõncio. indicando os pontos qllD lho pare-
ccrt-m obscuros ()11 nm],i!:!,'IH1S.
§ únic-o. O ]'eqllnriJllé'llto será decidido dcflulrivnmonto

(> SPIIl qur-, na cssonc!e, pOS~rt ser alterado o aeórdãc .
.ArL Cl70,o Xos cnso s pn,'\'i;;t()~ nos 11.''' ó.", (;.°,7.°,

8.° l' \:1.0 do ~ 2.° do artigo :H4.n ol.scrvar-se ]11'10, no
fJll(' puder ser apllcavcl, ~1S disposições r'·~lll,(·ti\·a:-; da loi
geral.

Art. 571." Dos ocórdrtcs do Supremo Trihunal ::\lilitur
ünícnu.ento rn}Jo recur-so do revista nos casos mencio-
nados no ndigo 401."

CAPÍTULO XI

Art. 57:!." .\ arnni-tiu c o pordno dever» S01" aplicados
Regnndo 0" termos e:O;jlrc""os no respectivo diplotun. .

Art. r/7:'.0 Quulqucr incidente oontcucioso ucôrca da
nplic:lç'i'io !ln amnistia on do perdão acrájulgndc pelo tri-
bunnl 1j11f' fôr com potente para os aplicar.

Art. ;)7-4.° A nplienç::10 da amnistia 011 do p.n-dno ser-á
rOfJlwr'j,la polo promotor (1(' juvtiçn , ou pele róu ou do-
feusor, (1 julga.ln pelo tribnunl , devendo soruprc citar-se
o rvepocfivo diploma .

..I\r1. 57f).o Na nplicll~ão da amnistia ou do perdão se-
rão observadas as sogulntes regras:

1." Sr :10 tempo (la jlllhlicnl;ào do diplomn ainda não
estiver jnlg::illo (j processo, sed r-ste presento ao rcspoc-
tivo tribunal militar, para os efeito" .Ic artigo untorior ;

2.'" Se o processo estiver pendente do l'(\(~llrSO lIO Su-
premo Trihllnnl Militar, a 0sto compete o julgamento da
amnistia ou do pordito por conforme à cnlpa;

3.& 'T'rll,lo passatlo em julgado a senknç'3. condcn.'l.t&-
ria, portlmc0 o julgamento do procORso, par ... o fim aeima
indica(10, ao trihun.11 rpm :l tn'ofcrin, a, quanoo Oste já.
não ('Xist~l, ao tribunal designado pela :1.utoridndo com·
petentG.

Art. 57G.o A proscrição da !l.c(,'noniminn1 e rIa pena.,
ou olltrn cansa e:<:tinti\','\ (ln t!.cllsnç;10, pOdt~lll ser alega-
das "m qualquor cstado do proc[)Sso, o wJ"lio of1ciOf!!a-
mente jnlgndns pelos tribunais militares, ainda que' nãO
sejAm alGgarlas.
§ único. Nilo ô r;tusa extintiva da acnsação o facto de

ter sirlo o aCllsndo 'punido diseiplinarllwnte pelo crime
que so lhe atril.rl'li.
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CAPlTULO XII

Julgamento du Ideut idarle do ('01111(111110110

Art. [177.° Quando qualquer réu condenado se !lII,ja
ovndído da prisão ou do lugar P!lI qli(_l estiver cllllll;nndo
pena, o sojn contestada ou dnvldosa a sun i,I"ntldatIO,
proceder-se há, por ordom da nutct-idade superior ~Ol~-
petento, no SOII roconhecimellto no uihunnl 'lU" proferiu
a sontcnea coudcuntúrin, ou nnquelo (IU,~Iôr designadO
pela autoridade competente.

Art. rI7~.o Vorificoda a pri~ão do réu ou 1'1 sun apre-
sentuçi'io, o promotor do justiçu funuul.u-á logo urngoe
do idc-ntidudo com t!pclnrt1.t;''\os iguais hs do libelo, .Jun-
tendo-lhos 08 l10CU1ll01l10:; quo tiver e () rol das tostcmu-
nhes, (los quais se dará cópia ao róu, que, dentro do
prazo de tIl'Z dias, poderá ofcrucr-r- a coutusta(:ão COUl a
pro\'a documontul o testomlllllml (ru{_' uvcr. ,

Art. [-,7D." Rl'ii_nido o tribunal milita!' 1.'111 sessão pu-
ulirn, lidos os documontoa, inqllirilla~ as k~t,'mullhas. o
tcrmillllt!OS os dcbutos , o auditor jlroporá um qlWSltO
preguntando so o réu presento no n-ibnuul {~() .1llPSlllO
que foi ucusuilo ('OlHO autor, cumulico ou ('1Ic0I>1'Idordo
crimo pr-lo qual foi condenado na }lena cOll~tante da
eontcnçn.

CAPÍTULO XII (

Execução da 8<,ntellçfl.

Art. ;)80." As sentenças dos tr-ibunais militlln's serão
executadas logo que passem cm julgado.

Art. ü81.° .As St~lltollt;aS pas~alll em jlllg-ado lindo o
prazo do t1'(>s dias SPIn que d0laS St' tUllha rl'corrido.
§ único. O prazo quo deva fillalizar num dUTllill~oO~l

dia feriado SUlllonto 80 compldará !lO prillll'iro dia útil
quo ~e lhe seguir.

Art. 582.0 As sentenças serão executada:-t, n:1.confor-
midade das suas diflposições ú em harlllonia eom O!l1'0-
guIamentos militarf's, por ordom da autoridll.do quo ti-
ver mandado instaurar a acusação e a requerimonto do
promotor do justiça.
§ 1.0 A autoridade que tin-r mandado instaurar Il-

acusaçiUl, logo que receba o prOCf'8S0, enviá-lo há ao Su.
prürno Tribullal Militar, o qual decidirá qual das penas
militares, nplicadns em alt0rnativa, há-de ser cumprida.
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§ 2.° Nos casos cm que os róus sejam condenados u
penas mniorea que importem expulsão, pertence à auto-
r-idade militar que os mandou entregar à autoridade ju-
dicial expedir o respectivo mandado do soltura.

TiTULO II

Processo em tempo de guerra com país
ou pai ses estrangeiros

e em circunstâncias extraordinãrias I

CAPÍTULO I

Processo ante os tribunais de guerra DOS exércitos e nas (<lr-
ças navais eOIoperações, nas divisões territoriais cm estado
de guerra, nas divisOcs ou fôrças operando isoladamente

Art. 583.° As disposições estabelecidas nos capítulos
anteriores para o processo em tempo de paz serão
observadas pelos tribunais militares em tempo de guerra,
salvas as modificações determinadas nos artigos se-
guintes.

Art. 584.u Nos casos previstos nos artigos 414.° e
415.°, se as autoridades judiciais civis não estiverem
presentes nas localidades, os agentes de polícia judiciá-
ria militar podem entrar cm casa dos particulares e em
qualquer estabelecimento público, independentemente do
assistência daquelas autoridades.
Art. 585. Q A ordem para a formação da culpa e para.

a acusação será dada pelo comandante em chefe do
exército, pelo comandante em chefe das fôrçes navais
em operações, pelo comandante de divisão naval ope-
rando Ieoladamento, polo comandante da divisão ou pelo
da fôrçu em operações, segundo o tribunal do guerra
que fôr compotento pam o julgamento do acusado.

Art. 586.° Nos crimes de traição, espionagem, cober-
dia, insubordinação, sedição, rebelião, saque e devaste-
<;11.0, em que seja uccessãrlo, para a manutenção da dis-
ciplina o segurança das fôrças em operações, pronto e
exemplar castigo, a autoridade militar que fôr compe-
tente poderá, ouvido o auditor, ordenar que os delín-
qüentes sejam julgados sumàríamente pelo respectivo
tribunal de guerra, sem dependência do processo l'repa-
rutório oatabelocido neste código.
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§ 1.0 Neste caso a ordom para se constituir o trjbu
na! servirá de base ao processo o devorá conter tud?
quanto fica estabelecido no artigo 463.° para o h-
belo.
§ 2.0 A nota da culpa eeré entregue a cada ncnsurlo

vinte o quatro horas, pelo monos, antes da Je"ignadll
para a reüuíno do tribunal.
§ 3.° Nestes processos não Sll admitirá inquirição por

cartas precatórias ou rogatórias.
§ 4.0 Rm tudo o mais sorno obsol'Vadas as regras os·

tabelocidas neste capitulo,
Art. r)R7.n Nos crimefl provistos nos artigos 119°,

120.'>, 134.° t~1:15." :';l1rvir:í de hase :10 proceo:so o pare-
cer dum conaolho dn invnstignçà01 extrnordinàrlamontc
nomeado.
§ único. f:sto conselho ser;'1. composto, sempre ql:o

seja possível, do tr(:~ oficiais mais grndnndoe Ott mate
antigos que o presumido dolinqüento.

Art.588." As sontonl,'a::;, depois de proferidas, so~ito
lidas aos róns , irl(Jicand()-~le-lhfl::;n uutoridede aupenor
ante a qual podem rrcorror, .
Art. ó89." No caso de recur-sonos .h~rl!losdo artigo

antecedente, o comandante om ebefo do exército ou o
eomandento eru chofo (las fôrçes navais, confo~me o c.aso,
resolverá defirPiti\"ll.ffil'nto nos termos de lei, ouvindo
previamente o auditor geral, quo emitirá o seu parec(']",
por escrito, nos autos.
§ único. Nas divisões ou fúr~as operando isolada-

monte, 08 processos serão romethlos, no caso 0(1 recur-
so, à autcridndo quo mandou reunir o tribunal, a qual
resolverá dofiuitivamoute nos termos dn Joi.

Art. 590." Ao cOffinndanto em dwf(' .10 exórcito, ao
comandante cm chefe das forças navais (1 no!; coman·
dantes das divisões Oll das fôrça:,;operando iKoladamente
pertence exercer a juri8dir;ão (PIOpor ('sto código COJll-
pete ao Supremo 'rribunul Militar nm tPlllpO do paz, sal~
vas as restriçÕ88 quo foram pn'scritas por decreto DSpe-
cial.

J).rt. 591.0 As autoridadC8 1L quem forem enviados os
processos, nos termos do urtigo 589. o o § único, pode-
rão mandar exocutar logo as sentenças proferidas, qual-
quer que seja a pena imposta, ou adiar a sua execução
ató quo finde a campanha, conformo lhes parecer mais
conveniente para. os interêsses militares qllo lhos estivo-
rem confiados.
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CAPÍ'l'ULO II

t'roccsso nos trillUllal~ d~~guerra nas praçaR de guerra
011 pontos rortiH.eallo~, investidos ou bloqueados

Art. :)92." A8 regras ostnbelecidsa no capítulo ante"
rior sovào observadas 1'81011 tribuunis de guern\ nas pra
"a:-; do glllllT3. e ponto!' íortificodos, investidos 011 blo-
quoados, com as seguintes modificacôcs :

1." A ordem para se formar o processo e instaurar :t.

acusação, será dada pelo governador ou comandante mi-
litar da praça ou do ponto fortificado;
2." Ao governador ou comandante militar pertencem

todus as .urihutçõos quo, no capitulo anterior, são con-
feridas ao comandante em chefe do exercito.

CAPÍTULO III

I'roecsao anle O~tribnnah militares em elrcundAndalJ
extraordinárias

ArL 593.0 A ordem do processo em tempo de paz;
será adoptada, pelos tribunais militares organizados em
circunstâncias extraordinárias, com as seguintes altera-
cões :
. 1.n O~ autos do Investigação organizados por qualequor
nnnrridados (lo ju:"tiça militar ou civil terão a força dê
corpo de delito;

:3." Constituído O corpo de delito, o general comeu-
fiante da divisão mandará entregar o processo ao audi-
tor do n-ihunal militar, p:lia os efeitos do artigo 454.°, e
aoguidmucnte ~erÍt o processo remotido ao promotor de
justiça para os fins determinados no artigo 455.° O au-
ditor tl o promotor uno poderão reter cada processo por
mais de quarenta o oito horas;

3:~ As atrihujçõcs conferidas no número anterior ao
general comandante da divisão serão cxoroidas polo mi-
nistro da g'W)ITa, 110 ruso previsto 110 artigo 458.°;

4.~ () promotor de justice, tendo rocehído o processo
com ordem Vara se iustuurur a acueeçso, formulará o
libelo no prazo improrrogável de vinte e quatro horas;

5.8 Dentro do mesmo prazo se dará cumprimento ao
disposto no artigo 469.° e em quarenta e oito horas ao
disposto no artigo 474.°, não sendo permitida. em qutt;l-
quer estado do processo Il expedição de deprecsdae, se;Ja
para inquirição de testemunhas, soja para qualquer outra
diligência j
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6.a Nos casos em quo fi acueecão ou a defesa hajam re-
querido o dcpormonto dalguma testemunha moradora fora
da comarca, mas dentro do continente da Hepública, o
auditor providenciará desde logo ncõrca (la compareneia
da testemunha no dia c hora em (lu{1o tribunal se rcü-
nir. A testemunha tem direito I\OS abonos Ilutorizadoli
peln lei vigente;

7.a Findo O prazo do quarenta O oito horas, a que so
refere a alteração 5.", o auditor mandara entregar o pro-
cesso ao proeidento do tribunal, para que ordene que deu-
tro de três dias comete a discussão o jnlgamcnto da
causa, designando dia e hora;

8." A admissão do novas testemunhas no acto da au-
díencie de julgamento, a que se reterem os artigos 486.°
e 495.°, só poderá ser concedida no caso de elas O:3tan,m
presentes, não podendo aquele acto ser adindo por mo-
tivo algum, salvo caso de fôrçu maior devidamente com-
provado j
9.:1 Se da sentença do tríbunal ruilítnr fôr interposto

recurso, o processo serú, pelo proeldonte do tribunal,
remetido ao sooretário do Supremo Tribunal Militar no
dia imediato àquele em que findar o prnzo marcado para
interposição do mesmo recurso.

~ste prazo será do vinte o quatro horas, n, contar da
intimação da ecntenca ;

10. a O Supremo Tribunal Militar deverá.julgar fi. cause
dentro do prazo de dez dias, contados da data da sua
apresentação; os prazos marcados nos artigos 542.°,
543.0 e 545.° ficam reduzidos, os primeiros a metade e o
último a três dias.

Das decisões dõste tribunal não haverá o recurso fa-
cultado pelos artigos 401.G e 571.? j

11." Para a formação o julgamento dos processos tl
que se refere o presento artigo serão válidos os actos
praticados de noite, nas férias e cm dias feriados.

Art, 594.° A sentença passêrá em julgado logo que
findo o prazo de vinte "e quatro horas som que dola ec
tenha recorrido.

,

CAPÍTULO IV

•

Prooesso ante 08 prebostes militares

Art. 595." Os preboetea militares procederão nas ma-
térias da sua competência, 11 requerimento das parte!! in-
teressadas, por ordem da autoridade superior, ou oficio-
samente.
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Art. 596.0 As audiências feitas pelos prebostce serão
públicas.
§ 1.0 As partos queixosas poderão fazer a sua expo-

sição ou petição, tanto vorbalmente COlHO por escrito.
§ :3.0 O acusado estará sempre presente o será ouvido

om tudo o que alegar em sua dofoea.
§ 3.° Tanto a parto queixosa como o acusado podo-

rão juntar documentos e produzir testemunhas, quo serão
inquiridas eumêríementc, prestando a declaração a que
se refere o artigo 421. (I

Art. 597.° A sentença será fundamentada, exareda nos
autos, publicada imediatamente pelo probostc, e dela não
haverá recurso. .

Paços do Governo da República, 26 do Novembro do
1925. - Os Mínístroe do Interior, Justiça, Finanças,
Guerra, Marinha e Calúnias: Domingos Leite Pereira-
Augusto Casimiro Alves Monteiro - AntÓ11ioAlberto
Torres Garcia-Jo8é Esteves da Conceição Mascare-
n/Ias-Fernando Augusto Pereira da Silva-Ernesto
Afaria 'Vieira da Roeha.

2.°_ lioi!lérioda Guma-Jleparli~o do GabiDele

Dotormina"se :

L" Que seja prorrogado até :n de Dezembro do 1926
o prazo para o uso dos artigos de uniforme dos oficiais
o praças, autorizado pelo regulamento e disposições an-
teriores ao do actual plano de uniformes de 1920, e a
que se refere a determinação 1.' desta RepartiçJlo ineerta
na Ordem do Erêreito n." 15, 1.8 série, de 1924.

2.8 Que em toda a correspondência expedida para ti.

Inspecção Geral dos Serviços Administrativos deve ser
adicionada a designação: «Depósito Geral do Material
de Aquartelamento», visto que a referida inspecção se
acha ali instalada.

3. a Que todas as unidades e estabelecimentos militares
prestem auxilio à. Liga dos Combatentes da Grande
Guerra, fornecendo armões e respectivo pessoal para
condução do féretro, sempre que faleça nas localidades
onde se acham aquertelndas algum antigo combatente
filiado na mesma Liga.
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3. o ~·-lIjbiHttrio da Guerra _ L· DiretçJD Geral- ,1.1 B.~parliç..iD

JJdermjnot-so:

l.a Que so 101l111roaos cOJllalldillll>'~ dn~ unidudos, I:OtuO
jú se nchu dotcrminndn, qUD, sOlllpro que uma pntl,"<tarre-
sente req ucrimsn to pedindo tr.ma Iorõncia para ou tro corpo.
ae lhes exija nn mesma oensião II importnncia do trans-
porte om caminho de ferro para a localídedc para onde
pretendo sor tt-ansforida, im [xu'tânc-in que ilI!odiataill~I1to
será depositada no respectivo couaclho adlllilli:-:trILtl~'O,
devendo o eomandunte da unidade, além dos inforUJ1li:oes
que tiver de prestar, mencionar também que o rmluo-
rente depositou no conselho edmlnistrntivo a importân-
cia do transporto em caminho di) forro.

Os comandantes das uludadcs não durão Ht'lguimento
às pretensões das praças pedindo trnnsforêncin, oinqunnw
estas não apresentarem 1IS importúncias acima referidas-

2.a Que a verba 11 quo se refere o n." 4." da doterllU-
nação 1.a da disposição 6."-da Ordem do Exercito n." 5,
1.a série, do 1921, p- âl.O, seja do futuro ti. seguillto:
«Tirou no sorteio o n . G •• , P.

3.1 Que as fôlhus de matriellla das pruf:as que trilham
baixa de serviço militar, exceptuando as das dm;;el'tor~~,
sejam enviadas ao distrito do reorutemento por onda to-
rem recenseadas, fi fim de ali ficarem arquivadas.

4. c.. -lIiui.téria da Gaerra _ f.· Direr~~6 Geu.l- ti Beparliçãa

Declara-ao :

Que apenas aos oficiais o sargentos do quadro pennn-
nento é permitido requomrelll para ft).Z()l' examo do CaD
dutor do viaturus nutomúveis na ]j;scoln do Condutorf.1S
Militares ,le Automóveis.

O boletim a I}IIO se refere o urtigo 13," do decreto
n.O 9:248, de 15 dtl Novembro de 1923, apenas lh,'s ser-
virá para fi coudução, em serviço, de viaturas automó-
veis o para a dispousu das provas a que se refere o re-
gulamento sõbre a circulaçllo oe automóvois de 27 de
Maio dtl 1911 pnra a ohtlmção dn carta do civil, de qUI'
se devem munir sempre '[110, l'omo particulares, dest>ju-
rem guiar "illturt\s automóveis.
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Reo"tl1ioftção

Que no mapa Inserto a p. 76::lda Ordem do E,r,ército n.e 1:;,
L" sér-ie, de 192!i, onde se lê; ~Por licença registaria por per-íodos
olp. triutn ,lja,~, deve ler-se: "De licença mglsta.lu prlr períodos
prnrrng úvels ,k trinta dias».

José Eetecee da Conceição J/asr.arenha!:.

ES1á conforme.
o Direttor d. 2,- Direeçlo Geral,



,
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MINISTÉRIO DA GUERRA

29 DE DEZEMBRO DE 1925

ORDEM DO EXÉRCITO
(l.a Série)

==~-~•.==~

Publica-se ao exc-ctto o senctnto:

l,c-Derreto8

lIiuis!hio éa Guma-Rrpar!i~ão do Gabinete

PJr ter a rido cem iuexnridõvs novamente se publlna o ncg nintc r

Deoreto no" 11:294

Considerando do urgente e inadiável noeessídadc a
remcdolaçno do oxórcito, t('IHl.O em vista os cusiuuicontoe
da última guerra. ,já nn-lhonurdo.o na sua t'Íici('lH~il1 e
instruç'fío,jáadajl',;tudo-o às condições económicas (' ünan-
eeirns , som nltornr fund.uucntalrneato as bases om quo ti.

Hepública o organizou;
Cousiderundo q\lO a uacno nrmndu impõe a mais hnr-

mónicn lig-uçilo c justo r-quilthr-io entro as ucti\-ir1ad('s
Civil (1 miiitar do cirludão , o qll\~ exige urna polüioa mili-
t.u- q\le se identifique com :t indispousâvol politica do
fOilWllto (' vnloriznção dos recursos uuciuuuis ;

Oousídemndo a necessidade da criucrto do altos orga-
nismos que osta!Ji_·l!·t;am o mais íntimo ontcll,lillH'llto
entro a guerra o a politica e aos quais scjmu confia-
dos os estudos do~ grandes problcuius da dclosu nucic-
nel ;

Considerando que a última guerm, evldonclendc a
cocpomcso contínua c simultânea no mesmo serviço e na
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musmn :;itu;H:fto do jlf'ssonl (las classos nctivns o do) rc-
sen';I, acabou com a distinção existente entro,' tuis elas-
~(\S ;

Cunsidcrnndo (1110a:" necessidades d,· in,;tT"l1i:;to dos
qua.iros , exigindo (pU' 0~t;1 1118sRl'ja ministrud.t ('(1111I'f",'c-
tivos tam próximos, quanto ]lossín'l, dos I~r('di\'()~ de
gUl'\"l"Il, levn a 11:,0;1'(1)1111'convcniontomonr« :1'; unid;l\les
actuais, sem qw' isso üll!11illUP a redlH;;lOJ do número (las
cxietcntcs ;

Coneidcmndo a llP(,f'SHilbdc ,la t:ria<::(o ,II' uni.ln.loe
com ('ar:LI"t<'rí:iji(':\s t':;jlt'ciais corrrspon.Icntos a Illi~~õoS
d('t('rnlill;Hl;i~ (' ('\'j'!"I:('i:lilas lia nltimn gUl'rra;

C(j!lsid,/':tIj(lu a j[pe,'~:;ida,k do nunu-ntn.r o tempo de
instrucac du rl'Cl'llt:\~ 11fim II,_) fucilitar o recrutalllellto
dos qundros n pru-mjtir <) ensino ola~ (\~p('cj;di(1:\Ik~, igua-
lando.n cru Iodas as armas o sorvi-os ,.Yil:l~](lo mmbcm
os incon vouinutos \'l'COll!lecido" )iull~ ";jll'rit'!Jl'ia; .

COJlsi(lpl'nn,lo q'u' a 1l"('t'~ú,ladl\ do dar :\0 oq~alllsmo
militar em tempo 01" ;:':lIolTn o sou nuixiuro d,' fúrça o do
vficiéneia, dentro d;l~ po~"ibili,lad(.s de llw]Jiliza':.'lo :.' dos
recursos tiiwI]('t.'iro,~, (' d" h.u-uumin com a ~itlJ,)(:;lu :",:0-
gr;ílí"11 Illi!iral' ,1tJlJllis, en!lllllz a Illll !I0\'O :lg'l'lI]\itIlIPnto
dus di'drit',f! ,I.> rl,'C!'I!tnmento (rl'giõ('s lllilitlll'l'S);

Con"i(krnndo n J!('el'~sidado !lu (,,,ta1wll'('I'1' unid;lIlü tle
dOlltriua ('!li ~u<lo qllanto rI's)!oitu :\ in:-trll(;?lo I' prc'llllra-
t;ão p,u'a a g-III'l"I'U; •

COlI~i(1(!r;1I111oa IIpc(_'f!si,laile do ori"ntar eOdY(,Jil<'ntc-
mentll 1\ instruç':lo militar jll't'llnratól'ia !lO H('11ti,lo IIp ',lll.O
ela pllSS0 :t c()J1~titniruma pJ'(;p:tJ'[I~ão militar ;;,'111pXlbl-
ções (pdllcar:ão eh'ica o educaç:Flo física), c(]mple~llI{'nto da
e(\uca\,ito s('ipntit1ca;

(~Oll!!idl'l'alldo a I1c'e('s~idadn !lo dl,fillir com prC'l'isi:io as
vúrias ;;jtlHl('(),,~ dos oficiais (' de ]ll'o\'ill('lwi:lr d\) formll
que, (1vitau(lo a ('stllguaçno dos quadro:-, s(' procure o seu
estimulo e r('jll\'('lle~cinwlltl);

Consitll'ftUHlu, finalmente, a conv(,Jlif~Il(·ill de criar UDl

organismo quo centralizo (' admillistro os fundos dos-
tiuados tl nqu!:liç!t.o, mauutoll\.'ão e mparaç:iio ,]0 mate-
rial;

UllUudo da faclllrla,ln cOllcl'di,11l /lO Governo p~bs Ids
n.o 971, de 17 dI) .:\laio de lD~O, n.O l::l ..U, de' 2li de
Agosto de 19~2, n." l:G.!S, do l1 de _A"osto do Ul:?4, ('
urtigo ;:1,0 d~ IL'in," 1;7GiI, de ao du Ma;\,(; ,II' 1D2~), c da
quo me eonlpro o artIgo 47.0 da Constitui'I,:ão politica da
República Portuguesa:
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Hui por bom, sob proposta dos Ministros de todas as
Rcpurtiçõos , decretar, para valer como lei, ° soguíute:

AHTIGO 1."

JD o 1\tini,;tro da Guorr.r autorizndn a inu-oduzir Da
actual orguuixnção do oxórcitc metropolitano modificações
de acorde com as bases segulntos :

Base 1."

A._ ol'g:llliz:l(:i1ü do exército orn tompo de guerra tem
do ser bascnda nn 110 tempo di' paz, ('. conscqncuto.
mCIIÍl', esta dü\'('l'ú permitir a múxilna dici('llcia tio orna-
nismo lIIilitar. o

'I'untn lima como outra tl(ISt1!~ nrg:miz:ll,'iks ~fl(J cstu-
dadns pelo E~tallü 1faior (lo Exército, por iniciativa pró,
prln ou paI' ordem do Ministro da Oucrrn, o sujeitas ao
j_ltlr('('pr do Conselho Super-ior (lo Exórcitn,

EH! tempo do paz não haverá ol'g':tnizada;" com carne-
ter ponnnncnte, unidndos sllpt-'riurl'H :10 rouirnoutc na
infuuturin, artilharia, 1'llg011haria, h ))I'jr;il,lil na cuvulut-iu
u [10 grtlpO ou hntnlbão nas tropas de) nvronúuticn, saúdo
ou do intondõucin.

C1Hla unidade di) tr-mpo de paz mol,ilizarà us onidud-s
o auh-unidndos Ijlle lho forem Iix;\(::I~no plano de uiuhi-
lizecão.

Base 2.'

As tropas do oxórcltc metropolitano constituem dois
cscalõos :

1." A~ tropas activas ;
2.0 As tropas territoriais.

Pertencem ao primeiro osculão us SOOclnssos do ('BCl'U-

tamento mais llloJernn~, e ao süglliido as clasl'es restan'
te3 () (JS lIIanc ..hu~ ,'Ilu!lwrados !lU § 3," do artigo Ó," da
actllallei do r()Cl'utallJento.

Silo, portanto, extiutaH as unidudl\s (' fornwçues do
reSI'l'va COIlSÜUltos do artigo D." do decroto com fórça
de k~i de 26 dll Muio do 1911 o transferido todo o seu
possonl para as cOl'reSponllt-mtrs llnirladcs acti\'as.

Em tompo de guerra os homens da ruserv1t torritorial
tanto podem ser reünidos em unidlt(l('~ eham,idns a actuar
oro cireullsttlllcias especiais ou a dusumpeuhar determi-
nados st'r\'iç:os, como emprogados na ZOJla da reta-
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guarda ou ua zona do interior nos viu-los serviços IllIO

possam intc n-xs.rr i dctosn militar ou à mobilizu\,'ii.o
admiuistrntivu, económica {I industr-inl,

Base 3,"

Provisoriamonto, cmqunntn os recursos do Tcscuro, a
falta de material e as Jwn'Hsillal.les 11;1iuen-uoão o im-
ponham, as unidades das diferentes nr-mus e Sl'l'YÍÇ'ÜS,

emboru sejam mantidas, podcrno Sl'l' COll\'(\ll!U!lt"JJllmto
agr'upnd1ls. ,

::krilo 0J'.!~anizados núdeos de tropas das vúrras Cl'pC-
cialidadl'S nnscldas e nplicnd.rs uu última gUl'rr.a I) ou'
troe dcstinndos, pr'incipnluiontn, a opf.1ral' oru regIões os-
poetais (batalhlh's do e[l.(:adorps), ,

Os recrutas sorno eueorpol'ados (1 licenciados ,n:ls 1I1ll'
da.dt's 11 IJlW forem dl'still:l(lu~, embora para delto!! do
Insn-ucão 1)I)~R[lrnSI'1' l'I'iinidllS noutrns unidades,

SP!'ào l'edHtos OHl[w\dros dns dífercntes armas t' ser-
viços.

Base 4.·

SCI'/t r-evista n lc,"islaeão ;;(Jbro n durnçno (lo eorvicc
nas lil(lir;\s e tem'jll) d~, illsfr'\J(;fío, de mod;) q1ll) tanto
aqucln «umn esto acjum i;.i'lluis em tudus ns nrmus c ~~'r-
viços, não devendo a oacoln de recrutas ir alóm do Oito
meROS.

S,'I':''(O, porém, }j(,{)lleilldos no fim do qunrtc mós de
illstnl~'ão fll{'eirna sMimn semana) os IllIl11C(,bos que fo-
rem amparos llo família, 110S tcrmos cOllsi(leraJos na
actuallui do rot:l'utllrlll'nto,

POII\'rão tamhém S('l' (lispP!ls:uIlIs tIo s(1l'l'i(:o (lo qua-
dro pel'!lWIl0rlt" rw fim do oiran) 1lI\~~os Iil,U1CdJiJ::I l,lli(l
cntregarcm, para o fUlHlo rIu lll:lkl'Íal dll guerra, a Iln°
portfLncia de 1.0(]O,~,

O alistamento dos voluntlll'ios maiores do 14 nnOfl
com destino :t nprendiz('s d" lllú"ica, eLlrins, corneteiros
ou forr1111\lres í'f<Jctuar-sc 111í eTn qual(j!!(>l' t':pOCIldo :1Il0_
A estes lllllneohos nflo ,;orft exigido, no acto do all~1~'
monto, saberom lor, OSCl'!)V0r (l contnr, m:lS ficarão obn-
gados a s{,l'vir três nnos ofectivamente no;; quadros per~
lli1tlwntps das unidades, E~ta disposiçrto poderá tornar'
·se extcllsiva ao alistamcnto de yolllnt.:íl'ios com destino
a algumas (:spl~('ialidaJc:s cuja dificuldade de pr0pal'11'

çD.o dentro do período normal da instl'ur;ilo dus l'OCrut1(S
venha a reconhecer-so,
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o serviço militar ordinárlo compreende os serviços
nos quadros por-mnnentes , as escolas do rl_\pdi(:ãp o as
escolas de quadros (para u reserva te rt-itnrinl}. As cace-
las do sargentos o a oscolu prepnrutórin. (Ir, oficiais mili-
cianos realiznru.sc dnrnut. o período das escolas de
recrutas, nus quais se into rculuru, bem como todas as
escolas o cursos de cspccialldudcs.

O serviço militar oxtrsordinúrio ó o prestado pelos
militares quando COllYOCill!OS pelo Governo por motivo
do circunstancias cxn-aordiuárins , ou (I'JaIl(10 demorados
nus fileiras PO,1' esse motivo, factos estes do qno depois
o Governe durú contu ,U) Congresso da It.q.úblíca.

Base 5,'
As armas do oxórcito s.ão : a iufuntaria, a artilharia,

n engenharia, a cavulurin i, a nerouàutic».
Cada uniu (j,'stas armas 10r<Í, 11sua inl'pt·cç:i1o ger~\], as

suas comissões túcnicas (estações consultivns o dr es-
tudo), as suas escolas ,1<) 1lplicar::lo e as euua tropas.

Os serviços iJl(kp"llll,'nh's do exór-cito sãc : o serviço
do saúdo militar, o serviço vetcrinm-io militar, a Inton-
df'lIeia Militar.

Carla um destes sorvi-os torá a sun jn~pecção geral,
a sua comissão ítÍr,nj,':l H'staçi'io consnltivn n dI' estudo),
as euna tropas. A IUÍl'l1(lt'Ilcia Militar terá também ti sua
escola do apliea(:i1o.

Os serviços auxiliares (10 exórcito s"ri'io ilusemJll'nha-
(los; pelo See1'0tariado Jfilitul', pl'lo C]_llnllrodos eJ10fús
de música, pelo quadro allxiliar dos ~('rvi<,'os de ,'Dge-
nharia, pdo (111:1.-1roall,,-ilial' dos sorTi",,,, <lo artilharia,
])('10 quadro uuxiJiar dos sen',iços de sa{Hlo e pelo qua-
dro dos piellllof\\s milit:tl'e~. E extinto o 'l1l1111!'onu,,-iliar
dos ~\('rvi!:os do admini~t!'llr:rlO militar.

::"iro qundro lwrllUllH'llto dos oHciais das tl'Op~lS da In-
tl'lHlêneia 11m têrço das Yugus de nlfel'("; ';I'r;\. r,'serva-
<10, como llas al'mas dI! ('a\-alaria ü illfa:ltaria, aos snl'-
gl'llto:'\ ajudnntt's e prinwiros sargento:'! da::! tr()p~lS da
Intendência hahilit:ulos com o f('spectjY() eurso da Es-
cola C('ntral dtl Sargentos.

O Jfmistério da G lll'rra eomprof'nderú: o EHtado Maior
do EX('rcito, a Din'cçüo (letal do PCl:'soal (La Dirocção
Gúml), Dirf'cç1to Ch·t'nl do ~latoriaJ (:? ...Di1'Ocção Gorall'
a Direcção Geral da A\lministrlH;'íl.o tIo E:·;J~fcit() (i3,a DI-
roc(,'ão (i,'ral), uma UrJ1:lrtj(,'ão do Gahinek, uma H(lpllr~
tição de Fiscl.11izaçi1o Superior () Verificaç:ão de Coutas.
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Base 6,"

Os (1isll'iln~ lIlil:tal'(\'; (1(, rccrut.uuc»to ('st~\J'Ü() agTll-
pudes 1'111 11'("; l'('~'i()(·~tnilitur-ns (! o,.; aI'IJllijlt·!b;:u.~ dos
.A_ç'ôn·s () :\la,j(·ira- «uns ti tuu-ão doi~ 1--i,)lI'I':I"~ iniliuu'cs-

Os ('OIlHllld:tJlt(·s das l'(-'l-iifwi'l iuilitnrt--, o:q'/"'('rihl o co-
mundo wi'l'it(I[';:11 tI:IS «uns ]'(')..';i(;l·" t' c-ru t"!ili'" ti,· paz O
comun.lo S'(il{'l'inr 11:1" tr()pa~ lH'I:t~ (.;-;i~k!lII'~,

O I:UilUllido l"I'rijl)l'inl do uUJa )'I'g;:lo l'Ollll'J'('t'll\lu:
aj ('s ~,(_,l'\j.:t)'" di: rccrut.unontn e r<'CUll~('''UIl!'llio do

IlnilJill:s c vI·i('(!llJs;
ti) .\" l'eljtJi~i'J"'s lIlili1.IIl'l's;
,j ,A C,)ii\'(",:u:'~() dos IIIilit:II'('~ li"('Ilt'i::'J<).~ " a nr,!,\':I:II-

za~:i\,) " IIIOllil:/::I<::,() da" !!llid,«jp.~ lo fUI'III::':.'".s '[-II' a 1'0-
giã? (!u\-,: 1"'1: I'III,P:' dI) gllvrl'n;

'i I O ('~li;I'O ,.;q, 1',· n. IIl'j)'iliZ;!I::i'lj ('(~U'\ÚIlIII:a t' i:ldu~'
t ri.rl ;

t'J c\ a,Jlli:'J!~:],:I(;";'t,. da .iu~li':,1 nrilitcr;r \. ,', I . ,1" «onrl-.- .::' :,11['_,1"1.:-,,: Ir) l':ll'a OH III'('[I<'I:H OS ~:I_lrl'Jll ,
lil nt.,,
e, O (:()1ll:11Plu

Ü"ill!i'I1L'~ li;) r,

dr! L i,<I >1111 ;

I,) () C!!I(I'I~llLJ '_I fi~(~aliz{H::11)"lIl'(.!t'lI('~ d,' ld' (l~ ~l"
o~ta!'l·I\·(·iIIH':jt()" l'lilltal" S ('~i~t"IJ\('~ /1,1 !( ",I, 'I IIUt' 1I,1l'

cs.tojnrn nn i"""lild;, t!1'I'ulldr'Il,'i:l, d() .ilil,j"tt'\) .1a.H(jI.]'r,~!
li o (lo p('~~():rl('!lI ;wnil,'o lil'~teH ()st:tbdct:lull'nto~,
qUllndo fora di'li>,,;
ii O ('Otll:lll'[O ;;I,p"rio!' d(' qlwi"'lIlI'1' ftJl'(;as nrm:t<!ag

(' c:ol'puriil;iJi';-; 1II'!ltal'lIH'ilie ol':;alJi:.';Jd:l~ ,'~r;liil'll'(':das ll:t
rogii1o;
ii A mallut,')\(;i'h da ol',l"1ll p{t!Jli,:a lJ:l 1'1';.;i:l(, quando

ô,;so ('])"al'!-(" 111\:;;",ia c01U(\tirlu ou (l~ CII'('UII,.;t:iJwi:u \ll'-
gúntomontu () impullham. ,

O COJllllll<lo sll[ll'riur das trop:ls (~"j~llJllk:.; na l'np;li'íú
cOlllprl'i'[ldt': a \('rific!l(:ào Iln lllodo ClJlllU :,<' j'('~llj~a :t

illstrtli:i\O, a di~(·iplil\n, o ~('rvi~'o int"l'nu ii .I,. g'll:trni'::lo,
a a<lminis!r:li:uo d(·i'<'luS tropas (1 a tl'~,Il~J'I'r'-;Ilr:iadu pra-
r,:asdi) LJm:l~pal'a outru;; ullirl:lJI'~.

Cada l'ug'jãn ]lor]"r:'t SI'I' slIbrl.i\'ida I'm ~uh-['('gii''it'S 8('
a~ ('j]'Cll!lstttll('ins o ('xi~il'l'm.

Os gO\'11!'nat!o!'C'" llIilittll\'S (lo~ A\.'tw('~ li Mw_kil'Et te-
ri'(o a 1'1'~pl·itj) ,los S('IlR gOH'rJlO" a~ 1I1"SUlas lItrib\fiçõl'S
que um comaudanto do 1'1:giito.

EIIl cada n'gi?lo LtWN'ú lJuidad"í! do to,las as nrllHl~ O
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sr-rvicos (lu r"\~i'('i:o, um OH dois tribunais militnrns , um
ho~piti\l ruilit.u- 1l,'rllW[IPnk (ln L" ou 2," clu.sso (1 do-
pós.i tos h'l'l'itori;tI" di' material.

As fortiJi(':[{:(i,,~ di' Lishoa \' sou pl)1'10 eoutinunm fi. de-
pander dlim comnud» ('~;p('('ial- r-nmun.lo da (l,·r('~n lixa
de Lisboa -- a \','[:';";1) dI) (pwl tie:.r:', /t (ldl'~a )ll.'ll'iflll[l, o
1\nti-n('I'(,;( II:l C<ljlit:ll,

Si'!':; revista a n,listitu'jr::ll) dos nr-tuais .J:~tl'itll~ (II' 1'0-
crutaurouto.

Base 7."

O Supremo Cons-lh. da Dcfe sn Nncionnl S"l'o't a nl tn
corjlOI':tçiiu dc~jiILlJLL D rvsolver a~ lImis nlrns qlt,'~to)es
l'e!ar\-a" ;'[ d<"l',·,':1!';"I'a] do Estado, I,' j"l'á n seguinte
('om:\i)~i(::-lJJ: 1'1'<.:"i,;(·IIt-, do ~rilli,~ü'~ri{), :-'!iJli~jt'l),\ elo In-
tl'!'i::;l', Fi,I:I:iÇ;I:<, OW'I'I':l, àlnrinhn, Cul'Jlii:\~, L' Eurn».
Fl'il'()S: <jll;t!quI'I' (11111'<1 xlinistrc cuja l,~~q:l~I',ia illl\'[','~-
~nd;[ no :i:''illlll'):1 tra.ur; \'il~ejll'(,'iid';;lk du CUll~elljo
Superior do E","rl'it'l, comandante ;.::eIH'l',d da anundu,
elj()il' do t',-;t:IIIOl lii)';')[' di) «xórcito, qum-tcl nu-stro ecuc-
rul, chefe d" 1'"hl1~) maior nnvul, gu!.erillü'TJd(~ntp da ar-
tuudn, g:('II(.'i-il:~ (' :~lT;i:r.'IJ1t"H quo, pola~ f\lJl(;lk~ tjllO ('X ('1'-

C('1ll 011 p"la cnm!"""ilcir, l'spcci,d súln',' () :1:'~l!lltü a tru-
tal', ("ill\'l"nÍi:l l'Ol!1\'O(':Il',

O l'I,,'~i,],'lltl) da 1\V['I'lhlic:\, ql1l\nllo 1I;.;~i"tir lu, ~,~"SÕ(1S
,lo COlls.'lllO, :ISSll:;lil'Ú a pl'psid0n('ia, fl '1n:\I, Jli),-; outros
ensos, ;;I'r(l )I"!\unlid,j p,'lo l'rbidl'nÜ, do :\Iilli~tério,

Base S."

o Co[)se1ill) ~lIiJl.'l'iIH du ExC'I'l:it,) Ó n a1t;( ('o['p(jra~ito
milit<ir \k"til1;ula a:

a) llar par\,(',']' ,;<,,!Jr('1todos os aSslllltos rdatiyos à
pI'Cplll'1U;i'!O d:l gil('l'ra (' II dofl'sa g'prnl do E~t:ldo qnc,
por illieiati\'a ,10 Govl'!'no tia U\'llúblic(J, fon'm submdi-
dos t:O ;;('U (':\I1I1li';

li) DaI' 1':\]','('1']' ,;ühre os trl1.halhos l'l:Jh(jrn.!os pdos
Estados ,,;\i(ll'(':< di) r';~{'rcit(J e (la Armada oll]lf'b Dit,('c·
çAo )[il;I.11' Colu'l:al, 'lU" 1,'llh:lJlI d,' ~('I' ~ublll()tidos 11
sauç!to dns :,lil1is1ros ,Lt (!Iwrrl1, (b )[l\l'inll:l 011 ,bs Co-
hJlli,IS 011 ii :q'I'('Cilll;ilo do Cl)lI~~n'~s(lda lkpúbli('a;
rl DaI' p~Ij'('('\'r ~I)l'rü as propost:1~ " l,ro,j('('tos qU(',

sObre oJ'p,'<'lllizil(;iiO ;";"],11.1do cx{,reito nwtroj'olit:mo 0\1 do
I'Xl'rrito \'olonial ,~ ~(ob)'f' fi ~lla prernr:u;fio para a g'lwrra,
sejam submcti,]!)s fi apreciação do Congrl'Kso da Rcpú.
hlica;
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d) Drlíbonlr acareu dos J)!"ojl'dus de O]l0faCÕl'S o plil-
nos do orgnllix!1I,':10 dO[Dllilil".'l.de l]ll;dqllt.'r ptlrtü do ter-
ritório nadonal;

e) j),11" parecer sôhrn O~ coroll\",is (j\1Odevem SOl" pro-
lllO'/úh~ t! gUIJeI"~d{! ~úhr('os COrlWl';S IllW d01-"('illpr('('!l-
cbcr tls vncnturnx que ocorrorom !lO corpo do (':ll:hlo
maior", O Conselho Superior do Ex(\reito tl.ll"1Í a SLlgUllltü
composiç:lo: "

l'r{'sidf:'l1 te - o "Ministro d:! (J !l('1'1"".
Vogais - o cuoíe do est:ttlo muior do cx,_"rcíto, o

qunt'tcl-iue.ctro goncrul, os J:;"ll!'-ra;<; directores gc-
r-ais rio ~[íni;-;t(·ri.o (la Guerro , m; cotnnwlontcs ,b~
rcgtõos tnilitnrcs <.) g"!\('l'nl '-.'onl::1.n.dt1.llteda Do-
1Cs:J. I-'i:-:.:.t dd LiSO'J{(, OH ;.':('IWnÚ;;qao <bYl1Ill eS-
tn.r 11l'<'p"-r:'--llos 11\\1.":\a\'-~\ll\\ir alto\'. comandes oru
(~am[w(lh,tl n O SB!H3!wf,' do ('Atado maior do csér-
oito, <{lI(' scrvirá (\e jJ,('cTl'táril). S\'Jl\ voto.

Sell1}\!'(\ (JI\(\ :\~ Il\\I~,;;t~ic~a tr.nro- ~I) TI,lilc;oJlI)Jll l:nm u
deícs« TIlllrítim:\, SN[i_1Ie()lW()('alb~1pnrn o Con~wl\lf) Sn-
pcrior dü E~d'l"\.'itoa" l1.t\t1)ri(\;llh~:< (Ia marinhn (I\, g-uP!"r:\,
QI1l', l)l'la~fnlH:Í\I"" I]fl:n pXCY(::UIl (lll pda stla ('(I!ll\wt[~m:ia
Ijspeeiul, COH\Thua cOllsnltar.

Base 9.'

Ao E"~tltd() Maio!' do E~ércitü ('nll1\1()t(~\ (11~lltC'<)d,t~ iu"~-
t!'th:i:i('s d:Hlas 1;(·10chefe do ostado 1Il,tÍOI" do 0xél'(~ltO, o
soguhdc-:

fi) E~tlltLi1' .1. prepuraçào gorat da" guorra;
b) 1Jir;gil' i;\lp'11"jürmO!l1ü n jlJ)<ínl~';ü:, da" tropas. o

(\n~~,;'r\'i\o\\ 0.0 cr;;.ército mnropolitano () do l'xér-
eitú 1".,loll;"I;

c) 1'1'01101' nu :Mini$tro to{b" as l'T"oyillênd:lf\ (l a\te-
r,:\:õt'S ("oJjvUlúelltt'S p;11',"((jll" :t orgalli%:u;1i.o )..;(1-

l'ai d'i qllalqulJr (lo1! t'_:-;/'I'(~ito:; (~st(:i1t ('III di,!,
tauto quanto po~sí\'('!,Colll as Iwce:;~;i(lll(\(!s da
dOl"l'SIl ll11ciona.l ú com os Iii"f)gJ"i'SS{)li tb sei,'ll-
cia militar.

Dil",~et<\ln()Jlt(\ subordinados no E"tudo Maior tlo ]':X{i!'-
cito funciollürZ'l() o Cllr~o tIo ('st:\,\o Il1lLior o o OllrSfJ (lo
h~bilitaç~Q PIU',[ o IlIto comando, (! luH't?l'á, Id{'nJ d:I,~co-
m~sg()os .Já p~t;tl)d()ciua::l peIa h'gis(açàO adun.I, Haia co-
IDISi'!ào sup"riOI' d(' indú1ltl"ias dr gll()l"nL, uma cOlllissilo .'lU.
perio]' do ill1'C'lJt03 ao guÜrl'~ Ú uiJln cvmis.-;,la sI1llurior ue'
abastC'ciJllentos e transportos.
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A IICi::"lO do E~t;lIl() :Uaiur do Exercito sobre as tl'0lH1S
[u'-se hú sentir- por inh'rllH'!ilio dos Inspectores gorros das
arruas c dus s()l'Yi~()s, verdadeiros rr-prusoutnntr-s dessas
nrmus e ,1\,sO','s sc:'\'il~'os [unto do Est:u!o Maior do Exér-
cito, ao qunl s.ão subnrdinadns r-m bdo qnnntc disser
respeito 011 se rclucionnr com a illstl'n::ilo o n prcpar~l-
~i''tl_l p;lra a gllCl'l'a.

A llOllll':\I;:.'tO de coronel Inspector g('ral (k qualquer
dus armas srJ podl~l':'t rt-culr em coronéis hnbilitnrlos com
torl.rs ;)S COtl(]jI:!JCS 11(' jI:'U!lHH;rrU 11gcnoml, JJlediuute COD-
<nl rn Ievorúvcl do l\);)sdLo ~\qJi'ril)l' (lo Exól'l!il0, As no-
incucõos do e.u'om-] iil~jH:d(Jr ,;era! de s;u'H!(! do exercite,
do coronel inspector w'rnl do sf'l'Yi(,'l) vctorlnáric militar
C tlo «oronol intcndcuio gcr.rl do ('x0)'('::0 ,c/J pui!et'uo 1'0-
cnir cru coronéis qllP h'loIwlll. obtido p:\l'a (',;~a nomcaçno
('ull:illlta fanl:';'(\-d do Cousclbo Superior do Ex{~rcilú,

O::; corol/'is inspectores ~el'nis sorno considerados como
tendo gra(lllao~';:CJintvruróclin à do g'f<lwral o h do simples
coronel. pelo qun Il~al':'jo rlo um t1i~tillti\'() vSlweinl ü te,
J'~'lOCOlll)lilt0ncia t1is(~il'lilwr eSj)('cial.

O sub-dl('ft) do (1sta<!o maior rio ox,\rt~ito I' o sulHlil'ec-
t,n' dos sO:'l'\'i(,'os(\0 cx,'~J'eito SI'I';lO consid"r'lilos coroll{~is
ill~Il(~(!\(IJ'(~sg:erais, c a "Ila nOUl{'aç:lO"erá J;'ita mndiulltu
projlosta ,lo ell•..)I(oI]U ostado maiur rIo oXl~rcito ~\OConse-
lho ::-;lljll'l'iol' do Fx{,rcito.

SlIho!'(!inat!(,,; a()~ insl','dor('s p:1:rais IlaS :lrmas ha-
YI'['Ú ill"]"'t'tor('s lb,; ('sjli'c:di,!:tlh'" {jlll', pornmtura, ('ons-
tit\wm or,::':ln:C:llIH'nk sull-tliyisu('s tkSflitS ;!l'mas. Estos
in.';l)l'ctun's ~t'r:'to eonm('is.

~Ilh()rdin:ldos aos jnsjl(!(~tOl'(,s Morais (los sC'ryi(:üs do
saúde, -.,-,'krillúrio, " jDtl'll,]l'llte ~eral do f'X('j'('itfl, Ila-
yürú, cm. cada l'''gi:lo militar, 11m i;:"l'0ctor, ~ell <Ide-
g:ldo_

O i':"'!'\' do (,~t:l(l() maior ,lo ('XI"I'<:;toI' o ::!I;:j'k]-!lIe~:tto
;;I'lli'l':d lt-r:Lo (,ulllpr':"jl('i,1 di'H:ipli:lar ~úbl:(' tU11(Io 1;<:'S-
sü:li '1"1', ~()l) ii ])(1:\:0 d,) \-ista (la ill~trll'::1.0 e tlp Fl'cpa-
1':\(,::10 !':tl':t a ;::III'rr:l, 1II','~; l'~t,'ja Sllbol'Jirwdu.

B<lse iO.'

n Con~dilo SUl'rr:or !l,' Pl'olllor:rks: ~I'r:'l l'O.'l~t:flli(Jo
1'01' ei!lt:;) ;:":1'IiP]',li:;, du :H'lin) (lU da r()~('l'\":,j!w u.'to
b';:lTli parto do) 8ul'l"'lllU T,'iii!\ll:::! :\!dit:li', dasll :','C'(;i';,'s
gl'l'a:~ !Iv ::'[illi"U',':') 1':\ (;I:r'rra, ou do E~t,;,ll) ;, :tio!' tIo
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E':':l'l',,:i:r', iI('I:1 cxvrçuru cniu:tIlII'J ,1,\ tI'lJl,;t~, (' 'jIH', di'
11i'l'j'i'!<'I:i:i:t, tc-uh.uu a ~ll:l :'()~i,kll,'i:1 ('III Li,dJl),l.

A "')[Il[H'ti"':]("i,l Ik>'h' Conselho ,'1 :l lixada no artigo .t."
c ,('I[ ~ Úllil'() .t., t't'glt1:llliUitll I],' 1~1,L, .\;':;II~t(j 11L\1011,
cour 1':d"'P';:[" da c()n~i,kl':ld:1 I"':' II," 1.", ;';," (' -1-," 110
~ Úll:"U, :1 !(ILal Iicu ll\'rtl'i]("'I"!', ,I,) Cijil~l,ih<i ~lIp,'riur
110 l':~:l'rcito,

nas., ii.'

.\ iL~tl'lJ,:;\n militnr da~ tropns di\~ dj\l'l"~a:, .uruus c
aerv j,:os (:nUIl'rccudo ;

... :, .\8 ('~c(ll,~~III' rt.'t:l'llta~ l:li)":lil~~"1111:) 111',.;(11 J('~i-
:-:11,lI;i'lu turno jI:ln!' ~;' :';Ii corno a 1Im'h'
('(llIlplVllll'i1till' o:] d,o ('~i"'l<:rlldad,':<);
,'~(:()I:t~ .],; t'(;p"ti';.'i.q:
l'f_,'(Olas d.. ;;<lr!,,'nt,,~:
",I'I>la~ )Ji',11\.'lra;'·'l'j;l~d" l,jil'ini~ lnilil~illno~;
\';.:I':<I;~ de uro. iJ:< "IIj'~CiS túll(",l~, (I~ ,'\1nw~
1o.""JliciJ>',otc.," 11:!lLi~I:';i'!I,S nus cscolus Ilu
nl,lil'a~-il();

() ,:\ E~,:,lia Coufr-nl di' (Jlici;l;~ (l'UI'~(l~ du informn-
,;:1n, P]'(']I:ll'1l,!0ri(\~ l'a1':l :t priJlllfl'::'W no püstn
i,lll,diah,);

:/.: () CII1'.~O rlll h:J.Lilit::t;úo p1:ra (JS a'to~ t:oll1:,ndo5.

{;; c\ ~
. \.<

" . \ s
Us

A din~co:::\o sUJlerior (h·~ta illstl'W:;),) I'OITlpet,., l'~pcciaJ-
1)'1';'~o' ao ('I·,'f(1 do c~talto m"iül' <lu "_:";"'l'('i to,

,\~ ,;-'; ,;l:1 [lfI·pllJ'al.\>rias I!l' ofi('i: i~IJ!ili,·iaulls f'llllCio-
n;lI'[w ~('~UI!'[IJa "ri('nÍ<l,;io :31·;..:'(i,1:>.,'Jtl l~)lil-l~lll,llei-
};<ln,!,) ,j" ",'r l'UIHli';(HI pai';) a nt,l:I'i, ul:1 jll·~t;l,' "SI'U!aS c
jlara :l I'I'Ollllii:i'íO a nlt"l'i'l'::i l:lili(';"II" ~' a ::::Il'g;'r]jo li 1'05-
suil' u 1';;"10 :lnteriur.

O~ lIli!it,Il"t'" (llW, dlll':.ll,tC· a p,ilw':r;] ll;(·t:r"k da 1'::;CUla
di' l"'crlllas, t.i\"i.~l'em mostra,]!) :tptid;'t>l !I,lra uli("ial OII
para ~,lr;';(']lto e pos>,ulrvm a~ k,!,tlitn,:,),'" ,'UIl\'\'lIi,'llte"
tf'1';'LIl jl"~~;I~','IIlpara a e"cula lJI"'I,,',rilt<'II'ia II,' unci:li8
miLci:~II\J'i (lU para uma ('S('{J:ll d,' aJ';'::"ilt(i~o (JII,I,' CUlU-
]JI\'t,ll'i'iu a ~I!:.linsÜ'uI;ão. 1l.1ocou:o "i!lli,l, s ",,!,!arl,)s, ]1111:3
!;ill: {'1I1!IU (]ji(~iais Oll sal·,C!:','oItll~o(h (liiciai~ ir;ll! diljlois
ClJlIl)rldill' a :'1/[1.pl'l'pUI':t<,;:lo Il,\ l'sl'uln. do Hl)lil,°:H:i'l1l 1'('5-
liPC ti\' i: o

A" p~t:olns de :l];liCH<,;JU lia" armas d'~\'I'rà() di~llOr, c,llb
U!lJ«, (II! u:na Ullldado t:\tie:l dI) t]'(lpa~j da l'I'sprctinl.
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urm«, )':(1";\ !I(I,kiTII: ,le's(':I\'olyl'l' a i!l~lni':;-:') pj"!}tl~<üll{t1
(I t'Tld{":t (I(j~ (111:1,1:'0;; 'I'!" nli d{'\';'lII n'c(':,~'I' umn 1'1"\')1:1'
r:I<::cn ,:ullijJ:r:w,'iltar.

nesc 12.'

(:,: (",i::liI"ke;IJl('ntus 11,' in"II'II(,:UUmilit.u- ,!",till;I,lú~ a
]ll'\'ii",';11" ,,~ 1';ltur()~ ot:l'i:li~Ik eaITI'Ii":C lJ:,,'a (I~ ("1«,11'0"

1" 1'1:1.11"':1.,'" ~('l'àu a j'>,l'U::l de (,\l, rru a E~cuL Ccu-
II':.! dI' '-~':r;";'I'd:'!~'

~", n',; r« ii I,,;j~!ai::t,) 1'I,!n,'\,;\ :1" :'\,','1',1 :1::1 ':,1,) .Iês-
\0:;; ur, "I,,' r- i( (LI jI]'('jUJ'.'li,':'io.l I':l~ 1'!,j"'I';,I:, ,,~, '!:: ,pl'().
curn-i.!n ,,'o l'('IL'",],,!:tl' a Lo{"u!a C"'lltI':il ii", ,<<l:'~V::h~, di'
.,(,dO, n:': l) '('I :1 qll" li" 1:1 Si'

I-:~:'(ll:t
lr)ill:~tj'(':ll os íli"'I':II'alt'Jfi()s
n" (iII -rr.t, Tt::;~ ,i:n:!:t [':1.1"1
:'~ll'tl u.«! l' l\;"I':~i;'II"llk,

.!: r c"-, ti

1"'i','II'iL!'

"'i;'II"J:< " Hl-
<l!'c:'('::;{)~ ([Iii' W'lCl~at:~r:lr:!!J1 :'i:' Cc' I'!>::\\'; a" cn-
:\;':~ a l':~i'i;L\ d\1 (;1), rr:.

nnso 13.'

,!ll,,~'\ ,1" ciúl:l tuna (Li::; Fa('ul(1:I,1('~ (l'l~ Utlinf6iJa-
,\,~ illnt,. d" c.ulu. lit-o.u e d,' cuder \,~('u!tI 0!i<_'l:li (' par-
ticul.tr ,:i' "Ilsi!lo uu-.uo (' r-loun'ut.rr f"ll<'iu w]','t llill

:_-l\:'~r) di' !lI'('P,\i'<!I:i,nllIilit:tr--il(~tl'1'(JIO 'liliLIl' i_'j"p:ll'ti-

']'::1 ('ii,l" fn';ji'I('Il,~j:\ S"l','t OIII"I;':;lt';),;:l i',U';( U:,:<)~ ()~
1,,!lI!"";'u:, n_[j lIillt!'it:ll~ad(Js, C0JlI IWli~ (L, (';;!.,!,':l' 1I11:JSdo
"'\',
:':~t,·sI"\r~,,~,ll:l~ ,-'~l'(>hs ()ri\:i:l:~. ~"r"'l) Ilir:!-!,'i,!n;; [li)!'

l,!·,l!:' ,Oi','S d,' !"'IIi';;\;ii.o i'i~:(':1 l!';~:a:::t\':1t", !,:(', ;iil\,1<,~, C~-..
t'i"'!:,ll<Li:r,,, ;".](1 :I[;lIi~l('i'io ,1:1 11I"i"]l' :'I'J ]';",::":1, UI, p01'
I i:,' (!" ,,:,i'l'l'ito O;! da :!l'IlI:l<h ("I!I. 1;~llt,i ]W).ii:t:I\;;·io,
:le " ~:'" !:~I':li:z"i:-'In (' ()t':(,[I,:,\,~;I r:,il:t:!r t:ilJIIj'f'til'hO

:l'j~ 1':~jI" 'I_i]'('~ di' iJl~ti'Il\::\Oll!!llt,ll' t,r'i'I'-I;';l,(J]'i:l, d;(':;,l~
~:I:'(';'t(i;'l': (~') pX('J'I'i\i..olU lIa :lt'!!)ilda li,", id.,T!;L''Jk II:dJi-
]'UI'!'J", Imelo a~ dij'('cli\';L~ de' Hill {>o:l~\'lL,) ;,]'(,:,;<1;;10
I",']' li':1 (di" 1\1;";'''lr'l'alllo ('xót'ei:o ()il ,;:\ :11':11;\,1,1,in~ji\'('·
l'j)' '1':.1 da i!I';!1'IJi:ãu JI,ilitHI' 1')'('j'::,':\l,":;;1 (' ,j.'I,1,_,;nilo
j"'I':'::I'1r lit' <1,6 :'LII;~tl'()3 IL _i1;~t;'li\;:I.() i'ú!>;il''') lla

(; ,:r"']:i I,' da 'h~'i:ll::l,
\J~ '-'I:_,:'lldn lt<:~ d:1S l',';.;i,j"s 1.',:1:1 l"'~ \'L ririearil'j blll-

L"'I:~ " 1I,,,;iq eU'li" ~L i:lillq'l'e,_' :t i:l<ru':ú'; 1;\i]I[:I1' !'rq'tl
1':1;:,.1'1<1,

~;"!';'t O!'g,'l'ilZld" Il!TI:l, ('~eola CI'ilt,',,! wiiita!, ,1.\ (',l:JCLl'

{:;',u L~i(~a '!I'stilltl la 11. 1'1','["I['ar i(l~t!,,,t<JiI~~ u 1:IVlll;Ol'l'::!

t:., ulue':l.:ilu fisic:t (' prc'p:Il':IÇ':'lO mililar.
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Base 14."

As sitll:H:i'),.~smilitares dos oficiais são:
~\~0q/lrl((I'O: situneão que allr:mgo os oficiais cm ser

\'1('0 uns tropas C' nas cscolns do nplicnção ;
L'm COIII;,~,'Ú(j: situação qllfl abrange' todos os oficlais

cm serviços dcpcndcutos (lo Ministério da Guerra;
.AdirlUlI: eitnncrto 'Iuo ebrnngo os oficiais 1'111 serviço

noutros àfinistórios ou do lit:(:n~[j iliiuitndu ;
Na dll:lJl,miúilidatle: aítuncão que :lbrmlg-!' os oflcíais

na dcpcudencla do ~lini~tél'io é\tt O UelTI1 mas sem
colocação ;

Ltcenço d.c jun:a;
Licençl/ re-tieiada : eituncrto (l'w abrange os oflcinis

que H t-cqunit-nm , mas .pH) só (U direito a metade
elos vencimentos nos prillWil'os trõs meses;

Illaefl'rlrh/(Je: Ilitua~';lo Iptn ahr:Ill:-;(' os ofir-iuis tom-
pornrinmento afastados do serviço 1)01' doença ou
1)01' c:tstigo ;

Separw:ii'ü da eerciço: sitllaf~àu qlle ubrnngo os ofi-
ciais 'llwndo fora do surviço ;

Reserva: situa-rto IjUf' nbl';lIlg-O os ofi('iais qU:ll~(lo
lanham atingido o liJ)úU li\' idade, knharn sido
julg:t\lo<; Incapazes do scrvico activo 0<1 tonluuu
desi-tldo ou deixado do sntisfuzcr às provas .()s·

pcciois do aptidões ostabclocídns pat'a o 11oe::;::;O
aos postos do cxóroito; ,

Icejcrnsa : situação quI' ubruugo os oflciuis após C111CO

'anos na situação do resurvn ou julgados incapa-
zes d« todo o serviço por falt:t do nptidflo flsit':l,
incompetência profissioual ou .incapacidado monl.

Para os oncinb milicianos sprito Illullti(!as as situ:lç'I)(::1
actualmente de;;ignuf!üs por: 110 quadro, em comi&iS(10,
adido.~, licewiudos, resen:a e j't'!o}'!na.

Base 15."

Puru, atli certo ponto, compntl:-.ar dt';;igualdndos o atra-
sos do promo(,i'to, sorão ro\'i~tas as eouIli(;i'les do lU"
tigo C,O !lo (\CCI'oto n,O ú:[)70, Uf' 10 (\0 11aio do 1910,
modificado p(\la lei n,O 1:0)lO. de 28 do Ago!'!to do 1fJ:?O,
no sentido ..lc sorem eoncedi(lac< p0rC(,ntagon>l sobre os
YOllcimonto~, tOlllnndo por base :l p,:rmanência nos po::;-
tos do oficial, a contar do primC'iro pOsto,

Ernquanto h01lVor oficiais em disponibilidade, por ex-
cedl'rolll os ql13dl'os, convindo (lUO as promor:lles não
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cossum por completo, para estimulo (' rcjuvcncecirucnto
dos mesmos quadros, as \·agas qlW ocorrerem serão
preenchidas lllctlltll' por promocrto o metade pela entrada
no quu.l r-u respectivo do oficiais vindos da situação de
disponibilidndo.

Base 16.'

.E eri:t,lo o fundo do cquieicno de mutorial de guerra
(I li sua zuhniuistrnçãu entregue a uniu. comissno especial
que fuuciounrú sob a illlo(liata dopcmlênciu do Ministro
da GUI:rra o coiu a seguinte cOlllposi1,;àu:

Quartel-mostro general;
]Jlruetor do Ar-sonnl do Exército;
Director da ~," Dircl:1,;ào (Icrul do Ministério da

Gucn-a ;
Dnis vog-ais, oficiuis superiores, sendo um do ongo-

nhariu (' um di' artilherta a pó, uomcedcs pelo Mi-
nistro da Guerra;

Um tr-snun-iro, oficial do scrvico do administração
militnr;

Um secretário, oficial do aecretm-iadc militnr,
O fundo de uquisicrto de material do gIW!T1l. scré cons-

tituído pelo produto da taxa militar e 01l11"n,; taxas do Ii-
concu, jú cxi.sklltes ou qllO vonh-un a ser cl";,ulas com o
mcsutn 11m, pela Yl'l"!J:\ (mica inscrita no O["('::llI\I:I1tO com
(~SSl' destiuo c pr-lo produto da vt-uda (lo runtorinl do
gnül'ra danificado ou quu jú uno convcuha no s01"\'i1,;0do
exl'l'l:ito.

AltTIGO 2."

o Governo pul.licnrú no m.us lJ!"t:~\"(:"\prazo de' tempo
os diplomas ncecssarios para a. OX('CUt;UQ dosrc decrcto.

AnTIGO 3.',

Fica renwaua toda a. l(wi,,\;u:ào em contr{lrio.
O l'l"I'~i(h,~to dn 1Iinisté;io ()·::\[ini:;tro do Inh,rior c 0"

::\[i:l:s:r,ls das demais Hl'IHll"til:i'h'8 ns~illl n ti'nLalll lmten-
IIi ,10 e J":H::Ull eX('Cllt;\l', P:1ÇO.~ do (lo\"f~l·n0 da Jt\\públici1.,
;;0 .1\, ;\ort'm!Jro (h~ 10:!:"),·_··::\r"XUfCL'J'E1XEmA (lum:s--
Domin!J0.~ TClle j',')·c!/·,I·- _Ali:1/1.1"10C·u8;mii·o .Al-res .J.l{on-
teiro lntlÍnio.l/hl'rlo 'ni!"l·(:.~ U,1NÚI _. ,/(m! 1~"~lecI'8d(t
COllcei'Çao Jfa.~I·(ll"rl!1I'(s - Fenw1I"!o ..AU.(/1U5/0 Pere/1"é1 (~(t

l)'ihft .__r((,~I·O JJOI"_qt.~- .i.YII no ."-,'im(HS - Enl('.~to ,-li (11"1(t
17(;/1'0 da I!Ol'ha ··-Júlio José da Cmvd~'(10 Ci/!liOeSU8 __o .lIa-
nud G((,~pfl!·de [nlQs,
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Decreto n." 11:311

Sendo urgente rcculru-, soguudc o moderno critério .lu
oquidodo o :te: .u-tu.u, t:"igf'rwi:ls d:t di~riplirw, ]):10 ~Ún
rr-prut'sii.o d.ls iili"J';wl;0.;eI dos d.'H'l'l'S milit.u't-s , :Ite-
miando ai' 11_'11:\" !jUt'!' lia ,1111',\(:1\0 qUt'l' nos I'kitns, c-o ruo
também 11C"I)I'('~Si'iu ,tiS rr-corupvusa s, aIllplialldll-n:,; t'

convindo lrurmnniznr os suus pr1'(:,·it,)s com () "si,írito
(11Ie presidiu :1 e]abor:H.:iln dn lH}\'O C:('dign di' .ru.r.c»
Militar, l'('i'111:lldo )11[1,1 ,;() dijd"ltla, eourum :IU (lX{'J'L'jtO o
fi. [ll'1I'1l,1:1, ::~ r"sji"":i\'as di::I")~i(:,"(,,,:

II"j ]lnr l.o.n d,-cl·,'tnl", sol, !lclI!l0sta do I're"id"IJ!,' do
:\rilli~t(~l'i(jI' :\liili,,~I'() do lutcru.r u dos )Lilli"lJ'u~ da~ J".
mais Hpp:lrti(:(il'~, () ""~'llillli':

Arti;..:o 1." [': aill'n\'~ll{O, ]I:'!':' t-r ('XPCI](,,'l() no I'xI··rcito
o na tn'tnucln. o j',·'.."u1ailwuto d,' tL';I'ipliIliL'!lJiliLIJ' qU() faz
parte J(·"tH ,'1,·0.:)'.-(;" -

At-t. ::!." {";l'H r,n';';..:::,]a a h'gish(;:l() cm ('p!lü',irj'J,
O ['n'c'id,,::tl' .Ir, }I'lii"\"'I':O " àliuistro do lukri(,r oos

i\Iilli.~tro~ (~I' ~l"I:I~ ;IS H"i':I!'ti{:{)I'~ nssim O 11'1111:1)1\l'~-
ti'lIdidu (' j''''''::!ll \'X,'{'II!:II', 1';(1'\1",[0 (;-()\'{"j[[() tI:1 !\"jlll-
bliC:l, 1 ,lu 1<;1.. [lIIH'U 011'j~1:2;I.'-.1L\"'t:id. 'j'E['\FU,,\ (;0-
:\ms -lh'l/lill,'/(J)-i /.(';/" f'l!n'/I'O ---,llrYII.<lo (',IÚill;!'f~jJ/fI"~
Jfollf,'/"'J - _ II/I ':/1 ,'o . [i(I('I'/o '(.1/' rf'.~· I,' Iln~;(/ _._ .111.'-/' I~)-itr!-
n,.~ '(,/ ("'))""['-{[I) Ji,IS'·'.'I'(,It!If/.~ .. 1"('1"11/111"" ,.-'llli/i[sto f'e-
)'('Irl/_ ,,1,/ ;''',/n/' )'11,</'" f{UI'f."_'X--.\'I/lliI i"';i/l'J('~ _í':I'!lI'·~tr)
Jltl/'ill l-le':} ii ,irl 1/,1('/)(/ .'/0(10 .fOS(; dil ('0.'1' C;(')'o C,I-
1J).(J('.~rl.' -.l!,(J,'ill'1 (,'li"l)111' de /_;,II'j."

R.cgulaincn"l_;Q d<! disciplilla militar

('\!'í'ITL')

Disposições gerais

Al'tigll 1." c\ disciplina (,o!lsi~te ll:l (''':leia ohs, 1'\':lll-

('ia da~ ll·i~ () 1"'g'I!lU/U,'utosmilitaros (' das dl'kl'lllin:t-
t;'1ks qtH' dl,11's .],wi\Cnm,

AI',L ~',o [':u'a (J1W a di'-it'iplil\lt ronstitlt.'1, a ha~(' cm
qno JlHl](~1 ''-iHilll'llk .1(1\'a !irmar,s(\ n in~t:tll·:·I'i1.() armnd:l
oIJsl'n-ar·j-\(' 11:'1ri;':OI'OSfillll'Dtp () j-\i'g'llillh': >

1.0 A 01w.1I',\1IC;:1~1'I'Ú prOlltu l' cl),njlif~t:1 fie:lnr[o o
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supvrior l"I)'''lH)[b:I\'!~1 polua or-dens (1'11)dor-, as qunla se-
rnu ,;clllpn' «ouforr»cs com a~ luis () regulamentos mili-
tares.

j':1l1 (',l',.,~ "Xl'l'[Wiollais, em !!IW o o.uuprimouto Ui)
umn u-dcm I'0,,~a ()!'i:.::iJl:lJ' IIH'UIII-"[li"nLl D'J [ll"'.iuízo, o
interior. ,·~tall'lo pl'._'s~~ntl\ U SllIH'l'ill:' U ll~l') sendo em
uct.u ,k Iormuturu 011 f.riun, I'U.["I'{t, nhti.lu a prl'ci,;a uu-
torizuc.to, dit-irir-Ihe rcspcitos.nncnto as r\'IL,,,,),)S iJlW
juh-nr eonn)lli"nt<-s; Jll:IS S() I) e.upc-rinr iusi stu- na r-xo-
cu,;iLu d.,_~ or.Icns (PIO tivor- .ludo, o infor-ior ,)hl'U')l'C'ril.
prnnt.un -nu'. u-c.istiudo-Ihc, contudo, I) clir.-it» .1., qUl.'IXa

h '111!,)[';,!ar!,· l'U:ll[,,'tl'llh',
:!," 1':111IIdU ,I" Si'l'l'i':<l a obcdioncl» ,:' ~"Illpl'\' du\'i,1a

ao nui" gl'a,lu,uh ou ~IIHi~,), ('1Il iC::ilaldatlL' .k ltntig:ui-
da,[,' ,k 1',·)~I.ja" umis a Itigro II i I)(')~")autcri-n-, (\ uinda,
em i,,,:'u:!l,l:t.!,' d,,~'~i,',ao )ll;li~ ,lllti,~(i r-ru 1>:',11::1,

() (;U'II:III·I;;, poróm, ,1.' \1[11:1;Ili;.!:r,I" ([(o qu-rlquor urmn
011 \k' tr')I':l~ ('()[I~Iitll::la" 1'01' IIl1idad,'s de dil,'!'uutps ar-
1lI::" (\ s"l'\'i(:ó1~ ('~jI('"iai~ h'I'Ú S"UJjll'ú ('xereid,) pdo ori·
1'::11m;\i~ :~r:I.(lllad() \la nntigú pl'rt\'tll:('ntu li qualquer d:l'>
l'l,{.'l';,l:t" arllla~,

1';'I'('I'lIléllil ';", por{'Jll, os easos I'm quP fllll':Õ"S de
";,'i'\,:':,' Oll T!On!,'/H:ÜO ""I);'ciai jl:lja II in\,l'stid,) Ijllalqu,-'r
lllilil:ir 110 (';o>(-'reíeiu 111' COllllllI:lo ou I'm (lUI~ a It'gisj;a,:ão,
t'llllh,"11I \'~llI~eia],dd,'l'Il,i[lU I) ('\Jllll"\l'iú,

:1,0 O~ ,'!id'I'" "!IlPI'I'g;j]'Jo) os ~.. g\link~ [lIcios para
ob:,'I' 11di"l'ijllillll:

".i C(l:I.]IIZjl'-~i' llludl'lanlll'nt."
1,'1~,'r {'!<t'"ri()~o :I:\S ~Il;[" .J\'h'!'lliii!:l(J''-'s;
c} TI!~t],ll:1' il" ~u!)Ul'llrn:luüs :I(:\~n~ado eumpl'imcnw

dus ;-;,'us UI'\'"l'l'~ j
,11 l;i~(':lLzar o cUmpriHll'lIto dI' tuclo () que e,.;til'cr do-

t"l'I'linad..i
" [Illj"):'-~" p,'la .in~ti~a do) SI11!pro(x',lillll_'nto " lwlo

cllidad() (:1):l"la[II,' p:ll'<I 1j1l.1 os inf;'rio]','s !-2;IIZ,'Tlll(l,lo, os
s.'I!~ rlil'l';t·,Js ('fll11p:cti\l-,is l'1):U :,~ "xi~:('[!l'iilS do 8\'I'\'i<;0)
e,):j~,"llil:III'!() :l~~i:!l ''.~llt'('iallllcllt., a dis',~i]llilla, ('stabek-
rl'llflo a (1::<lill::1 i"-'I:ijll'lh':1, ,[11\-' Ii:lu 11\'1'(' to,];tl-iu. ii' até a
flllllilial'i,bd •.', "J) ]ll'!'illitida ("l1tl"" oli('iais ou l'1'al,':1::; da.
llh'"Ul<\ ela;-;~(, fora d()~ ados do..: ~l'I'\-:(:'),
(I H.,('om]lel1~ilr o~ sIJliOl"li:Ja\[os (IUI) se di~tillguirelll

w_; eu,llj1rimento ,lr)5 S,-,Ib dcn'l'c~;
:/) l'llllil' as infrac<:;ijc~ om hlll'lllouia com os preceitos

dü~t() TI';lllallll'lIto;
_\rt, 3,° 0s l'h,-'fos são respons<Ín-,is disciplinar!llrnto
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pelas faltas dos seus subordinnd..s quando estas resul-
tem rI.: não hnvor sido rlllprl'~:ado por aqueles qual-
(luor tios tuuing a q\lf' ~(l rcfort-m a,.; n llncus o), b), c),
ri) o e) do u." ;'1.0 do ur-tigo nutccc.lcnto.

Art. 4," Os chefes cru e~p('(~ial (' em gcrnl todos os
superiores são ignalllll'llto r;-~poll~tlwi;; polns faltas dos
seus subordinados ou infl'rioI'l'S (!IIando estas n'~\lltero
doutras coruotidns pu\' /H]\wl(·s.

C.\l'Í'I'l"LO II

Devores militares

Art. G.o O militai' devo rcaul.u- () S('U procedlmcntv
pelos ditnrucs da virtude (1 da honrn, :1111111'a Pitt1'l'_',
gum-d.u- o fazer :';\I<I,1'da1'[j t'lIilstitliil:i'iO Política () )ll:U~
lois da Bt'pública, do 1[:1(' tOJllilrÚ couuu-ruuisso f'o]ej]('
segunde a fórmnln adoptnda, (0 tem por doveros espu-
ciais os sceuintos :

1." ('uIl;i,rir (,oll1pkta (1 pron t.m-outo as ordens (los
sll]wriorm; J'('1atiyas ao scr\"i\:u;

~." HU~[lI'it:lr O~ sn]H-l'iol"'~ tanto no scrvíco col1l0
fora dC']l'" tendo jJara com ('Ii's as dt.I"(,1'0Jlrias em uso na
sociedade civil (1 ('01'J't'spondl'jHlo :',,.,,que pelos mesmos
lhe forem diHppjlsn.da~; .

:3." Cumprir proutumonto :n, or-dens (11WpI'hs s,_'n.l!:
nelas, rcudns, guurdus c outros postos de :;,,':' 1:0 l.::,
fOI'cU! trnll~miti(las, (·ltl vÍl'tllIle tiu instrll(,:õcli l"'(,l'lll"
dus;

4." Clllllpl'ir as ord('n~ (I J"('g"I\lnmcntos milit:Il'0s; .
;)," 1)(,(lieill' ao s{~f\·i(..o toda a sua intcoligôncia (' apti-

dão;
(\,0 .i\pl't'~t~ntal'-~(1com ]I<llltn:tli(bdt' lIO 111;::.-a1'a l]llll

fÚl' (~kujwdl) ou (!ll(l!' (]('\'a clllllpal'('C"l' ('111yil'tud,' d:;~
ohrignçí'I('f; (lu HI'I''iit:o;

7." Nfw ~o 1lU~ünt:ll' selTl n Pj"'('iS:l /tutllriz:H;'i10 do lu·
gnl' ond(' deva PI'l'lll:1l1('Cl'r por lllllti\"f) dl' :<,'l'vi<:n;

8,° Cumprir eOlllO III(' 1'01'd('li'l'lllinndo o cn~ti,~() im-
posto PI'lo sup0l'iol'; <

0.° ;-)1'1' a~s('ado ú eni!br da lilll;ll'za e ('OllH('l'\·;lI:[io

dos llrtigos uu fardallll'Eto, 1l1'Hl:lIJI('nto, equip;uII('ntn,
arreios o ontros qn:lii'\'lIlUl' lJ\lt' llw ]'or('lll distrilJllÍdo~
0\1 [IO:-ltO~ a f't'\I eart:0;

lu.u Cui(lnl' com í'.c·\o ,lo ('m·alo muar on f]lwJ'11l1'l'
aaimal qlw SÚ lho di:;trilJ\liL' J1,ll'~t'~;l'l·\"i(.:o(n tr:11:l'
ffit'nto;
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11." Apri'S('ntar-sll ri;!onJ:'anwllÍC' ('lIuipndo o unifor-
miando nos actos de serviço o dcvidomcnte uniformizado
fura dt'sk;

1::." :\Lllb_'r sempre n:IS formntnrns uma atitude firme
c corrcctn;

1:3') ~;t'o vcndcr, empunhnr, nrrutnnr, inutilizar ou
1101" qunlquor muueiru di,;lnir do ,,<'U ]"g:ll destino 'os
arti;2'()~ dp armamento, furd.uuento, oquipmuento ou nu-
tros quuisquor <[!-lO lho sejmn nece-uár-ios p:ll'a O dast-m-
1)(')1110dos de-veres mlliturns , niudu qUI) os tenha adqui-
rido it pr.iprio custa, nem »pcdcr.ir-so de objectos on
ya\;JI'('s que 111<' uno jl('rt('II\;a!ll;

11." Pagar as dí\'itla" qllP contrair PIII confor midudu
co.n (I~ compromissos (pll' t.uucu ;

1').0 Xã() prutlcor 110~,'ryir;o ou fora 11.:;1\)acenes con-
tl"úrias :\ u.oml públicn, :\0 h-in (: :~o decoro militar;

1(\," ::1[\0 tomar parte cm dl'~ealltu~ 0\1 ospoctúculos
pÚ)J)i,'OS, a lião gel' qu.uulc .lovidaun-nto autorizado;

17." Acoitru-, sem hcaitnçãn, qum-tcl, uniforme, rancho
e qunisqut-r vnn r-imc-utn s qU(: lho to rum díetriburdos ;

18." ::1:10 pedir nem ecc.tnr d(' iuíorior, como flá(\l\-a
ou \'mpl"I:'stilllo, dinhd1"o ou (jlut!'luel" ullj.,cto, nem súli-
cit:! r til')': fa\"orpg;

l~)." ~ito ,,,.\\":11('1"(la 511.1 i\\lto]"j(lado ou pústo de 3('1'-

\'ir;o, Il\'m invocar o llome .h ~\lll('rior para havcI" qual-
qUI']' jU(~]"o ou \'untag,:Il1, ü:.:\:rCf'l" pl"l:~são, yillgllll(:a (lU

tirai' ,l,,~h)rr.:opor qual/lU!:!" ;,do 0,1 pruc,!dirnento oficial
ou ]I:lrtkulnr;

~u.n ':\':[0 tomar rart(' em 'jllal'Il!('r jüg-o pro'ibirlo por
ll'i ~

~1.'\ H'~~l)(,itar ag autoridarks civis, tratando por modo
COII\"('lJi('lit,~os l"PSjJ('eti\lIS :1g-"IlÜ''';

~::." Xl1() illfringir os rl'gllbllll'IJtOS e ordc'ns de poU-
('ia (' all;llilli~trw;::lo pública;

::,1." ~;;:o ~,: l'lllhril!gar I' l'OII~('I"_'al"-:_'()pronto para o
s,'I'yil:o, ('\"itl\llllo qua)I)II!'l' :1<'10 il:;prUI!c'lltll qlle possa
jlr"illdiear.j'u: () \'i;;ür I' Iljiti,L-,rJ fi~i,:"O~I intüll'ctll:t!;

::[ .. " ;'!;\Ilh'l" hoa;; ]"('l::I'õl'ô com (IS "alJlill"adns:
~;)." ~I'r n;O,1\\I'ndo lia' !illltll:l;'::"lll, 11ftu H1l11'111{1I'ardn;;

ord"ll" dl' 'Oun'ir;o, nu,) as (Lcc~lltir, lwm rd\!rir·s(.' 11 s.-
pcrio)'('!-l 1'01" qllnlquc]" Tll('io q':u d('IlOI',' falta de 1"e5))('ito;

~;).') XiiI) tom,1r part,: ('1'1 lllarlif,,~ta('i'\cs colcetil-;t;l
at,'nü\t':)]'j'ls da Ili··wiplillil, lW11l pl"Olllo\'cr (lll 1Iutorizar
ig-ua:s T:tai\if,'st:1<:i"ics, d(~\'l'll.\') e<Jlll<l tai~ ser cOllsi,l()l':l-
ths não si! as n:elanla\ü<'~; J!,·,li ...ltJ,,; ·C':Cl'0si(:ões (!li 1"0-
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l)J"\~('Il!a(:,'i,~~\L'[',>;,is UII ,1~erit:ls rd('r"ilk~ a ell~os tio
d:,~ci(llina UII <I,. ""'li';'1 'lu", klld" um jill\ \',illldll[, so
[niu :l]Il'\'~i'Il[:I'!'"1"'1' '[i\'('r~,o~ II:ilil:[,ri'~, \11[ ~'U)' u,Il,elU
nome til' 011(1"." III l~ t.uuhúm a~ J'\)~i;iiú;',~'t'!-' il;l(; ~",Ialll
:llltoJri;::td:h J'<lI' h-i Ui! 1'0)1' autnrida.I, II[ilil:l[" '~UIlI)il't"HlO;

21." ):Ü!) :t~~i"ri!' [1"11\ tomar I'Ul'tu sr-m :ult."riJ::II::lo
superior. (111:<1111" '·'II,·t't·,:ti\'o sun'iL:o, 1',11 ('()lIliei(),; ou
outras (l'l:li~'I;l!'r 1'000Iuii.l,spúl,li':,b ('II[ '1,1(1 SI' tI ,II,', dr)
ussuutu di' \.'.11':'1,'[\\,' {luliti,'u, ~:ll\'il tIL! "'_"rell';u do íuu-
\"Õ('Sp:tI']:lltll'l: t.: I",'

2":;," :"\w :l(',',' .r '!'!S Sl'USillt'el';or,'s qlllli~'[llor h')II[,'Il;(-
g"I1S '[ue 1,"1i! ~",; ,III ;lllt')l'izad:1S ~U)lt'riL!I'jW'llk; A

~U,O Tt'nt.u- ,,; i:il'l'n,J['!'s com 11l\)1"":II:,'W (l Ih!i1<'\'okll'
oia ;

BO,o ;-4('[, l'"!' 1"lei!' I' justo :\a "X',:('li: li du
mcuto ,b~ur,k;l~ ,l,l,]a~ aos iuf('J'iol"'~:

ill.o :-';"1' ~V;I~,I'O ,) '.'lli'I';,,:'ieo n.r I"'pr,'~~hil PI'"jlt:1 .Ic
1 , , . J." . '['''I' t'lll([lUI (lU1'!' I ,",', I" 11<":1, <I :,a ( " r\'~i"':!" "II ,"II .~. ..

pX('('lj,:i'io. II ,I" ]';11':1 ''''~';',) ii.n, .]'1::\ J!l\'i,).~e,)L!I\:j\'O~

qu,' n~ ['(';~'Ui:I::""lt,,~, LI"II!LIIII j
J')" j'al'll<'ii,.II' ~,'II' dl'I(JII,~;IS i'L

tento a ('XiH"II(TI dI' ,d;";1I111 o.:rilll"
tjll(' tC1I11:l ('<1"1,,, Illl"II!U;
·13" I' . ,.; " 'I'CUIIIj'L'IiSCiI' (IS w't,.lS pratw:t, os

])()!',liIl:t los qil" <) t:wrl\(~"J'I'1J1 011 prOjl,d'

:l r('('ollljl('ilS:l ",j"'jll'lIh 'j\lando 11jllig:ll'
compL'têllcin;

31." ('a,;:i,~:II' :l~ i[lfra('~',)()" (li~l.il'lirl:ll"'s II()~ ]illlit.l'~
da:'! ~lltt~ :cll'i:111,:i)·~, p:tl'lie:pltlldo ~llp,:riu"lill'il',I' 1j11:11l,1,)
ao {;Ido jui;::j,· "UI'i',',;pOlll!L'1' 1':;1\:\ slIjil'J'iol' :\ ~ilJ:t !'(JllljlO"
t0neia ;

;3;'->." 1'rUi'ui',I:' illl]h'llit', atô eO:1!

(IUOI' jl:I~J'iilIl,' d,,Ji\o,~ pl'CllJ,!1' o
('m (IUO li, 11,i () 1'('nJlil:t;

;IG," N:'lú illl"I'\'I(' no sOI'\'j,:o do IjllaILj[!"r nlllori,Luk,
prl'stfllldl', (~ujj~'!ll,), auxilio au~; ~.'\I~ag(111I,'~ qu:,udo
ü~ks o 1'('d<lIll":II;

:.17." ):;'(0 1',,:<,,[' II~O das armas sum \J[',I,'III ou s,'11Ia
i;<;lO 8t'l' obri:~ad., P"la, ll\lC'·ssi.hdo illljl('ri<l~,t do j'(,!lt'lil'
llllHI. ag:l'l'~"ão eOJllra ~;I011 CdIltl'rt U ~1'1Ip'",to ,j,: ~('n·!~'();

~~8.o- ].;'ltJ"';..:;ar a~ arm:IS (lUatt.!,) o sUjll'rilJr 111.<1illtlllll'
ord"lll .I" \,ri~;:,);

3:1.') ~"lU '~,J~hl:~ltil' f[11\l :l1guem ~e apor.luj'(' ilu;;ltilll<L'
ll1enlo da" 11l'Ill<iS do SOllU<lO;

40. o L 8<1..['d,; td"L! a COI'r\Wç:to !las SII:IS r(J~:lI:.),S com

t'lllilpl'i-

:llItilri,h,!,) CUill!,';-

'!'!" d,'~ell],rll 011 do

il:.I(j~ o-u. ,;11-

~:I Iii' :'i li ('I :]('11 t0
~ull('ri()r Ú ~ua

I'i~,·,) ,lo \'id:l,
S\'II :!tltUI' JlO"

'Iu:t! -
('.ISO:'
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ii ~oei()dad() ,':\il, tr.unndo t-om ns at~'nçi'il's dm'iuas todas
as l)('ssoa~, ".~jI\'ci:lI!lH'nt<J aquclns cm e:I~.'t d,) flucm fõr
ah,Jlt'tauu, II:"" ll\(,~ fazcndo exig,·'!wia.~ coutr.u-ins à lei
e :10 d,'(,r':'(l militar;

41." ]),~('ln:';11'ti.-lmcnto o sou nome, ;..";muun,;ão, númo-
1'0, eOlllp:u.I,i::, l:lli,]<1d", estabt'Icciuu.nto cu navio em
'l'!" :;,'1'1 ii' '1,_;,1:1,[" bis ol"I'l.!ru(;r)('s 1)11' S('jultl exigidas
I'or Sill'I'['i,"1' 'JU uutoi-idnth- COllljl<'I"llt,,;

·I:!," \i1.o 1I~:11' trnjos, distiutivo«, i:l~i:~'llias 011 C0I1,1,',
COI':1(:'"i'" '!u" I:':,{' [,Iii!Ja dil'l'itu dI' t)';\/"I'

.J_:1," I',"'IO,lllll~ilr da uutori.lndc '!':" ,'u!np!'tir iI SU:l
gr:ldu:1,:ilo <lHjlo)~t,) d,) ~('fvi(:();
-ll,'' 1n("1'I<l:II' COIll verdade o supru-ior- acerca d,) quul-

fjUPI' ossunt. .t, ~,~l'\'i,:n;
'+;1," \:) li"',!'ril' criminosos milit.u'os (iII civis, nem

IlIilli"tt';\I' [11\" 'i1i:tl'I'I('l' ~Ul~íli(J ill';.:íttliliJ;
--11',," ~'ii,) [I'\','iar iI santo, ~I'nl,;( I' .n.nrn-scnha. nem

<jlln!'jIWI' :I~~:)]jl I \lll ')1"\'.'11\ de' ~('I'\i,:" 'l!i,I Il;,_ja .1,-, rum-
l'l':i' uu 01" ,~j" :'!':l (',>:dJ,>'i.iI,mt" I)u:~li,l" .lo tal ado
pos~a n'~l(ll;lr ]""',;n:;'o pura o li"I'\'i(,'lJ;

4,," j),[:,:,,·t',(~i:lt,:ls-i.)ua:IH'n;,' iI1~tl'lliI"~{) fi fIm dI) bem
.10~"1l1P"II\,<,I· n· "11:1" u!JI'ig-nç,'",s (I,' s'n·'ço;

,1·'1," X:ll> 'w:l:i;','~tnr do \'i\';) \'(,z, I (lI' ~'~,-rito 011 por
Cllltl'()1:1::1'I'li'r 1".,i,I id,,;u; ('()]ltrú]'i:L~ ii C\I:I~:i,lli~:\O Po-
1'li,'" "u ~'I~ili~Ti[:l'i(:"I):-; lIIiliiarc·:-; ,lo !'>\:"II), or"ll~i\-as
du~ 1Il<'1111,1'", d,) 1""],'1' [':"I't:utin" .il)~~tlll(':'iol"'~, dos
iP;iWis II 1i1('.""J!O.I"" irrf('i'iol'("', ou por q,wl'luel' modo
jln~illdi"i:I;~ h 1""1 ('X""ll':;'lo do s")'\'i(_'(j 1'111,\ disl:ij,linu;

4(1," ~ii." ~;)~"l'\';l' d:! jlllpl','Il~;1 O,i .k 'lllnlljlll'l' outro
IlIei .. 01,' l"IL1i,::<:",I,· )1,;1'a ,Li]' t()llt;l~ d" 11:1\-1... ('orno ,1,)-
S('lill"'1111:l ;1" :-'1 j'II:lr:,).,s oli,'i:li~, (>II 1>:II'a rt'spondl'r 11

:-q'I',('i:l~:""" !',,:C:~~;I ~I,!'\-i(,'os,lo IjUi' ~Pj:1:llt:lll11bidu, fIo,
\,,'no!.), 11-) (':1,,) 'Til 'III" liw s('jam f..it:ts illljlllt,'lçóes por
ci\'i~ Oll l\,ilital'l'~ ~,')),I\) t:ll a:-;slInto, lirnitar·!'c a partid-
[HlJ' o Lido ;'ili ailt,)I'id"dl's eompl't,'nt;o~, :IS Ij'lais tC'1I1
por lli'n'r",-'r'IJH,':_::al' 0:< meio~ condll(';),lh's a exigir dos
H'tlS :11111'1',~ l'I'lijll)ns:lbilidadt1 qlli') Ul('~ ('()lllwrj

fIO.'J F"r:t d,) lla'. in OH do fJli:1rt('1, 1-'111gtl/'.oIle licl'nçn.
11ft 1T,,.(n')),oll'. 1\:1~ pnss"s;:,'it'S ou ('lll jltlÍ:: rstl':lllgl'il'O,
n;I'} ]11'1'1'1;']1,11':, ('1',{P1ll n n::o 1[':UI.;~'[>,·,[il' l[unllj\1l'r p1'(),
c\'i1,) "L~(,;'\';,(Ij) 11'1lw~tll' 1'1Il (jUO SI' "lIcontr:ll', urro mal-
traVlr os lI:11lit:111(('" U0111 0" oJ~'n,lr'l' nos S,'lb legitimos
dir0itos. CJ't'I)/,,!~ c inkrt'SSl's,

'\1'1. (i,o O; ,1,\'<'\'(\:< a li,W SI) I'l'fl'l'o I) :lrtigo ante-
rior SCL'J.,) c,unprillus pulos lllilitru',,~, (Pléll(J!wl' que se.it~
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:t suu t'itU:lI}i.O, e estando liccnciedos : qu.mdo CO!l\'ol':lllos-
para quulquur- escola 011 por+ode do sorviço (j!! rovistu
do inspceçilo; vestindo \l unifur-mu 1I1ilit:I1'; qll:llldo so
('II('lIlItrnri'1ll PH! qu.u-túis , J'('pal·til;")('S ou nSLII)I'i,'(:in.ll'll-
tos militares ; catlveroin trntnudo do ()],j.-'ct() du H'1'YII;O;
ou qnnnclo l"\~ccham quulquor ordem do ~l':'\-i'~I)d~)s :wu:;
11;gitilllu~ superiores. .* úuir-n. Us militares liccuci.rdos, cru todos O~ maiS

(':1S0S, s.to ohrign.los t.nn Silllll)illil ao elllllprillll'lltu dos
11;'YI']",:S ,l.''. G.", n.", Lo.", 1." parto, 41." () .~(;,() ,
Art , 7." O~ llIjJital"l's tem () 111'\'1'1" de jll'oyiI1('Tie!:Il'

para Ijm' as ordens ([IIU intimem sejam extv-utnd.r+, niudu
quo p:mt tanto hajam dl~ eJllprl'g:lI" ijllf1isIJII"J" mnios .'?"
tr:lnrdi!l:'ü·ioOl. n~ll) eOJl"i,ll:l";1I1()~ ea"t.il.!;os, runs IIIJ\' ~,yUll
iIlI!i"]lOIl~(.\"(-'i~para compelir os ~\'us inf,_'riol'L':< ;\ obc-
,liüneia dovi.ln.
§ únieo. U~«upcrioros v:nticipari1o imcdi.unmontc I.W~

H'IIH dwfl':-; O~ mt~jos l'xtl"1wrdill:'lrio:-; qlle tlm]I:IIll ::\1\10
f'ol'I::tllu:-la ompn-g.n-.

_Art. B.a IdI":t('ç~lo .]" (]isC::l'lin:l /, a :ledo 011 olllislli10
eOlltn\l"i:~ ao dCH'r militar (1111'por 10i ll;tO :-llja Ijl!aliti·
('~l(b criJl!c.

C.\I'í'lTLO UI

Penas disciplinares c sua execuçITo

Penas ar.licáve;s a oficiais

ArL (l," As pI'nas a[ll:cá\-('i:~ a olit:iu:r, silo :lN sn~llin·
tes:

1," AIllllO()~t[lI:ito;
,j " HI'n]"(~I'J!~;i():
:L" l'ri~,ilo siJllpk's [I!/~ I](:;r, dias;
,L" l'l"i~ào disl'il'lill:ll' at\~dl'z dias;
;1." I'ris:lo (1i~e:IlJlllnl"agr:lYllda :It{· trilltt dia:;:
ii," TIJ1tt·ti\·illnl1,; de dl):~ a ~pi~lllP~(':-1,
Art. 10.0 A admO()stiv;ftO (', ~;'JlIpr(l (]ad:t I'm parti(~II!:tJ'

(~pUIlo sr'\" Y"rhal 0\1 l'scr:ta, .],~nmdo, n"stp últim,) e:IS",
a ]lo1a cOlljid('nl~ial (,ol"l"e~i)()Jldl'lltu SI)!' Ils(\rita (' :\,~;iJl:lda
}1,,!a :l1ltoridad(, f]IIO iJllpuseJ' :l IJI'nn..
§ único. Os 1tilli~tl'{J~ da nllcrra e (h :'If:ll"illha, ú~

ofki"is i~l'J]('I':\is Ilu I~xól'ei(o n (la :I!'lll:l<la, e()lllnll,J..lllt('~
(Ia" l"I'l~iõl\il milit:ll'''~, dos r('ginll~nt()s () (b~ brigarias (la
anllll,]a lIodcrü llwllllar :HlmoC'stal" pO!' out"C'lll '111,111110O
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oficial castigado fõr de gradll~lção igllill 0:1 inferior à do
oficial encurrng:«!o di! notificar a puna,

Art. 11.° ,,\ r")lrPI'l!~:lo coe-Isto oni doclnrur ao oficial
quo é repreendido pOl' hnvor 1lr.'ltieado qnnlqtu-r acto
'luO constituiu infrac,:ill) de dever 011 11\'Yl'l"I'Smilitares.
§ 1.0 A rcprccu-nc ]11)(1<' ser simples cu :t~r;,\'ada; ,1

prunelrn (' dada nn. JlI','~()llça do oli('i::is de posto supc-
rior ao do H'prpl.'lltlido u a St'g'U1H1a em !l1'l'Si'I\(::t d:HlIl("
h's n dos 11,·j~ll."ll p,"SIO; ern ambos (IS ('<!~\lS nu unida-
de ou esblwlcl:imCllto militar a IjliU pcrt\'l:n'l' 011onde
estiver ilprcsontauo o repruondido.
§ 2.0 No neto da repreensão será entregue ao ofici~1.l

roprooudi.lo uma nota da qual conste o Jacto que deu
orlgom à punieâo.

5} 3." Quando li ,Ai,·ial nno pl'l'Íf'ncp]' ou uno estiver
adido li qualquer nnidudo ou ostcbck-cimcmc militar,
Sl'rú maududo Urr('~I'llt:n' em uma unidade pzu-n o rim
iudícado l1f'sh' artig-o,
Art. 1~.') A pouu tio ptisilo simpk-s cousi st.' na prot-

bicno do o ofi(~:al s.rir (10 quartel da unidade ou navio a
que pertl'IH'cr ou ('"tin:1' ndido, ou uo l~diJkio que fOr
desi).!;nndo jmra cumprilllcnto desta lW111l,.

§ único. Em seg'uilla ao aeto ua illtimar,:i1o da pena ,lo
prisão simplt·s :>L'rú (,litr\'guP no oficial punido lima nota
da fjllal (:ons((' II facto (llIO dru O!'i~el1l ii fJ\llli(;.'lo e bom
assim o número du dias do [ll'is.lo illlJ,osta.

Art. 1:3.0 A W~II<tde priúto discijJlillar cOllsistc na
reclusão do oiiri:d om ca~:t para êS;':1)1im dostillada no
quartel ou local !lo est:i('iolla!ll~'nto da lini(bt!n a qn('
pertollc('r ou esti\'lJr ,\\1:110, e a bordo (:lll alojamonto
aprollri:l(lo .

..<\1't. 14.0 A }Jl'll:t (10 prisilo disciplinar ngrayada con-
siste na l"t'clnsilo do o!iciul I'lll caga npropriadn, num 1'0-
einto fortificado Oll numa um, caS:1S de l"\~c1l1sãodo ex6r-
cito, e a bordo i~olndalll()Lltf) t\ CIU rt'ciuto apropriado.

Art. 15." () oliei:tl a IjIlPlll fOr intimada (ll',]('1ll (lo pri-
t-;i'\o por algum ~(lfll'ri(lr Jieal'it rl'~~lh) lllf.:'d sU~[I,'ns(l lbs
suas runl,'(""~ Ill) ""f\'it:o, Sl~ llis~o uão !WlI\','r iliCOIlV(!-

nipllto. ak 11m' :1 <lutl)ri,!a,lu ~lll)(']'ior t1L' (j\1('1ll t!PjlOlHh,
() ofi(~ia! lleliIJI'l'\) HOlJl'Oo n~sIl1l10.

,\rt. l(i." A p,ma d" iuacti\'illaJp cOllsi~tp lia llludaul,'1l.
dI) situn(:ão do oficiai pdo 1cmpo (lUCfúr dI'Hi~llado, com
l'ú~id[jneia ohriglltóri:t num l'I~Cillto fortilie:Jdo, eOllSel'\'nn-
do-so recluso durilnte o priull'iro têr-:o do cumprimento
(la ])('Wl.
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Penas aplicávels a sa-çentce

Ar!. 17." ,As I'\\n~\.s ;!pli,';h'üis a S~l]"g":ll()S :;i\o ;lS se·
guiutcs :

1," .AdlllO[':'(:I';:"'v:
2," l~"I'I""il~;',":
3.') lkll':I';'I" illi:' \ :[11,),lia~;
4." Pl'r.!,[ ,],' \"iJ('illl\'Jlt<J~ igT:tt;III';I(::'uII ii!'" vi 1[:.1 ,lias;
ó.: l'ri~";<I di-cipliunr ;1((', \-:nt\' ,Iji\~;
(I:' l'ri~;~() .]I~"jl'il'i:ir :I,:;rltYil,1a ;it(· '111;1]'('1)\:1 rliuv-

Art. It-.': ,\ ::dilill,_·~t:i(:iTu ti: ""'"!'!'' d.i..h rru l';'l'til'\I'
lur, \"\,1'1",1:1,'[ ir 1,11 i'v'' ;'~CI'it".

,\rl. 1:1," \ 1\ l':'I"'II<I:,,··d:u!;t],,·!u :'Ulllill,,]:,:lli' l_i:I ('(IIH'
I 'I ' J' I 'I J ,o', ',li~]':lll 1111ou 'ii :',:,: \'I,i ~,'l'\'H:f) 0),';1 I" \1111, ;1./\' 1,1'l' "

do I iii\(' t' '111"1[',, 1:(lt':I~. :ta ]il'('~,'ll'~:l d,,~~nrh",;,j,~ ,lo
i::;ual 011 "II" I>" ;":1'"011":',<11,, <1:, C\illll':lidj;;1 "II J(jl'<:'1 11

<ji!() Pi'1'1<'i](,\';' 1:1: ,".;tIH'l' :1,!it!1) () ~:II'!..';i'I,TIl,(' i·.. 'I~:~t.~

otu ,.;,' lho 1:\"']:'I':il' ':11(' " l"I'I"'l'lIo1i,11! '1"':' 11,\\""1' 1'J';!tI·
r.ulu '111;II'l:JI.r ;;dil ',:1(' rnustirui i!:J'r;(('1:;'1.0 d,~ ,1,-,\,'1' "li
d('\', i'('''; I> "i' ;',

~ L" .") .." t.. '!;\ I"T"'(''':II'':l'l.I ~"I'Ú ('i!lj·,,:!;,1<.' ii" ,;11"

,!tl'ntll ]"1"'1 "'[ld":1I "",', ll\,II~1 da 1):1:\1con-r- () bd',J rj1lU
<1('11 (11'1;..';1'11'a 1"'1'1':, 1,':Il',

~ .) ') ~;:I ;:I',;]<1'I,i :1 r"]lT"'()il~,':'I, {i d:I.!:1 rl'I,) ('0111<1]\-

I t I

"

,.,."..,I,!'!' ',' j.{,/III (, {IJ (l .':( I' ::i;I"ll[(; a !)Ul'i" d(l~ 11:\''-1'':',
1ll1'1l!'IS I', ,',,1.-::',' ii') 1111,'lrkJ ,b~]>I'i,~;I,I:i',.; I"':il l" ~11~1:I()

I:OlJ~i!llIli!l:,,' ti 1\I'i,·h :1,'[:1" i;','l'kllt"'J' II c::I'::'I';'I~',1 i'nrltlll),
AT't. ::;{i." :\ :'" 1:'1 d,' ,I"j"jj(,:iiu (:oll~i~kII:!l'I",'tl,:,;;HI ,li'

Hair do lji!iJl'iI']'(ill 11:\\'il\, S\'lldo, !'Ildilll, ,)11],;;;:,,11> ~I de"

S\'lIlp"Ilb:ti' (1001'1 (J ~;"I'\i,:,) Iltlr' 1111\ P"l't'·lll·"]'.
~ 1." (i ~'II:,""'loIl) qUI' r"';t')I('l' ()]'()"11l ,h ,1"l,('I'I;i'lU

al']'é'~rllt;lr", i, ';'gllj,I:UIIÜ!lI',· [lO 'I'I:lrl,'1 d:,. ~,jI:1!lnJ-
da,k, [!l'i;":"'I,Ja da nnJltld'l UlI a ]!(I]'d", ao '1Ii,_.ial ,i,' "01'-
\'ir:o.

~ 2," EIII 11I:lre:I:I, n'J~: i,,'rífJl!c:' d" (·~t.l',\tI 11111'[\1" lL

p('nu dl~ d"(PI1,:l'J ("JII~i~lil';', na 1"'rlllilllhll'I~1 III) 1111111\'1

da l,üllljl~lldjja liU j":Jrça 11 (l'w u detidu 1'1'1';"!l\'I)[' Ull l'S-
kja [((Ii 1111,
§ i\." ti ('Ililll,r"'!<'111'l d,~~ta p"na a bordo é iíltl·)'l·'llil[li·

00 d\lrllnl(~ t"d" u tl'IIIl'U 11e lllt\""!l·;II::,O.A Q •• •
rt. ...1." A ]','11:1 di' iwrda d" l'\'ncjJJlrnt,)~ f'Ó ,.. H],It·

cAveI ,ao~~'lr~;"II[()~qlk )';'l'cd>t'1llg-j'HtiJi"i~l;ilo('~i)('l'iit1
() (,OliSI~t" llll ,!,'dur;;"lO 11\i'~~:lgratitie:\I~ã,) d:!l'.'ltlt,) lIlll d,~·
türIllinallu !i.l:llpU, '1'; 11:1Upojo ,;xl:,),'l"I' \'iil\" dia-;,
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\:; úlli('I). F>lt 1);'11;1Ó lilliC;t.lUelltp impoctn. pal'il corrigir
1:1Jt'I,~ ;11),,; S,'ITU,"IS ,!IU' (Llo di!'l~jto iI>.:;-:'J';diii(':lo;t,Cls,

Arr. ~~,,) ,\ !"'Il:t d.' prj~iio ,1i~eil'lllléll' nnsisto lia
l'ud'I':l;) ,(<I ~;U'("llrl) lJlll ,'a~a I"U';' \]~_,,1ih! d(·~tilJél,lil[10
(l\lill'kl 011 n., lll:\:ll ,I" u;,;t;wíOllaUlPlltu ,LI \lili,bdo a quú
jll'r!"lli:",' "11 \'~tl\-<H'udiIu, ,';l. hJr.].. <'IIIni",í:tlll"IJtO :\pro-
))]'i,(;IO.

~\n, :!;V ,\ pella d" vrisf~o ,1is"iplitl'11' <l,''::l',n:tih 'CD!l-
~i~l<) (l,'L l'edll"'I<j ,lo Si/L'gL'otO etn e.l~il ;qll"j)lri,lib, llUlil

rocint» !"jrtilkadu ou nurua d:u; cnsu.s ,lu l"edu5i1.0 das di-
\"i:-;ü'_'~ ,L, ,,),J,,'I'Ü'l, e :, bordo i~ulad"TIlilllliJ em recinto
njll'uj'r:'I,I""

Àrt. :_;_j", !'.!il 11l1ll'dla (I surg-"llt,j l'nlll'\i) com jll'i_~ã,)

Ili:;li; ..\i!l~lr ,i;) l'ti<"w Lb,,:ipl)n;ll' ;\gl'<l\"Cl,b_ o'i"\\PClrl\ \) [u-
j!:lr 1j1:1l ll..' "'J:lljl'_'lir un tileil':l, ,"):i~i-:l'r:ciltll)-::il! apenas
, '" ' IIllt"!Tüll\pll,'" U i~Uld,'I'I!dl'ilto 1,:1 !)('l!il,

::iEl:ç),o III;

Penas up!iciweis li c~bos e outras praças

Art. :!í)." .\~ 1,('[\:1Sfljllicil\'('is u. ('allos, !:lato (h lU'ffil1.J.a
tOlJl\J d.; i'~"'l"l"it(J, ~:\() II:S Sf'!;Uillk:;:

H,'j \\"\,,'":";Uj;
Ol(:mb~ilk~oitu;
1),'l"W:'I(J aj,~,(1\l;i1',~ntu.(lia~;
\\'\",h Ih\ \,'lldal\'nh\:o C:;['~,\ii\\'\\--;;\\)) ,\t0 ü:inü-...
'\i:'"i

l'ri~:tu Ilj~,·iplinar u.t\' triut:. ,lias;
l','i,~..)i) d;~l'jl'ljnntngr:l\';"h ;1.1\' ~l';;,,('lltadins.

(' "'.
7.')

i\rI. ;?d." .b :','fUl,S i11,JicÚI"<,is ~ 01l1fll-" 1'J':\ça" do (_I~61'-
cito l' lia arll1:, I;, <lu as ~l'g:uint\;~:

., I:, i·l'("'II~;':(i:
l.?'I,L,n,,~ d,', ",'~ tilleh, ,\F: \1');3;
1';,:;:III:\~,ltv ,luZI:;
!j,Il:/rtn,..: d", 8\·niço "ti' oitú,:
(ilWi'.!a,; a[~ oitú;
D~'tl-n<::1<1 (lt,', ([(EU'eHla tli,1S;
f'"r,L, l\Ú YC'lJ.cimoütü" (gr~\til.\c~\(~rio)
dia~;

l'ri:;[\o discilJlinar :1té trinta llia~;u, o
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]0,0 B.li'.::L de ,.bsso atI' trintn dius ;
11." l';'i"ill/ disl.:ipliIl;11' ;lgr:I\':lda ati" ~(_'SSl'nt:t dias,

Art. 27,l' A ndllllj{'slal:.'in Ó Ibda r-m pm-Iiculnr ou nn
pl'('SC'Jl(:a 11(, quuixqtu-r lllllitari's de igll:d (II! slllwriuJ' grn-
du,t<,:ilo,

Art. :?S,O ~'I._ ]'I'lln'pnsf[ü no exército 0" ,bda aos e!l~OS

pelo eOll:anrl:llltll da ('(illlpallllla IJII d:t f(Jl'I:;1 ('III ~1'n'lr:o

fora lia uni.ln.h- P'!]' mais di) YI:I(e t' quntro horas, Jl:\'

P]'('SOI:(::' di'" l'n],lls 13Migll:d (iII supcriur- ç'.Tllllu::r:i1O Ja
r.ompnnhin nu 1':;l'ça, u aos Holdad()~ om fOI'Jl1:1tnrad,'l
companhia ou du qu.dquur f'l)rç:L nas incucioundus eO!lIl!-
<..:iJ08,

Art. ::W," Xa :Irl:lad.'l :1 r")lJ'(','nS~tO ,'~dalltt :IOS Cll!Jos
na pn'~t'Il(:a dos e:I!l(lS do d(.'~t:lt'alt1l':lt(\,rI:1 li!'ig-,(I\a 011
1· 1 • Jl "'\I':lS(O lIClVI\> a 111],-aq!ll',"~ ]i('rh'!l(~('}'('!ll, I' :1;' outra'; ",'

um j'1j]'lllatlll'n. i!(' Ilri;.::ada ou d('i't,\('t!L,Vllt",

R 1'[[li(',I, .i\~ l'1'j,r"I'fIS;'I'S dl\ ,]lrU trnt.r .,,,to arti;..::o~l'-
rãc d:ld:iS I'i'!q ;,1 euudo r:l:lli,illd:llIÍl: da ].ri:~'!l1a ()U pulo
Idirial jlJj,,'dia,o du ll<i',ju.

\ "I)" \ I 1 I· I ·'(1j ..'t ('11)1\-~ rt. ;), .i Jl('llil I () quru-tns (I! Si!:1mu a ~. ' ,
prida 11,'1pi\',p:'j" g:l:lrda, I'llI IJllal'1ll~11:,0('onSl'cutl\ 1/',

prlHs pral:W.', \jU\! i',) eO!l:pnrbl'I'111('()JJl l,]lllUS ('Iud ,du ulI
z010 dlll'alltl' :1<)lil'[1' SIT\'i':i),

Art. :)1." .\ 11(':::1 ri.· l:D;ill:ls l'IJ:lsisto:
Para 1'1';l<::I~ do 1''\.,'']'(';10:

a) Na (~X"CII,:jll !ln s"n'il:us 1]11\'lH']') J'('p:llbnwnt~)g:'~
1',11 do HI'l'\'j"1) d,) I'x\'l'l'ito flJr,)ltl dl!~tillildo~ ús J'a:-;:lIll:;,

1/1 X:l li'ljiH'Za d" UI'Ill:lTl:l'llto, l'O)T,',IIlll' úli IFwi~111H~r
:I1'j igos oxi" t, ':1t,~.~fi :1'-: ,'1r L"'I.:'lfhi,:ii;'s ;

(;) Em tl':d):tI]ilJ~)liio rC11!ll:II'I'nd()~,Jj:I~ohl':ls <I;) I'~,;~a-
r:ll;ii') dus 1[!!:II'I<',j,: I' :I,t J'l'lr:'j(:::odu quai~(illvl' J:l:t:('!'I~II~'

1 i'a pl'<I':a,.: da ar1llada:
'Ii Ka lilll!l('Z" ,II) :Il'lll:IIJlcn(o, 1:01'1'1':1111" ou qua;~qll(1r

al'ligos tl,. Ilj'lt".I'i,d du gue!'l'.'l I'Xi,.:t<'lItl's a IJUnio oll L\IS
'lll:lrt('is das ]jl'iF'llbc:;

/)) EIll ,I':l'l:dhu-< ,'\!raurdil:{lrios di' li:lljll'Z.'l, ;U'j'lllli,j-
i,:.'i.o Ilu PUriill, I,~:.::(,tll di' nllvio, SI'jTi,o da .'Igll:lda,

S úllicu. () I:lj)ll]ll'illwlttu da Pl:d:t Ih' J;(xi!l:i.:l d,'\-ení
ser \'ii-\ind" pu]' r:':I~'aSgl':II[Il:t'!:IS.

1\1'[: n:::," ~L '1Iiar'l,;s ~I(:H();'\,i,;" I>igin, 1'1111'1.1, "_'])11',

dr:.1, llllp(Jsto~ !,'I!' (':ntl~:'()'-: ~..'I() ilit"\,]'lJla,]os Clilll {I,i

Sl'l'\"jl:0S Ijll" ]"'1'("1:<::1111Pi;!' (""'nh :lu i:IfI':lctUl', eh: j'Ul'llJa
qno [,~te J'u],'!::"" j:I<"L')~ ]l"S,;i\l'l.

Al't. ;}3," A~ Sll:tl'das de' C;t<;tigo S,'l'[lO inü'l'lloLltlHs



1.- Súrio OItDERI DO EX:f;RCITO K.~ lG 1111

CUIll as que por escala lhos pcrtouccrcm, nrtc podondo,
poroui, as pl'lI(,'as ser nomcudus para ;;ual't1a em mais tiL'
dois .lins ~;llcessi\·o".

Ar-t. iH.U A ])('Il:L do dotcncnc consisto nn Vro'ilJição
iI praça punida de suir-, dnranttl o km pu livro de ser-
viço, da caserna, local de 1~~t:ICiolllt!ll('llrU d:t j'\jrça a 1)110

pertencer ou cs tivor adida, ou lug.u- destinado a aloja-
monto (la guaruicno 110 nuvio.
§ 1." O cubu, ou qualquer prncu do 0_,;J'r;:itu e da ar-

1113.rlaquo receber ordem do dl'teuçi'lo, apre'senbr so 11ft
seguidumento no quartel ou a bcu-du, 1lO uficial do S61··
vico.

.§ 2, o 1:; aplil~:'l\'d lia PXPcll(,'iio ,1,~::\1.a ppnel o disposto
nus §§ 2,0 li :),0 do artig-o 2u."

Art. 3:"),° A rvn» (II) perda do veuchneutc para os ca-
bos o demais pnl(,'!lS Ó l'()~ul:llb, quanto i't naturcxa e
dU!"itI:ÜU,pc!c dispost.o no artigou 21." o SP1I R- único.

Art. H(i," A pt'lI:i de pr:~:1o \li~ciidj:l:ii' 1~'Jthi~te na roo
clusão CIJl cnsu p<ll"1t t,:;~(,Hm a,]('tjllad:'ll\J qu.u-u-l ou no
10(':1.1de estuc.iunuun-nto (la unidndo u (file ptu-b-ncer ou
estiver ndidu a pl":lça punida, e a bordo cru alojamento
~lpr()jlriad().
§ úni(:ü. !luI"alite o cumprimento dpsta lJi'na as pra-

ças ~illJ()],ri~:trla~ a px,'cutar, ('ntrl) 11 S'-';!;Illllh r~·f,)i(:f"ll)
li o \1<'01' do R',], os SI'\"\"il."IH Jll'I:i'~~úri()s do) lilllJH'z:L (' bc-
Jle!lcia(,'i'io d\J fJlwrtd, e()n~el"\,:j(:ào (lo Ill:lturial ,Ie gupr·
rn, ahustecimuuto dli úg-ua, ot('.

Art. :37.n A 1)('[l:t dêl baixn du d~lSS(_', Itllie1IllPl1Í<' apli.
eáw,J a lllHri!llll'ir(j~, (:(Jn,,-i~tü na pas,wgl'm du illJ'ractor
iL dllssP (ll' seg;undu gTUilI'-'Í\'.
§ único. A Iwixa dI' d:lS':'O ]l()(l,', pOI"l"ll!, aplicar-se tio

;:;r:l1l mn gr:lu, jJor Jdi(~ir'!lei[L (h~ ("olll)('ciTlll'ntos profis·
sionais, 0, npstu (':1':\0,deixará do t('1' o C;lr[tder do pPIW"

1;11;\(\(" o que HI'rá dl'obrado liaS n(lüI~ du UHsNltallll'n·
tos.

ArL BS." A jWilU Ile rrisito iji~cijllill:tr aç:ra\".'l.tla
c()n~i,.:to 11;1l'l't!usfio ,]a prn{::1 jlllllilh ,'il1 \I!"i~:l.lifl'cltada,
i~()ladallJ('nk, ])0 (lUllrtui, a IJuI"du 0\1 (Jude ~1l1'1~ri01'1ut)[1t(l
f,)r üdl'rmin;l\l".
§ unieo. As p1";(I;I\Spnnillas CiJlll I'S!" V,~U;lsó podo·

rito eOlllUli!ClIl" com l)l'SSO:l~ di' família, d,l~l~ Yh~L'S por
S0111ana o i~':\ 1I01':1sdewrmi:ladas pda :Lnl()ridatl;-; SUIJo·
r1Or.

.Art. 30,0 Quando ;lS vra(,':1.s (lo o:\lJl"l'ito puuitL1S OOUl
prisão iliseiplinar ~lgl'1J.\"atla duranto o ('Ulllpl"lIllCllto
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11I'sÍ[L {lnna pruti-nr-cm quaisquer grl\"":; f:lll:!~ (li~(·ipli.
nnr-es , ~('rú lll'''l,()~t,l p(dll ('OlllaTldnllt.' .1:1 Illli,I:~,k, ,10
ecmnndanto da j"('~I'\'eli\'a T('p;iDo militnr, a ~IW l"l'lIl()~ão

pnrn o 1]('p(J~ii() di~(,ijllin:ll") -:1 fim .!" nl! cl1mjll'irem o
resto da ]lI'lIa 1]1[1' lhes tenha sido n.plir'udn. ,
§ 1.0 ,As pr:1I;::;; removidas para () di'lH';sitn .!i~('i]l:;nar

nos ter-mos (I.-,~t(' .u-tigo não 1II'YI'j",l() )11'1'111:111('('('1':111 p~r
menos di' Villlu di.rs , l'lllhora o resto da ]'('11:1 a ell11lprlr
::loja infer-ior- a õsto pertodo. ,
§ 2.° A pntr;l(!:i d.'~IHS praç<ls no d,'pb~itll Ili:;{'ipllil,ar

sc'r{! na ::." ("L;:,~,-. el,'n'ndo a ~::tid,1 1','!!IlI;lr-sl' pvlns 11lS-
j'IjSii/j"S r,·lnti\;I~ :!." ('lasHI\, ai Ilda IllI:SIIlO Illlr ncst3
lião ostcjnm l·b~~~lil·adns,.. . .. ~Art. ·iII." (J~ ('Olll:lllllatl[us das g-1l~1'(];I" I' do qnmsqu
postos po,!I'r;ill ;ill]lor nl," dois ;1Ua1'lll:< di' ~I':ltill(·la do
castig-o, n;!o I·'>ll~,·(·nti\'o,.:, P()]' flllt.1s ]i:c:,'iras, tI'.ll.lo ('J1l
atcucrto (}lH' d,1i lli'io resulto pl'rjuízn pn!':1 n SiT\'I':O.

;';ECC, '\0 IY

Penas aplicáveis aos indlviduos não militar-as nWI cl!uipnndús d r:::~;
tares empreqr dus em repartições ou est.untectmentca dspen e"
do Ministlirio da G,]erra ou da Mal'inha

Art. 41." ()~ ilLdiví.\uos nã,) militarl's Ili':1I n~uij1.~l'a-
1 .,. I ' ,·,t'lllI'lp-I O~ a lIll J1:1r1"; ('!lljlj",'P;:l{ o;; rlll 1'1']1.'11'111:,'",;; O\l ,~" .
. I I I ".. " I t' ". (011,]aClml'lItos 11']1\'11" Ilh's (() .\ Illlstl'l'l(l (:1 r 1H'1 1.1· .

,Mnrinha fi(':llll :<uj,·itos its !)('Il:lS I'!II :<('!-;,lIi,I:1Il(·~i!..;iI:],las,
so outras litro f':<ti\'(~I'('m pn'(~I,itllada;; nos r(',C:'Il1:tllli'lItoS
pri\'ativo:'l 1\'I'!II,·II':;; l'stal'I'leeill\('lltos (I\! n'l,artil:':'('s,
quando ('OJll('I:11Il faltas no clllll]ll'imrnto d:H :<n:l:'I ohrl)!!l-
cões d(~Qlll' ktlh:1 ['('snltado ou yrllha:1 l'l',~II!t.'ll'pro-
juízo no ~I'ni(:,l ,lU h di~(~iplillH militar:

1.o AdIlIOI';;CH::-lü;
2.0 R\'pr(~('n"il.();
3,0 J[1I1t:l;
4.° Sll~l'()Il:<:'io;
5,° DI:Sjlf'dillll'lltO (lo srI'Yil:o.
Art. 4:2." ,,\,'~ ilHli\'ílluos que ('m Ci!'ellllSt:l11Cifls i'X-

trllordinúri,ls fO]'('lIl ('.(lutrntndos ou i'Olistr"lll~'illos 11prl'~-
tar sf'rvi!,'o llO (',,;{H'cito 011 na 3I'm[Hln, 1111:11;.]0('(Jlllt.t:ll~l
faltns nas condi,:i'ks rl'f,'ridas no artigo anl<'rio]', "'0 nph-
cftvci~ as j11'11:tS ~"g-ni:Jh's:

1.0 AdIllOI."t:Jr,:il.o;
2.0 Roprcrllsão;
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3.° Unlta;
4," I'risso.
Ar-r .• 13," _\ admocstnçüo 6 Sl'JIlprtl dndn em pnrtícu-

lar.
Art. ·lk' A repreensão set"~'t in!lip;ida, qunudo po-eí-

""I, na i'r,\H'lll:" dos civis da llle~IJl:1 I~<ll·':.';()rianu na dos
Plllpl"tlga,lJús da mesma clussc eru ,;('['\"[i:" u.: llllilladl', os-
tcbolccuncnto OLI repartição e COI,,;i,;k '~lIlic~lildlttoeJll do-
elurur ao punido qllo 6 repreendido por ter- cometido de-
to noinudu iufl'a(·ç:"o.
Art. .J~l.') .\_ n.ultu consiste na pordo rlc um ou mais

dias Ik \"l';wim:'nlo a q\H' O infractor tiver liíl'('ito, não ex-
cedendo, p."lra '~<'Ib puuiçàn, un-tado di! tot.d ganho cm
tt'illtil dia, .t., ~,,!'\'il:(),

~ úuico. E~!:,~multas revcrterno 10m Lvor da Fnzcu-
da, coru de~li:j(I :10 Iundo vara :1(}\:i~i';:'IUde mutcrlal do
g'llI'rra,

Art. .Ifi." A su-pcnstto consiste lia priy,u;àO temporá-
ria du ,'x'-'H'ÍI'in do (,lIll'rC'go o pr-r-lu d,) rt-s pectivc vou-
cime-nto ,IUr:lUl0 o tempo la SltSpOil8~1().

-,\1'1. ,r~," .\ I't''!" de dt~pedilllrllt<) ,!o serviço será
al'lic~l<b oxcluxivunu'nto pr-lu uutorid.«!.: (;,111:pc-tente ]Hlra
fazer n. IlOlllt'[I,;\o do l'mpr"g:Hlo pllllido, ~:Il\',) quando por
lei bl"j:llll oxif!'idas q!l:tisquur fUl'llIali,h,I.·,; ou illdaura-
~ào d,l ]1["l(:i':;~I) p1ll'll imposi,:ào d,)sta ]'I'u:\.

An, ':'8," .\_ [I ,-'!la llt' Jll':sà\_l e.)ll~;~h; :1'1 j'.'e!uúiO do
indi\-i'!'hl Pllll.i.lu, '\.I;l dl)z Jia~, PIll t'a~a :l;'I'II:iriaaa.

Ar\. --i-~l." "\~ jH\:lilS designadas Tll'"ti\ ~oc(:ho serão
1Ipli,:a,I:[5 lw1a~ 1111tür:llades lIliliwl'l's 0\1 (~hd,\~(los senTi-
Ç'OS ~olJ l'ujas ordens âil'l'da~ sct"\'irt'!lI o~ ,klinqüentos,

C,\Pí'J'tJLO IV

Efeitos das penas

Ar!. :">1).0 O (jJlcid do {'x,':rcitu ([II" 1',)1' jl\llll,lo com
pl'isuo ,liseiplitl:tl' UI! pl'isi"to ,lls('ii'lin:,,' dt:l'as.lda ::ler:l
transf"l'iJo d:l ;..çlHiI'11i,::lo a qll() perkm"'r, lie;\Illlo inilJillo
de sl'r\'ir JW~~U {;II,'1l'l1i1,'1to(~lIlqllnnt() Il<td tin')' d"col'l'ido
o prazo du um ano no primeiro caso, e d,)[s nao~ no :>0-
gllndn, dl'jlois 11e cumprido o castigo.

Art. f)l.° O afiei"l da armada que 1'01'punido com
prislto disciplinar ou prisão diseiplillill' agravada s(·r,í.
transferido, lo::!/) quo sl'ja possi\"el, do qll:trt('l, estalll'lc-
ciuwutu ou na\'io cm quo prestai' sl'n·jl:ü.
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§ úuicn: Em qunl quor doa C:!SÚS n oficial fica inibido
IIi' regrt-ss.u- h anterior situnc.to :lJlh~:-;de decorrido o
prazo do 11IHuno no primeiro caso, e dois anos no so-
gundo, dt']lois de cumprido o c,'lsti:.;'l. •

Art. '-l:!.o O~ oficiais a qU(]J1lSI' roforom O~ dois aru-
gos nuteeedcutos. quando forem punidos novamente ~o~
alg111nn das penas (lo ]lri<lo dist-iplin.u- ou prisilo dISCI-
plinur agr.rvoda, sú pc-terno ser eolol~,lllos nas lluidad,es,
I'staIH·Jt.eilll('ldos ou unvioa cm ([UO lhp~ tiverem sido 1U1'
lIGstns ;IS ]li'II:lS dois ou três n.uox, r(_'~pecti\-Itlll{'ntc, do'
pois 11e eumpr-idn a última peno.

Art. ;);~,u O oficial nas cOlll]ir:iks lIas artigos .mtcce-
dcutoa ji(~ad, SU~pI_'IlSO das suus fU!l<:ill'~ do serviço ate
receber ;!llill ]lal':t o 110\'0 destino. .

Art. :).!." O tompo 00 cumpr-imoutn da pona d(', pn·
suo rliseiplinar :::.-;nn'll<h não ~I~ ennta para os ('feltM
da f\'fnl·II\.'\ no.u ik qtl:\i~(IUI'I' outr:1S rccouipcn sas-

It-""( ',,' 'I I (1il'lstle1 1', Li;), ) olicin! puni, ') com quulquor nas P,",
prisrto ~i1Jlill,,'~:, pri~;il) di~,,~iplill<ll' ou prisi"(o dis~l[lh!l:~r
ll).!:ro.yada ~<,)jn"llh' pordcrn ns ;.-;rntjjÍl':1r;()o;; di" ::;crnçO (' (C
C()llli;;~ilo.
Ad. :)0," A ]l1'na 1](1illltcti\·illade importa lt trallsfc-

rên('ia do (di('ial do (':;:{'reito pal'<t olltr:t J"f'g-ii'lom!litlll" ,0
illibl)-o tlp "I'l' (:n)o(~ado durant" (lni" anos 11ft. l'('glão lUI-

"
t, 1 ' '" 'I',,· ('JJl l!W' lho1 ,Ir (1 1 urant(. qWltro na ::;:llarUI'.:<l() llll I ,H /
tiver údo 'Ij)lil,ltlb a Pl'IlH. - , '. o'
. Art. ;)7." .\ )1('11:1dn ill:lr'tiyjdnl!0 imposta a oficl11l ,\
armada illljl(JI'ta II tl':'I.IlSfprí:'nei:t do ofieial 110 Ijlwrtd 011
nnvi;J ~ ('U.i!1 !--:1l:u'n!r:,1o IIl'l'tCIlCI'j', n:lo _po!lt'nd,1I rc~rcs~
Har 11- Sltll;II::\'.1 ;llltl'rtOI' :lIltO;\ (lo d('col'ndos qll,ltro ,1110
rl\'pois (]<I ('ll!llpril!Wllto ,la ]lC'lla, • •
Al't. [d.o O !\'mIIlJ do elllllp!'illll'nto d~t jwna do J[l:letl'

vidl;de n.'to ):;'~conta pa:'[t os ef'\'itlls dI' l'('fol'I":L nom de
qualsqupr l'(~p()mpl'll;.:a::; .
. A!:t., :)9,° O ofi(~ial qllC fôl' ]lllllido com 11pona dD
lllact!Yld~l(Jr. (1('~el'l'(1 na osc[t!n (10 acosso tantos Ingnl'PS
quantos forl'lll dt'sip:nados no \'alol' de ,1', tlt:spt'czlldns
as fracr;ões, da l")l'lIlula

X,.·'C=n li

(I!Il qll:~ n r,(,~ll'()Spnta fi. média de p]'OIllO~'ij('~ l'01ati,"a :10
pôsto Imc(I;:lt~ no respl'ctiYo qUlldro (10 oficial punido,
durnnto os ultimas dez unos civis, o 1n O número de mO'
so~ de castigo.
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ArL Gü.o O oficial punido com 11. pona de lnnctívídadc
S(JlllUl!O perderá 118 gr.'ltiJicaçõl·;; de 5(>I'\i(:0 e do comis-
silo.

S único. O oficial a quem couber promocno dm-auto o
cuuqninu-nto dns [lrn:ls de pi-isão disr-iplinnr agra\'ada
o do inactividade \\0 fi ]10dcl'á obter findo o castigo, Ii.
caudo snp runumcr-át-io ati) que tClllla Yüga !lO respectivo
quadro, onde irá ocupar o lugar l]llC lhe competir, tcuôo
em atenção o disposto 110 urtigo Cl!).O

Art. til ." () tempo do cumprimento da pena de prteno
disciplinar ngrnvuda impo-tu a sargentos filio til\ conta
corno tompn de servico efectivo.

Art. (\:2.0 O sargento II!!!' Iór «lassificndo na S.' classe
do co.nportamcnto ser;', eliminado do sorvicc por deter-
uiinucüc do ;'!inist{~l'io da (;\li'rI'a UH da ::\farillha .
. .Ar-r, li;)." 1:: oxceptuodo da dj~posil;iio (lo artigo ante-

rior o ~ar;';l'nto que tivo1' huixudo it a.a elusso de com-
portnuu-nto em virtude do determinado na "egnuda pur-te
do 1lrti;;o 17J.fl, cOlltantO(lue llOS últimos trns cuos Iliiolho
ten1UlIII sido avorblulos caeneos tujo somatório seja igual
ou suporior- a vinte dias do detenção.
§ 1.,) O sargento nus cOlldit;')i~s nu-ncioundas nostc :11"

tigc tielll'ú em oz,,~el'1:a(ào (!l,ntutu um 1'81':odo !lu dozo
lll{'se~, findo u qual a~rClld(\['ú fi 2.'~ dastio ~(1 nuo lho
tlVl'l' sido lln~rhlld() castig-o algllm.

~ ~.(I Ao sargento em 01181'1'1.'0(/10 a qUOill fuI' :1."01'-
bada qll:dq\wI' jl(\na a'l'Ú illl('di;lÍallll'nte apiicuda a doa·
triIl;: do ar1iw! G2. o

..Ar!. I\-!.o E t~llnbóm 1'1imin:lll0 do serviço o S~il'g(,lItO
que, t'n:llC'I':t llfio haixe il D,a ('l:lsso de cOllljlortalw'Ilto,
für pUllido dll:lS YI'Z(-'S com pri~ilo di~cipli!lnr agravada
deIltru (1(~Ulll p('rioc!o de tr[~" :lnos, Ile~dl_\que to,bs as
venns (PW lho teljhulll sido impostas dontro (lê,:"" po·
riodl), ~uIlladaH, perfaç::lIu, por si ou por !-luas ülllli,alên-
tias, üitvnta di:l.s d0 detl'nç:i'iú.
§ únil:o, 1:\0 cnso, jlOl-,'\IIl, do o ~argento pertenceI' aos

quadros jl(,l'llll\lWlltCS o ('Ollt:11' mais de qUillZ(! uno~ do
:;wryiço di'etin), pal'sarú ú. situiI(;:io de reflll'ma, com os
vent'ÍnlPntos correspolldelltes, ficando privatlo (lo llsar
uniformcs, distintiyos 0\1 imígnius militares.

Art. (j[).o A pena d0 p1'i:;ão disciplinnr ngrllynda,
quando aplicada [L cabo~, produz a Slla passagem 11. ~ol-
dndo OlI a primeiro marinheiro e [L transfNêneia (lo Ullí·
(lade,

Art. (jG.') Os cabos e ontras pT<\(;as do exército c da ar-
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muda quo estil'l'rt'lll 11113:' classe de comp.u-tamontc não
podem ser pl'Olllloridus nem l'01ldlIlilid,,~ nu xcrviço. .

ArL (;7.0 O Il(111)10 do pris.to disc-ipliunr :lJ..:'l":lvada l!ll-
posta a cabos c' {)Ii!rt\s jll'ar,:IL::; do 0:'d"I'<:ito o da aruradn
não so couta ül'lno tcinpo do serviço uf('diro. .

Art. (\8." O tourpo elo cumpriult.'lltü dns jlt'n.'l.O; (lo 1!1'I-
são disciplinru- l' de (]tltOJl(;.'to illl]>O~t,l~ :i.C}~ cubes e ou-
tras praças do U"(~I'l~it(Jc da ll1'1lladrt importa, nu ~C\l
tempo di: SI)J'\'il,'" \'1'\\('1:1'0, o t!<JSCOlllO d,' UUI din \,01' ends
dois de priSi'lu diseipliuur ou por cada pNíü,lo ecmplcto
do quatro dins .I" dl'tl'n\flO.

Art. WI,O ,\ ]>1',11;:1II,~ pró que Iór punidn r-um a pena
do doten-no Jic,lr:', inibida de ohtcr 1,1l:\!I!I]I'r li('\~nl,'a Ol~

dispensa ;11~f')rlll,llll!'a~ Jurarlt(~ UIII 11(;111\)]:) d\' dias i;_!:uu
ao triplo do 11IIIIlI1I'O do dbs de jlulli,:,\o. "

Ar-t. 70° (~'I<lil,jll lião lJaja oeu~I;'i,,,,I,. faz!'!' ('\l1ll]lJ'tl
C'fedi\·i1II1{nrt". :I')~ Illilitar'os, ao; j!t'IJaS '!'!' 111\'3 h'llhuIll
sido il\ljlusl<l~, t'Jrl"S os efeitos d\'sq~ Ih'Ii,'IS ~(' produ-
zirão couro s,' I'LI~ rossom ruallll\'lito ('IIIIlI_'ndaH,

(:_\l'i'f'L'LII v
Recompensas

Art. 71.° AL"]il !lns
leis e regulalll"I!lU~ l'ln
miHtal'()s !lI- í;('g'uiJltei:!;
1.0 Louvo!';
2.0 .:\fC'I1I:;'i"II,nroslt;
3,0 l)j~II\'l!~;)~ .III slTdço.
Art. 7~.o () IUill'O!' pOIIo ~l'r eoI0etin) 011 individual

136 \lestill,1I1o a l'l'compensar l]u<lI(JIII'r ,(('tn Ilrati"<I']() por
um ou muis lllili!:lI'US, eom l'('culIlll)cido "alo!', COllljlotéU'
cia, zêlo ou eil'ii:<llIu,
§ 1.0 O lOtl\():, Ú tanto mais import.'tllk ']llautu lllnior

6 fi }lublicidll']\1 du dU('ulllento ofieial cm I{tl<' fur \,;-C:II'aJo
e poderá Sl'J' :I('ollllJ1lllhauu de CO!lCI~SSi"lO'dn lieoIll,'a.
§ 2." A lk(~llt.:a a que S8 refl'l'e o partlgrafu lInwrior 6

con~13uida aU~ Iri:!l .. dias, sem jwrua do \'('lll'iJllOlltOS. S('IU
sor dl's~ünta,la para efoito algulIl !lO t\~llljlO do su'yiço
militai', o SMá gozada q1lando as n()c0s~idadl.'.S do sl.'n-iço
o porrnitir(,lll.

Al't. 73,0 A lll('!lt:ito honro"a é (]estinatla II pn'miar
actos que Ilenott'lH aeeutuado int()I'OsHO pda iIl~trUf,'i'lo.

Art. 74,u A di.o;pollsa de slJrviço üonústp na disp(l!lsa

"'--'''0' '1""'·" cstuh [1'1:id,,~ [Idas'''_'''_'d Ó, ,õ "

vigor, pudem sr-r' CUII('{'dih~ ,lOS
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do for nmturns 011 de quulquor ~\'n-i~'n interior ou cxtc-
rior de dllral,';ln do viuto o quatro h,,]'a~. qltn H'! praças
dcsernpcnh-m. (' ó concedida às pl';H;:l" ,.1,' pr" ([110 mos-
tr-em inYlll~:ll' nli,lullo lIO cnmp-iuicnt» II,,,, deveres (10'
finid()~ nos n.:" \.1.", lu.", 11.° e 1~." .Io ;Li'li;.!"o ;).0 deste
regula meu to.

_Ar1. ,;)," l'o.tcrn ser ('on~('lli,1a) ('1l1 (','ula nno, urna li-
conçu sem jlPrl!a (I,· veneituontos , :11," tl"::tt:1 .lins , segui-
(los 011 intorpoln.los, aos milit.rres '1'1" ,!~,tisfaç[lm hs
cowliçõ(·s scgciutcs :

1 o Qllf' ('lllUf!rum com xõlo e aptidão os :;('IIS deveres
profl~~i(_)j]ai~ ;

2.~ -scn.!« oli('ial, não n-r sofrido 'I IIul 'Plf'l' da" penas
.1,· :1I"i-:"w di~ell,lill;ll' agrnvodu (lll .l.. iunr-tividadc, qlln
nos últimos te'::'" ano'! nno tunhn ~id,) l'lll!i,lu com pri-
são dis('iiolin;lJ', ou (pJ<' !lOS (dtiJll()~ d,,/,' IlWS('S nso te-
nha sof'rulo »Igumn das pc'nas dt' 1"I'I)i'," n-iiu ou prisno
sirnplvs ;

3.') :-::"11<10pT"H:il. do pré, esteja na 1:' classe de com-
porta tucn t, t ,

§ L" ~'a ('Ollc,'ssiío da liN'nça .lu q\H' t1';)t:1 ..'~t(1 [l_1,tigo
d.~\'('J';"r u!l'ndel'sp a qlle do núm"I'O Ik .oIieiais 011 do
S:1q",'lltos da me~ma dag~c, ao~ ljiJ:\i" s,',i:t ('ollcedidlt
(',;b lj(~(,IlI:a 11.'1')l'i1"lIlte pr!'juízo ]la,':1 " H'j"\'ir;:o,
§ :!." "\ lic'-'ll(,:1ta 'lU" se rel'l'l'!' .'~k Hrlif-!:Onão é (Ics-

cont,ula 110kJllpO (lI) serYi(;o mililitro
Al"t. 7Ii." 1',']10 ],li!listro ,Ia GIH'lTa 011 da 1farinha, e

por toda~ n~ ulttoridall,'s <]IW t(~IJl ('()lllpI'[('l1cin para ns
cOllcf'dPI", po:i"l'il') 8l'1' lIl'ln.lU(!:1.s illkrl'('II;l"'!" 11S lic(·nças
fi <]ue ~0 1'1·1'1'1',' Ü ar!ig-n ankri.)T', 1111;)11'\.1 as nccessiu,l-
Ih·s <lo sco-j<;o ° (,-SIg-rl"l'lIl, •

Competência disciplinar

Art, í7." ~\ ('(llllpcüincill (liseiplill<lr rt'~ltlta natural.
m('llti' ,lo (["Yl'r quI' todus os SUlt,·ri.'r·t·~ ltom ,]0 recom-
lH'n~[tl' 011 pllllir d\'nll'o d()~ prineípius, ('IJlllli<;ÕCfI (1 lirni·
ks cOllsigna!llJs nl.·~h\l"0;::;U1:IJ1Wllto,

Art. l~.U Os ehl'fes Illilitan's <]1]" ('''Nl'('lll funçõos do
comando ou Jil'pcçilo s:10, ('m rf1p:nL OHC0111poÍl~ntc" para
recomprnHar 011 impor penas (liseiplina['('~'
§ úllieo. Na disposiçfio dê~tc artig-o n;]o SI' inclui qual-

qU(]l" ol~)gio, qu<..' todo o militar pOllo dirigir aos seus in·
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feriores, nem a p\~lla de uduiocetnção, quo lhos poilo
aplicar.

Art. 79," Os llIilit;ll'l):'\ qU0 não tlim compotencia dísci-
pliu.u- devem Jlartj\~ipal' supctiurun-ntc qnnlquor :wto-
que tenham prcseuciudo. nu \I\' '1uo olieialIllCllk tonhum
conhecimento, prntiundo p('l<)~ :;Ull~ inferiores o (IU\l HH'S.
pa1'N:a digno (lo l'l'I:(1l11IWlIsaou deva ser punido. ,

Art. Bü." I'clu forum prcccituuda no arti;;o <11111'1'101'
procederá o militar quü runhu de rceompcusnr ou pu-
nir um inferior, por ado a que julgue COITPSp()ll.!l'r r~-
coruponsu ou puni! :'\llj1I'ril)(' it da suu compotaucia, pnrtl-
cipuudo o f:l.e!o por oscrito no (']1('1'1) imediato, () qnul 1'0'
compensara ou puuirá o iufcrior ou ordouora qll() o par-
ticipsntc use da sua compotôucia.
§ único, Quando j) pa!'ti('ipiultH da intrnccnc (,xl'reo,r

() comando do uma fl)!'('!1 em servi-c fora do uma UIlI-

dado, o comandante ,l,:~ta, sn o julgar convcnieuto- pro'
\-hj":j('iarú pnrn qlle (l infl'aetur recolha ao SL'11 '111art(~l
para aí cumpru- 1\ )11'11:1 iurpostn.

.Ar!. 81." As Ili~)io,~:(J)l'~ do :trti::.ço antorlor " snu ]la-
l';ú:;rilfi) não :lllll!alll (I 1'j'I'I'"itnauo l-lO § únil'() do art:;.:'O
7S.o e lIOS arti",os 1!3," o .'\--1-,"

Ar! 8::,u O' SHII(lJ'j')I' h)1I! eíHllllet0ncia di-;r:iplinar para
illtilllH1' Ol'l!"lll de pris;'\o OHIldO\lI;!lo 1\OSinrl'riore~, s,'mpro
!lU0 a:;~illl () jLdg:lr ('1;JlI'('llil'JltlJ ii di~ciplina (' au SI'l'\',II:__?,
§ 1.0 Qllllndo o Sllj>l'rior qlll) intilllar urd,'m dI' )lJ'!Sil?

Oll detell~flo Ilão tln'!' I:OIllpot,-'ncia pa!':t punir, l!t-n'l';t

dai' illwtli:ttnm"ntl~ park, pllr eS(Tito (1 pI'bs \'i<l~ ('()lIlP~-

Íl'ut"s, ao chd'e da ullidad", ('stabckcin10nto on 1'1'pal'tl-
ç:io a rllW pertencer, o qual Iy,;olyerá calUO "õr ,k .ill';-
ti(:a sr' o militar dl,ti,l .. Iii" f(,r snbunlinado; (', qU:llJolo
n;'ío ",i'.ia, endal'ú a p:II':icip;\çrt,~, ao ehd'u do militar preso
ou dl,tirlo,
§ 2,0 A intimação d,L orrlr'llI dI) (ldl'nl:uo (11'11111s:,I'-

gl'llt,) fi outro, sr'u inl'l'l'iol', () ]l0rrnitilla si'J111l'nk I'!ll casO
do lisurpnção de atribllú:III'>', do aLlls() dI) alltol'i,!:tdl' 1)lI
prlwllc:lI,'ilo à illdju~ijJ[il:a da parto do illfrlletol',

Art. 8:3,0 Em ca~o d" fla;_;nuLtI' l\('lito OH de gra\'\' Hl-
fracL::'\o de disciplilw () tiUpl'l'jor Ú obrigado a illtilllal' 01'-
dom 110prisão no J('llnIIÜl'lltn, dOH'lldo, Si) assim (I exi-
girolll as ('ollJi\,õl;;l dlJ gl'il\-illulk, ocasião OH l(Wcll, mall-
dá-lo (loteI' om qualquul' Illgllr apropriado ou entn'gú,lo
a Ullm sentinela, e a ompregar toJos os lUOjos quI' sl'jam
ahsollltamonto necC'ss;ll'l()S para a llluuntC'I\t,~ão da disci-
plina.
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§ 1.0 O militar quI' tívor recorrido a meios oxtraordí-
nérlos rUI'a manter a disciplina participará Jogo, llur es-
crito li pelas ....ias compotontos, ao chofe da unidade, esta-
l.ck-cimonto ou r"p,jJ,ti(:ilo em que servir, os fados prati-
cados pelo infractor (1 os meios empregados para a sua
repressão.
§ ~." A p.u-ticipncno fi que o pClnígrafo uutcccdeute se

refere serú en\"iiJ.d;~ pela autoridmlo quo a receber ao
cholo do militar infractor qunudc e-te pertença a outro
navio. unidudo, ostubcu-cinx-uto 011 ropnrticâo.

Art. 84.0 Quando o militar a que di", respeito o dle-
rosto no artigo 7\1.0 por-teucor a outra corporecnc, a par-
tícipacso ecrú sempre feita por escrito, a fim do ser en·
viudn ao chefe da unidade. navio, ostabelecimonto ou re-
p:lrti(;ilO ti qUll Clu pertencer.

Art. 8J." O superior quo J'f'compensar ou punir um
militar seu subordinado, qunndo õste esteja descmpe-
nhuudn qualquer serviço sou n (h-P('lldC:IICi[l de outra
autoridade militar, dará logo conhecimento fi esta nutori-
dadc da resulução quo tomou.

Art. SG.o O superior que recompensar ou punir o mi-
litar que pertencer a qll:llquf'l' uuidcdo, navio ou estabe-
lecimento militar, mas qua esteja sob as suas ordens ime-
diatas, dnrú logo C'onhreimento aos respectivos Ch<'Íl'S das
resoluções que tomar.

Art. 87_0 O oficial que, em vir-tude de quaisquer cir-
cunstâncias, assumir o comando e exercer cargo perten-
cento a outro oficial do grnu superior terá, om qunnto du-
rar aqnola sitlWÇt'lO, a eOlllIH'tGncia dis(:iplillar corre&pon·
dento ;\qudo ('(Jlllando 011 cargo.

Art. ~8,O O suporior sú podl~rA(lelegar em qualquer
subordinlldo a recompensa \10 qual(IU\~r acto ou a impo-
siçào do uma pona quando sujam da competência dêsto
último.

Art. 8'3,0 O suporior, sempre '{uo presenciar UIll acto
digno de YOCompC'ilS,\ 011 o comotimento do uma "blta,
n'cO!npen~ará ou a]llical':'l o e:t~tigo merecido ao militar
infractor, nito pOllen,10 neste ca;;o doll'gar num subordi-
nado a ,UCoHljlPnS[l ou puuir.ITo.

Art. 90," ~\'nhulll lllil;tm', qllalillter que Reja a sua
gr[ldun<;1Lo, podorá H,lmoustar qualquor inferior na pro·
sonça de um superior seu,

Art. 91.0 O limite da competCllIcia das autorIdades mi-
litares ú o marcado nos quadros anoxOS a êste regula·
mento,
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§ único. O facto do ter sido utíng-ill0 o limite da com-
pctõucia na nplic:a\,üo de uma pona 1Ii"1O im[il'do. qll? ,3
aut()ridado que puniu torne a aplicar nu 11I('~mO indivt-
duo ppna~ da mesma nnturozn po!' novas {alws.

Art, \12.0 Em tempo do gucrr«, 0:1 comundnntcs om
chefo do exército, das forces navais em o_pOr,lti:~()S,e~
comandante geral da nrumdn têm compotóncia Igll.LI ,
dus Ministros (Ia Guerra (' da .:\Iarilllin.

Art. n3.o O p rcsidonto do Supremo 'I'rihunnl MililIU:,
o prosidonro do Conselho Superior de 1'J'UIl10í;ÕI'H, O ('lide
do estado rnaior gencrul do exército. o quur-tol-ruostrc
gcnerul, os directores gorais da SI'l:rduria de Guorro.
o comandante da Escola de Guerra, ° governador do
campo pntl'iucheil'ado, o prusidunto 110 Con::\l'llw de
Adlllini~tração ôu F'rakrnidadc Militar, o inspector l~a
aeronáutica militar, os comsuduntcs miliruros doa Açu-
rcs c Uadoira, os gl'n('l":I,i:-tcomand.uuos militares de !~-
calalidados, o director 110 Arsenal (lo Exército. o di-
roctor g,~ral do« servicos administrativos do exórcitv e ,0
dirnctor gcrul do!,!tf'allsport(\~ tõui notupotônoiu discipli-
nar igual h dos comandantes Ilu r"giflO Illilitm Il. rÜ::l1h.'lto
dos individuos soh ns sua,; 01'111'11::1illl('lliatlls ou em 801'-
vlí;o nos uShdJOlecillllllltos ou l'I'partiçiles I,'m quo Sl1pc·
rintonderl'm.

Art. 04." O Ilirc'ctol' geral do m;trin1m, o inspector da
mariulln, o ellloj'o do estado maiol' nantl, SlljlPrintl1nllt\nto
da IIrlllada, o int(~JIIIl'lltedo Al'sllIlal di' :\IarillllH Ü oco-
mandauto da Es('ola Xavnl têm compd0neia igual h do
comandanto gorai da armada a l'espoito dos indiYÍrluos
soh as suas ordens ilIwdiata~ ou nm sorvi\,o !lOS cstahe-
lecilll{)ntos 011 repurtiçõrs elll rJlH.lsU!I\'l'intonrll'n'lll,

AI't. 9;),° O~ comandantl!~ das brigada}; da llj'matlll,
os cll('f(,s dos dl'partanH'ntos, os capitães dus portlJS, os
dir{)I'tOl'"s dos estnl)(;lecillwntos do IllariullIL l' os choCes
de SNYl\,O ou das TI'parti<._:õ(,st"JIl cOlll[ldi'nein discipli-
nar igual ti. dos oficiais da mesma patente, C01l!O ,e~-
mandantos, todos pOl'óm sômm,te a l't'sjlPito dos iildlYl"
duos sob as suas ordf1us illH)(liabs ou Olll ~ervjço nos
cstaIJdl'(~i!llentos ou repartições em quo SUpC!'illt,\ndurt'J~,

AJ't. Dü.o Qnando na rppressfi,o d(, lJIlla falta por JlltllO
do aeçi10 disciplinar concorrerem as :lutoJ'idadl's men-
cionadas no artigo 93,0 (l o!O. coman(lallt('s di! rc~gião
militar, estes, para a imposição da pena cOi'J'espondente
ao militar infractor, J!l'l'fel'l'In SOlllpf'O na eompntêlltin,

.Art. 97.0 O;; inspectores das anuas o tlerviços t('Jll
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cOlllpeit'ncia Ilisl'il'linar sobre todo O pessoal que, sob o
pont() de vista da instrução, lhes estoju subordinado. Os
corcuóls cunmndantcs de localidades teru competencic
disciplinar sobre os militares sob as suas ordens. 01:\
oficiais goncruis o oficiais superiores nomeados para ins-
pocciouur navio, unidade ou estabclceimcuto militar. du-
rnnto o período da iuspcccão tõm, sobre os militares per-
tencentes ao referido navio, unidade ou ustabclceimcnto
sujeito !t sua tnspoccno, a competência disciplinar dos ofi-
e:uis de igual p:ltellt,-, qUl' exerçam COJnUOI]O, so não a
ti\-cl'em lll<tio!' polus funções que doscrupcuhurcm.

Art. 08." Quando os oficiais das nnillades usarem da
própria compcteucia disciplinar, participarão imediata-
monto, por oserito, ao comandante da respectiva unidade
as p\'IWH WIC aplicarem.

Art. \)D.o Os tonontr-s-eoronúis (1 rnnjorcs comandantes
militaJ'(~s de Jocalídudcs ou do fOrr;aH forn da sede do
quartel das suas cnklodes, ter-ão, a respeito dos militares
soh as suns ordens, competõncta disciplinar igual h. dos
comandantes do regimento, exceptuando porém, a im pc-
:;;i\,1"lode pena superior à de prisão simples para oficiais
e e: de jlrisão disciplinar às praças de pró.

ArL 100.0 Os oficiais comandando torças de marinha
destacadas ou em diligõnciu têm compctõncio de coman-
dantes do nnvio de' igual patente,

Art. 101.0 O" oficiais superiores chefes do estabeleci-
mentes ou roparticõos militares tôm compctõncia disci-
pliunr igual i-" dos comandantes de regillll'nto a respeito
des indivíduos sob as SU1<Sordells ou em servil,.'o nos
estabdeeimentos ou r('partiç'ões om quo superintonde-
reIll.

ALt. 102.° Os capitães o suhalternos, chefos elo estabe·
lecimentos ou rppnrtiçôl'S militan'!i, e os que forem coo
mandantes de qnaiSI!llCr rOürç-a'lque tl'llllam orgrLlliz1H:ão
milit;u' eSjlvcial, tem a rcspoito dos ilH1iyfi1nos sob as suas
ordl'lls competêlll'ia di~ci))linal' respcctinlmentc igual à
do comallilantes do batalhão (l do ('ompanhia.
Art. 103.0 Qualquer nutori(lado militar tem a faculdado

de atenuar, agravar, substituir ou fnzf'r cessar as penas
impostns por si ou polos sous subordinados, contanto
que não OXCCI!ao limito da sun compet0ncin.
Art. 104.° Os chefos sob cujas ordens servirom os

individuas a fjuo se refere a secção IV do capltlllo III
t0m competência llisciplinar para lhes aplicar as pl'nas
estabelecidas na mesma seel,.'ào, isto na falta de um re·
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gulnmento especial, oxccptc a 1)('1111 de dospodlmcnto do
serviço, U qual fiun. regulada pelo artigo 47.0 •

Art. 11)3.0 Os guardos-nuu-inhus tom a compotôncm
disciplinai' dos sngulIllos touontos r-m idênticas situncõos-

AJ't. 10li.o O comnnd.mto em ehofo de uma f,-'rça na-
valou o comandante do u rn navio súl tn, fora dos portos
da metrópole, podo sn speudor- uin ofieinl das RIUUI fuu-
çõos ele serviço o comissão quo ostin'i oxorcondc, nc
caso do infrnccão do tlisciplillt1 a que corresponda !lona
quo exceda a sun compctôncin, o manda-lo «presentar l~O

comandante g('ral da armada, acompanhado dum J'()~atóno
circunstanciado dos Factos que mo tivnrnm tal llH'dj(!a.
§ único. Quando, titula fi primeira hipótese dt,~t(' ar-

tigo, o infractor for comaudnmo (lo navio, IIllS(1r<lpara
com êlo o proc0dilllullto indicado SOlllpr(\ 'Iv'' a jll'na a
impor soja superior :\ de repreensão. .

Ar-t. 107.° Ka qualidudo rl'stritn (lo oficial do sprYICO
diário ninguém tom eompctoncia diseiplinu.r; a sua acçãO
lhnita-eo 11 p.u-ticipnr as ocorroncias havidas. 1

Art. 108.° O~ eupitães (\ 0:'1oli('ia.i" subalternos, quaru o
comandarem torças om scrvíco fora da:. Illlidtll!()S Oll
cxerccrnm o cOIl1;ln(l~ milita)" (lo localid:,d(1s, tMão a
compptência di>!ciplinar rC'~I'0cti\'nn}('nto tle eOllltlrulanto
de IJntalhão (l do companhia.

Art. 10!).O OS capitães (\ suhaltcrnMI chefes do ,socç~.o
dos ostab(·leci!llontos militarns tt-m 11 compott'IWI:t dl:C;-

ciplinar do comandantes de companhias fi l'USI)('ito dos
indivíduos soh as suas ordens.

Art. 110." 0:'1 sargentos quo comandarom fÔI'(;as s0-
paradas das unirlallcs, ou fOl'l~lllf'ncal'!'(\g'ado:'l de bnch::tS
ou vapores, têm compoWllcia para punir 03 calH)S com
a pella de l'opreensilo Oll com lima J..!;\lard~l,o a.t; outraS
l)raças com repJ'l\ünsITo o faxill:1s aU) quatro c ~1l:lJ'da:;
atrJ duas.

CAJ>ÍTUL() V11

Regras que devem ser seguidas
na aplicação das penas disciplinares e sua execução

Art. 111.0 Os superioro:'l, quand" hOllVt~l'Om do !'l'col'ror
aos meios do repressão autori:t.arlos neste reglllaml\llto,
dovmu:

1.0 SomprCl qUll fOr posflivol, ol\\'ir ou mannar onvir
por 11m oficial o infractor, lt('l'I'ca da falta (l (los motivos
que a originaram, doyo!tllo no segundo caso SOl' apre-
suntado um relntório;



2.° Verificar as alcgncaes do infractor relativas à falta
cometida e os motivos desta;

a." Apreciar com intoiru jus tiçn e imparcialidade as
faltas cometidas (l suas aircuustüneius, abstendo-ao sem pro
de rigores oxoossivos, que, longe de excitarem, eafraque-
cem o sentimento do dover, bnso da subordinação e da
disciplina;

4.u Aplicar a punição proporcionada às faltas, tendo
em coueidcracno : a uaturoza da falta, circunstâncias que
a acompanharam, motivos que lhe deram origem, com-
portnmento anterior, o tempo de sorvico, o grall do in-
tcligência, o cnréctcr e o conhccímcnto mais ou monos
perfeito que o infrnctcr (leva ter dos dovcroa e das ro-
gra~da disciplina.

Art. 112.0 O participante de urna infraccão discipli-
nar deve procurar oselurecer-so pf(·yianHmte ncõrce dos
pormenores (I\W cnructcriaarum essa infracção, ouvindo
sempre o infr-actor.

Ar-t. llB.o A parte dada por um oficial contra qual-
l]urr inferior, relativa a inrmccõcs de disciplina, será,
('1Il reg1"fI., atendida pelos chefes, som dopondencia de
corpo de dolíto. do averignat;ão ou do outro testemunho
exterior, mas sem prejuízo da doutrina do artigo 111.",
D.°1.°

§ único. A parte dada por uma praça de pró será
sempre nvoriguadu por um oficial.

Art. 114.& E projbida a aplicação de mais de uma
pena peja mesma infracção.

Art. 115.0 As infraccõos de disciplina são sempre
coneídoradas mais graves :

1. o Em tempo de guerra com pais ostrungeiro ;
2. o Quando cometidas em pais estrungeiro ;
3.0 Em caso de rebelião, ínsubordínacão ou em ser-

viço da manutenção da ordem pública;
4. o Sondo cometidas em acto do aorvico, por motivo

de serviço ou na presença do outros militares, e~pocial-
mente sondo inferiores do infractor j
ti.o Sendo colcctivae ;
6.0 Sendo reiteradas;
7.0 Causando comprometimento da honra, do brio o

do decoro militar, ou prejuízo à subordinação, à ordem
ou ao ser v iço.
§ 1.0 A falta é também tuuto mais gravo quanto mais

olovuda é n graduação daquele que a praticar.
§ 2.0 Quando diversos militares cometerem juntamente
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a me~ma faltn, n malor rc'~pollsaldli(ln,lt) jlPd"llcO ,:0
mais gruduado ; o, cm itili:tld:1.I1o do gradn:tç'f'lO, 110 mars
antigo.

Art. 110.° S,10 ron"idol'n,b,s C')!110 circuatnncine ate-
nuantee das infr<lcç'(jo~ di~eiplillnr('s:

1.0 A prestação (h· sOI'\'i(;os rclovantr-s h f:oci('Iladl',
estando o infrar tor lia 1." ('Ia~:-:l'd" cmuport.mu-nto ;

2.° O bom compru-trunnnm lJlilltflrj
3,0 A mcncr+dndo .t.. d"zo'litn an()~;
4,') A provocac.t« !1~::lJlllo ('(l:l:-:i"ta r-m p:lllt'tldas ou

Of011S1t gruyc à honra di, infructor, CÔlljll~f1, nsr-ondcutc
ou dpscf1ndunte, c tcnbu sido prnticads a inf'rucção etn
acto seguido il provocn-so ;
5." ó proscntscão voluntária. ,
Art. 117,0 Em fiornl aplicar.sf' 11."i'1 os enstigos mais

scvot'os só depois ;1(. impostol" 01"l;]('IHl", st'\'('l'(I~. .
Est~ ]','gTa deve, prróm, ser alt"rada no (':I~1ldo m-

frfl('çilc) do ,li,~(·iplir:a ;.':I'.'l\'(·, 'ill"l' peln eun. n.rturczn, ,!uel'
pclne circunstnnci.e, di' (II)(~['til' l'i,\·,·~t;dn. .. I

AI't. us.- Q\l~ll:di1 11)11supor-ior- ti\'(')'I'unhreim,"llto (,1'

quc 11mmilitar, cru pstndo d,~ (,III11l'ia;";I1I'7.,I'~t.:l p)'~.lfl'
ticnudn aeçi'i('s contrúr-ian h ordem públicn, .1\ dl~wJpl~na
on à di~llidndl) miJitnl', Or:]l'Darú rpJ(' (.1(' :,\(:F1 ]'ecolllJrlo
em lll~~ir 1lf'I'0pl'iado, l'l'eOl'l'tmrlo l'xclu~i\':I:I",nt", ~1'lllpr(\
qlle mI' P()S~j\,c), ú acr:tln (k eamut':Hlils dl1 i;.'unl gra.!w,·
ç'ão, [lnm (',onsl'guil' n. detl'nçi'io do óbl'io.

Art. 119,0 As {lonas discip1inrt]'es silo eJlllllll'~d:1S,
SCrnpl'e que I"l'ja possIVl'J, i'H'gnirIanwnto à sua imp()~](;'ii.~.

Ar!. 120,° No IljllHamonto rIo tempo de<puniçJo :tl'bl-
tr[l!la o me:'! COJlst:lJ'ft rl~trinta dias u o din do yink e
qllntro hora~, cOlltados dnsl]r1 aqJw!p ('lll rplO fi ]Wlln co'
meçar n. scr cumprida, rlrwnlldo, pO]'('III, t('rmillar ;\ hora
em quo für rendida a paJ'nda da g'u:lr,la, 110 dia em (1110 a
pena cussar.

Art. 121.0 A reDil ele inadi\'idado ~(\)'á lll/llllladn. CX0-
cutar pelo Ministro da GUflrra ou da Marinha,

CAPíTULO VIII

Reclamações, recursos e queixas

\rt 1')<) o n '!', '1' , I'~ ,"-~. mI I ar qnfl conSlI ('1':\1' IIljll~ta 11pe<llflI.IS-
ciplinar QU/3 lhe tiv(\]' sido imposta l;oilerl.í. rr',~lalllar
nos ~{'gnintos cn.sos:

l.0 Quando (lnte<ndll n1l.0 haver comrotido a falta;
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2.° Qu.n«lo () elide tp!lli:t usado do competência disci-
plinar qll~ tÚO llu- l' cunf,~rida por este rogulemcuto ;

~l.0 Quando () r,'d:t:!lantl' cnt-nder q1H)o facto quo ori-
ginou a l'uni(,':tu não I" puutvcl por ô~j,) regulamcnto;

4." QII:uulo <lo r",bc,:ilo da infr:.cl;ito não corresponder
à falta comt-tidu.
§ único. I:; proibido fuzcr-so reclamacno verbal do-

baixe do armas ou durante a lJXI'CU<.;?lOdo liualqucr serviço .
.A rt. l:n. o A r-clamncno dt.\H) ser Sill;:;1J1~Ll',dirigilla ver-

bnluuurt« ou por escrito e pelas vi;i~ cOllljlet('lltcS:1O
euporlor que iUlpÜ" n puna, doutro do prazo do eioco
dine, coutados daquele em que foi notiticada ao ruela-
munte.
§ úuicn. O superior d,'yer,í atc~lj(kr às roclamacaos

que lho) forem apl"\;iwnbdas, tuuudnn.!n, Hl julgar 11(\ÜCS-

sru-in, proceder a nn~rig\l:tç'õe~ par:t o l,sclan'ei!lH.Hlto da
recLtlll1t(,'Ji'J ou do l'P,;nltado das a\eri/:un\")l'H.

Art. 1:::-1."Quando n redaIJw\::I,) náo fú!' jillgi\,Ja 1'1"0-
cede-nte, assiste ao j"('dtlllllllltu u direito J,' recurso dcn-
tro do prazo de cinco (kt~,coutados daquele cm qua ti-
ve-r ('Ollh,'cinwnto d[:~se f<leto.
§ úllicu. Se a r\)e]aIlln.çào tivd" sido vorbal o roda-

mantu t<_'\l1 o ,Iirui to de n. rt),lllzir a \'8crito, para os elc,i-
tos Ilê,:t" artiL::o, ilcntm ,lo prazo lic,h· llw.rcndo.

_A.rt. 12;).0 'iJ sllP(·rior ,hiver:'! {'m-i,(!' o recarso li que se
rCr(TI' o artlgo tllltt)c(_·(lcnto au ~eu eltdo iJllÜIliato, ex-
pOlulo Oi'! 1lI0tjn)s i[ll0 (I !,'I'ar,un a não con"iderar in-
justa a punição, juntnndo ao pl'oe('~so totltU; as :Lvcrigu:;,-
ções U flUOtiver lllaU(lado pro('(;der.

Art. l:!()." O dlÜfe quo h')lll'l>l' do tomar- cOlllipcimcnto
do n'cursü, li(' jlll~ar rh'ce~sArlu ]Jrot;ud\,r 11 novas aV8-
rigullç'õl'S, nOllwaril !J'lra Qsse iilll um oficial de gradua-
o;:ào ou ,lntigllidtl(l\~ 8upm'ior h do rC'eorrido. .
§ úuico. () oficial inClllnLido dlls averignaçõ()i'! ouvIrá

O recorrente e o nworrido ycrhalllll'llh) 0\1 por escrito,
procederA iLs inl]a;:jlH:ÕCS que jul;,::ar eonn'lll(;IlÜ'S, eon-
cluia,lo S('Il:pl'C po\' al'r('~('ntar c'm l',--btúrio a slIa opi-
nii10 :lc0r(':l da matéria do recuno.

Art. 127.0 O su!!('rior a W1Clllti\>(1r sillo dirigido o ;0-

curso, cm faeo dos d()CUlllU!do~ ;1 quu SI' l'pler0 o artigo
ank('('!1cnh' ou uu rebtótio de q\W trata o § únko do
lll081110 artigo, resolverá em última intitiincia, anulundo,
alt,·rando oa 11l1l.ntendo ü castigo, segundo as cirenns-
tâncini'! apuradlls.

Art. 128.° So do relatório eon"tar que a. injustiça do
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castigo aplicado pelo superior, ou o facto do não ter
sido julgada procedente a reclamação, proveio do infcr-
mações menos exactas e pouco escr-upulosas, fi rospon-
sabilidado, llal'U os afeitos do repressão disciplinar, por~
tence àquele que as deu. .

Art. 128.° A todo o militar assisto o direito do queixa
contra superior, quando por (~ste fôr praticado qu~lq.uor
acto do quo resulte para o infractor lesão do direitos
prescritos nas leis e nos regulamentos.
§ 1.0 A queixa ó indcpcndcnto d\l nutorlzuçnc, mas

antecedida pelo aviso do queixoso àquela de quem tenha.
de 80 queixar, o scru singular, feita no prazo do qua·
rcnta e oito horas, por escrito ou vorhul, (' dirigida p~.
las vias competentes ao chefe da unidade ou estnbele:t
mente, comandante do navio ou da hrigada da arma fi

cm que servir.
§ 2.° A queixa contra algumas das categorias .mo~~

clonadas no parágrafo anterior é feita à nutonda~o
hnedíatamonto superior, nos termos do referido par·-
grafo. .
§ 3.0 Cabo recurso de decisão para a autoridade imo-

dintumeuto superior àquela que primeiro resolveu, na
prazo de cinco dias, sendo a êstc caso aplicável a dOll-
trinn do nrtigo 12G.o

Art- 130." Quando manifestamente se r()conhe~a (lUO
não houve fundamento parn a reclamação, recurso ou
queixa, ou se mostre que houve propósito ucl~lJur.nda-
monte malicioso da parto do roclamanto ou do qIlUIX~~?na
apresentação de qualquer deetee moic s, sorá o militar.
que a eles recorrer, castigado disciplinarmente, deyendo
para õsso fim tomar D. iniciativa as autoridades a quem
forem dirigidos esses recursos, reclamações uu qucíxae-

Publicação, averbamento e anulação
de recompensas e penas

. Art. 131.0 As recompensas o as ponas disciplina,res
nnpostas por qualquer uutoridndo militar sorilo l'"bbc~~
ditO!na ordem da unidado, elOtahelúcimento, navio ou bn-
g~\da da armada, com excf'pção das penas de admoo~ta-
çao, repreensão, quartos de sentinola e prisão simples.

Art. 132,° O:'! castigu:'! disciplinares impostos pt,los co-
mandantes de fõrças fora das unidades, dostacamentos oU
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diligências, às pracas sob o seu comando, serão comu-
nicados imediata e dírcctamcnto, para os devidos efeitos,
aos comandantes das respectivas unidades.
§ único. Nos casos, poróm , cm qne as forcas seperu-

das das unidades se encontrem fazendo serviço sob a
superintondencía das autoridndoe refi-ridas nos artigos
93.°,94.°,95.°,98.°, 100.° e 101.° dôste regulamento, a
comunicação dos castigos impostos por estas autoridu-
dcs sorú fcitn aos comandantes das unidades, estnbele-
cimentos ou navios 11quo pertencerem os militares puni-
dos, somente para os efeitos da publicação o avorhnmente.

Art. 1a3.0 Serão nvorbudas nos respectivos registos!
a) Todas as recompensas cm quo os interessados se-

jam nominalmente designados;
b) As penas impostas por sontenccs transitadas em

julgado; •
c) As penas disciplinares impostas pelos superiores,

com excepção da de admocstecao.
§ 1.0 Sorno transcritas nos registos disciplinares as

recompensas o punições nos precisos termos em que fo-
ram pbblicadaa.
§ 2.° g proibido citar, para qnulificnr infracção, üni-

eamcntc o número do ordem que o dever militar infrin-
gido tem no artigo 5.0 deste regulamento.

Art. 1:14.° Ainda qne a um militar seja mandado HUS'

pender- ou cessar o cumprimento do parto de qualquer
pena, a nota sorú averbada como se a pena fosse iutei-
ramentc cumprida.

Art. 130.0 Todas as penas disciplinares inferiores a pri-
Hão disciplinar agravada o à que lho corresponde nos
regulamentos disciplinares anteriores (prisão coi-receio-
ne.l) averbadas nos respectivos registos, ficarão anule-
das para todos os efeitos quando o militar a quem te-
nham sido aplicndns for agraciado com a Tôrro o Espnde,
ll]t'(blha de valor militar ou Cruz de Guerra, por :lCtOS

pruticados pcsterionuontc à imposiçao das mcncíonades
penas.
Art. 13G. ° Serão enuladns todas as pf'!las não supe·

riores a ]lrisllo disciplinar, cinco unos dopois do ter0ill
sido aplicadas, quando (I militar, durante ésse lapso do
tempo, nilo tl\'or sido punido disriplinarmente nem con·
denado por qualquer crime. A }Hllla de reprBcnsão ~I'rá
nnulada um uno depois do haver sido imposta, quando se
dêem 'JS nWSlllas circunstítncins.

Ar', 137.0 Serão annludHs 11S ponas do prisão discipli-
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nur agruvadn O dr) prisno correccional i[lli'o,~ta nos ter-
mos dos n-gulumonto , aiseiplilJl1t'P~ !lllt\\riuro~, 11I'ZaHOS
depois (lo torem sido uplicudne , ;;1" durunro f'S~'J Jap~O da
teiupu, o militar nilu tivor "iilü p:plidu di~l~ipli[w[,JlH'it!U
nem condenado por ([lIaI!tl1r't' criuu-. . ~ o

Art. lB8.u Sulvo O~ casos jll·()\'i,.;t(o~nus artigos L:;). ,
13G." o lB7.a, ns notas das !H'!WS õt\'r']'!Jnt!as no~ registos
disciplinar-os :;6 poderão ,W1" .muludns :

1.° 1'01' efl_'ito di' allln:,.;ti:t;
:2." Por efeito do reclamnção ou l"lJeIU'SOatendido.
Art. l:J~).o Em qu.dquor do s (';t"o:< ('()fllpn\r'!lllid()~ nos

artigo:! 1:3:'),°, V3G.", L:7,~ri 1:3:-;." HI-('ri!:u'-:;r! há no .1"\)'

gistc oorrespoudonto num cnntrn-untu al\'11~U111<l() (',t~tlgO
e ill,lieando o motivo ,LI IU\(lla<'i"io, 1'01' 1"01'111:1:uIAlug"a ~W
proeodora rJllI111<Jo,em Vil"tlld,; drl roour sc ou reclama·
çno, !1 ]lona fOr nlu-rndn,

S úuieo. Na::; notas l'xtl"aírb~ dus
D]('rH,'Jo dos castig-Ils nnuludos notu
os anulou. -

Art. 1JO.o O iudul ro não auuln as notas das !)('lla:l,

j
. ,

rne-is tos nitu se ara
dc~ cou tru-uotu 'lIW

CAPíTULO X

Conselho Superior de Disciplina Militar

Art. 141." No oxórcito e IlU urmoda hnvr-rú um Conse-
lho Superior do Discipltnn :Mi!itar, coru sede ('lJl Lisl,JOtl,
composto, re~pc('tivt\lllcntu, do cillco gl'll('l"uis ou riu ctnCO
yic(:·almirantos 011 cOlltra-lllmírantlJs, todos do a.divo, ~
nOllwados de pr"forlmeía ontw os lllui" alltip:o~ com nlSL'

düncia em Lisooa, quu estl'jam ('.Jll :;pni\:o -!lOS ~linbtr)·
rios da Guerra 011 da l\larinha o 1110 fu:um parto do Su·
premo Tribuilal 1-lilitar.

{? L" Quando o olicial submllti,lo a julgamento fOr ge·
neral do ex(l,reito 011 da armada, o~ lllolllbros !lo COIl~{I-
lho Superior do Disciplina Militar Herào, sr'lllpro quO
s(_;lja possiyel, ma.is antigos do quu aqllo1(., ('mbora tC'-
nhlull de S0r noltloados oficiais d" rOS(!fVa, do quadro
auxiliar ou reformados,
§ 2.~ O oficial güneml mais graduado 011 nntigo f;O~:\'

O pn'Bldollte, um (los vogai~ o relator, o dn se(~rdáriO
sem vot.o sorrir:\' para o oxército o ~ocrnU]'ÜJ do Su-
prumo Tl'ibunal 1\Hlitar, () para a nrmada um aliciai su-
poriol" de marinha, nOl!lIludo por docrC'to.

ArL 142.~ Ao prosideutl.'l com pote : fixar os dias das
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b('s~oes; sortear O relator para cada IlroeeSSOj dirigir as
díscussõcs ; fazer nxocut.u- as d('ci~õl's do CO!lselho reln-
tivns à 11lstrUl,'ào do pruC():3~O; requisitar a comparencíu
do ueusurlo o poswas 'lv" tcuhzun de intervir no julga-
mcuto; asslunr us actas das sessões.

Art. 143." Ao relator incumbe: dirigir [L instrução do
prucr-ssn, submetendo :\ n-solucão do Cousolho quaisquer
prcvi.lcuciua 'lU') entender eonvcnicutos para a indaga-
(,'uo da H'rdade j proceder aos lutcrrcgntórios das pes-
soas (tHO tcnhum de dopor perante o Oousclho o ao do
.u-güido ; expedir curtas prüt'utórias às autoridades mili-
tares par-a inquiriotc ou acareação de testemuuhas ; for-
mular os quesitos o lavrar u decisão final; assinar as
actas llaS sessões .

.Ad. 144." Ao oficial imediato em graduação ou anti-
guidudc ao presidente compete escrever as respostas <lOS
quesitos, que sorão depois assinados por todos o~ ruoui-
bros do Conselho.

Quando o oficial nestas círcuustanclaa Iôr sorteado re4
Iatcr, serão estas Funções dcscmpcubadns pelo quo se
lhe seguir na autiguidnde.

Art. 145." Ao :;üereturlo corupotc : servir de escrivão
nos processos; assistir, sem voto, a todas as sessões do
Ccnselho ; lavrar IIO prOCl'SSO rodos os autos e termos
necesedrtos ; faz~er as iutiznuçõcs precisas, lavrar c asei-
nar as actas das SÜ';Slil'S.

Art. 146.° O Conselho Superior de Disciplina :,\[ilitul'
fllllciollará: o do exórcito no cuifieio do Supromo TrilHl-
nal Militar, o o da annada na sala do tribunal militar
de marinha.

Art. 147.° Só por motiyo de doença devidamente com-
provada ou por algum dos fundamentos de incompati-
bili(llldo provistos nos artigos 250.° e 201.0 do Código de
Jtú;tiça )[ilitar podorá deLxar do Il1Zor parte do Con-
solho Superior do Di~ciplina Militar qualquer dos ofidais
pura ÓS80 fim nomea.dos.
§ ílllico. No caso de impedimonto logaI dalgum dos

membros do COllselho, o Jfilli~tro da Guerra ou da Ma.-
rinha 1I0mearú para o substituir outro oíicial general que
c~teja nas condições preceituadas llO urtigo 141.0

Art. 148.0 Os Illmnuros do Conselho Superior de Dis4
t!iplina Militar veucorito a gratificação de comissão cor-
rúspondente à SIW. patC'ute quando não descUlpenhem
outro serviço ou comissão remunerados com gratificação
8ulJürior.
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Art. 149.0 O Conselho Superior (10 Disciplina 1lilitar
{) i'OHVOC,ldo polos Ministros da GUl'I'J'It ou da Marinha,
o tem por utriliuiçõos :

1.0 Julgar da iueapacidudo profissional (los oficiais por
algum dos motivos 1;1'glliutes:

a'i Iealta do o!wrgia, dcciano ou outros dotes militares
cssoncluis para o oxnreício do oomuudo ;

b) Inupüdão pUJ'tl o desempenho dos dovcros do pOsto
ou do põsto imediato quando esteja no terço superior da
escala dos oficiais da sun patente;

2," Julgar da incapucidado moral dos oficiais por al-
gum dos .mctivos qno seguem, ainda (11Wpelos m~s1l10S
motivos lhes tenhmu sido impostas punas di:;ciphnaro~
ou pelos tribuuais :

a) I'roccdímonto escandaloso, com inobseryãncia dos
preceitos oesenciuls da moral e da honra;

li) Inobeervãucin doe deveres do fnmflia ; .
c) Prática dulguiu acto não previsto na loi como nnmc

mas que nfocta a IOl'lwitabilidade (lo oficial OLl o torna
Incompnttvol com o desempenho das suas funções ou com
o decoro militar,

:3." Julgar os oficiais, quando O requerorem O lho.5
~H~j:, eoncodido peles Ministros da Guorru OLI da 1I.an~
nhn, no intuito do ilibnrom a euu honra posta em dúvida,
em questão que nilo houvesse sido assunto do sontCll<,'!\'
judicial ou decisão disciplinar;

4.0 Funcionar como tribunal do honra, nos tormOS

dêste regulamento. .
.Art, 150.u Quando o Ministro da Guerra ou da ~Ian-

nhu convocar o Oousclho Superior do Disciplina Militar-
para julgar da incapacidade do qualquer oficial, 801';10

enviados polue respectivas sccrotarias, ao prcsídeute do
Conselho. os seguintes documontos .

1.0 Ordem da convocação do Conselho, com delligua-
ção dos membr-os quo o compõem e indicação do dia o
hora em que o Conselho deve r-ealizar [L primt'Íra sessão;

2.° R<,lat6rio rIo g"eJwrul director da 1." Direc<,'í1o G(1-
ruI da Secretaria da Guorra ou do Comando GoraI da
Armada, especificando c\aramento a lLCUlla~i'lo;

3." Originais do todas as informações anuais ou ou-
tras quaisquer respoitantes ao oficial duranto a sua car~
reira militar;

4.° Quaisqu0r documentos próprios para csclal'eeer o
Consolho acürca dos antecedentes do oficial argli.ido ou
tendentes II d(,llloll~trur a aCllsa~ão, (~Ilando eólta fOr só-

.1
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bre incapacidade profissional, serno também onviados os
relatórios do inepccçõos quo possam olucidnr o Conselho
acêrcu (la competência profissional do oficial j

5." Nota de assentos do oficial submetido a julgamento.
§ único. O Conselho julga da incapacidade em face

dos documentos submetidos ao 80U exame e de outros
quaisquer meios do informação que em seu prudente ar-
bítrio julgar necessários pnra formar juízo conscien-
eioso.

Art. 151.0 O oficial que houver do ser julgado pelo
Coueclbo Superior de Disciplina Militar ficará suspenso
das funcõos do serviço, nos cases dos n." 1.0 e 2.° do
artigo 149.°, até final resolução do processo.

Art. lf)2.o O Conselho Superior de Disciplina Militar,
na sua primeira se~~i"to, tornará couhccimeuto dos do-
cumentos submetidos ao sou exame, deliberará sobro
quaisquer diligências que devam roalízur-so e mandará
que o oficial aC\lsai1o soja intimado da matéria da acusa-
ção, outregaudo-se-lae uma cópia do relatório a qno se
refere o 0.0 2.u do artigo 150.u

Art. lf)3.o O oficial que houver de SOl' julgado pelo
Conselho Superior do Disciplina Militar ~cdintimado
da matéria da acueução, para pode, apresentar, no
prazo de dez dias, a sua defesa escrita, bem como os
documentos o as tostomunhas que julgar convenientes
para bom da sua causa.
§ 1.0 A defesa escrita pode sor claboradu pelo pró-

prio, por um advogado ou por outro oficial.
§ 2.0 Entregue a defesa a que se refere o parágrafo

anterior, será dada vista, por cinco (lias, ao relator do
processe, CjUfI procederá às diligências conducentes ao
descobrimento da verdade que não tenham sido ordena-
das pelo Conselho na sua primeiro sessão, ouvirá ae
testemunhas que julgar necessárias o as que o argüido
tiver indicado na sua defesa escrita, não excedendo o
número do cinco para cada fado sobre que verse li

acusação.
§ 3~o 'I'erminndc a Instrução do processo, será dele

dada vista, por dez dias, ao argüido, o qual poderá ale-
gar por escrito o que julgar conveniente à sua defesa,
requerer quaisquer diligencies e indicar testemunhas 011
suhstituí-laa, contanto que não excedam o número a que
se refere o parágrafo anterior.
§ 4.0 Findo o prazo a que se refere o parágrafo ant~·

rior, o relator dofcríré como fôr de justiça o reqncrt-
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menta (lo argüido ; termlnadas as diligências, se tin'I"Clll
"Ido orüenadna, o relator ontr('g:u';Í, o processo, (lU1' :wrú
concluso no prosidontc.

Art. lü4.o ~a sr-c-ão do julgnrncnto o rolutcr far/t urna
sumarie exposioão vorhal do fado ou fletus constantes
do p roecaso, a qU(l não assistirA o arg-üido.

Em <lügltilla, o Conselho ouvira o ofi.c,i:d argiiido ;.;0111'0
os .fiwtüs acerca dos quais dosejc SN t'IUl'idlldo I' sl:dlfO
tudo mais quo o üflcial ('nh.,IH,ta nl!'gar r-ui 81111 d,'h~s""
bem como ouvirá os declarantes, as testcmunbus quojul-
gnr noccesárlae de entre as que houverem 11(.'])osto (lu-
rantc a instrl!(;i'lO e as ([!W o argüido tiver Indicado do-
pois do ter vista 110 procesw.
§ 1.0 0::\ iutorrogatóríoa frito'! no argüido I] às prsi<oac:

qU0 depuserem om audienciu uão SI)rE'LOl'(lll11Zi{los a al~to,
podendo contudo o arp:l\.\do i\pn';',\'uüW qual\tlll.'I' 3.{~lta-

monto à sua defesa osci-im ou docuun-ntos , quo s01'11uplll-
tos ao pvccosso.
§ 2." Qualquer dos mrunhros do Conselho poderá, do-

pois do rclntcr, lnterrogur o oficial ou n.s te~tomunh;lS,
no intuito de se caclnrecer acerca da verdade. .

Art. lf)5.0 Sempre f]lIO a rrsulu<:ilo de uma llltlt{'l'la
não tonha sido atribuída ao l)rcsid,'nto, ó ao Consollw
quo cumpro rosl!l\'O-la, por maioria du yotos.
§ único, Os (luositos, (h,po\!'. d('. fOl'll\l\\:ulol! pelo rela-

tor, serão flllbmetidos à IIprecial.;ilo dv Conselho antes de
vOLldos. Se as rcclamfl,'3~es de qualljllOr mellll)ro do COll.-
solha não forem atendidas, pOll,'rá ê10 propor separad:l-
mente outros quesitus, aos quais twrA dada, talllut"',n, !t
convoniente resposta} (jutmdo não tonham ficado flrt,JUUI-
cados pelas rospostfls dadas aos Il.ntcriorus. Os quusitos
sorão scillprll formulados do aeôrdo com o preceituada
no Código de Jllstir:a Jfilitar.

Art. 15().O Depois da decisão do Conselho o lH'oco>\so
sorá enviado, DO prazo do ciuco di:l!!, tl{) Mitli~tro da
Guerra on da Marinha, que a mandará f'x{'cu\ar Il\\ando
tomada por unanimidade, ou dt1cídirá um última ÍnstJn-
da sôbre a situll\';ã.o dI} oficial no caso contJ·úrio.
§ único. Aos oficiais quo, tendo c:ido sU~!,(l[!sos dns

suas f"n~õoo nos termos do nrtip:o Ull.", forem ilibados do
culpa em virtude da decisão tomada no:; t('rlllos do pre-
sente artigo, Sf'rito pagos todos os voucimontos qUI' rld-
Xar8.111de lhes 8('1' abonados por flfeito da sua pmill/l.gl'm
à referida Ritunçil.o.

Art. 107.0 O oficial quo fÔr considerado como nilo
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tende cepecldadc profissiouol para continuar uo serviço
activo ser.i rofuruuu!o nos termos da Ir-i .

.Art. 15H.O (~llalld() soja provado o fucto ou factos do-
terminantes da iueapacidudc moral do argüido, será eeto
mudndn da situução (IUO tiver para a de separação do
serviço, a qunl consisto no afastamento definitivo do ofi-
cia! do serviçu do exército Ou rIa armada, tom o venci-
monto da refor-ma ordinária correspondente, Jieundo
sujeito it acçrto dlecipliunr como se fosse reformado, mas
privado de nsur uniformes, distintivos e Inslgniue milí-
tares.
§ único. ~o caso do o Consolhc entender que, embora.

provado o fado ou factos constantes do processo, o nr-
gnido não deva passar à situação de separado do ser-
vicc, mas sim ser-lhe aplicada uma pena disciplinar, assim
o comunicará ao Ministro da U uorru ou da Marinha.

Art. lGH. o O pr-ocesso devo ser organizado do se-
guinte modo:

1.o Documentos a que so refere o artigo 150.0
2. o Alcgacõee do argüido escritas por No próprio, pelo

sou advogado ou por outro oficial;
3.0 Quuiequor documentos quo o argüido produzir em

sua dotosu ;
4.0 Auto do intor rcgutôtio, no qual se escreverão fiel-

mente as respostas dadas pelo argüido às prcguntas foi-
tas pelos membros do Cousolho ;
[i." Doclaracõos o dcpotmontos das pessoas ouvidas

pelo Conselho pam osclarocimouto da vcrdadc ;
6.o Quesitos (\ respectivas rospostas ;
7.0 I )eeisfLo do Conselho;
8.0 Actas das sessões do Conselho.
Art. 160.0 No caso cm que o Conselho Superior do

Dis('iplina::\Witllr julgue um oficial fi requerimento sou,
o processo assentará sobre as declarações escritas do
oficial, que substituu-ão o relatório a que se refere o
n." 2.0 do artig'O EIO.o, acompanhadus do documentos,
qualldo os haja, don'IHlo O Conselho, na organiza(,'ão do
processo, sogllir o quo ficou preceituado no artig-o anto-
codlJlltt\ na parte apliclivel.

Art. lGl. o O Consolho Superior do Disciplina Militar
pod'J funcionar para dirimir pendências de honra, do ca-
rÍtctor pnssonl, entro oficiais, a r~q.uerirHento, de qualquer
dülcH ou pOI' convocação do :Mlm~tro da Gucrrll ou da
1\1arinhll seguindo-se, em ambos os casos, as normas
mais am'plas para apuramento da -vordado e desiguada-
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mente ouvludo.sc [IS al('gal:lk_~ .lcs ll11t:lg-olli;;tas Oli dos
sons roproscutautea.

~ únlco. Proforidu a dccisno do COIlsl'lho, sC'r:'t. ''. pro-
eC~"(1 enviado à :-\(-.,Cl'\~t\lr;", d:l Chwl'r.\ r)\]_da )'bnnha)
pnl"1I.conheciruonto 110 respectivo '!illi~lr(), , , .

Art. 1():?" QUUllllo a IWllrhJIWia ~I~dr-r entre OIII'I:;IS
do I's{'rdto e da armadn o L'on,wllll) 1\llIJ Íl)1Il a l'rde-
rencic P[lI';L n.prociur- a qlll)Sttl0 {. I) d:t ('(lrpIJr:H:i'io:1 qnn
peetcuecr o eontN\\lm' 1\l:\Ís :J;1';H\\l:Ü!Oe, em ign:1\lbd0
do gradunesc, ° mnis antigo .

.Art. lüa." Os membros (lo ('oll~dho (1110, etu qual-
qller dclíbcracno ussiunrcm vencidos, tom o dl'\'l'l' do
justificar o voto. .

Art. lli4,o Nos <',l\;':'O" dos tl'rti"os 1(',1)," o 11:'1." as ikh-- ç ,

berncões do COIlSl'llIO o SI'IlS fun.lruuuntns , (l t)l~lH :1~q,1l1
O~ votos cm sopurudo, snc publicados lIU ()nlt'1II1/0 j-"rC!'-
cito 011 da Annada. ,

Art. Hiô.n }í(j~ termos o certidões que r!evO!l1 e()ns~l'
, I" I' I' 'h'll)Ü\ll' as, l)l·o('.\)::I\>o~"i) )n~ matórm (lscip umr SI'i-iUlr-sll •

as disposições e pra-"os cstcbelocídas pllra os prof:l·;<sü5
orgunlacdos nos trthuu ais militnroa. ,

Art. 11:\(\.0 Das rhlcistics do Comolho ~nrcrlot'dl' 1~!~-
cipliua :Militar, nOH r';1,SOSdos n."' 1.'" ~.D (\ ;l.o (1.0 :Idlg-,O
14\],°, não !Ir, r(\('.\\\'"o quftnr1ü tomll(llls por unannnl1bdl.l,
nf'm t:un pouco da r!('cisilo do i\finistro ria GU(trra Oll ,da.
J:\.larinllll qlJaIHlo, nos totmos da última parto rio artigO
lon.", tenham do decidir sôhro a situaçilo do ofkiul. ,

Al't. 107." As SOS8ões do Conselho Suporiar do DrS-
cillliml Militar si\ü sc,e\'etas.

C.-\l'iTllLO X T

Classes de comportamento

Art. 1G8." A" pi'aç:\;; uClwÍ;ser1l.o, 1'!cf.,'1lndoo gem com-
portamento, ng:ruparllH'! em trêl:l cla;;::;el:l, a saber:

l.a clns'::\l\ ('ol'l'llspondente a bom;
2." clao:se, eOl'rc\-iponr_leate 11. regular;
3." dasso, cprr"sponr]uutr< a mail.
Art. Hi9. o E colocada na l.R dMI"", do C\Wül)ortamento

à praça em seguida ao seu alistamento (l a l'eeonduzida
ou l'Nl.dmi.tida <tu~lHlo nesta e\ils~e l't,tiv(1sse ao nnd:\r o
seu nlístamordo anterior e qllando 11:tda consttJ do r!)(risto
criminal. '"

Art. 170." .1~colocnda na 2.n c1<\"",0dc, compol'tan\\),nto
fi llrlH:a li- quem nos últimos seis Illoses foraOl registlld/u;
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puniç:f'\8'l cujo somatór-io seja equivalente a doz dins de
dotoucãc, o hum assim u. reconduzida ou readmitida
quando Besta classe estivesse ao fiudur o sou alistamento
untcrinr.

Art. 171.0 J; colocada na B.3 classe 1}8 comportamento
a pr:lI:!1 a quem íorum registadas nos últimos sois meses
punições cujo scruntór-io seju equivalonte a triut:l dias de
dctcucno.

Art. 172.° Baixa imodintnmen te à 2."" classe de com-
portamento a praça a queru tenha sido aplicada uma pu-
nição qllO, ]lor si 011 'ln:! oquivalencia, seja igualou su-
perior a d0Z dias (IlI detuJl(;ito mas inferior 11 quarenta
dias da mesma pena.

Art. 17;)." Baixa imediatamente h 3," classe de com"
portamcntc a pr:H;a de 2." elas!'\' a quem tenha sido npli-
cada uma puuícno cuja equivalência soja ig-ual ou supe-
rior a trinta dias de dotcncno, o a de La classe quando
Ihe seja imposta uma punição que, por si ou sua equi-
valência, soja igualou superior ti quarenta dias de de"
tencão.
§ único. Baixa também imediatamente h 3." classe do

comportumento n. praça a qumn fór imposta pflnll diecipli-
UM superior ii, de prlano disciplinar agravada, p bom assim
fi que fõr coudcnadn por qualquer crimo militar, ou por
criuio do direito comum nos casos cm que da eondcuu-
çiio resulte n baixa de peste ou de classe, nos termos da
loí penal militar.

Art. 174." A praça que for classificada na 2.m classe
esconde à 1."- quando nos seis meses decorridos, depois
da última classiücação, não lho tenha sido averbada pena
ulgumu.
§ único. Scré exceptuada desta disposição o aecendcré

à classe anterior antes do decorrido uqncle penedo a
praça qw' prestar algum serviço extraordinário pelo
qual touhe sido 10llvada individuallllPnte p(11o'_ cornau"
dlllltt'S do regimento, comandanto das brigaàas da ar-
mada, comandanto do fõrça na,"al 011 autoridade de ca~
tegoria ig-mJl ou superior h dôstes.

Art. 17G.o Os cabos (' praças sem graduação que, nos
terulOs do artij?o 171.°, forom classificados na 3."- classe
nscendüJll à 2.3 quundo, d!'corridos seis meses depois da
ultima classificação, não lhes tenham sido averbadas pu-
nições {'ujo s,omatório atinja três guardas. A

§ único. E aplicftvol às praças de que trata este nr~
tigo o ostabolecido no § único do artigo anterior.
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- . J " 179 oArt. ldJ.ú .i\_spr[lç'~1~('PI(', nos termos o~ artll?os ; ..,.
e 17:1.0, haix/tJ"{'IJI de ebstil', a~cl'lldl'[Jl;\ dast:!(11111CdH(~a-
monto supru-im- logo IluO d('P()IT111Jl tH'is mCSI'S c ~1,tIS-
fW>IIll às eondiçõe-, do~ dois artigos anteiion.s.

ArL 177." A praça que, cstunrlo na 1." da~~(' de rom-
port.unento durunn, Ilois ou mais unos SI'II! nota alguIlIll,
eofror punições pelas (jlwis dl)\'(1 buixnr à s. classe, po-
derá SOl" consorvndn lia 1." com a nota em obeercocão
durallto seis meses, ~üneste 08p1l1,'0 de tempo não sofrer
punição uigumu.
§ L." A }Jtuça em v{illerraçt11J iiue sofra qualquer cas-

tigo baixar-á imcdiutumentr, do r-lusse. ,
$} :.!.o A condi(:uo estabelecida ucsto artigo sonH'llto o

couccdíde uinu YCZ.

Art. 178." Será sem pro lançada na ruspectivu cader-
neta militar a nota da clnaso de compcrtamonto em rr~o
a pr.'\ç1l estiver h data (la e1assilit'1l(,'iio, o caso O~tl1Jll
em Iib8eJTClI,·{JOo dia em quo esta termina.

Art. 179,u .A;; praças 00 La clas::;o do compor,tanwnto
silo preferidas para scrvieos {'RPlwiais (> (lo eoufínncn, e
podem ter Iiccuçns fora da respectiva e_,;c:üasoinpre IJ1LC
o serviço o permita.

S único. A escala para a coucossno do liconças ;;0rá
forumludn em harmonia com a classiíicacno dl\ compor-
tamento uns praças o com as cxigônciue 110 S(1)"ViÇil,

Art. 180.° Os eccerrogndcs dos destacalliontos a bordo
dos aavios, os sogunoos comandantos das brigal\as da ar-
m:ldn e comandantes de companhia do exórcito furão, nos
pt'illleiros oito dias úteis de Janeiro e ,fuU.lO, um illapa
dOlllollstrativo da das~ificaG;lo do com)!Ortalll\~llto dãs
praç;l!l dos seus dl'~tflcallwntos) lll·jç;a\tas 11companhias,
conforllle o l!lodélo unexo fi l\sto l'U).!;lIlullItmto (\ om Iwr-
mania com o I'stahúlecido nosto capítulo.

§ único. Êsto mapa, Ilepois do vel'itieado 11vis:ülo p('lo
comalldfmte do regimento. batalhão ou ulli\lado illrl\'pen-
dente, oficial imediato a bordo ou cOIlll\ndulltn dtl briga-
da, lH'l'á exposto, dllrunto tr("~s dius, nas ca~(,l'lla" (los
Ilullrtóis o na eohcl'ta 00 navio, para tUI prat:[L~(IMo to-
marem conhecimonto e poderem falt.ur as suas \'!;Cl/tllla-
ções peranto o l'osptwtivo comandante, que reso!voní o
que fOr do justiça, A classificnção dufiniti\,1t St~rá IHlbli-
cada na ordom do navio 011brigada, regimonto, batalhão
ou UIli\lado indepcnuülltú nos dias 1:) do Janeiro o Julho
de cada ano.

Art. 181.0 Para fi classifica~ão do comportamonto e



1.' Série ORDEM DO EXF:RCITO N.o 16 lL7
=~=.=-=

quando for necessário comparar lwnas do diferentes na-
tu["('z:,~ deve .'1l!0!l'!Vf-SI' q:l!' são jliJl\i';Õt'" oquívnlcntcs :

Um dia do pris,lo ai~t:iplinal' cigmv1Hlu;
1)'Ji~ dius de prisão di~eiJilillar;
'I'rrs dins de por.lu {lo vcucuncnto (gratificw;ito);
Quatro dias (le Jd011Ção;
Oito cuordns.
j}IUI~ -ndmocstacõcs oquivulcntcs :1 uiua repreensão.

Art. 1~3.o Os cubos o nutras praf:n;; do üx(;rcito \~ lia
armada (lUO baixarem It :1.n clnsac de oomportnnu-nto
c que, pormauccondo nela, forem custigndos com ponn
cujo somatório seja igunl 011 superior u sessenta di/Is do
dctcuçno, por si on suas cquívaloncias, convoru-udo.sc
assim polu sua mú conduta huhituul num mau oxunrplo
P<ll"~t:t corporação, serão truusfcridos para o doposíto
disciplinar, onde pormauecerão por espaço do eosscnta
dias sujeitos ao ["1'ginH' disciplinnr do referido depósito,
nu .L" classe, devendo a saída regular.se pelas disposi-
çõcs relativas à 2." classe, embora nesta urro ostcjnui
classificados.
§ 1.0 O comandante da unidade a que pertencer al-

guma praça do oxúrcitu nas condições dêste urtigo usaim
o pnrticlpnrá no comandante du respectiva região militar,
govomudor do campo ontriuchcirodo do Lisbon ou coman-
dant(." militares dos l\r;Ür('s 011 ,la ~fu(leim, rOlllchmdo-
-lhe a cOlllpetente nota dos aSSl'ntos ,la pra\:u, f'Ill vista
da qU1l1 as referidas autoridlldl's promoverão a tranRfe-
rlbcia imediata tlu. praça mal comportada. para o depó-
sito disciplinar, para os l'fL'ito;; dQ::üe artigo.
§ :!.o A trallsferf:llCitl a quo so rd'ero (:~to artigo será

]1!'(}tlloYida, no (1110resp(·ita às praças da arllllHlit, polo
eOlllantlallto geral da armada, em vista da informação
dos comnndllutes das hrigadas, instruída com 11.nota de
11.SSentllllwntos da praça.
§ 3.0 Nas col6ui,lS a tl'ausfl'rência será substitltÍda por

prislw cm uma fOl't1l1e7.'~Jpor 0spaço de vinto dias, para
o quo será feita pelo r\~sp0ctiyo comandante a devida 1'0-
quisição à autoridade competente da localidade.

CAPÍTULO XII

Passa!Jeiros do Estado

Art. 183.° Os indiyíuuos ombarcados nos navios do
Estado como passageiros tlcyom prato ler por forma
que não lllterem ti. ordem o disciplina dJ bordo, obaer-
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vundo os respectivos regulamentos o ordens em vi·
goro
Art. 184.° As ponue que podem sor aplicadas aos pas·

sagoíros, não militares, flue cometam faltas são:
1.II Admooetacão j
2,'~ Repreensão ;
3.'" Dl'tOllr:fLO;
4. '" Prisão díecíplinur :
D.'" Desembarque 1Int(,8 do cLegar ao seu destino.* 1.° Além dostns pnnna, podo o pnssagoiro SOl' ex'

pulso da 111('sa do rancho respectivo quando, pelo sou
comportarnonto, Of't' lugar nisso. ,
§ 2,° Somente vor ordem d(1 autoridade euponcr 80

coinendanto S(1 aplicará u pena 5. ~ .
Art. 185.° Os passageiros que a bordo cometerem cn-

mos afectos li. juris!liç'ão dos tribunais comuns sm-ãc en-
tregues li. autoridade respectiva no primeiro põrto na-
cional ando a llll.vio cheguo, acompanhados com o auto
que deve Iovantar-so a bordo,

Art. 18G,o Os passageiros do Estado, não militares,
abonados no rancho (lu cnldeirn, são obrig-ados a fll,mr
ecrvíco compatível com a ann up tidão o oircunstnnc.ss-

Art. ]87.° A fôrçu militar do cxúroito quo embarque
do passagem nos navios do EstlUlo fica sujoita nos rc-
gulnmentos de bordo, continuando, contudo, a regc:r~se
pelo seu regulamento disciplinar o do serviço interno,
na parto compatível com nquolcs.

Art. 188." As tropas emlnrtcadns fuzom fi bordo a ser-
viço que for determinado pele comandante do navio, do
acordo com o comandante (las fôrçns , o S(\I':10 detalhe-
das para postos de combato, incêndio o naufrágio.

Art. 189.° Ao oficial do quarto ou do sorvlco, comO
delegado do comandante, devem SOl' participados todo,S
os acontecimentos, e a 010 S(' devo dar próvío eOLlhecl~

mente do todos os moyimoutos que tonham de fazer·se
Das fOrças roferidas.

Art. 190,° Todas as l'olnç'rlcs do súryiço doyom vori·
neur·se "por intermédio dos sl'gundos comandant('S do
navio e da fõr~':1.(\mbarcadn, por delpgn(:ilo dos primoiros
comandantes, salvo quando estl's julguom cOllveni('nte
ou neccssúrio {'ntonder-sc directamente pnra tal fim.

Art. 191.0 Os passllg'eil'Os fi bordo dos nnvios JIler·
c,mtos fretados polo Estado firam sujf'itos às disposições
deste rcgulamronto, nn parto nplieúvel, o subordinados
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ao ofiuiul da armada, dologado do Governo, dos referidos
navios.
§ único. Este oficial tem a competência disciplinar de

comandante de navio.
Art. 192.Q A bordo do todos os navios haverá alguns

exemplares do presento capitulo, que RO facultarão aos
passaw'iros, nssim como se lhos darú conhecimento dos
artigo;" do regulamento de bordo n-spor-tivos a polícia (3

de quaisquer ordens que lhos digam respeito.

CAPÍTULO XIII

Disposições diversas

Art. 103.° O militar que concluir o tempo pelo qual
lhe houver sido imposta uurn punição nprosontar-se há.
a qm'm tiver 1'01' dever fuze-Jo, segundo as prescrições
rogularuontarcs.

j\rt. H14.o O procedimento disciplinar prescreve pas-
sados seis meses, desde () dia om que houver conheci-
mento oficial (la Jutrnccno «omotidu.

Art. 1Ufl.o Quando O chefe julgnr necessário proceder
a algumu uvorigunçâo po.tera incumbi-lu a um oficinl, o
qual devera apresentar rolntório cireunstaneiatlo acerca
dos factos sobre quü tiver sido mandado investigar.
§ único , Se a uvuriguação so referir n actos de algum

oficin!, será sem pro incumbida a um oficial mais gra-
duado ou antigo do que aquele.

Art. 196,° As disposições deste regulamento relativas
à compunbiu são pxtt'usiyas à butarla o ao esquadrão;
c as relativos ao bctalhnc s110 extensivas às brigadas da
armada e nos grupos de untarias, esquadrões ou com-
nhias .

Art. 197.° Todos os militares estilo sujeitos às proa-
er-ições deste rogulumento, qualquer qno sejn a comis-
são (P1Odosemponhem nos Ministérios da Guerra, Mari-
nha ou outro qualquer.

Art. 19ft" Aos nspiruutes a oficial quando incorrerem
em infraccaos de discipline serão impostas as peDas apli-
clÍ.n'is a oficiais, com e:x(~epção (la do inactividade.* l'lllico, Aos HHJlirantes a on('ial, alunos da Escola
Militar, continuar;Í. a wr aplicada a doutrina do decreto
n,O \1:105, de 6 d,) Sotcmbro do lU:!3.

Art. 199.° Todas as proscriç1\os dêst0 regulamento !'e-
lati"ns a sargentos, cabos e marinhoiros 8110 aplicávf'is
às praças a êles equillnradus.
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Ar-t. :200.u Ao militar (PlO so cun stituir- r-iu nusi'nci:l
ilugitilll<l pu\' UIll ou mais Jias, eunl:lllüs )lor períodos do
vinte I' quatro horas 11,.sdu o pr-imeiro -crvico a IpW falo
tur, inns Il;W comple-tar- I) p,-,rf(,do jWCpssúrio para SOl'
ccu sidur.u]o dosortor, uhuu da pcna tlíseipliullr IIuc lhe
fór imposta, scrú dl_'~t()))t,1I10 no icrnpo do ~onil:o efoc-
tive aquolo em (lU" estiver ausunto.

Art. :!Ol.° Nnnlnnnu [Jl'lIl;a tcrú bnixu (lo ~I'n'i,:o ou
será Iiccuciadu sem ter cumprido qualquer jH'nn disci-
plin.u- qtll' :wtl'riorlHl'llte lhe tcnhn, ~id() iurposta, ou quo
Y(,ll!U a ser-lho ijllpu.~ta pur falia I'Uilidida, som \fue te-
nha sofrido todos os efeitos da~ IH'llUS di;;cil'lillan'S Ilue
lIH' tivorom sido uplicudas.

At-t. 202." Ao militar punido disciplinurmouto não será
coutado p~n'a o curupri.ucuto de pena o tUIIl[lO cm q':c.
por ter baixado ao hospital, llc,l" pcrmaut-cur.

Ar-t. 203:' Aos militares pertencentes U n'S~ITa da ar-
mudu, tropas do r\'SCITa e tcrritorinis "fio tLp!ieúYl'i~ as
disposicõos deste J'l'glllllllll'lltO.

Al't. ~O-!," Xos qn:lrtói:, ll:t" brig,ldas tla al'mada, ,'sco~
las li a bordo diJS lla\'io~ 1111\-('r<Ílivros ('sl'i'ciais olldu se·
rão rugístatla'! todas as cldp:1S l' (';\sti);os :lplil:adu~, pnr-
tonecndo aos olicjai" ill!Ülliatos dos nadlls, aos si.'gundos
üOlllnnuuutes (lHs brigada'! da 1Il'Illada o das eseolas tI.
verifiea~ão llwlH<al da eBeritum~ilo daqll(']('s }'('gi,.,tos, o
bem asúm lia !:illa tOllcordfmeia COIll I) rugido das Cl1(IDr-
notas das prl1~as, St'lllIJl'O qUi"' o ,julgucm l'oll\·olJil'lltll.

§ l." iol'os registos diseiplinan~s dcvu S('IlIl)J'e COIlSt.lr

o llOIlW G grutluação Jos 8\l1H!riorus quo impUílO!'l1ill as
ponas.
§ 2.° No~ quart6i;:; das brigadas da armada o lalli:a-

ruClIto d~l registo ,liseiplintl.1' nas caderndas das prll(;as
está a cargo do;; njudalltes da~ brigadas, o a bordo dos
nl.lVi08 a cargo do;; oliciais eOlllanuautes lHle,llT('gados dOi~
dostacamentos.

Art. 205,° 0.8 capitulos I P II, a, secção II[ do eap[-
tulo III e os urttgos (i[l.() a 70.0 illclusin', o capitulo x[
e os artigos H13,", ID7.o o 190,0 n 20:3.u illclusi\'o d,~sto
rogulamento serão impressos soparadamento l\ ostar!l.o
sem pro patoates, por mOtlo adolplado, nos quart6is das
companhias e a u.orl!O.
. .l\1't. 20~J..° A juris(!i~!l.o do Consolho t:;nporior d,l Dis-

cIplma A 1I1~lrtar 1LllJplwr·se há aus militares sujllitos à
compO~t'/lClU do llle'!mo Conselho ]lor Ütetos autorioros
à pubhcação dêste regulamonto.
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A 1'1. :207,0 ~tr;lll~itt:>l'io), ;\0:'; o.liciuis ([\Ie it data ..h, pu-
bl:l:;,,::i') d\'st" l'c';';\I!UUWI;to ,'stin'!',;ilI ~,jp'lrtl.\lo::\ do sor-
, .. i<;IJ, r-ur virtlt\l,) ,\,' k~;"b~\io ~\\\h'l'\ür, \'>\W-Ule}, há :q:1li.-
e:I,IIO, !l 1);1]"1;]"d"",!:1 d~lta, u d:"JI()~to uo arti;.::-o lf18,'J

Arl. ::U::l.~ittnJl'lh\rio\, j\;>' \li"p()<.,;0\'", lll'c,ti_\ l'\'f-';\Ilu.-
11:\'I!to 1'!'L:tj\-:ls :1.n',.;;il'i('~ !JIi1it"n·.~ " t·e(j~·CiI/11!Hlâ,iJltf';j
~:l<) <1p\il';\\'('is 1,,, uctuuis di\"i::('1l's do ('"él'eitD e n'-:,-p\'tt\-
vus (_,011\:11ldnllW~,
Art. :2i):l," Fic,-llll por i\sk rf'gnblll(,llto SIÜ).~titLÍ,bBc

:1JllIla,]:L~h~,jn~ as ,ji~po~i(:o,'s eru eontr,',rio,
['01(:;1;\ 1\" í11)\'I:'l'IH) (la l{('llúhlictJ, 1 do lkz('Hlbro de

1\\2;).- () :lJjll!~tl'n (b (;ll(']Til, .!",,,; Eetecc» da Curvei-
(IÍ'! Jfrl,~('(I!·C,JH1N. -- () :\Iilllstro (la Marinha, Ferno 1110

.:Íl/f/il8(O f'r:n:im da -'"'dn/.



,
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Quadro a que se refere o artigo 91.' do regulamento de disciplina militar. respeitante ao exército
Penas Rplicávelfil11R milit.ares

Penas

Limite .. da compet(lllciu disciplinar do

Ministro <1" Gue'u e
~om8nd&,,!" em ch.·
fe do "",,,dto

OO"'."d&l1'O do rolOl·
mon'o, 00",4nd.ut.
do I!"rnT"de b.,n·
'lu & ,auJo, c'"~
"'....,'1;'0\. do bata·
IMo lndep"Dd~D"',
"omllnd.nt. do Kru·
po ee e"tu&d,ilba.
<l& n.'uni.,i •• rom·
ta. o .nto,id&<lc'
milita",. a que .e
<ofe,. Q _.tigo lO!.'
dê.te ",,!!,")amcot<>

Segundo Mmandant" I
d. ,oglmúoto, 00'
manda,,'" do grupo Comandante do bata·
do balf,IUo', b..,... lHo, ~rupo d~ bat.·
rl....on •• qnadrõ"., ria. ou ."I".Mões
."mandante 'k c.. "n o.o 'po,a<lo" co°
qu~drilhn do aú"'" "",,,dant,, de bn\~'
náutioa 'Dm.nr, 6'" ria ilJdOI','nd"Dte,
rnu'''hn,e <lu bua· comandante <I<. f"r·
lhio nào MMrf'o, ~". 9 autori~ad".
r.,d,,', o antorida<to, m,ltTare. a que ."
miliTare. a quo.~ r~t.re o atllgo lU2.'
.oferu Oartigo 99.0 deste '~goJalIwnto
dhtc 'ogul"",cnto

Comandante d" com·
pantio, b~T,nri. 00

o.qu.dr.'lü enCMI''''
"'d",, a nuoo,id",lc.
,uil:t",,·, a 'IU~".
ref"r<;m o. arT,kn.
10~."c lú~."dê>!.
rogulamento

Com.n<lnote de r<-gi~{,
milito, e eomKll""'"
".,. autorIdade" ,01·
Jit.tU .. 'lno .e ro·
fore O nrllgo %.'
M"e regul_monto

Comandante do uri·
gado. <lo oa,-nla.i.,
in.l'o"'oc". c coro·
no\i, com""d .."te.
mili,a,,', do loc"Jj·
dado" lO. 4UO .e refe·
re Q a,'igo ~1.'dê.te
l'egulllmoa'o e di_
reolM do ,ervlço~n·
I<lmó,-el milHa"

_______________________ I------I------I------I------i------I------I------

Para oficiuis :
Adlnoestayão · · · · . · · (tt ) (a) (,) (,I (a) (u) 1'1

R\Jpreens:1o .. · · " · 1'1 (I;) (I; ) {bl 1'1 I'i ({,)

l'I'l~ão oilllpl~". · · · .-\ti, 10 dias Até 10 dias Até ~ dias Ate ;5 di,1.s Até;5 dias Até 3 dias

t'rtsrro di~dpjitlar
At" 10 dias Até 10 dias Até B dias Até fi dias

-

· · · ·
- -

l'risão dioeiplinar agnwada
At.:, 30 dias Até 20 dias Até 10 dias

-

· · - - -

IU3ctividade .......
De 2 ati: li meses - -

-

· · · · · · - -- - -

Para sargento, :
Admoestação
ReI'reen~:'Io •
I>etcn~~o
Pr-isâc di~dplinar •
Prisão riÍseiplinar agravnda

· · · ('L) (,) (a) lal (t!) I') ('I)

V"
(Ii) (b) (6) (/, ) ~'i

Ah- At{, 20 dia~ At,,) 18 dias Até 15 dil'ls Ató 15 dias
(6)

· · :"(J dias
Até O dias Atê 5 dia,

AU, 20 dias At!, :!O dias Atú 15 dias Até 10 dias Até 10 dias Até 5 dias

· · · · Até, 20 dias
Atú ·10 dias Atú 30 dias Atú 15 dias

-

· · · ··
- - -

Para nabos :
Admoeetnvão · . · · · · · 1'1 (a) (a) (a) (o) ('I (n)

Hel're('tLs~'o · · (M Ibl (b) (61 (61 I'i

· · · · · · · · Ati' 8 At,f)8 Até 8
16,

ttua rdns
Att\ 8

At(· 8 At>,6

. · · · · · . · At,:, 40 dias Ati, 35 dias Atol 3IJ dias
At" 4

l>ekn~"w · · · · · · · At,', 40 dills At<,.:.'0 dia~ Até 15 dias
Até 30 dias Atú 20 dias Até, 10 au-

l'rb"o tli~eiplill.1r
.A ti, 30 di:l~ At.! 30 dias

At(o 15 dias Até, 10 dias

· · · · Ati, oo .ue« Atv 40 dias Atú 30 dias Até 20 dias Ató 20 dias
-

l'ris"o discipliuar agravada · · · · ·
- -

Para soldados'
(u) (11,) I

Admo,·"ta,,'ão · . · · · · I") (a)
(1)) (/, )

H la) (H)

Hcp recusão .••.• · · · · · · · · (I; ) (Ii)
AV' 2 AV, 2

(I,) (I,) ( ln

(?lla.rto~ de ~~Iltinda. · · At,,2 Att'· 2 At"'~12
At/,2 At,) 2 ,\tó :!

· x« 12 At" 12 Att'~12 Ati, 12 At.ô 10 Até 10

I· a'l>Wn,; · · · · ·
At" 8

· At.é 8 Atú 8 Até II Até 8

(;uardas . · · . · · Ató 35 .lias Ati' 30 dias
AH,6 Ati! -I

.!Jetcll\,ão · Atú 40 dias At{· -tO ,-IhLS
Att~ 30 dias Até 20 dias Atô 10 dias

· · · · · · · At" 30 dia~ Até 30 dias Ati~ 20 dia~ Até 15 dias At{~15 dias

J'risão di~ciplinar . · · · · · Até 40 dias Atô 30 dia~ Até 20 dins
Até 10 dia~ -

l'rb,tO di~ciplitlar ag'ravada · · · · · · Até üO dias
AU' 20 dias - -

la) A .dmoe,ta~il.o <l dada no. termol do. "rUgo, 10,', IS,' e 27.' dê.h' ,.plame~Lo.
(bJ A roproeooAo é dada no' termO, dOi artigo. lJ.', I~.· e ~.' dê,La rtlE"lamon

O.

Penas aplicáveis aos Indlv[duos não mlUtares nem equiparados a militares, empregados no exército ou ao serviço do exército

do Ministério da Guerra:
Para os indivíduos que forem contratado~ ou constrangidos a prestar servi\\o no exército:

Adwocsta\\ito (a) l'or qU-f:'m são aplicadas:
Repreensão (IJ) }'elas :111toridadcs luilitanl' do f)XI\reit., ou chcf,~s ae s,'rvi~,,) ;;oh
Multa (c) . cuja~ urdt'I!S direda~ o~ delinqllcntes servirem, COlllOjJr~c'_';tlla
Prillão (j) . . o artigo 49.0 d&ste regulamento.

P;tra os empregados nas repartições ou eôtabelccilllento~

Admoestação (a)
Repreensão (b) ••••
Multa (c) .....••
Suspensão (d) .••..
Despedimeuto do serviço (e)

1'01' quem lião ((plicada •..
Pelas autori,lades militares do e:<órcito ou ~hefe8 de serviço.sob

eujas ordens direetas os dclinq\i<;lDtcs servnern, como preceItua
o artigo 49." dêbte regulaLHcnto.

(,,) A admoost.ç~o ó dad.. "o. termO' d<>artigo 4$." de.te regulamnnto._ lo) A ,epreen.lo" dada 00: ter"'o' ,lo artigo U.' d~.te regolu'!onoo.- (c) A mulLaé "rlie<>dn nO"t~rmo, ,dO..r1lgoCi.· M_,to t"guJarncnto.~ (,I) A ,u.p"mito Ó "f'lIoa~a
nO' termo. do artigo 4.11.' dê.to ,.gulamento.- le) O ,Ieore<!iwento do '~"'Iço ti felN nO' t,'rmo. do artigo n. dAI'" rogulamen",.-(l) A prl.lo c efectuada em ognforl'l d.~do ,lo ;irllgQ 4.t!. dêot~ regulament<!o

:RECO~ENSAS

autoridad"s :I que ae refore o artigo 03 o ,líbt!' reglllatncnto COUlpetc:
~ Louvar cm ?nlcm os milita~ ..s seu~ ~ul,ordinados ue o lllcre\':>.m~cOI~cder:lhcs men-

\,Ot'S11Ouru~as, ~lt8petl.sn~ de serYl~'" c a I!ccn'}a a qUe fi. rel.·re o artIgo ,5." de~tc regu-
lalnento, até trlllta dIas. ~c

Ao~ comandante~ da! unidade~ e autoridades a (pie se refere o artigo 101.0 d~ste rcgulam"llü)

compete:
Louy;.r cm ordem da unidade, estabelecimento ou repartição os individuo, ~o" a~

~ua8 ordens que o mcre~am, coneeder-lhes lUeU\~Ge~honro~as, dispcLlsas de ,cn"i\'o, ate
quatro em cada trinb dla~, e a licon\~a a que se refere o artigo 75.0 dêstc regulauH.'nto,
até dez dia~. '

Ao Ministro da Guerr:l competc;
Louyar cm OrrIem rIo Erârciw ou mandar louvar em ordem de e~tabelccimento mi·

litar, \Iltida,je ou ('umando os militare' (Jue (1 ltlere~~,. cOLlccder-lheh JUcu\~tie~honrosaS,

J
" d . I' . y" L, ,,- d' t 1 t H
'l~pCllS;:S e scrVl\,o e a leen~.a a <l"e ~e retere o artigo m.O "O; e regu amcn o, a""
tnllt:l dws.

Aos comandantes de região militar eomp<lte;
LOllv?: cu' ordcm da rei!iTw o~ Illanrlar louvar aJll ordertl .'l.c um0f1de, cstaheleci-

IlH'ntO lHdttar ou ('ow:mtl'l, que •."ste.!:t801.' as ~Ha8 ordrn~, oS Intht,1leh que o mcreçam,
cOHccdcr-ll,,'~ me",'"eH honro,,1s, di"penhas de ocrvj" ,ali..:cn\·a a <Jue ge retere o ar-
tigo 75.0 Jêst\J r.-'guL:uucnto, ato:, trinta dias. yOc

Aos oficiais superiores da~ unidades compete:
Louvar em ordeJll de batalhio ou grupo, quando estes t'stcjaffi ~cpararlos das ulli-

dades a qu~ pertencerem, ~B Sf)USsubordinado:! quc o merr.çam, couceder-Ihc~ mell~,iie,
lJOnro$aS, dl~pon6a8 de serVIço, atú dua, cm cada trinta dias, c a licença a que se referc
o artigo 75.0 d~~te regulamento, até oito dias.

Aos comandantes de companhia, esquadrão ou bata ria' compete:
Louvar em ordcOl dc.companhia os seus subordinadOR que o mere\1am c COllccC!.a-

-lhe6 menções honrosa~ e dispensas de servi<;o, até trt,s em cada triuta dias.

Aos inspedOt'cS a que sc rcfl'rc o ;Lrtigo !J7." <inste regulam~lJto compete:
Louvar, collt'ede~ me!,\,õe~ honro"as e di~lH'nsas d' ,;er\'iço ao_, iudiv íduos flue o me-

reçam, pertel\ce"te~ a IlUldade ou eo;tal,elecimellto em \JlSpeeç~o.
Paços do Govl'rno (1:1. República, 1 de Dezembro de 192&.- O Ministro da Guerra, José Esteves da C01iceiçl1.oJIascarenhas.- O Ministro da Marinha, Fernando

Augusto Pereira da Silva.

É extensiva aos indh·jdu08 a que se referem os arti"os 41.0 e ,12." dêóte re<"ularne.,to a
d()utrina eonsigllada no~ artig()S 71,." e 75." tio mesmo regulal~()nto. '='
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Mapa demonstrativo da classificação de comportamento das praças desta companhia referidas a ... de ... de ...
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Visto. . .. 1/,1

("1A.'''''''un do "<>1".n~.n<@olaoolhP.nhlo.._ (b) Rubrloa do eg_n~a"'o ~~b..t.lhlo.

Paços do Governo da República, 1 do Dezomhro de 1925.- O Ministro da Guerro., José Esteves d(t Concei<;ao Maecarenhoe. ~ O Ministro da :Marinha,Fernanda
Augusto Pereira da Silva.

. .. (lt)
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Quadro a que se refere o artigo 91.' do regulamento de disciplina militar, respeitante à armada

Adnw,'si:l\'~O
n"'JI'" ..']L,;i\"
1'L';';:\" ,;i]lq)I,,~,
1'l'i<w dislOip!ill:ll"
Pri<'o cli~('iplilL:lr :~;:,'aY:l,la
Iuuctividadc

Adl"O,·~t:J.<):I')
R"pri"'lIsilU .
Dd",",[iO, .
}\'rda'do !:I'ntillr:l<:~()
I'ri",,,, cli,,'i[din:\l'
l'rid.o (li~"ipli;L:Il" :,:!!'lY;lLh

Arlll,ocd:1Ç"O
n"l)r""',~,,(j
(:"ardas
[)d'::I1,·;'ll)
P,-l'.b d,' !-,r:ltili":l<,'?lo
l'ri~"o .lis,·;[,lilL,'r
l'ri~,',,-, ,li~,.'il'ji"a[' agra\a,]a

Para outr:1S pr.1';:18 :

A'\1Il0l·,;ta\':'0 .
HI'pl'"eU~~o ' .. ' •
l.,!"arto~ de, ~elltintJla .
F:I~ilt;l';
l2"art'h ,I.' ,I'I'\'i,:o,
( ;lIilr,la,;
J)d"JI\"'·o.
P"nla d" U:I,:ltitka,::w
l'ris,w .Ii~eit)li,,:tr
l'ris,w diceiplilLar agrava.la
Baixa do da~,-;o .•••••

(a)
(ú)

C. ,,,,,odnnle j[(.ral
,ola ,,[lu~<la

(,,)
(I,)

(o)
(ii)

Ati' 4, dius
At~. 4 .lias

(a)
(Ii)

At" ti dins
Ati, 8 dia-,

(il )
1M

Ate !O difl~
,\ U; 10 dias
Ati- lO .nee

(a)
(/i)

AU' 10 díns
AU' 10 dias
Alt, 20 diae

(il),"At,', 10 dias
.\Ü' 10 dia~
AI.':' ;;0 cli:1~

J)~ ;] até fi ll"'''"s

(") «(I) (") (o) (") (a) ('I) (1') (a)

II,) (/,) (/,) (IJ) (fJ) 1/') (Ii) (I) (b)

At(,:!() dias Ate', 20 dias At,:, 20 .lias Ate:, 20 dias ,A, t" :!() .ltas AJt,:!() ,lia~ At<'· 1fl dias

At,:.;;o dias Atô 20 dias At.:, 20 ,li:\~ At.',::O dias At(, 15 .li:\~ .,\té 15 dias .uc m ,lias

1\tô 2{) dias At(', 20 dias At" 20 dins At" 1,') dia, Atb 15 <1i"8 .\1" 10 ,li,,; At" 10 dias

Até ·lU dlus At" 30 dias Até 2U dias At6 10 dia,; Até [) dias Ate 5 dfns

(a) ( (I) (o) ('I) (a) tn) (o) (ii) (o)

1&) (Ii) (/,) (Ir) 10, 11)1 (Ii 1 (I,) (b)

,\t(·8 At" S At,', 8 At;, S -\t.'l 8 At:· S ,\Ié (i Até 4

A tó 40,1;:18 Até· ·10 dias Ati; 40 dins At" '" dias Até ,lO .lias :\t,~:W ,lia~ ,\U, :!O d ia s

.'\t.', ;;0 ,liu8 ..\t,', ,lO ,lia~ Ate 30 (li:~~ Ato', &1 di:l~ ,\té 2,1 di.1~ ,\ ti, 20 ,jia~ Até :!() dias At" 10 .1in~

Alú ;\0 dia~ .11.1(' :311 diaH At,) 30 .lia~ AU' :!5 (lias A il~ :!() dia~ " I'-~:!(I ,1.ias Até 15 di;~s

Até GO ,lias Até '0 dias Até 30 dias Atú 25 Jja~ .i.lé :!(J di:!~ AU' lU dia~

(a) (o) ((I) (oJ ':. (,d (e) (a) (e) (o)

(bl (6) (~) 1M (e) (l,) ( ln (" (o,
Até 2 At,', 2 At":' 2 Até 2 Ate 2 At,) 2 Ati~ 2 Ai":' 2

j\t(,12 At,'· " At,'· 12 AtI,12 At,\ 12 Ati,12 AtI,8 At~ 6 4

Até ::-; Ati, S Ati~ H Ali, :3 Atú 8 _\108 /11,\ () ,\j(. 4. ,
.-\ti, K At,~ 8 At"8 At.:,8 At..:,8 At,,8 Até (j At,:.4,

,\ti,.:I(lo.1ias At" 41) ,.Iias ,At,', 4() .lia, Atú 40 dias At:, ,1(I,li!is At" ilO dias ,Ató:!o di:l:; At" rI dias

,\t~:lU di,\:; At(, 30 ,lias Ati, 30 ,lias AV, 30 dias At.i, :\0 ,lia,; Até :!rl ,1.;,.,; _,\t" ~5,lia:; Atb 20 ,lias

;\t;, :\11 di:l~ Alô 30 dia~ A Iii 30 dias ,\t<:, 2;) ilias At(, 21) di:):; ATé 20 dia~ Até 15 dias Ate 10 diu~

Ati, (iU dias At,":· 4.0 dias Até ;j() Jias A t6 30 dia, Até 2.') ,-li:\:; ,\t~12 di:lô

Atú30dias Até 25 dias Atú 20 Ji:LS Até 15 di:1S At,', 15 di:ls Até 10 o.1ia~

d arl'" II " JS'. ~7• a~,IC,,~ulam~"t",
ia) A "dm"esM~."é d"d" ~o. termo' o. ,'1: Jl ,,' " 2;' do lU· e '/9.' d~,t~ Tt'gulalllento.
(bl A rel"'~"''';'o ê dada no' 'ernlO' do. "ru~o, .,' ,. '

Penas aplicáveis aos individuas n~o militares nem equiparados a militares, empregadoS na armada ou 80 serviço da armada

P
~ ~~ nO nr(.pr(,i':adu~ ]las ]'(_'parti.~ü(.'$uu l\,;t.al',.]l,,'.ilL('ntu~ d'l Millistériu ,la l\Iarillha:
,. ... uO ~ . • '

A,lmueda~:'1.o (a) ,
It,~preen"r.u (_ú)
Mult.a (c) ••••
J'risib (1) ....

, ) Pur Quem $â'o (lplicm/o.!:
'\ l'eI.1~ aulol'i,la.J,~s rnil;tar<',~ ,I:) :tl'lL,:l<la (\\1 ..r,,'fl'B d,' serviço H,b
"\ ""j:l" unll'''' ._jin,.da~ ()s ,1dil)qü~),tc'b servin'lll, pouco pr,,,·,,ilua o
. h"tii-;'o 4~,"d~~t"r~;;ul/llll~nto,

J'or quem ,do ul'lieaJa!:
l'"la~ aI110ri,la<1('s ](Jilit.art'H da arl,,~,,1a ou el'l·f,-" ,1(' s('rviço ~ob
"Ili~~orc1l"llS ._jired~!; os ,klillq!i<-Iltes servirem, eOlllOpreceitua °
:lI'tii!O 4D." d~;tc reg'll!;ulIeJltu,

Admoc~tação (a) ,
Bepre,msilo (b) ..•.•. '
Multa (c) , ' , •••• , •
Suspensão (d), •.. '.
De8pedinH,"t-o do sl'rviço (c)

Penas aplicáveis a indlviduos não militares embarcados como passlgelros a bo:,do dos navios do Est2do

A..1moestaç11.o • .
Repreensão ' •.
D ..t.::ução ' ..•
l'ris:1O (li~cipliu;lr ' ' ..•
Destmbarqlw ante,; de c!J('g:1l' :w l".rto do seu ,Iestino.

P"r 1)""'" ,[1.0 ilplicadi.l~:
l'('!o cOllL:lndullte do nayio,

Po]' o]',lcm da :mtori.'lade supcl'ior ;10 eOlllall,lallto do nayio,

;a.ElOO])4PE:N"S.A.S

Ao djrector g,'ral <1.., marinkl, ill~I'('(·tnr.la m:ll'inha" I.IlL'f(:<1,0(',t:l,lo maiol' naval,
,[..."te ,la !lnll:lt!:I, ij]tell,l'~llto ,lo Al'~t·]o:\l ,I" Manlll!;I" e!)j]lfIJ1(la'Ll-c da E~cola

vete:

~llJl('l'illt('n-
!\aval COlll-

Aos oncj~i~ g('n(,f!ii~ e <'ar\itã~~ de ,uar e guerra cOlua",lando f(jrças u:lyai, ('U, pOI·tO, da me-
trópole e comandll11te~ dll~ brigada~ ..1:·1anil/uI a eO!l\l'et.~:

Louvar cm or.-]('jll do dia o,; indi,·í,luos 'llle o mere~:lJll, conCI).jer-ll,es lllrll~õl''; hon-
ro~as, ,diôpelLH.1S de ~erviço e a lil'eu<"a a 4'w bC rri'cre o urtigo 1[i." tlê6tO rr.g"l,uu('uto,
ate tnnta dia~,

Aos oficiais superiores eOlnawlanllo filrça naval compete:
LOllvar em onlnJl\ ii. f"rça na-nl1, ou 1I1<l1,,1ar 1011Val' em or,1"1ll '\0 llavio 'l,trl il'lllCla

jW]·te:li;:l, OH"1Ílita,'cs seu~ s:olwrJinados qu". o Joll~I'OçaIll,CO]L"c,lnr-lIu3~llW]LÇ'~"'';hO!Jl'o-
~a~, dl~r"",,a8 de ~orviço e a licell"a a '1'10 se refl)re o artin-o 75,- d~ste ro"ulamClIto
ate rloz dias. ' c <>'

Aos com::ln,bntes de csqua.drilh::. e de navio isobdo 011pertcllceute à ml'Ça. uaY:ll eOlOrcte :
i' J.()\lvur enl ordelll os indi,-í,lu03 q'le o mereçam. eOLlredel'-[lle~ ml'nções lwnrosas
',Ispens:,s <1e serviço e a licença a que se reflJrc o artigo 7:'),0o.1~~to fl'''ulaUlcnto ad
(,]I'OOo.1lal, c ,

Aos B('g-Ull,lo~e01l1!1nllallte. los t,ri,·a lao de 1" " "" ' , '.1' ' ~,.. ","" '" arma, a, OUCl1HS cm 8cr\'iço ll:JS me6ma~ bri'-'-u,bs "
O.lelaiS llIleulatos dos navios ,-"ojJlj)('tc : <O • ~

Conceder dispensas de ser\'i\'o té '. d "ao~ rcspoetivo." " t ,- "a _o """lO,ro e três em cada tril\ta dia';, e propor
." I, . t ," ,,,o~nll'" a," e~ a con~e~8ao da beonça a ql1C 00 refere o artigo ';í." tlt'8te

rcc\! al!l{.Hlo, .•te c!Uco dIas.
Aos chefo~ de ,lepartuuleuto capitites de portos directore d ' d "

elLefes ,1,1 8(;I'\'iço 011 fl 'rcparti~ü~H eo" .t; 3, e e8ta,beloOllllento~ e manilha,
ma~ atrib(]Yç,J!;!~ que ;~;tellcCIll :.o.~ ofici~);" ,\"" no, que dlY, respo]to II reCeIlljJen6:1~. u, mes-
todos, porém, s"mnnteI~!1l rel~~,~,~ aos i(ldi~id~~~es~~bapateTl~ cml,lO,,0~ual)(l:llIte8 de 'Layio,
nos :8tabdec~me,lltos ou repartições em q\l~ soperilltclld~~'~I~~ ous lllletllatils ou em scn'içu

f; ext.r',"S1VO a?3 lU'''vi''ll0~ a 'lHO 80 referem os artin-0841o 42" ~
tl'llla COll'lgnada 1I0s'artigos '71 o c 7;~o da m "",e C I" O ,d<.ste regulamento a dOll-

• v' c~"o legll amento.

Ao Minititro da Marilll,a compete:
Louvar em Ordem da Armada 011ma,,,lar louvar ,~m or.'lem do Com<ludo Geral da

Arlllada 'da divisi1.o uaval, uo nnvio, das brigadas da armada ou ,1<0 'luahjuer cstabe\e-
cin",nto' naval 08 militare" quo o m(ln,çn.lU, eo,,~e.l()r-lhes IUC"ÇÕC~hO'Lru~a~, diop(,lI-
~a~ (1e seryiç,~ e a li~elL~'a a 'LUC oe r(·fere o art~go 75," d~"te regulawento, até trinta
dia~,

Aus o!iei:1i~ gcuprai" li {','l.pit5(·~ de mar e guerra COlll:\I"l;IllJo fÔrç:l.8 navais, qnan,lo fora do~

i'0j't(l~ da ]lwtrul'0lc, cOIBI,d,e :
LOHyal' em onklll ,11.'<li\'i~ii() ou m:1j\,l;.·r1011\'ar ('111ol',lcm '(10 na,'io a que perten-

" , iJi"H'~~ (I'W o ""-"',,\'all1, l'o"c(',I,'r-1L,,', llll'ILÇ·üe;JI(\llrO~a", di';I",'nsa~ ,l~ ~,.q'vi~,o
~,a"]",,, " . , _. '"' "1.J~ t "I"e a Jicen\,a a ,!IHl ~'.' rdi'n'" n.-t'gL> ,;),0: ", '-'l:"~I "'neu o, até trluta, la:;, para ,;(']':;0-
zada lia jo~aJi<ia,l~ ollll" su ()IIC()"tre a f,))'\,a 11,1';.1,

LOllvar 1'))) of'10m ao ,lia o>, i!l,ljd,l\lo~ 'lur o i,ere(,'am, eOlll'rd('r-Ihes
ro"a~. diop('n~:l~ de iwrü~o e a licença a que ~~ re ('1\) o artigo 15,0 dOste

at6 triuta dia~,

menções ],on-
regulamento,

Paços do GoyGrno da República, 1 de Dcternbro de 1925.
Augusto Pereira da Silm.

o Ministro da. GuorruJ José Esteves da Concetn)o Mascarenhas -O l['u"o," d 'f "h~ • ~ • Lo 10 a. I~nrm a, Fern:mdo
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(a) ..

Mapa demonstrativo da. classificação de comportamento das praças dest ... (h) referidas a ... de '" de
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Visto.- , ,. (,I) .'. (c)

(,,-\~um,' .1"- 4,'i~"da ",,-do '\0"'(0,

Ib) DC'Ta,'amen'ü Oll b,-I,"à",
;e") A'.in~l ..n, <lu00",,,,,,1",,[" ,lo ';".laco[J,,,,,10 "LL"'l-'u",lo c"mnndalltc· da brigada.
(,l,' l11'\',~i"" (\0 1-"""0;'1" o("""mbnl,, á~1»,,,"<1a 0\1 jm~cli;Lt" tl" 10"";0, •
'Pat;:03 do Governe da l{vpú1>!ica, 1 de Dezembro de 1925.,

AU[fU8toPereira da Silva.
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lIiDi\lérioda Guerra- Reparliçâode Gahiutle

Decreto n.O 11:319

Convindo introduzir algumas modlflcacõcs no decreto
n.O 11::379, de 2(j do Novembro último : (lei por bem de-
crotar. sob proposta 110 Ministro da Gucrra.:

Artigo LU O artigo 0." elo n-ferido decreto u." 11:2i9
passa a ter a ~0guíiitel:'od;lc~;10 :

Artigo 9.° O comnndanto do grupo de osquadri-
lhns serú um 1Jl!!jor ou tcnI'Jlte-co],oJlf'l com {J curso
da Escola dn Aorouáuticn Militar ou coro um elos
cursos (lo piloto aviador militar ou do observador
acrccâcüco , o director do Pnrqu« do 1\Iaterial Aoro-
náutico será um oficial hnbilitudo com qualquer dos
cursos (la arma de acronáutieu, nnmcudo pelo :\Ii-
nisn-o, sob proposta do inspoctor bomI do Aoronéu-
tica Militar.

Art. 2.0 Fica revogada a legislação eJU contrário.
O Ministro da Guerra o faça puhiicru-, Paços do Go-

vôruo da Hnjlí,blica, 7 do Dezembro do 1923.- :HANUEr..
'l'l<;}XElRJ\ GUMES-José Beteoee da Conceiçao Mascare-
-nhas,

Bifti!lério da Guerra-Diwçao Ceral do~ Senilo! Adruilli~lralilo8
do El[,r,ilo - P fl~parli~lio

Decreto n.O 11:353

'fendo a gratificação de 6;~ por serviço de exames no
ensino superior, estipulada no artigo 5.° da lei 0.° 1:369,
do 21 do Setembro de 1922, sido alterada para 1215,
polo decreto n," 9:8;)4" de 24 do Junho do 1924, o de-
pois para 18$, pelo decreto n." 10:028, do 21 do Outu-
bro do mosmc ano;

COllf'iderando que as disposições da lei u." 1:309 se
aplicaram do um modo geral ao ensino superior o que
os decretos n." ~:b"';).ie 10:028 se rcíorom tam somente
às faculdades Illlivcrsítàrías, I>endocontudo justo quo &
Escola 1Iilitlll' so apliquom do mesUlO modo as yanta-
gens concedidas por tl:;;tesd~>(TctoS:

Hui por !H'lll, sob lll·oposta do Jfinistro da. Guerra,
decrotar o sL\O"uinto:

.l\..rtigQ 1.0"As importúncias de 126 o 18ô, respoctiva-
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mente fixudns nas tnbelns dos decretos n." ~):Sf).4-,
(le 24 de Junho (lu lÜ!·l, c !l.o 1():O:!8, (le :H tI\) Outu-
bro do 10:?4, pn.ra o serviço do exumes Das íuouldn.dcs
ulliy"rsitúria:, serão tamhe.u abnuu.l-rs aos profossorc«
da Escola Militar, dead, ns datas em que no ?\lillLstório
da Inatruçno foram pagns aos profossoree das univm-si-
dad('~ .

Art. 2." Fico revogada a Jegisla\,1Lo em cont:úrio.° :Millistro da (lutu-ru assim o teuhn entendido (I fnçu
llUblicar. I'ueos do (;0\'1)1'110 da Hepúbliea, 1;') ,1.,',D.,'.
zombro do 19:!1").-1fAXCEL TEIXEIILI 00.\11'::3 - Jose L~-
teoee Conreit;ào Maecarenhoe.

Deoreto n,· 10:356

Hei por bom, sob propnstu do Ministro da Gucrrn,
decretar O ~(lgl;il\t(l:

Artigo 1.0 E extensivo aos actuai" oficiais dr, todas as
classes da armada, seja qual Iór 11 sua aitunção , 'lu\' em
29 do Julho de lüJ[) niio tivt-ssem ()7 unos do idcdo I'c-
derem inscrovcr-so corno rubscritoros do Cofre do Pro-
videncia (los Oficiais do Exúreito Motropclitano, criado
pelo artigo ].0 do decreto 11." 10::-n~),da mesma (\11[:1,
sendo como tal considnrndos aqueles tuja primeira r-ota
der entr-ada no mesmo Cofre até o dia :31 de Março de
192G.

Art. 2.° É facultado aos actuais ofiuinis do exército
metropolitano, nas condiçõos do artigo antecedente, ins-
creverem-se como subscritores do Oofro até a duta indi-
cada no mesmo artigo.

Art. 3.0 0" oficiais a qUI' 80 referem os artigo>; 1. fi (I

2.0 quo so inscreverem corno 8uhseritorps do Corn utó
31 d(' Março de lUJ(j podem autccipnr os sens direitos
referidos a 1 dp Jnuoiro do mesmu ano.

Art. 4.0 Aos oficiais ua armada lo aplicávol o Disposto
na primpira parte do artip;o 4.° do citado decreto.

Art. 5.° 0::1 Hubscritol'(;~ do 2.° grau panem transitar
para o 1.0 grau, pa~slllldo a ter os direitos como R()a
sua in'lcriçi1.o se ti\·osso ef(ldl1ado d8 iuicio neste grau,
sendo-lhcs hwada em conta a aiferellça das {'otas.

~\_rt. 0.° As prwso~l~ h/dwis vara recell('r o sllhsídio a
qne se referem os n.O' 2.° o 3.Q do artigo 10.0 do rcfc.
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rida ue<'H'to süo :l~ 1U'~ osrivorcm 11cm-ao do subscritor,
ainda que não vivam com ele. '

Art. 7.~ O jm-« [L ']IW se n-fero o artigo 1(\.0 (ln citado
d('c!"('to ~ont iJ;wd ,,(I máximo quI.' v c.'ll'ital di) ('011-0
fender.

Ar-t. 8.Q OS olil·i:lis (' snn-ontos 111, que trata o tu-tiz o
11,' U Sf'U $ IÍnil'o do mr--mu dccrcrc sorno do ('x/'rcito
mctrnpolitnno.

Art. 'I." O mnndato fi <111(' ~() !"<·f(·;-., o Si úni(:o (lo nr-
tíco J8." do ]"(,.(,.;'i,(u d.I'H'to con:eVlI'(, a (;"llt'i[··gU de 1
de Jall,'iro .lo 1~1:~7.

Art. 10." I'aru os 1'5\,;to'\ (];l i!I~C1"i,:ãoa ilbdl' dos ofi-
ciais t, <1 tunis ['i<,:;í,;::\ d,) dia 1 .ln mb im,'di"to àqoeic
11 '1110 ~'t'sll('it;lr .t priuH'jr':\ ('ota 1]11(' p!l;..';lIrl'L1.
Art. 11.u .\ in;;l'ri\;,ln ('(_ln'o subscritor do Cofre cc-

me(:;\ a jlro:luzir I't'i·itc,:-:no din 1 .lo ll:[~~:'I. q1l\~respeitar
a pi-imuirn rota p~(!":\.

Ar-t. l~.o Os "til:i:\is dnpllis 11., inscr-itos eomc subsori-
toros do Cofrn n'io Jl'''!''1ll d:'~i,...rir (la inseriç-flo.

Art. _1:~.n 'I'cdas :l~ di"!I(\~i(:i'h'~ .lu (10('1"1':0 11.010:975,
do:!!) (L~ .Julho dt' ]~I:?\ nilCl altl'ra<.bs )'("10 lll"l'S()llto (le·
(']'<.'10, ~:i.,) tJ.plicitn'is aos o1itinis a liu" ~e refl'rem os
seus arti,z()s 1." n :!."

.Art. 1-1." A,~ ('J"!t;lS (los ojil~:;liB ,h ,'l.l'm:1lb "nrão pagas
por i~Jt,.·rll1i'llin do :\fi!li~t('rio ,1:1;\Llr:lIlw na slvlo do CD·
fre ati, o dia 10 110 m(." a ([l)() I'<'ST"'íht"Tn, ,k·yerlflo a
imporWneia ('()[TI'~'!,(l!J(I"'!lt(' ~(T M"WIP:WI!;lfJJl ,1(' lImll 1'0,

la(:i(o nUlltl:'ricn. c [lominal (105 s\\b;.;('rit01·'~S, um rlupLí-
cndo.

Art. 15.0 r(~ica pJ]' t;.;Ü) J('Trdo t."lOàiIicn,lo I) DScJj]r('.-
cid\) () de('rcto n." 10::.l7ó, dn 2D de Julho de' 19~5, o re-
YOÇ;I11la 11 lo;::!;i,,)a(}ioPIll rontrftrio.

001 "\Tillí~tr()s da (/\I('rra e da 1fari!llw w-!!'im o trolwlIl
cnü'\uli(!o (' f,H;am O-:;"('nt"1". 1';«:0:< do í~()\"C'r;]() (la H('pú-
bli("(l, Hi du PI'71'mh]"<) (li' l():::-). - lh:l1',,\IWiXO },L\-
eTUDO --.J,,,,iIÍ E8li't'(',~ tlll ('u/lcánlo J['1,~'êarI;'Jlhas-F'er-
1/11(/,[10All.r;n:sto PI'I"I:ira d'l ,'c>';{ca:

Milli~lério da Unrrr<l_t.a nircrç,io Geral-2."" ll'rar!i~áO

Decreto n." 11:374

IIt'i por h\'Jl1 rll'('l"('t:!r, sob í,]'ojlogta do ]\[ini";l"o d:l
Gu('rra, 1111(' a tildo ü !)I}_~.'i():dIlu;' 1'111 l0t1 l' 101:. 11H1l""

chou para O jl\Jrt(' ,[;) r~lÍ~('LI):I O íilll rI,_' t()lll:~r parte nas
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opcrncüoa contra os iusurreetos monárquicos l'i.0jafeito um
aumento do lUO por cento no tempo de acrvrço, nos ter-
mos do urtigo 17.° da lei do reformas do 2G do Maio de
UH1, dl'sd,~-a <lata da saída do seu quar-tel até a de rc-
gn'sso ao m0S1110, .

O :\Iinistro rln Guerra o fa<:;a pnbf ionr , PH<:;O~ do G()~
vemo da Ikpúhli('a, 22 do Dezembro do 1\12D.-BER-
liAlmrNO ),[ACTlADO--.!o,.,.é Esteu8 da Oonceiçao Masca-
renhas,

Bini~tério da üaerra_ L 3 Dil1'cçãoGrral-~, & Rejlarti\iio

Deoreto R.O 11:375

Hei por bem, sol) proposta do Ministr-o da Guerra,
detor-minnr 'l110 aos oficiais e sargentos classificados ins-
trutorce (1 monitores ,1,: (',111cu,:ào física pelos cru-soa pro-
fessadcs no campo 0ntrinchoir:lilo do Lisboa sejam apli-
eávr-is as disposicõee das »líncus a) p b) do artigo 10.0
do decreto u." 10:;102, do 17 de Novembro do H)j,~, re-
lativas aos instrutores e monitores do p;inlllitstiea prepa-
raau:-1 vela Escola dI.) A pliceeno de Infantaria.

O Ministro da Guerra o faça publicut-. Paços do Go-
vêruc da República, 22 de Dezembro de 1Dj;).- Bnn-
NAIW1!\O MACHADO ~ Jo.~éEsteves da Co-aceiçao Maeea-
renhes,

2.·-Portlria

Ilinislério da Guerra - Repartição do Gilbiurte

Portaria R.- 4:556

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da U uerr a, publicar e pôr em execução os progra-
mas do concurso de admissão à matricula dos cursos
das diforcntes armas e no de administração militar, na
Escola 'Militar, no ano lectivo de 1926-1927, elaborados
pelo Conselho do Inetrucno du mesma Escola, n08 ter-
mos do § 3,° do artigo 67.0 do regulamento da E~co111
de Guerra.

Paços do Governo da Ropúbllca, 29 do Dezombro do
1925,-0 Ministro da Guerra, José Estere,~ da Concei-
o;do Mascarenhas.
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Programa dos concursos de admissão à matrícula
nos cursos das diversas armas e no de administraçãa

militar no ano lectivo de 1.926-1927
PrOHI di' apthHl0 fiúell

Percurso de 1 quilómetro cm euico minutos, seguindo-
-sc-Jhc 300 metros cm )lasso onEn,trio () imo.liatn trnus-
l)()~i\,'rLOdos seguintes obst:'tculos numa pista do 100 metros.

Paliçada ôo P,,00.
Sebe do 0''',70.
'I'ruvo assento sõbre QUl:J. vala de 5 metros de largura

e 2 riu profundidade.
TrindlClint (modõlo do regulamento oficial do educa-

ção ffsica, estampa I'v).
Suhid" por umn vara 0\1 (:onla iisn a urun aJtutil do-

4m,ôO.
Adrertênda.-- O" enndidatos tôm ti. f.1('(ü<1adtl do 1'8·

pctir uma vez ca<_b transposiçi'io.

PrMa de e01UI)\)~it;liOe redaeçi1{)

ii. prnrtl ;](1 c())upo,<;i~'?io ti n'da{'(,·fto rccatrá sõbre um
tem1l histór-ico ou W'ogr:\Jico dr.ntro do progr:uua dos [i-
ccus Ibdo sob n forma dom scmévic.

0" principais elementos sôbre que incidirá 11 aprecia-
çfto desta prova ser fio fi clarezn, a precisão (I a eorrec-
,ão da ling\H\gom, e bero assim o m(Jo(lo ~ boa ordem
da exposição, quo não comportam dívngaçõos do qual-
(Juer natureza e muito menos quando não tenham rela-
C;Ao com o tema.

PrOl'a de história e geografia 11011111111II todos os cursoll
Secção r_GeograRa

A - A Peníns1lla l~bériC(t:

a) Conllg\l'I\l;i10 geral (J'Ilanim{·t6ca e alt\m~tr\ca)da
península. As cordilheiras e as grandes curvas uo água.

b) As grandc·s divisoes naturais deduzidas do sistema
oro-hiàrográ\leo peúin~ubr (disililJeS fif>lCD-geogrâikl\s).

r) Costas, suas características üsscnciais; principaig
11o~tOflda costa esp:tnholu.

B-PortH.'llll:
a) Fro!ltoir.~I'; importfincia dos seus acidontes natu:a~í!.
b) Ri~í&m~sOl'ogr(d;'co':\; SOl],5,Cu,tl\.ct<>rüa(lif~re!lClaL8.
c) As grandD8 J'l'gi(JOS J1~tnrais; caracteres do cada

orna ddas.
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L" Sórto

d) Costns ; euus onr.tctorfsticns essenrinis; prlucípais
posto« que nchs se onc-outr-un. ..

e) Os pcincipnis ok-montos oconómíccs (POplll:li.,:UO,
agr-icul turu, ÍllLlúslrias o con.úrcio}. As pt-ineipui s "in,. de
eoutuuieução ,

f) Co16nias pOI·tllg"ucsas; sua dist ributçüu $(\ográllell..
Onwratla hi.Irogrnfin, r-lima, pJ'odl\ç(k~, mcvuncnto cc-

n ,'" , 1 ' .nl('l'L~ill.l, comunicucõcs. (·1IlOf.',Tail:1, [lil]llllal;[t() o nr 1I111l!S-

trccrto 11(' c:lib um:t LkLls; inq« 1l·,tllH:ia n.lu ti I' a ; si I unç.to
c l"l'lõ!,:".cs com as cclóuius de outros pntses.

secção IJ -Ilislóri~

(!~,O condado portucnlon so. A fllll,]a,;f[O (h mouurquin.
lJ) Luta cuuu-n os monrus , A I.'x[l:l)l~:lo ron-irorial. )\'a-

vas a., 'I'olos« (\ Bulado. A nouquixtn do Alp;al"\"l>.
c) .A SO(,iCt1ndl.' portuguesa na 1." (.Iloea da monarquia

pcrtucccse. O clcro, a nuhrvzn, () 11'.1\"0. O~ concelhos.
As lutas contra () clero.

d) A luta com Castela. Suas cnusns. ;\,_ecçno do po,"o
ü os tlirigc·jltl>S ... iljub.u-rotu.

e) A «xpanaão marítima c coloniol. A escola de Sa-
gres. As conquistas.

1') As dcscobortcs , sua im por-túncin c conscqnõncias.
!J) O inrpório coloclul. A\funso di) Albuquorquc.
Iii A ccuccutruç.to do podo!" real. 1). João II. Os

meios.
t) O clomíuio eastulhallo. Cal1~,II.Sda perda da inr1..'p0!l-

dêrwin. A aJ.lllini~trnçlto Jo cstraogf'iro. Conscqüüncias
eoloTIill.is.
ji Politic.'\ intcma('ion.~.l dqwis do Hi40. A aliall(:;\ com

Inp;htolTa. O tratltl() di) ),[r'lhl"cn, suas (·OlH('qii('I\('i:IS.
!;\ A rostau1"Ii,,'ITo (]r, 10.:!O. H')')[';;aniz!lçf[d (la ad l!1i 11;:;-

tra(;:to portll[;tlUS!l.. /l. bI1('J'ra, i'\;)üs· prirll'il'ais ('pi~l"lio~.
t) A guerra ,];J ;;ucl>s,';i~o 11uE~pallha.
1111A colunização do Bl"a~il. Como foi utiliZ::llb por

Portugal.
n) At> rofurmas Jlombalinas.
o) A soci0daJe IJortugucs:t no tempo dl1revoluçfto f!'<\U-

c\~sn.
pj As inVa~Õd\ fI"Hneo~as. Características e priucipai~

opos6dios. A Ingbterl'<[ nn Pl'nlll~\lla.
q) A 1'0'"01\11;.'1.0do 1820, suns ('II.\lsas. A constitul\>ão

do 1822. 11. curta l"onstiturioIlal do 182G. '
r) A guerra (~iyil(18:1:3-18:34). ~fo:tsinho rla Sih eir".

A eon"cn~ITo do E\ol'a·}loute.



· ,

11;)3

, 8) A cOllsoli,lili:i1o .10 ;;i~ü'mj, coustituciouul. A ('()llS-

tJtll'iL;i'U) dê; lS;I~ I' u neto adidonat (1(' 18,-):!. i'l'ineipais
reformas. (Js tumultos populuros d\~18·W . .A ink'ITI'lli;fio_
cs tr:ulg"l,jra.

ti );:\'U)II;;)O socin) di) Xnl,'iio r(j]'tll;';-IJP~:), :1 parlir di'
IR:):!; progresso intcloctu.ü e tuatrrinl.. "\(;(:i[o colonial.

Pr-ova ('~IJl'rla( pm-u (I (,llr~o de ('Hf!'Puiiaria militar
(' art.ilharia I[ pi!

Secção r - Matf.im;'tica

lte~ol\H;ito dos tr-inngulos üé'fúriC(!i:l rcctnnguloe.
CUílnL'll:uJas carn-sinnns c polares. Trnnsformnçãc do

coor.Icundns.
}:(111[1.\õCS das t'Ul'\'HA plnnae do 2.° g-l'all cm coo-de-

nn.lus r-artesinnns (o ]lolar('~, centros .. dinmr-tro s (~(llljuga-
dos, focos o diret"triz<.'s.

])(·rh-;!(l;l.'l o dift'f('tld"i;; ,bs fllllÇ'toCS 110 11lll:1011 tuni s
\-uri/iYl'j".

Fomuilns de Taylor c :\Iada(Jrin.
~fú:-;imos e minil~os das funeõe«.
Normais, tallf..Çt'Ilt0s, polaros , suly-nnr-mnia (1 eub-tan-

goutcs das curvas planas.
Curvatur-a das curvas planas.
fntl'g-r:u:;'in imedintn, p(lr substituição e por partes. In-

k;:raç'ilo dns fl'arçi'll's rnr-innnis.
EqU!l(,·iks difel'o/l(·jilis lilll\ilTl:S.

Movimente a!lsoluto (\ n-lativo de um ponto. Vr-luci-
dad0 e ncctorncno.

àlovimcntos Innd.unr-ntnis (las flgnrus invmiáveis.
]tC'Il!l\âo, 0(ptind\'IH'í:t (' ('l[uilibrio d:u; [ün:as apli('ada:>

ti um s61i(10 in\'al'ifIYcl.
11olllPiltos esUtieos e momentos de inércia. Contros do

grádd:ldl'_
Equaç:1j('s do movimonto de um ponto.
].[odrnollto dos Fl'Oj/)ctl'is no dell!).
Teoroma das qUl1utidades do movimento C (bs fOrças

.yívas.
Secção 11- Flslca

Calofps Intentus e específicos.
Trabr.Jho dl's('m-olddu 1lI1ill,l trtlll!lfvrill.!l{'J1o_
FÓJ'mlllas (lo Clapl'yroJl.
Ajlli('a<:ilo d,t termo-Jin5.lllie:t nos gases pf't'1;:,itos.
TCllsão múxima dos Yapores ~aturados.
l.ei,; gerais das correntes oléctricas e SUlISefeitos.
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Eudiometria.
Funções da química mineral.
Conheeimontu dos auídrldos, óxidos, ácidos, hidróxidos

metálicos o saís metálicos mais importantes.
Funções da química orgânica.
Conhecimento dos princípeie corpos, tais como: hidro-

carbonetos, álcoóis, aldoídoe, acotonna, ácidos, éterce,
Ienóia, hidratos de carbono, aminas o amídes.

Secção IV- Desenho

Projecções ortogonais.
Representação do ponto e das linhas.
Traços das rectas (I planos.
Projecções do prismas, pirâmi.los, cilindros o cones,

Prova. especial para o curso de acIlIlillistraçl10 militar
Secção I~ Contabll!datle e eacr-ttur-açãc

a) Correspondência comercial.
b) Documentos comerciais (notas dr encomenda, de

remessa, facturas, recibos, guias do remessa e conheci-
mentes).

c) Contas correntes simples e de juros recíprocos.
d) Escrlturacão por partidas dobradas; cecrituracnc

DOS livros principais e auxiliares; bnluncotos e balanços.
e) Juros e descontos: taxas médias e voncímcntos

médios.
f) Üâmbios D arbitragens.
g) Sistemas monetários o moedas dos diferentes pulsos.

secção 11- Processos eerals de análises
a) Gruvimétricos, dcnsimetros, colortmctroe e volu-

métricos.
b) Acidomotria e eloalimotría.
c) Hidrotimotria.

3. o-lJilli~!ério das Finanças_ Smrlaria Geral

Parecer

Para os devidos efeitos 80 publica O segulntee
~ !\1.inist8rio ~a Instrução Públlca- Direcção Goral JQ
l',mlno Superior. -- Por deepncho ministerial do 28 do
Juubo de 19:!4. publicado no Diário do Goârno, L' sé.
I"lC', de 8 do Agosto eoguln to, foi n subvenção difercn-



ORDE?f DO EXr.RCITO N.o 16
~~~~
V Série 11:i7

cial dos guardas e sub-prcfcítos dos liceus centrais do
Lisboa, Porto e Coimbra equiparada à subvenção dlfe-
rencial dos contínuos dos mesmos liceus, que era de
150,$.
Reclamaram os couttncos contra oesn nquiparnção, por

contrária às disposições legais. Dando-lhes razão, a Co-
missão Central do Reclamações tinha dois caminhos a se-
guír r fazer rcgroesnr os guardas à sua subvenção dife-
rencial anterior de 1458, ou elevar a subvenção díforen-
cinl dos contínuos a 15M.

Como é sempre doloroso cortar vencimentos o os guar-
das recebiam o aumento há bastantes meses, optou esta
Comissão pela, elrwar;ão da subvenção diferencial dos con-
tinuos, e com este parecer sr conformou o Ex,"? Minis-
tro das Finanças, por despacho de 12 do Setembro pa~·
sedo.

Numerosas representações apareceram depois, tanto
do pessoal menor dos Ministérios como dos estabeleci-
mentes dNo dependentes, pedindo aumento de vencímen-
tos. Es~as representaçõos podem dividir-se cm três gru-
pos:
1.o Dos contínuos, primeiros conunuoe, contínuos de

1.& classe c seus equiparados, snlioitaudo uma subvenção
diferencial idêntica li. quo fõra concedida nos contínuos
dos liceus centrais j

2.0 Dos serventes, segundos contínuos, contínuos de
2.- classe e ecus oquipnradoe, solh-itaudc a equiparação
plena de todo o pessoal menor, como podiam alguns, ou
apenas um aumento de vencimento proporcional ao que
teriam os contínuos, COIllO pediam outros;

3.0 Dos guardas dos liceus, solicitando que se manti-
vesse a euu equiparação com os contínuos, como anterior-
mente ao dospacbo ministerial do 12 do Setembro.

A reelaTll1lçãodos guardas dos liceus devo ser indefe-
rida, pois foi exactamente por não ter esta Comissão
julgado justa a sua equiparação com os cont[nu05 que
lt estes foi olovada a subvenção diferencial de 1ó06 para
15óa.

Quanto aos eonttnuoe, primeiros contínuos, contínuos
de 1.& classe e seus equiparados, entende a Comíseao
Celltral que a sua reclamação se justifica. Antrriormente
n 1919, os voncimentos dos conünuoe dos 'Ministérios
foram sempre superiores aos dos contínuos dos liceus; e
se, naquele ano, se deu o Inverso, por lima reforma do
ensino secundário, pouco tempo durou essa diferença,
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secdc todos os contínuos equiparados IlOS seus venci-
mentes. Ieto IIlCSlUO, no varcccr desta Comissüo, se- deve
fuzor agora, cluvnudo-se a eubvcnçno diferencial dos
conttunos, prirueiroe cuntíuuos, contínuos de La classe
e ItJUS equivarados do lõOb Vara li}õi).

QUlIllto aos tHlrV,mtes, segundos conünuos , contínuos
de 2." classe e seus cljuipur:lodos, qU() podem a equipa-
ção de t0110 o pessoal menor, não e:;tú essa recloumção
nas ntribufções de:-.ta Oouiiesno. EllW1H!e, porém, (rUe a
subvenção dift\fencial dossce funcionários deve ser ple-
valIa dt) Hã,> para 1508.

E certo quP o vuuciuacntu total correspondente á sub-
veneno diferencial de lGflb rnprcsun tn Hill auuicuto de
2915 mensais, lSObl'{J o vl1ueilllonto correspun<leut(\ à sub-
vcucao difot-encinl, de l;)Ür), omquuntn que o aumento
resuítcute da e!('\'a\'lto da subvenção dit'tJn'llcial do 14b,>
para 150;',1 rep roaente apCults 116 meusuis , :\Ias a Co-
missão Central não pode fazei' lntcrpolucões nu tabela
das bubn'nçóc's diferenciais. Portanto, a subvoução di-
forenciul dos serventes, segundos conttuues , COUtílll108
de 2." classe (' seus equip.u-ados (leve ser de lflO:5, que
é a imediata à subvençüo que netuehncntc lhes p!..'r-
tence.

As novas sllln·'~j)çi)es dili'reDciai" de lfl:l;5 \) de 150.5
p:lI'a as duns eLlS;;\'S do po-soul menor (~vsru (Iomissão
Central do pal'eeol' (Plll devem ser conc:etlidas tanto aos
continuas, primeiros contíuuos, contínuos de 1." c1a~se O
seus equiparados, cowo aos 8ervontl's, sl'g"llndos contí-
nuos, cont[llno~ (lo 2.~ classo e sous {'fjuipurados dos
Ministório~ c todos os estabelecimentos dfllus dúponden-
teso

Em 17 de N(lYúmoro do 192ó.-[Jercnla,ll(J d(t Fonsi-
ca-- J(Jse J?enuu'din(J (Jonçalres Tei:rúra --- Diocleciano
Fâo de Carvalho ~" A. Cal/cela (le Abreu _.- Jf<wuel Fra·
tel (com a dl'claraçilo do quC', p<'1oqU(' rcsp('ita aOs cou-
tinuo~ do :\linistórlO Jas Culóllia~, u dif,~r..nça na totnli-
dadl< tios seu~ vellcimentos ,~ sàmento u que l'l,sult~L daI!
suas diuturnirlado:;)--·Jo.5e .lfuria de Ql1eiru.~ v"'elo.~o.

Concordo e homologo êstc parecl'r, adel'llliuamlo po-
rém, ,'1uo os guardas e suo-profeitos dos lir'P1H!ccn't.rais
de ~18boa, l'Ort~ \', Coímo\'[\, voltem a equiparar-so aos
COlltll.lUO~, cU:ls,tJtumdo fL dasse única (lró§'i, e quc os
COrrl'lOS do j[lllltltl'OS e sous equiparados da;:, S8cretal'ial!
de Estado l)u:::sem h. da5~O imediata vara ükito de cá\-
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cuIo da sua melhoria. Só poderão ser aboncdos a partir
de 1 do corrente mos.
4-XlI-1U2fl.-A. A. Terra Garcia,
3eerd;:lria Gpral do Miuistórlc das Finanças, 9 do

Dezembro de 1925. - O Secretário Geral, Alberto Xa- .
vier.

Dotcrmlnu-sc :

Que seja prorrogado ntó 31 do i\lnn,:o do corrente ano
o prazo da entrega dos requerimentos dos militares, pe-
dindo parll. serem pr('s,~ntps ii, junta, nos termos do do-
crutu n." lO.mm.

Determina-se:

Que os comandantes das uuidndes e ostnbolechucntcs,
quando coiuuuicercm as portas diacipliuures iIIllJOSÜl.sa
sargentos ejudnctes c primeiros sargentos, cm harmonia
com o disposto no artigo tiO." da IV Pude do regule-
menta geral do serviço do exército, mencionem sempre
na cusn do ~Observações8 da relação de ulternçoos, mo-
'dêlo n." 3u, a rcdncçãc das penas impostas.

tjetermina-sc r

a) Que nenhum cavalo seja dado pronto da Instrução
som ter completado cinco anos de idade;

b) Que nenhum cavalo possa tomar parte em mano-
bras, escolas de repetição, destacamo!lto~, diligõncius (l

provas hípicas antes dos seis flDOS completos j
c) Que nos cuvelos importados, embora com mais de seis

:UlOS de idade, sl'ja fixado, conformo as circunstâncias,
um período de trabalho 1lonco lutcusc, com exclusão por
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conseqüência dos trabalhos a que se refere a alínea an-
terior;

d) Que nas corridas do vclocldadc em pista rasa ou
sobes lIuja permitida a iuscrlção a cavalos com praça no
exército aos três anos completos de Idade, e nus de velo-
cidade com obstáculos CIIl pista aos cinco anos comple-
tos, quando tanto una como outros tenham em exumo pró-
via mostrado ter desenvolvimento físico o forma ade-
quados.

7.(1_ )!iuislério da.Cllerra _ Dirltçã~ Geral des Xmiços Adminislralil'os
do Elerúlo - 4,R Reparli~áo

Determíue-se:

Que os conselhos ovontuais dos batalhões ou grupos
aquartelados pcrmunentomonto fora da sede da unidade
a que pertencem adoptem vara a sua escrita todos os
registos e livros determinados pela legislação vigente
para os conselhos administrativos,

8, (I-linislério da Guerra - Rtparli~G do Gabiücle

Determina-se o seguinte:

Que, tendo chegado ao conhecimento dêsto "Ministério
haver alguns oficiais o sargentos que ainda não gozaram
a licença de campanha, autoriza aqueles militnros a go,
zurem a referida licença do modo a estar terminada cm
31 de Março do 1926,

(Circular n." 24, de 21 do Dezembro de 1925).

9. o -lIimistério da Gnerra _ f.'l Dirctção Geral- 2,· ntparlitáo

Determina-se o soguinte:

. Que, devendo cm decreto a inserir em uma das pró-
xrmus Ordens do E!EéJ'cito ser feitas algumas altere-
ç1)e~~o que se acha estabelecido no regulamento geral
de inforuiaçües, do lG de Setembro de 1903, desde já
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fique dispensada a confecção e remessa para este Minis-
tério da~ informações anuais, modelo A, referidas a 31
de Dezembro.

(Circular n." 7:037, de 24 de Dezembro de 1025).

Determinu-ee o seguinte:

Que, tende chegado ao conhecimonto deste Ministério
que algumas praças do exército se apresentam em pas-
seio fora dos seus aquartelamentos em péssimo estado
de asseio, com o fardamento rôto ou com rr-rnendos cuja
enr destoa de do restante uniforme, o t-om o calçado
deteriorado, dando uma péssima impressão a qU('lll U8
vê, notaudo-so ainda que muitas não 80 mantêm também
na dovidu compostura e correcçüo, praticando por vezes
actos censuráveis e impróprios de militares;

Ooneorrcndo tudo isto para ° desprestígio do exer-
cito, pela critica del\favorável que origina da parte da
populu<;:1to, o que podo até perante os estrangeiros quo
nos visitnm provocar juizos meucs justos, como se tem
confirmado por jornais ingleses e outros que se nos re-
ferem cm toruios ponco lisonjeiros:

So chamo a atenção dos comandantes das unidades o
chefes do cstaheh'cirncntos militares para tais factos, fi-
cando obrigados fi exercer uma acção constante sobro os
seus subordinados para se atenuar ou evitar a menuton-
ção dum tal estudo de cousas, e cm gorel a todos os ofi-
ciais para participarem e impedirem às praças o come-
timento do tais faltas.

(Circular n," 34/6:060, de 31 de Dezembro de 192ó).

11. ~_ \lillistérin da Guma- Rrl,arti~ãq do Gallinete

Declara-se :
1.0 Quo a subordinação do serviço automóvel militar

à Secretaria da Guerr-a por intermédio da R1"partição do
Gabinete, a qno se refere a dt'cbl'llção da Ordem do
E.,:t!r('.ito n.? 1:1, l.a set'ic, de lD:!3, di7.l'espcito aponns
«o serviço da especialidade, dovúndo todos os assuntos
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dn eompetõnela das divoreas 1"l'pnrtiçth~:;; dr!!! din~(!ç(ics
goruis d6.'1te J1lini:'ítúrio ser: tratados por intermédio dns
mesmas repurtiç:uos.

2.° Que as uni(bdes O mais cstllhrfr'cilllcntos IDítiÜLr('S
_ ficam autorizados a adquirir pam ns suas Libli(jt(~('as a
revista A Guerra, da Lig1L dos Combatentes da Gnlllde
Gnel'rtl..

Tratando·se nu uma publico1Ç-lío patriótica e excl(l~jYn-
mente militar dovcm os corcoudentos provideoeiur para
(l_ue sej« comunicado à Liga do~ Couibatoutoa dn Grande
GllOrrtl quais os üiiciai!'. o praçcs que a deeojem ossluar,

12.°_ Binilterío da Guml-Diruião frual dasSmisoli Adminislratil'o!
do EICrtilo - 2.· RtJlafljçà~

Dt~c!arll·~o :

Q"Uc, Da circular n." 23, de 10 de Sotcmbrn de 1024,
p\\hUcada 1)'" Ordem do E..cército n. n 12, alruca c), drwu
Ier-se : ..Para os oficiais de reser-va e reformados que
dosem-punham cornissgo do sorviço, 4;').000,5 cm Y~,Zde
40.000,.h.

Reotlfloações

A.o C6dillO da Justiça Milttar
Na Ord€m do Ex"rdto n." 15, 1.' sôr+e, ao decreto n.v 11:292, a

p- 1016, I. 39 onde se 1;): "SE,;,;•.,o 11» leia-,w' ..~<,.c<;:\:(lUI». a p.l018,
1.19, onde se lê; .sf.,,,;:-i.o VII_, Ida·se: ~dr:C,,:;_O IH; a p. 101'J, 1.39,
onde se lê: "sF.c,,::'o"nu 10;:).'8(>:«s"cçÃo vu; a p- 1021, I. 21, onde
~e 11;: ftGArÍ"rcLO vm», l"ia..~<.l: "t-"~'H1t-" ';\1", e eOOIO euh titulo,
a 23 a seguir a SKCÇ:\:O r, leilt~se: ..{'residente e vogail'. mi\itar(ls.'
1. p. lÚ24, 1. 12, onde se 1(1; .SK<.'i'.'O VIO', leia-se r "~IICV~"lY~. '

• José Esteves da. C01l.ceiçl1.o1~fa8carel!lu.u

EstA eonJorm.e.


